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OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores

ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida

atualizaçâo da Tabela SUS, de interesse da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.
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REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito

ASSUNTO

Contratação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao

Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida aÍtalização da

Tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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AÇAO
TERMO DE ABERTURA

Referente : Volume Único.

Aos 30 (Trinta) dias do mês de julho de 2024 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N' 302407-0001, para realização de

pÍocesso de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'001, que

corresponde a este termo.

'cr.^í*^^ À.o. i-§/-^--.,ar

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no. 025/202 I -GPSAL
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA - DFD N'002/202,1

Em conformidade com as necessidades de recuperação de valores ao Município de Santo Antonio dos
Lopes, e tendo em vista a importância de assegurar a devida gestão dos recursos públicos,
formalizamos a demanda para a prestação de serviços advocatícios especiâlizados. Este documento
visa detalhar as condições e expectâtivas para a contratâção dos serviços de recuperação de valores
devidos ao município.

l. Identificação da Necessidade

Contrâtação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao Município decorrentes da
omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA-

O Sistema Único de Saúde (SUS) é sistema tripartite - isto é, operacionalizado não por um Ente
Federativo específico, mas pelas três esferas da Federação de forma simultânea e harmoniosa.

Sua natureza tripartite, no entanto, não quer dizer que todos os entes desempenham as mesmas funçôes.
E geralmente dever dos Municípios lidar diretamente com a rede complementar de saúde, por
facilidades geográficas e logísticas. Também é dever municipal manter sua própria rede municipal de
saúde. o que inclui seu papel preponderante no contato com o Cidâdão.

3. Escopo dos Serviços

Os serviços advocatÍcios deverão incluir, mas não se limitar a:
. Análise e Diagnóstico: Revisão detalhada de documentos e registros financeiros fomecidos

pelo município para identificar e confirmar os valores a serem recuperados.
. Consultoria Jurídica: Elaboração de estrâtégias para a recuperação dos valores, incluindo

orientação sobre as melhores práticas e procedimentos legais.
. Negociação e Mediação: Tentativas de acordo com as partes devedoras, se aplicável.
. Ações Judiciais e Administrativas: Início e acompanhamento de processos judiciais e

administrativos necessários para a recuperação dos valores.
. Acompanhamento e Relatórios: Monitoramento do progresso dos processos e fornecimento

de relatórios periódicos ao município.
. Reintegração de Valores e Prevenção: Assistência na reintegração dos valores recuperados e

recomendações para prevenir futuras ocorrências.

4. Honorários e Condições de Pagamento

Os honorários advocatícios serão acordados com base sobre os valores recuperados

O valor desta contratação é correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um

real) efetivamente recuperado aos Cofies desse Município.

Obrigações do Município

O Município de Santo Antonio dos Lope compromete-se a fornecer todos os documentos e

informações necessárias para a execução dos serviços, bem como a colaborar com o escritório de
advocacia na obtenção dos dados necessários.

AÇAO

Avenida Presidente Vargas, No 446, , Santo nio dos Lopes-MA
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7. Confidencialidade

O escritório de âdvocacia compromete-se a manter a confidencialidade das informações e d
fornecidos pelo Município de Santo Antonio dos Lopes, exceto quando a divulgação for exigida por
lei ou autorização do município.

8. Contato

9. Disposições Gerais

Este Documento de Formalização de Demanda servirá como base para a formalização do contrato de
prestação de serviços advocatícios, que regerá as relações entre o Município de Santo Antonio dos
Lopes e o Escritório de Advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Aguardamos a confirmação de recebimento e a manifestação de interesse em dar prosseguimento à

formalização do contrato.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 29 de julho de 2024.

N'PROC
FI

,l\

'{J /

PAULA DAIA\\NE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port. n" 003/2021 - GPSAL

rkel"h*"
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. n" 010/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Para questões relacionadas a esta demanda, favor entrar em contato com:
. Representânte do Município: Paula Daianne Lima Leal, Secretária Municipal de Orçamento

e Finanças.
. Representante do Escritório de Advocacia: BRLTNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

Advogado - OAB/PE I 1.338.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06. 172.72010001-10

ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETP) AUTUAÇÃO
lf PRoC

1. TNFoRMAÇoes eÁsrces:
Trata-se de procedimento administrativo que analisa a possibilidade de contratação

de banca jurídica para o patrocínio de ação judicial tendente a recuperar os valores

pagos a menor pela União Federal a este Município, face à situação de profunda

desatualizaçâo da Tabela de Procedimentos de Saúde do SUS.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A pretensa contratação, ora delineada, deverá se dar nos moldes normativos da Lei

n" 14.1331202í e demais legislaçÕes pertinentes, como a Lei Federal no

14.039t2020

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO

O Sistema nico de Saúde (SUS) é sistema tripartite - isto é, operacionalizado não

por um Ente Federativo específico, mas pelas três esferas da Federação de forma

simultânea e harmoniosa.

Sua natureza tripartite, no entanto, náo quer dizer que todos os entes desempenham

as mesmas funções. É geralmente dever dos Municípios lidar diretamente com a

rede complementar de saúde, por facilidades geográficas e logísticas. Tambem e

dever municipal manter sua própria rede municipal de saúde, o que inclui seu papel

preponderante no contato com o Cidadão.

Por outro lado, é dever da Uniáo Federal não apenas coordenar as transferências

constitucionais ligadas ao custeio da Saúde (via Fundo Nacional de Saúde - FNS),

mas também manter atualizada a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM

do SUS ("Tabela SUS"), documento responsável por seguir o preço de mercado dos

procedimentos médicos prestados pelo Estado e, assim, manteÍ o equilíbrio

econômico-financeiro dos repasses que estão nela ancorados.

E de conhecimento corriqueiro, no entanto, que a Tabela SUS vem sofrendo com

profundo déficit de atualizaçâo de preços. Este problema federal nâo apenas

prejudica o cidadão, que sente na pele a hesitação da rede complementar de saúde

Avenida Presidente Vargas, N'4 , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
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em aderir ao convênio com o SUS, mas também o Ente Menor - o Município -, este

que passa a carregar consigo o Ônus de manter operante sua rede municipal de

saúde a despeito da União Federal.

E diante deste quadro fático que a prestação em comento toma forma. Busca-se-á,

mediante ajuizamento de ação judicial, a recuperaçáo dos valores que não foram

devidamente repassados ao Município por meio dos diferentes blocos de

financiamento de saúde - especialmente aqueles oriundos da defasagem dos

valores da Tabela SUS. ,*)i. "uÇAO

4. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO EXTERNA

A prestação judicial em comento envolve a aplicação de conhecimento específi co

não-corriqueiro, que se encontra longe das controvérsias jurídicas enfrentadas no

cotidiano da Procuradoria Municipal, conforme se passará a demonstrar.

Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacia-Geral da União e

seu preparado Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias (NECAP). A desproporção

de Pessoal e de Recursos é latente em qualquer relaÇão entre União Federal e

Município, especialmente aquelas que envolvem litígio. Busca-se, portanto, uma

banca jurídica externa que tenha costume e histórico de litigância bem-sucedida

contra a União Federal.

Alem disso, a açáo trata de questões relacionadas ao Direito Financeiro,

especificamente voltado aos blocos de financiamento da saúde municipal. O tema é

pouco recorrente diante do kabalho normalmente desempenhado pela PGM e

envolve, aliás, a compilação de todas as unidades de compõem ou compuseram a

rede municipal de saúde nos últimos anos. É improvável que o corpo jurídico

municipal, por mais que competente, esteja em condiçÕes ótimas de representar o

Município nesta matéria em específico.

Por fim, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a ação

de conhecimento, é natural que se proceda com a liquidaçáo do título, o que envolve

cuidadoso trabalho de levantamento de todos os valores que foram indevidamente

suportados pelo Município. Se subestimado, este cálculo pode gerar renúncia de

importante receita municipal; se superestimado, o cálculo pode levar ao pagamento

de sucumbência em favor da União Federal, o que será igualmente deletério aos

Avenida Presidente V s, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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cofres locais- Daí a importância de buscar prestador especializado e habilitado

Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série

de fases processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos

tribunais superioÍes.

5. ÁREA REQUISITANTE
7'nutuAÇÀo
fN'cnoc

Secretaria de Orçamento e FinanÇas do Municipio de Santo Antonio dos Lopes
nsrvet

6. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Para flns de bem pÍestar os serviços, necessária a contrataçáo de Prestador apto e que, assim,

demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na legislaçáo de regência.

Considerando a natureza dos serviÇos (atuaÇâo patronal em processos judiciais e/ou administrativos)

e a incerteza de duraçáo do(s) processo(s), bem como a impossibilidade dê o município vir a ficar

descoberto em relaÇão ao patrocinio da(s) causa(s), independentemente da duraçáo do contrato, as

obrigaÇÕes assumidas pelo prestador, relativamente aos processos que distribuir no curso da vigência

deveráo estender-se até o deslindê da(s) causa(s) e o efetivo recebimento de créditos por parte do

Erário.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A despeato do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no mercado, os serviços

que se pretende contratar, por sua especificidade e magnitude, não podem ser facalmente prestados

por qualquer advogado.

QuestÕes como complexidade da causa, a alta monta dos créditos em discussão, os inúmeros

recursos costumeiramente manejados pelo Ente Devedor e a recorrente necessidade de diligência

perante os órgãos do Poder Judiciário - notadamente na Capital Federaldeixam claro que há de levar

em consideração a técnica dos pretensos licitantes, como forma de potencializar a chance de êxito

do Município Contratante.

8. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

No âmbato da prestaÇão dos serviços, importante que abarquem, minimamente, as seguintes análises

jurídicas'

(i) análise jurídica sobre a possibilidade de auferição da remunêração pelos serviços médico-

hospitalares prestados no âmbito do SUS, com base na correta revisâo dos critérios de remuneração

previstos da Tabela do SUS, e por consequência que seja a Uniáo condenada ao pagamento das

respectivas diferenças;

(ii) análise jurídica sobre o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Srstema Unico de

J
@6, cent.o, santo Antônio dos Lopes-MA
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Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiáraos de planos de saúde que

foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à Uniáo Federal;

(iii) análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores aportados pelo Município para garantir

a realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer cobrem os

procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua realização, e, por

fim;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sírto Antôílo dos

(iv) análise jurÍdica sobre o possÍvel ressarcimênto dos valores correspondentes aos p

indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestad

municipal de saúde.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

rocedimêntoB..

OS AÇAO

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria Municipal de OrÇamento e Finanças e

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, espera-se que a açâo judicial aqui analisada, se bem-

sucedida, desague na recuperação de R$ 10.863.533,99 (dez milhÕes oitocentos e sessenta ê três

mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos).

í0. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

Considerando o formato costumeiramente adotado para o patrocínio de açóes judiciais e a iliquidez

de um pleito.iudicial que ainda irá iniciar sua fase de conhecimento, espera-se que a remunerâçâo do

Contratado se dê no Íormato ad exitum.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO OA SOLUÇÃO

A prestação, como buscada, abarca o patrocínio de demanda judicial (desde a sua fase de

conhecimento) e estende-se a todos os atos processuais e procedimentais a ela correlatos - ainda

que náo previstos em sua totâlidade. Assim, não há como se admitir o parcelamento dê objeto cuja

natureza o faz uno e indivisÍvel. Frise-se que, sequer o pagamento será parcelado ou fracionado por

etapas ou itens, sendo devido unicamente em caso de êxito.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contrataÇão dar-se-á sem custos antecipados por parte do Município e o eventual e Íuturo

pagamento da verba honorária apenas decorrerá em caso de êxito e efetiva recuperaÇão de créditos.

Ademais, referidos créditos possuem natureza extraorçamentários, não acarretando ônus ou

dispêndios tendentes a onerar as Finanças.

Avcnida Prcsidente Var No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Alêm disso, considerando o percentual honorário tradicionalmente cobrado para patrocínio integral de

ações de conhecimento, espera-se que a remuneração fique limitada ao percentual de 20% (vinte por

cento) sobre o benefÍcio econômico proveniente da ação.

12. CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há.

,4
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14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com a contrataÇão, vindicar, em juízo, créditos tidos como perdidos pelo Erário Municipal

e jamais reconhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, com o incremento dos Cofres, decorrentes

da prestação eventualmente exitosa, políticas públicas poderão ser fomentadas e implementadas, de

forma a trazer beneficio de ordem concreta à populaÉo local.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Náo há

16. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDAOE

Esta Secretaria, auxiliada pelos responsáveis, declara VIAVEL esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 30 de julho de 2024

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Port n" 003/2021 - GPSAL

,ffi,*r,-M*,iluEkk$^
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Port. n" 0'10/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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,\UTUAçÁO
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à propositura e

acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no
intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-
hospitalares pela rede municipal de saúde.

Nos termos do art.lo, inc. II da Lei Federal n'8.906/94, são atividades privativas de
advogado: consultoria, assessoria e direção jurídica. Ou seja, por força da disposição legal acima
invocada só o advogado ou sociedade de advogados, regularmente inscrito(s) na Ordem dos
Advogados do Brasil, pode fazer a prestação do serviço jurídico a fim de atender princípios basilares
da administração pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e

eficiência.

Através da atividade de Consultoria Jurídica, o advogado/sociedade de advogados,
mediante provocação do interessado da repartição pública contratante indica e noÍeia a solução mais
adequada, dentre as várias hipóteses, de forma verbal ou escrita, que atende a questão jurídica
aplicável aos atos da administração pública, in caso, referente ao direito público.

A Procuradoria Jurídica Municipal vive imersa em problemas de rotina administrativa,

não dispondo de profissionais especializados para o patrocínio de ações aptas à dos valores nào

repassados conetamente ao SUS - Sistema único de Saúde.

A título de comprovação do desequilíbrio econômico nas relações federativas entre

Município e Ente Federal basta comparar a "Tabela SUS" à Tabela Única Nacional de Equiraléncia

de Procedimentos (TUNEP). Neste caso, a tíIulo exemplificativo, o custo na "Tabela SUS" para o

procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto na Tabela TUNEP define o

valor muitas vezes maior de RS 723,40, uma diferença de 263,280Á.

Nesse panorama, várias são as formas de contratação de serviços jurídicos
disponibilizados no mercado, respeitando-se, sempre, os limites fixados pela Ordem dos Advogados
do Brasil.

I. DA FUNIDAMf,NTAÇÃOLEGAL

As contratações realizzdas pelos órgãos e entidades da Administraçâo Pública seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei, obrigaçâo essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitaçâo foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos câmpos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: "xxl - ressalvados
os casos especificados na legislação. as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

)t
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das obrigações, e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes. A Lei previu exceções à regra de realizaçâo da licitação, atraves de
hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos
artigos art. 72 a'7 5 daLein" 14.13312021.

A inviabilidade de competição não e um conceito simples, que coresponda a uma ideia única. mas sim um
gênero, que comporta várias modalidades. Mârçal Justen Filho busca sintetiá-la nas situações de: ausência de
pluralidade de altemativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo;
ausência de definição ob.jetiva da prestação. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de
competição, não há sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto
(ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação),
pois, a finalidade, a razÁo de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor
propostâ.

O art.74 da Lei n' 14.13312021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de

competição, dentre eles. o contido no inciso III, alíneas "c" e "e", daLei n. 14.13312021, in verbis:

AÍt.14.E inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ( uÍuÀÇÀo

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
N'PRO

',i;
e1 paÍrocínio ou defeso de causas judiciais ou odministrativas,

2. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAçAO DO CONTRÂTADO E INVIABILIDADE DE
COMPETIÇÃO - CRITÉRIOS DE ESCOLHA

Haja vista a necessidade de contratação direta para a prestação do serviço de consultoria
e assessoria jurídica atrelada ao direito público, com ênfase em recuperação de crédito oriundo do
SUS - Sistema Unico d Saúde, para a Prefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes, a qual
recebemos proposta da empresa de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, para a prestação do serviço, posto que trata-se de escritório altamente conceituado
no ramo do direito público, que já vem prestando serv;ço a diversos outros Entes Públicos, confoÍne
pro\am o riquíssimo acervo técnico em anexo.

O escritório de advocacia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS já ingressou com mais de 1.000 (mil) ações em favor de Municípios em todo o País,

também atuando em favor deste por meio de Associações Municipalistas, tais como a APM, AMA,
AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC, FAMES, AMLTNES, FEMURN prestando assessoria aos

municípios brasileiros no âmbito do setor público, focado nas áreas de Direito Administrativo,
Municipal, Constitucional, Previdenciário e Tributário.

Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentados os membros que

compõem a sociedade de advogados, representando a melhor adequação para a prestação do serviço
a ser contratado de acordo com a necessidade da administração pública. Ademais, tratam-se de
profissionais ÍNfgCnOS, ETICOS, salvos de condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo
em questão a credibilidade e éticâ no trato da'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator
confiança para a contratação e experiência anterior comprovada.

Não se trata, pois, de contratação de profissional pârâ execução de serviços
merâmente rotineiros, mas pârâ dispor de opinião técnica especializada sobre matérias de

competência do Poder Executivo local.

a

l5

t

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de notória
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança e talento, inexistindo condições de licitar
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através de um julgamento objetivo, tratando-seJ nâ verdade, de decisão discricionâría da
administração pública, calcada nos elementos e requisitos objetivamente informados neste ofício.

Além disso, o art. 34, IV da Lei Federal no 8.906194, veda ao advogado angariar ou
captar causas! com ou sem intervenção de terceiros. Disciplina idêntica é dada pelo art. 70 do Código
de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, que ainda em seu art. 50, torna a advocacia
incompatível com qualquer procedimento de mercantilização, conforme entendimento do Su

Tribunal Federal - STF, esposado na Ação n' 348-5/Santa Catarina.

; r.r

3. DA COMPATIBILIDADE COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO i

AUTUAÇAO
o

. PRÕC-

Conforme disposição do art.23 da Lei 14.133121, O valor previamente estimado da contrataçâo
deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto.

Além disso, mediante publicações de extratos de contrato com vários municípios

verificou-se a compatibilidade do preço ora proposto, com os praticados no mercado. Assim, após

comprovação de preços no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública,

procedimento permitido pelo Tribunal de Contas da União - TCU, restou comprovado a

compatibilidade com os Índices correspondentes a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um

real) do montante recuperado aos Cofres Municipais ressaltando a estimativa de recuperação no

importe de RS 10.863.533,99 (dez milhões oitocentos e sessenta e três mil quinhentos e trinta e três

reais e noventa e nove centavos), e condicionado a que isso venha â ocorrer em favor da

Municipalidade.

4. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO (ART. 74 DA LEI I4.I33I2I)

Por seu tumo, a inexigibilidade que está tipificada no art. '74 da Lei 14.133/21, que

institui a Inexigibilidade de Licitação, trata-se de casos em que a disputa é inviável em razão da

natureza específica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela Administração Pública,

é o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situação. Assim, a inexigibilidade de licitaçào

possui aplicação obrigatória, pois não se configura um alvedrio do administrador, mas dever seu em

não realizá-lo. Insta salientar que, é notável que as contratações procedidas de licitação são a regra e

as contratações diretas (não precedidas de licitação) são exceções, na qual somente podem ocorrer,

sob as penas da lei, quando estiver provada a inviabilidade de instauração de competição entre

potenciais fomecedores.

idente Vargas, No 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA

315

CONSULTORIA E

ASSESSORIA
.runÍorc,c,

UNIDADE
VALORESTIMADO
DE RECUPERAÇÃO

HONORARIOS

R$ 10.863.533.99

R$ 0,20 (vinte centavos) para

cada R$ 1,00 (um real) do

montante recuperado aos Cofres

Municipais.

MONTEIRO E

MONTEIRO
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

SERVIÇOS

Avenida

,
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Nesse pressuposto, os servigos pretendidos, além de estar englobado no grupo de

serviços advocatícios, atende aos anseios da administração, bem como aos requisitos para a

contratação por inexigibilidâde de licitação:

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-se o previsto

no Art. ó'da Lei 14.133121.

ej
UAÇAo

Art. 6'Para os fins desta Lei, consideram-se ú

XVIII - serviços técnicos especializados de tatureza '/
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos
relativos a:

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e

tributrírias;

e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais e administrativas;

Destarte, o artigo supracitado é claro e não deixa margem para dúvida, sendo inexigível
a licitação para contratação de serviços técnicos, com profissionais ou empresas de notória
especialização.

a) serviço técnico;
b) notória especialização do contrâtado.

Os serviços técnicos são aqueles enumerados, exemplificativamente, no art.6'da Lei
n. 14.133/21. dentre eles o patrocínio de causas, administrativas ejudiciais.

Na forma do art. 6', inciso XVIII, da Lei n. 14.133121. a notória especialização é um
conceito conquistado no campo de sua atividade especializada.

XIX notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito. no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçôes,
organização. aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato:

Verifica-se, portanto, que não existem requisitos rígidos para a configuração da notória
especialização. O critério é extremamente subjetivo e varia de acordo com a realidade colocada.
Afinal, quando o legislador menciona "outros requisitos relacionados com suas atividades" deixa

Jt
Avenida Presidsttc Varsas. N'446. Centro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA
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I

A notória especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o
sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais
que exercem a atividade (JUSTEN FILHO, 2012, p.423).

t.l
Art. 6".

t...1
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üma mârgem à discricionariedade do Administrador Público para aferir outros elementos, nào
arrolados, mas suficientes para demonstrar a notoriedade do prôfissional ou empresa.

Ou seja, não é necessário que o advogado ou a empresa contratada detenham todas as
caracÍerísticas mencionadas no aÍt.74 da Lei Geral de Licitações e Contratos Adm inistrativos. A
especialidade na resolução do objeto do contrato e, sobretudo. a segurança e confiabilidade que o
poder público tenha com o referido profissional, são os requisitos essenciais para a contratação por
inexigibilidade. Os serviços advocatícios, frutos de trabalho intelectual e da confiança, sào
considerados especializados, razão pela qual não se exige a realização de licitação para a contrataçào.

Após a análise pormenorizada dos requisitos constantes na legislação. constata-se que a
norma extraída do texto legal exige a singularidade, a notória especialização, associada ao elemento
subjetivo confiança, razão pela qual não incide o dever de licitar no tocante aos serviços
advocatícios.

Nesse sentido, a própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afastou qualquer
possibilidade de entendimento contrário, haja vista as inúmeras discussões em Ação Civil Pública,
propostas pelo Ministério Público, que questionavam a realização de procedimento de
inexigibilidade para a contratação de advogados pelo poder Público:

5. CONCLUSÃO

Com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas em lei, além da necessidade
de contratação direta para o objeto acima descrito bem como, constando que existe disponibilidade
de Dotação Orçamentária para contabilização da referida despesa, encaminha-se a presente
solicitação, a fim de que, após a devida análise, Vossa Excelência autorize a deflagração do
processo, objetivando a contratação dos serviços j urídicos.

TU AÇÃO
ô\

Santo Anlonio dos Lopes MA, em 30 dejunho de 2024

Y
U

PAIjLA DAIXNNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Port. N" 003/202 l -GPSAL

lfu* W* d,n NI,-4u^'
\,{ARIA LIMÂ DA SILVA NERES

Secretrlria Municipal de Saúde e Saneamento
Port. no 010/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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fSTADO DOMARANHAO
PR-EFEITURA MUNICIPAL Df SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO N' 302407-OOOí AUTUAÇAo
M PROL,

Junto aos autos do processo administrativo no 302407-0001, que tem por

objetivo a contratação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao
MunicÍpio decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida
atualização da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e

Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a proposta de preços e
documentaçâo apresentada pela empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de julho de 2024

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Sec. Mun. de Orçamento e Finanças

Port.: no 00312021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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MONTEIRO E MONTEIRO

São Luís/MA, 25 de julho de 2024

A pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo arurôruro Dos LopES/MA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

ASSUNTO: COrurRnrAçÃO - |NEXIGTB|LIDADE - TABELA SUS -

RecueenaçÃo DAs eERDAS eELA oESATUALTZAÇÃo DA TABELA

S(a). Prefeito(a),

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência

informaçÕes relevantes acerca da possibilidade de recuperação de valores

ao Município decorrentes da omissáo, por parte da Uniáo Federal, na

devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs

relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município.

Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado,

posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos

procedimentos médicos é calculado com base na "Tabela SUS", que se

encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

A título de comprovação do desequilíbrio econômico

nas relaçóes federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a

"Tabela SUS" à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

Matírr
ffuâ Ên8. O§(ií Ferrerâ, 47

Carô f one, CEP: 52.0€l-022
Re<iíe 'PE

Teli aS5 úl 2l2 t,5rÚ4
www- moÍrtelao.ôdv bÍ
oloítterío@monteiro.adv. b,

E que o custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das

partes seja relegada com o ônus desproporcional de custeio do Sistema.

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência

da própria legislação vigênte.
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(TUNEP). Neste caso, a título exempliÍicativo, o custo na "Tabela SUS" para*--:'
o procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto

na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma

diferença de 263,28%.

E por isso que os Entes lesados possuem o direito ao

reequilíbrio da repartição federativa ("reequilíbrio econômico-financeiro",

sob interpretação /aÍo sensu), bem como o ressarcimento das diferenças

relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados.

milhões oitocentos e sessenta e três mil quinhentos e trinta e três

reais e noventa e nove centavos).

A relevância econômica da recuperação da referida

receita é imensurável e necessita de específico e elevado grau de

conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais

importantes para a Gestão da Coisa Pública.

consoante os requisitos encartados no artiqo 74, lll, "c" e "e", bem

PROc ã
-- '^1'

4 #-
Ar.crlu - SE

8âlêm - PA

Eelo Hoúonte - MG

Br.lllb - ôf

Campo Gr.ndi - M§

Cui.bá - MT

cunttb. - PR

Fbílanôlolls ' SC

\-llêrs - ct

6oúnla - 60
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Mànàlt . AM
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grlm.r - tO
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Poíto Alegíc - Ê§

Porto Vclho - RO

iedre - PÉ

ài#ranço - AC

Rio de làoeiro - iJ

S.lr.dor . gA

§ão Lllt - MÂ

SEo Paulo - SP

Ter93tsr - Pl

VltóíE - [§

como seu § 3o, da Lei No 14.133/2021

Màtíi,
âue Eng. 06€à, Éer.erÍa,47
Ca5õ tor§, CEPi 52.061-022
Rêcíe . 9E

Íêl: r,55 81 1121.6444
\Nwtv.moôteiÍo.àdv bí
monterao@montor.iJ.àdv br

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a

ilegalidade da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares" do

Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de âncora para variados

repasses ligados ao custeio público do SUS.

No caso específico desse Município, por exemplo, se

está diante de crédito da ordem estimada de R$ R$ 10.863.533.99 (dez

No que toca à forma de contrataçáo, devem ser

respeitados os parâmetros da Lei de Licitaçóes e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
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De igual sorte, impende registrar que recente

alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é

singular e com características de notória especialização:

Atl. 3o-A. Os servlqos proflssionals de advogado sáo, pgÍjgg
natureza, técnicos e sinqulares, quando comprovada sua

Matírr
iua Éô8, Os{áÍ Feríêría,47
Ca§! Fone, CfP: 52.061{12
RêriÍe " FÊ

Íêlr +55 81 2121.64À4
www.motrtclÍo.adv.bÍ
môntalro@ôonlôrío.ndv bí

notória especialização, nos termos da lei

At7. 74. É inexiqível, a lici,tacáo ouando inviável a

comDeticáo. em especial nos casos de:

L)
lll - contratacão dos seduintes seryicos técnicos

especializados de natureza predominantemente inteleclual

com orofissionais gu emoresas de notória especializacào.

vedada a inexioibilidade para servicos de publicidade e

divuloacão:

L)
c) assessorias ou consultoías Íécnicas e auditorias

f i nancei ras ou tri b utári as :

L)
e) patrocínio ou dêfesa de causas iuqjs:iais ou

administrativas:

L)
§ 3o Para tins do disposto no inciso lll do caput deste aftiqo.

considera-se de notória especializacão o profissional ou a

emoresa cuio conceito no camoo de s,ua esDecialidade;

publicacóes. orqanizacão, aparelhamento, equipe técnica

ou outros requisitos relacionaqo7 com suas atividades.

permita inferir que g seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adeauado à plena satisfacão do obieto

do contrato.
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Drofissional ou a sociedade de advoqados cuio conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicacões, organizacão,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros reouisiúos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencia/ e indisc utívelmente o mais adequado à

plena satisfacão do obieto do contrato

Tratando-se, a matéria relativa à garantia dos

especíÍicos direitos Municipais e a efetiva recupeÍaçáo dos créditos, de

questóes complexas, a mesma está salvaguardada sob o pálio da

singularidade que permite a contratação direta por inexig ibilidade,

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização, como

também de ser o serviço considerado um serviço técnico.

E, pois, extremamente oportuna a condução das

causas e questÕes atinentes ao objeto por uma sociedade de advogados

com a expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da

equipe exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados

reúne os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade.

O requisito da notória especialização é preenchido

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios por todo o país, além de atuar na defesa

dos interesses dos Municípios filiados a diversas AssociaçÕes

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE, ATM, FAMUP, AMAC,

FAMES, AIvIUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à recuperação

Mâtírt
Âsa Éôt. Oocar Feríei r, 47

Casa Forte, CEP: 52.061.02
Rêcíe " PÉ

Í€li +55 81 2121.64,4{
www-montetro.adv br
montelío@montf iÍo.rdv.b
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Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Munic rpar

As próprias Associações, inclusive, já atestaram o

proÍissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc. 0í ).

Demonstrando a eÍetividade da atuação, colacionam-

se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da

Requerente e que já efetivaram recebíveis aos Municípios Doc. 03

conforme segue acostado de forma exemplificativa - Municípios de Cabo

de Santo Agostinho/PE - (Doc. 03.1), Joaquim Gomes/AL - Doc. 03.2

Brejo da Madre de Deus Doc. 03.3 e Jupi/PE Doc. 03.4

Destarte, a expertise da Monteiro e Monteiro é

inegável, sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por

Lei. Por outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria

complexidade da questão.

No dizer da Marçal Justen Filho

" A natureza sinqular do servico advocatício caracterizar-se-

á em virtude da Dresênca de reouisitos de diferente

ouestão. a esoecialidade da

I

Matrl:
Ara [aÍ. O6caí Êeríera, 47

CâJ! Forte, cEP: 52.061.022
Râ{t& . P!
Í€l: i55 0l 2121.6441
wrrrw.mootêiÍo.adv bí
monteiío@montÊúo-Jdv b'

natureza: a complexidade da

Das atuações patronais coletivas, já decorreram

provimentos judiciais favoráveis e definitivos, conforme se afere das

CertidÕes de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às AssociaçÕes

de Pernambuco e Alagoas (Doc.02).
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matéria, a sua relevância econômica, o local em que

exercitará a atividade, o grau de iurisdicão e assim por

dianÍe". (sem grifos no original)

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos

contratarem escritório para a prestaçáo de serviços jurídicos

especializados, pela via da inexigibilidade de licitação (preenchidos os

requisitos), o Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP editou a

Recomendação no 036/2016, ora anexada (Doc. 04), afastando a

possibilidade, em tal caso, de imputaçáo de irregularidade aos Gestores.

De Ígual sorte, a própria Advocacia Geral da União -
AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de

serviços jurídicos por Ente Administrativo para fins específlcos e náo

corriquêiros, mediante inexigibilidade de licitaçáo, nos autos da Ação Direta

de Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim

como o que ora se pretende (vej a-se inteiro teor em anexo - Doc. 05

E também uníssono na Jurisprudência de nossos

Tribunais Superiores a possibilidade de os Municípios procederem à

contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e

singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se,

neste sentido, precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Docs. 06 e 07,

respectivamente)

Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da

Singularidade do Objeto (que decorre da própria expertise e de mais um

Matllr
Rua fn8. 05.âí Feríerra, ú7

casa fone, cE9: 52.06t-022
RedÍe . PE

Íel: +95 8l 2121.6à1.
www.ítroíü"iío..dv.br
monleirooíioírtêiÍo àdv t r
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conjunto de fatores, como complexidade das causas, lrâmite processual

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas

decorrentes, levantamento de créditos, etc), sobrevém a necessidade de

se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o

Escritório-Contratado.

Ademais, ainda que detenha o Município

Procuradoria própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora

proposta e para os flns exclusivos a que se destina - seja pela

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja

pela impossibilidade recorrente de a AdministraÇão manter e custear o

diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual.

Em matéria semelhante, o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, em recente acórdáo, afastou a improbidade na contratação

de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo Constitucional

(Doc. 08).

No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de Ente Municipal -
caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurÍdico.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda

a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

CertidÕes dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc. 09).

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na

Mãtírz
Rua (n6. O§{4. Feríê,ra, ô7

ca!. lone, CtP: 52.051-021
Rê{iÍe . PE

Teh +55 81 2121.@{il
ww$,1ínontelro-adv bí
mool!iÍoomírteko-aóv bí
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Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença.

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê

de forma futura, em valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,20

(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

Sem mais para o momento, estamos à disposição

para qualquer esclarecimento que se Íaça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.
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documentaçáo ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei

Federal 14J3312021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso.

r\ \a-Àh*p-r.. il _ t

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

oAB/PE 11.338
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TRF1 JA TEM ENTENDIMENTO PAC|FICO QUANTO A
EXISTÊNCIA DE DEFASAGEM DA TABELA SUS E SEUS

EFEITOS PERVERSOS AO CUSTEIO DA SAÚDE

N úmero do Processo Polo Ativo Tipo

1A7902A-48.2A22.A.tl1 .3400 LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA Acórdão

1078937 -89.2021.4.01 .3400 FUNDACAO t\4rNAS NOVAS AcóÍdão

1059797 -35.2022.4.01 ,3400 FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR AÇórdão

1015329-88.2019.4.0'1.3400 CLIORÍ CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA LTDA - EPP Acórdão

1021493-69.2019.4.01.3400 BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFICENTE DO PARA Acórdão

1 068561 4 4.202 1 -4.01,3400 ANACLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA Acórdào

1021849-30.2020,.1.01.3400 IRMANDADE DA SANTA CASA OE ANGATUBA Acórdão

106888846.2021.4.01.3400 POLICLINICA GRÁNDE RIO DE COELHO DA ROCHA S/S LTDA - EPP Sentença

1 A 597 97 -35.2022.4.0,1.3400 FUNDACAO HOS P ITALAR RUY BACELAR Se ntença

1078889-96.2022.4.01 .3400 D. [,4. PEREIRA VILANOVA Sentença

107 8537 41 .2022.4.01 .3400 HISTOTEC SERVICO DE PATOLOGIA LTDA - N,4E Sentença

1A68872-35.2021.4.01 .3400 FtStOt\,4ED r\,4ERtTt FtSIOTERAPtA E MEDICTNA LTDA- r\,,!E Sentença
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Justiça Federal Tribunal Regional Federal da 1" Reg|ãoAPELAÇÃO CivEL (198) 1079028-
48.2022.4.01 .3400 - [Rea]uste da tâbela do SUSIN" na Origem 1079028-48.2022.4.01.3400 Órgáo Co egiado
5à TurmaDistribuição: Gab. '14 - DESEI\,lBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃoRelator: Desembargador Fêderal CARLOS AUGUSTO PIRÉS
BRANDÃ
nEulfÓntOO Exmo Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pirês Brandão (Relator): Trata-se de
apelaÇão interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido Íormulado por Laboracin
Laboratório de Análises Clinicas Ltda. para condenar a apelante a promover a revisão dos valores de todos os
itens dlspostos na Tabela de Procedimento Ambulatoriais e hospitalares do Sislema Unrco de Saude,
apllcando-se a tabela TUNEP, ou na sua ausêncra o indice de Valoraçào do Ressarcimento - lVR, ou outra
tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade conforme liquidação de sentença,
garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença determinou, ainda, o pagamento dos valores retroativos aos
últimos 5 (cinco) anos e pagamenlo de honorários advocatícios fixados no percentual minimo previsto no art. B

§§ 3" e 4ô do CPC. Sustenta a apelante preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva posto que a Uniâo nâo
celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a responsabilidade sobre os gestores estaduais e
municipais. Ainda de forma preliminar defendê a necessidade de citaçâo de lilisconsorte passivo necessário
com o Estado e l\,,1unicipio em que se localiza a parte autora.No mérito afirma que não hà falar em direito à
reequilíbrio econômico-Ílnanceiro pois não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenla
que a parte autora não comprovou a existênÇia de contrato administrativo formalizado perante a União. AÍlrma,
ainda. que a prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória
razão pela quai caso não entenda economicamente viável a prestaçâo do serviço peio preço pago basta as
clínicas ou hospitars solicitarern a desconstituição do convênio ou do contrato. Defende que o pedido para que a
União se responsabilize pelo equilibrio econômico íinance ro de relaçào contratual da qual não Íaz parte carece
de viabilidade luridica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro previsto na Lei Orgâníca da
Saúde. Afirma que não há caráter vlnculante nas dlrekizes íixadas pela União sendo a Tabela SUS apenas uma
referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços preslados à populaçâo. A
tabela apenas estabelece percentuais minimos, sendo Íacultado aos Gestores de saúde negociar o pagamento
de valores a maior caso necessário. Argumenta que a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedlmentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das
operadoras de plano de saúde com Ílnalidade diversa da tabela do SUS, razão pela qual não há falar em
aplicaçào dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS.Requer, assim, a
reÍorma da sentença JUlgando-se improcedentes os pedidos e invertendo-se os ônus da
sucumbência Contraffazões apresentadas. O N,4 nisterio Público Federal deixou de se manifestar acerca do
n'rérito dada a inexrstência de interesse social ou individual indisponivel. É o relatório.

A§sinado eteúonicanrenlc poír cARLOS AUGUSÍo PIRES BRANDÃo - 21l032a24 14:48120
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Documento id 407405628 ' Acórdão

Justiça FederalTribunal Regiooal Federal da 1"

APELAÇÃO C|VEL (198) 1079028,48.2 022.4.01.3400 - lReajuste da tabela do SUS]No do processo na o.igem:
1O79O2A-4A.2022.4 0'1 .3400 Órgão Colegiador:5â TurmaDistribuição: Gab. '14 - DESENTBARGADOR FEDERAL
CARLOS AUGUSIO PIRES BRANDÃORelator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO
VOTOO Exmo Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator):Não prosperam as
preliminares de ilegit midade passiva ad causam da Uniâo, bem como da necessidade de litisconsórcio passivo
necessário dos demais entes da Federação. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 10 e 20, clc o art. 90, l, da
Lei n" 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do lMinistêrio da Saúde, estabeleceÍ os critérios e os
valores para a remuneraçâo de serviços e os parâmetros de cobertura assistencral no âmbrto do Sistema Únrco
de Saúde (SUS):Art. 26. Os criterios e valores para a remuneraÇáo de serviços e os paÍâmetros de cobertura
assistencial seráo estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho NacionaL de Saúde.§ 1" Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a drreçâo nacronal do Sistema Unico de Saúde (SUS) deverá íundamenlar
seu ato em demonslrativo econômicojinanceiro que garanta a eíetiva qualidade de execução dos serviÇos
conÍatados.§ 2" Os serviÇos contratados submeter-se-ão às normas têcnicas e administrativas e aos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilibrio econômlco e financeiro do conlrato.A
presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS razáo pela qual. considerando que a direçâo nacional do Srstema Único de Saúde - SUS e exercida pelo
t\.4inistério da Saúde resta manifesta a legitimidade passiva ad causam da União. Pelas mesmas razôes ora
apontadas não se vislumbra a necessidade de litisconsórcio passivo dos demais enies da federaçáo pois a
procedêncra do pedido e revlsão dos valores da tabela de remuneraçáo dos serviços prestados no âmbito do
SUS implica a imposição de obrigação tão somente à União.Quanto ao mérito nâo merece reforma a
sentença. A Conslituição Federal estabelece o regime de part cípação da inlclaUva privada na assistência à
saúde em seu ad. 199 §1o: Art. '199. A asslstência à saúde é livre à inrciativa privada.§ 1o - As instrtulÇôes
prlvadas poderão participar de forma complemenlar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contralo de direito público ou convênio, iendo preferência as entidades filantrópicas e as sem flns
lucrativos.A Lei no 8.080/90, dispôe sobre as condições para a promoção, proteção e Íecuperação da saúde, a
organizaçâo e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguinles termos, rn yerbrs: Art. 24. Quando
as suas disponibilidades Íorem insuÍicientes para garantir a cobertura assistencial â populaÇão de uma
determinada área. o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
pnvada.Parágraío único. A participação complemenlar dos serviços pr vados será formalizada mediante
contrato ou convênro. observadas. a respeito as normas de direito público.Art 25. Na hipotese do artigo
anterior, as entidades íilantrópicas e as sem lins lucrativos terâo preferência para participar do Sistema UniÇo
de Saúde (SUS).Art 26. Os cítérios e valores para a remuneraçâo de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela drreçáo nacronal do Srstema Únrco de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.§ 1" Na fixação dos crrtérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
re1luleraçào arud da neste art go, a diÍeçâo nac'onal do Sislema Únrco de Saúde (SUS) devera Íundamentar
seu ato em demonstratrvo econômico-Íinanceiro que garanta a eÍetiva qualidade de execuÇão dos serviços
contratados.§ 2' Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos principros
e di.eirizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e flnâncerro do contrato."A
conlrovérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilibrio econômico financeiro da relaçâo
juridico-contratual estabelecida enlre o poder público e a entidade privada. credenciada para prestação de
serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a comprovada defasagem dos
valores constantes da Tabela - SUS decorrente da politica de realustes atual. Saliento que não há falar em
necessldade dê apresentação de prova fisica do contrato ou convênio celebrado com o particular, tendo em
vista que a prova documental acostada aos autos demonstra a prestação de serviços relativos a procedimenlos
hospitalares e ambulatoriais no Sistema Únrco de Saúde por parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegaçâo da
apelante de que, caso lnsatisfeita, a instituição poderia desconstituir o vinculo contratual posto que busca-se na
demanda a correção do desequllíbrio ora existente e o pagamento em valores adequâdos dos procedimentos
inÇlusive la realizados Esta Corte .eiteradas vezes lá reconheceu a flagrante divergência entre os valores
previstos na Tabela Única NaÇional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformizaÇâo dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos pnvados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos

A§sinâdo elelronicânrenre poÍ: CARLOS AUGUSTO PIRES BRANOÀO - 21l0312024 14.aA:20
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Ambulatoriâis e Hospitalares do Sislema Unico de Saúde SUS. A própria Uniáo reconhece a discrepância das
tabelas e a desigualdade de tratamento enlre os valores devidos pelos mesmos procedimentos médicos
deÍendendo que as tabelas tem flnalidade diversas, razão pela quai não haveria fâlar em equiparação dos
valores devidos. Nâo obstante a diversidade de finalidâde das tabelas apresentadas, considerando a
comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da
tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como adequados para pagamento
dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados pa.a ressarcimento das entidades privadas
que atuam na saúde complemenlar para os procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o
mesmo entendimento na ausência de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utrhzado o indrce de
Valoração do Ressarclmento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Em
atenção aos principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas tabelas, garantindo-sê que, para um
mesmo pÍocedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o
mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência médica. Nesse sentido a
jurisprudência:REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDII\,,1ENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SUS, PRELII\,4INARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÂO E FORI\,,IAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÂRIO REJEITADAS, EQUILiBRIO ECONÔN,l!ICO-FINANCEIRO NOTAS TECNICAS DO
N,IINISTERIO DA SAÚDE, INEXTSTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A iNDICES ESPECiFICOS. I - NOS IETMOS

do arl.26, caput, e respectivos §§ 1" e 2", clc o art. 90, l, da Lei no 8.080/90, compete à União FedeÍal, por
intermédio do l\,4inistério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneraçâo de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). ll - Na especie, em que se
busca a correçáo da labela de procedimentos ambulatoriais e hospatalares do rêfêrido sistema, afigura-se
maniíesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Uniâo Federal, não se vislumbrando, por conseguinte,
a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da fêderaçâo. lll
Constatada, como no caso, a Ílagrante discrepância entre os valores prevrslos na Tabela Única Nactonal de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniÍormização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de plânos privados de assistência a
saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde SUS, impôe-se a uniformização de tais valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido âs unidades hospitalares que o eíetuaram se realize pelo mesmo
monlânte cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da seguranÇa jurídica. lV -
Apelação e remessa oíiciai desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,
DESÊMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRFl . QUINTA TURN/A, PJe O,IIO7I2O2O
PAG,)CORREÇÃO DO VALOR DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULAÍORIAIS E HOSPIÍALARES
DO S,STEI.,IA ÚNICO DE SAUDE - SUS', DESEQUILiBRIO ECONON'ICO.FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JUR,DICO.CONTRATUAL ESTABELÉCIDA ENTRÊ O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR,
vlolAÇÃo Aos PRrNciPlos DA RAZoABTLTDAOÉ, DA PROPORCTONALTDADE E DA ISONOt\,flA. 1. A
jurisprudência deste Tribunal considera flagrante a disparldade entre os valores previslos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras dê planos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulaloriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impóe-se a unifoÍmizâçáo de tais vâlores, de forma que, para
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamenlo e da
segurança juridica" (IRF1, AC 0036162-52.2016.4.01 .3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-
DJFl 30/08/2018; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, DesembargadoÍ Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJF1
3110712019; AC 0012967-04.2017.4.01 .3400, Desembargador Federal Jirair Aram l\,4eguerian, 6T, e-DJF 1

0911O12O19). A sentença não está em cooformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento à apelaçâo,
Íeformando-se a sentença para que a U.rião promova revisão dos pagamentos à autora com base na Tabela
Única Nacional de Equivaléncia de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela Agência Nacional de Saúde, com
complementação dos valores pagos a n]enor nos 05 (cinco) anos anter ores ao ajuizamento da ação. 3.
Condenação da União ao pagamento de honorários advocaticios no percentual minimo pÍevisto no art. 85, § 3",
do Código de Processo Civil, incidindo sobÍe o valor da condenação, coníorme for apurado na Íase de
liquidação do julgado. (AC '1034925-58.2019.4.01 .3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÂO BATISTA
NTOREIRÂ, TRFl - SEXTA TURMA, PJe 26i06/2020 PAG. )ADl\,{INISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.
PROCESSUAL CIVIL, UNIÀO FEDERAL, SISTEI\,4A ÜNICO DE SAÚDE. SUS, ASSISTÊNCIA
COMPLEIVENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA, TABELA DE PROCEDIN,TENTOS AI\,4BULATORIAIS E
HOSPITALARES, REVISÃO, ÊQUILiBRIO ECONÔ[/ ICO-FINANCEIRO, RÉSGATE, LEGITIMIDADE PASSIVA
SENTENÇA MANTIOA. I - Legitimidade passiva da União Federal, para a demanda de revisáo de valores
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constantes da Tabela de Procedimentos Ambulaloriais e Hospitalares do SUS, parê o fim de resguardar o
equilibÍio econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saúde, levando-se em consideração que o responsável pela Íixação dos valorês para a

AUTUAÇÃO
. PROC/"

\
remuneração dos serviços e dos parâmetros de coberturâ âssistencial é a direção nacional do Sistema Unico
de Saúde - SUS, representado pelo órgâo ministerial respectivo - lvlinisterio da Saúde, conforme dispõe a Lei n.

8.080, de 19 de selembro de '1990. ll - Hipótêse de controvérsia acerca da plausibilidade de revisão dos valoÍes
constantes da "Tabela de P.ocedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS". para
manutenção do equilibrio econômico-financeiro contratual em razâo de atuação de unidade hospitalar privada
em sede de assistência complementar à saúde. lll - A conclusâo levada a efeito na sentençê foi pela
procedência do pleito inicial, determinando â União Federal que promova, em relação ao autor, a revisão da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriars e Hospitalares do Sistema Únlco de Saúde - SUS, lendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento,
condenando, ainda, a É a ressarcir ao autor os valores pagos a menor nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação. lV - Embora, em principio, o pleito de revisão dos valoÍes constantes da Tabela
de Procedimentos AmbulatoÍiais e Hospitalares do SUS, para o fim de se equacionar o desequilibrio
econômico-flnanceiro, instalado em sua relaçáo contratual com a União, não prescinda da realização de prova
perlcial, deve ser mantida a r. sentença dado que a postergaçâo dessa prova para o momento da liquidação
atende à adequada prestação jurisdicional, a ém de não ter havido em recurso objeçào a tal comando. V -
"Conslatada, como no caso, a Ílagrante discrepância entre os valores previstos na "Tabela Única Naciona de
Equivalência de Procedimentos - ÍUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementâr - ANS
para uniformizaÇão dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privâdos de
assislência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS", impÕe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médlco, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
reaIze pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência medica, prestigiando-
se, assim, os principios da razoabilidade, dâ proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da seguÍança
jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,
QUINTA TURN,'lA, JULG.2210812018.) Vl - Alem de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrila na Lei Orgânica da Saúde, n.
8.880i90, que preceitua a observância da manutençâo do equilibÍio econômico e financeiro do contrato, assim
como da necessidade de fundamentação das regras de estabelecimento dos critêrios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade
de execuÉo dos serviços contÍatados, fundamentos que afaslam os demais argumentos recursais, na
invocaçâo da cláusula de reserva do possivel, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos
principios constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196). Vll - ApelaÇão da Uniâo e reexame necessáÍio a que se nega provimento. Honorários
recursais que ora se acrescem em 1% ao valor fixâdo na sentença.(Ac 0045220-79.2016.4.O1.3400,
DÉSEMBARGAOOR FEDERAL JIRAIR ARAI\,I MEGUERIAN, TRFl - SEXTA TURMA, e.DJF,I 1BIO3I2O1S
PAG,)CONSIITUCIONAL, ADMINISTRAIIVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. SISÍÊMA ÚNICO DE SAUDE
(SUS). ASSISTÊNCIA COI\,4PLET,4ENTAR DE SAÚDE, REDE PRIVADA- TABÊtA DE PROCÉDIIIIENTOS
AI\,IBULATORIAIS E HOSPITALARES, REVISÃO, EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, RESGATE,
LEGITIIVIDADE PASSIVA, SENTENÇA I\,4ANTIDA APELAÇÃO DESPROVIDA, 1, ConfoTme compTeensão

lurisprudencial cristalizada. a Uniâo possui legitimidade passiva para a demanda de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos AmbuLatoriais e Hospita,ares do SUS, para o fim de resguardar o
equilibrio econômicojinanceiro do contrato, pela atuaçâo de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saüde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneraçâo dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistenciai e a diíeçào nacronal do Sistema UnLco
de Saúde (SUS), represenlado pelo órgâo ministerial respectivo - lvlinistério da Saúde, coníorme dispõe a Lei n

8.080, de 19 de setembro de 1990. 2. Não há qualquer nulidadê perti.ente à não citação dos demais entes
Íederativos, na condiçào de litisconsortes passivos necessários, dada a responsâbilidade solidária destes.
Preliminares rejeitadas. 3. E pertinente o pedrdo de revisão dos valores constantes da "Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do equilíbíro
econômico-financejro contratual em razão de atuaçâo de unidâde hospitalar privada em sedê de assistência
complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço público reembolsado, devendo o quantum
debeatur ser apurado em liquldação de sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacional de Équivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaboÍada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS para uniformizaçáo dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadorâs de
planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos AmbulatoÍiais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS", impÕe-se a uniformização de tais valores, de forma que, paÍa
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
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prestigiando-se, assim, os principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia dê tratamento e da
segurança juridica." (AC 0036162-52.2016.4.01 .3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza Prudente,
Qu nta Íurma, julg. 22 08.2018).5. lnc dem, portanto, no caso dos autos, os principios da isonomia, dâ
razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Let
n 8.080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilÍbrio econômico e Íinanceiro do contrato,
assjm como da necessidade de fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a eíetiva qualidade
de execução dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demâis ârgumentos recursais, na
lnvocação da cláusula de reserva do possível, bem como de principios orçamentários, diante da magnitude dos
principios constituc onais abordados, no trato do direito íundamental à saúde, consagrado na Constiluição da
República (art. 196).6. Apelaçâo da União e remessa oficial a que se nega provimento.
(AC 1004382-38.2020 4.01.3400. DESE|\,IBARGADOR FEDERAL DANTEL PAES RIBETRO, TRFl , SEXTA
TURMA, PJe 1210612020 PAG.)Ante o exposlo, nego prov mento à apelaçáo e â remessa oíicial.Honorários
recursais, nos termos do art. 85, § 1 1 , do CPC que ora se acrescem em zok ao valat lixado na sentença, para a
verba de sucumbênc a.É o voto.

Justiça Federal

Tribunal Regional Federal da 1" Região

APELAÇÃO CÍVEL ( 1 98) 1 079028-48.2 022.4.01.3400
ReIatoT: DÊSEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

APELANTE: UNIÃO FEDERAL
APELADO: LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLiNICAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: BRUNO ROI\,4ERO PEDROSA ft,IONTEIRO - PE1 1338-A

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAUDE, RÉDE PRIVADA,
CORRÊÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCE D II\,l ENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEÍ\,,IA ÚNICO DE SAÚDE SUS, REVISÀO, LEGITIIVIDADE PASSIVA AD CAUSAI\4 DA UNIÃO FEDERAL .

DESNECESSIDADE OE FORMAÇÃO DE LITISCONSOCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEOUILiBRIO
ECONÔIlI ICO-FINANCÉIRO DA REIAÇÃO J U RiD ICO.CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA, ATENÇÃO AOS PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOI\,4IA DE TRATAÀ,4ENÍO E DA SEGURANÇA JURíDICA.

1. A teor do arl. 26. caput, e respectivos §§ 1o e 20, c/c o art. 9", l, da Lei no 8.080/90, compele à Uniáo Federal,
por intermédio do lV nrstério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de coberlura assislencral no àmbrto do Srstema Únrco de Saúde (SUS).

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação
Prel minares rejeitadas

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilibrio econômico ílnanceiro da relaçào
juridlco-contratual estabelecida enlre o poder público e a entidade privada. credenciada para prestaçâo de
serviços ao Sistema Unico de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a defasagem dos valores
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conslantes da Tabela ' SUS decorrente da politica de reajustes alual

uruAqÂo

t
PROC

,--;'do'4 Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a f agrante divergêncra entre os valores previslos na Tabela Unrca
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniÍormizaçâo dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoflais e
Hospitalares do Srstema Únrco de Saúde SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade. da
proporcionalidade, da isonomra de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constanles da refendas tabelas, garantindo-se que. para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS,
seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoÍas de
planos privados de assistência mêdica.

5. Honorários advocatícios, íixados nos percentuais minimos de cada faixa dos incisos do §3" do cart 85 do
CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2o/a (arl.85 §11, do CPC), a serem apurados na

liquidaÇáo do julgado, nos termos do art. 85, §4o, ll, do CPC.

6. Apelação desprov da

AcÓRDÃO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regionâl Federal da 1" Rêgião, por unanimidade, negar
provimento â apelâÇâo, nos termos do voto do relator.

Brasil a - DF. data do julgamento (conÍorme certidão)

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO
Desembargador Federal - Relator
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Tribunal Regional Federal da 1" Região
PJe - Processo Judicial Eletrónico

N úmero: 1 078937-89.2021.4.01.3400

Classe: EMBARGOS DE DECLARAçÃO CiVEL

Orgão julgador colegiado: 11" Turma
Orgão julgador: Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON RAMOS

Ultima distribuição . 21 10612023

Valor da causa: R$ 50.000,00

Processo referência: 1078937-89.2021.4.01.3400

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS

Segredo de justiça? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO
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AUTUAÇÃo,ffi
JUSTIÇA FÉDÉRAL

Tribunâl Reqional Federal da 1a Reqiào

PODER JUDICIARIO
Tribunal Regional Federal da 1" Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAÍVOS
ApELAçÃO / REMESSA NECESSÁRtA (1728) 1073937-89.2021.4.01.3400APE1ANTE: UNtÃO
FEDÊRALAPELAOO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA IVIONTEIRO - PEl í 338.
a,-
RELATORIOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):Trata-

se de remessa necessária e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL
contra sentenÇa que julgou procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a
promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados
para com a tabela SUS, aplicando-se, no minimo, a tabela TUNEP, o IVR ou outra tabela
que venha a ser uti|zada pela ANS com a mesma finalidade.Em síntese, a parte apelante
alega não ser parte legítima para figurar no polo passivo da demanda tendo em vista que,

embora não se desconheça a responsabilidâde solidária dos entes da federação no que
tange ao dever de prestar saúde à população, o mesmo não se aplica aos casos de
responsabilidade decorrentes dos contratos, os quais são firmados pelos Estados ou
N4unicipios, afastando, assim, a responsabilidade da União.Ato contínuo, sustenta que,
em não sendo acolhido o tópico anterior, a r. sentenÇa deve ser anulada em razão da
existência de litisconsórcio passivo necessário.No merito, aduz que, por força do art. 18,

X, c/c art.26, ambos da Lei 8.080/80 (Lei Orgânica do SUS), compete aos entes municipal
e, em caráter suplementar, estadual, firmar contratos/convên ios para prestação de
serviços de saúde. ficando a União responsável apenas pela elaboração dos referenciais
(tabela SUS) para garantir a qualidade dos serviços prestados. Logo, eventual pedido de
extinÇão da avença ou reequilÍbrio econômico deve ser feito peÍante o ente responsável,
não podendo a União responder por contrato do qual não fez parte.Contrarrazôes
apresentadas pugnando pela manutenção da sentenç4. Parecer do ÍríPF pela
desnecessidade de sua intervençào nestes autos.E o relatório. DesembargadoÍ Federal
NEWTON RAMOSRelator
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PODER JUDICIARIO
TÍibunal Regional Federal da 1a Região
Gab. 32 - DESEIVBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAN,lOS
ApELAÇÀO / REMESSA NECESSÁRrA (1723) 1078937-89.2021.4.0'T.34OOAPELANTE: UNIÀO
FEOERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE 11338-

VOTOO Exmo. Sr. Desembargador Fêdêral NEWION RAMOS (Relator):A
controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade de correção/revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unico de
Saúde - SUS, causadora do desequilibrio da equação econômico-financeira da relação
jurídica existente entre o Poder Público e a parte autora.Antes, porém, de adentrar o
mérito da questão, faz-se necessária a análise da legitimidade passiva da União, bem
como da arguição de litisconsórcio passivo necessário.A legitimidade passiva refere-se à
capacidade processual de uma pessoa, entidade ou órgão em ser demandado em um
processo judicial, ou seja, de ser parte passiva em uma aÇão.Nesse sentido, a parte
demandada deve ser aquela que possui uma relação juridica diretamente afetada pelo
pedido do autor, ou seja, deve ser aquela que, em teoria, pode ser diretamente
responsabilizada pelo cumprimento da obrigação ou pela soluÇão do litígio.A legislação
que rege a matéria dispÕe que compete à União, por intermédio do Ministerio da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneraÇão de serviÇos e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Unico de Saúde - art. 26, caput, e respectivos

§§ 10 e 2', cic o art. 9o, l, da Lei no 8.080/90.Considerando que a pretensão veiculada na
ação originária é a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
SUS, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União, fato esse que
torna prescindível a formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Federação.Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência deste
Tribunal:ÁDMIN/s rRATlvo E pRocESSUÁL ctvtL. pRocEDtMENTo oRotNARto coRREÇAo Do
VALOR DA TABÊLA DE PROCEDIMENTOS AAIBULATORIAIS E HOSPITALARES DQ Si STEMA ÚNlCO
DE SÁÚDE SUS DÉSÉQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURIDICO-
CON IRA I UAL ESl ABELECIDA ENTRE O PADER PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR VIOLAÇÀO
AOS PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE. DA ISONOMIA DE TRATAA,IENTO
E DA SEGURANÇA JURiDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAAI DA UNIAO
FEDERAL E FORitAÇÃO DE Li flSCONSÓRC/O PÁSS/VO NECESSÁ RtO REJEIÇAO.l Nos rermos do
ad. 26, caput, e respecllvos §§ 1o e 2". c/c o afl. 9o, l, da Lei no 8.080/90, compete à União Federal, por
inlermédio do Milistério da Saúde. estabelecer os Çritérios e os valores para a remuneração de servços e
os parâmetros de coberlura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)./i l,ra hrpófese dos
autos, em que se busca a correçáo da labela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Uniào
Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de íormação de litisconsórcio
passiyo nêcessário com as demais unidades da federação, Precedentes. Preliminares
rejeitadas.(...)(TRF 1. AC 1A52101-79.2021 .4.01.3400, Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE,

QLtinta Turma, PJe 30/06/2022).V ale dizer que a orientação jurisprudencial deste egrégio
Tribunal é absolutamente compatível com a decisão proferida pe:o STF, no julgamento do
Tema 793 da repercussão geral.De acordo com a tese fixada no mencionado precedente
vinculante, os entes da Federação, em decorrência da competência comum, são
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AUTUAÇAO
solidariâmente responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, sendo qu
diante dos critérios constitucionais de descentralizaÇão e hierarquização, compete à
autoridade judicial direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartição de
competências, e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro (STF,

I
nE'^

no 885.178/SE, Relator Ministro Luiz Fux, julgado 2310512019).Com efeito, o STF, apesar
de ratificar a responsabilidade solidária dos entes federados, deixou claro que as regras
de repartição de competências administrativas do SUS só devem ser utilizadas pela
autoridade judicial para o fim de redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o
ressarcimento da unidade da federação que suportou o ônus financeiro no lugar do ente
público competente.A possibilidade de o cidadão apresentar demandas prestacionais na
área de saúde, contra qualquer dos entes federativos, não induz a íormação compulsória
do lilisconsórcio passivo necessário. Dessa premissa, decorre a impossibilidade de a
autoÍidade judicial determinar, de ofício, a alteração do polo passivo indicado pelo
demandante no momento da propositura da ação.Para corroboÍar a conclusão acima,
destaca-se a tese firmada pelo STJ no Incidente de Assunção de Competência no 14, in
verbis.aS Nas h/póteses dê ações rclativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder
Público ao cumprimento de obrigaçáo de fazet consistente na dispensação de medicamentos náo
inseridos na rista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de
acordo com os entes contra os quaís a parte autoÍa elegeu demandar;b)as regras de repartição de
competência administrativas do SUS não devem ser invocadas peros magistrados para fins de
alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela pade no momento da propositura da açáo,
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinaÍ o
ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público
competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade ad causam,
à luz da Lei n. 8.080/1990. ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal. questões
que devem ser analisada no bojo da ação principal.c) a competência da Justiça Federal, nas termos do aft.
109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razào das pessoas que figuram no polo
passivo da demanda (competência ratÍone personae), competindo ao Juizo federcl decidir sobre o
lnÍeresse da União no processo (Súmula 150 do STJ). náo cabendo ao Juízo estadual, ao receber os
autos que lhe íoram resÍituidos enl viata da exclusâo do ente Íederal do feito, suscitar conflito de

competéncia (súmula 254 do stur.Assevere-se, ainda, que o precedente firmado no AREsp
2.067.898/DF, 1u Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina não configura alteração da
jurisprudência do STJ.Ao contrário, a Primeira e Segunda Turmas da Corte Superior, em
casos análogos ao dos presentes autos, já se pronunciaram no sentido de ser
desnecessária a formação de litisconsórcio passivo com as demais unidades da
Federação em demandas desse jaez, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do
SUS é solidária, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de forma
isolada.Vejamos:pRocEssuÁL ctvtL E ADMtNlsrRATlvo. coNTRAToÁDMiNisrRÁÍlvo. sus.
LEG!ÍIMIDADE DA UNIAO, LISTICONSÓR/CO PASS/YO, DESNECESS/DÁ DE- TABELA DA TUNEP.
REÁJUSIE, EAUILÍBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE-1 -

Compete à Uníão Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, eslabeiecer os critérios e os valores
para a remuneração de servços e os parâmetros de cobeftura assislencial no ámbito do Sistema Únco de
Saúde íSUS).2. Conforme iurisprudência oacifica desta Corte de Justica. nào há necessidade de
formacão de litisconsorcio passivo necessário com as demais unidades da Federacáo. visto oue a
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidátia, oodendo a União fiourar no rolo passivo
da lide. inclusive de forma isolada.3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância
enlre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão pela qual
determinou o reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo cefto que a análise da pretensão
demanda a incursào no aceyo fático-probatório, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ.4.
Agravo ínterno desprovido.(Aglnt no AREsp n. 2.A10.974/DF, Rel. Min. Gurgel de Faría,.Primeira Turma,
DJe de 9/5/2022. destacou-se) PROCESSU,4t CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA UNICO DE SAUDE.
ÁSSISIÉNC/Á CAAIPLENlENTAR DE SAUDE- REDE PRIVADA- TABELA DE PROCEDIMENTQS
AMBI,ILATORIAIS T HOSP/IÁLARES , LEAiMDADE DA UNIÀO. RESPONSÁ8/L/DÁ DE SOLIDARIA,

E 5r,il:I,E
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SUMULA 83/STJ. REYlSÁO, EQUILÍBRIO ECONÔMICO. FINANCE/RO, RESGÁTE. LEGIÍIMIDADE
pÁss/vÁ. SENTENÇÁ MANTtDA. VTOLAÇÃO DE ARrlGOS CONSr/TUCIONA/S. tMPOSStBtLtDADE
DE ANALISE, |,TERITO BASEADO NÁS CLIUSULÁS DO CONTRÁIO E NO CONJUNTO
FATICOPROBATÓRIO, REVISÀO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5 E 7 DO STJ.1. EM \EIACãO à
leoitimidade da União, o Sueerior Tribunal de Justica firmou iurisprudência no sentido de oue o
funcionamento do Sistema Unico de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos EsÍados
e dos Municípios. Dessa forma. aualouer um desles Entes tem leditimidade ad causam oaÍa fiourar
no oolo passivo da demanda.[...]4. Agravo lnterno não provido.(Aglnt no AREsp n. 2.099.062DF, Rel.

l,4in. Herman Benjamin, SegLtnda Turma, DJe de 22/8/2022, desÍâcou-se.)No bojo do referido voto, o
Min. Herman Benjamin consigna que:"Ouarosslm, conforme jurisprudência paciíica desta Cone de
Justiça, nao há necess/dade de formação de litisconsorcio passivo necessário com as demais unidades da
federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é so/rdáía, podendo a União fígurar

na polo passivo da lide, inclusive de forma lso/ada'Rejeitadas as preliminares, passo, portanto, à
análise da questão controvertida. Nos termos do ai..24, caput, da Lei n" 8.080/90, o SUS
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada quando as disponibilidades
Íorem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área.A participação complementar dos serviços privados será íormalizada
por meio de contrato ou convênio, mediante observância das normas de direito público; e
os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direÇão nacional do SUS, aprovados no Conselho
Nacional de Saúde, conforme preconiza o art..24, parágraío único, c/c ar7.26, caput, do
normativo supracitado.A Tabela SUS é utilizada como referência de valores de
procedimentos médicos e serviÇos de saúde prestados pelo sistema público de saúde no
Brasil, estabelecendo os preÇos e remunerações para hospitais, clínicas e profissionais de
saúde que atendem pelo Sistema Unico de Saúde.Por sua vez, a Tabela TUNEP é o
instrumento elaborado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS visando à
padronização dos valores a serem reembolsados em virtude de atendimentos prestados
aos beneficiários de planos privados de assistência à saúde, por instituições públicas ou
privadas, integrantes do SUS.Com efeito, é forçoso reconhecer que, ao longo do tempo,
os valores constantes na Tabela SUS tornaram-se defasados em relaÇão aos custos reais
dos serviços médicos e procedimentos de saúde, sendo cediço que tal defasagem
impacta negativamente na qualidade e na disponibilidade dos serv:ços atualmente
oferecidos. Nesse cenário, a aplicação da Tabela TUNEP emerge como uma alternativa
que merece consideração, notadamente em face da necessidade de observância dos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica.Em caso análogo, mas seguindo a mesma lógica, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Tema 1033 (RE 666094), fixou a tese vinculante de que "o
ressarcimento de servlÇos de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente
do Slsterna lJnico de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério
o mesmo que é adotado para o ressarcimenÍo do SisÍerna unico de Saúde por serviços
presÍados a beneficiários de planos de saúde".O referido julgado restou assim
ementado:D/REi TO CONSTITIJ CIQNAL E SANITÁRIO, RECI.] RSQ EXTRAORDINARIO.
REPERCUSSÂO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS, RESSÁRC/MENTO DE
IJNIDADE PRTVADA DE SAUDE.1. Em razáo da ausêncÍa de vaga na rede púbtica. decisão judicial
detetminou o atendtnento dê paciente em hospital privado, âs expensas do Poder Público. Discule-se, l]o
presente processo. o Çtitério a ser ulílizado para esse ressarcimento.2. O acórdáo recorrido fixou o
reembolso no montante cobrado pelo estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor
praticado no mercado. O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS.3. Á ConsÍltuição admÍte duas modalidades de
execuçáo de serliças de saúde por agentes privados: a complementar e a suplementar. A saúde
complementar designa ações e servlÇos de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio com
o Poder Públíco e sujeitando-se âs regras do SUS.4. Á saúde suplementar, por sua vez, abrange

AUTUÀÇÀg
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atividades de profísslonals de saúde, clínicas, hüpitais padículares e operadoras de planos de saúde q
não têm uma relaçáo negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulação da Agência
NaÇional de Saúde -ÁNS.5. O ressarcimento, segundo as diretrizes e valorcs do SUS, a um agenÍe
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,
art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 50, XX e 170, ll). Por outro lado, a
execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF, art. 177).6. Dianae
disso, é razoável que se adote, em relaçâo ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério
utilizado para ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços presÍados a beneficiàrios de
planos de saúde. Até dezembro de 2OO7, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP- Após, passou a ser a labera do SUS, ajustada de acordo com as regras
de valoração do SUS e multipticada pelo indice de Valoraçào do Ressarcimento - lVR.7. Os valores
de referência constantes da TUNEP, bem como a IVR multíplícador da Tabela do SUS, sáo fxados pêla
ÁNS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. Naturalmente, sempre podeé ser feita
uma avaliação da existônÇia efetiva e razoabílidade dos tratamentos adolados.S. Recurso extraordínário
provido em pat1e, com a fixaçãa da seguinte lese de julgamento: "O ressarcimento de se,.viços de saúde
prestados por unidade privada em Íavor de paciente do Sistema lJnico de Saúde, em cumprimento de
ordem judicial, deve ulilizar como critério o mesmo qLte é adotado para o ressarcimento do Sistema Único
de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde'1íRE 666094, Relato4a): ROBERTQ
8ÁRROSO, Tribunal Pteno, jutgado em 30/09/2021, PROCÉSSO ELEIRÔN/CO REPERCUSSÁO GÊRAL

- MERTTO DJ7-O2O DTVULG 03-02-2022 PUBLTC O4-02-212aAdemais, por sua relevância,
colaciono os seguintes precedentes deste Tribunal:a DMtNtsrRATtvo E pRocESSUAL ctvtL.
ÁSS/SIÉNC/Á CO^NPLEMENTAR DE SAÚDE REDE PRIVADA, CORREÇÀO DO VALOR DA TABEU
DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALI.RES DO S/SIEMÁ ÚN/CO DE SAÚDE SUS,
REWSÁO. LEGlTti/llDADE PASS/vÁ AD CAUSAit DA UNtÃO FEDERAL. DESNECESS/DÁDE DE
FORi,tAÇÃO DE LtTSCONSÓRC/O PÁSStvO NECESSÁR tO. REEQU tLÍBRtO ECONÓM tCO-
FTNANCETRO DA RELAÇAO JURID|CO-CONTRATUAL ESTABELECTDA ENTRE O PODER PUBLICO E
A INSTIÍUIÇÀO PRÍVADA. ATÉNÇÀO AOS PRINCíPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JIJRíDICA.1. A IeoT do
afl. 26, caput, e respecÍ/yos §§ 7o e 20, c/c o art. 94, I, da Lei no 8.080/90, compete à Uniâo Federcl, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remLtneraçào de se".JiÇos e
os parâmetros de cobedura asslstenc/ai no âmbllo do Sistema Unico de Saúde (SIJS).2. A presente
demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospilalares do SUS
razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
,ecess/dade de formaçáo de litisconsorcio pass/vo necessaío com as demais unidades da federaçao.
Prelimínares rejeÍladas.3. A contravérsia posla nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio
econünico íinanceiro da relação jLtrídíca-contratual estabeleÇida entre o poder público e a entidade
privada, Çredenciada para prestaçào de serv/ços ao Sisten?a L)nico de Saúde - SUS, em caráter
complementar, dada a deÍasagem dos valores conslantes da Tabela - SUS deÇorrente da política de
reaiustes atual.4. Esta,Corte reiteradas vezes iá reconheceu a llaorante diveraência entre os valores

,s bela Unic E u al c nl Íos
Aqência Nacional de Saúde ComDlementar ANS oara uniformizacào dos valores a serem
ressarcidos ao SUS oeÍas ooeradoras de o/anos privados de assisÍéncia à saúde e aoueles
constantes da Tabeta de Procedimentos A,mbulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde

edaseoura a urídica devem ser uniformizados os valores constantes da referidas tabelas
qaranlindo-se sue. oara um mesmo procedimenÍo médico, no âmbito do SUS, seia devido às
unidades hospitalares oue o realizaram o mesmo valor cobrado oela União das opercdoras de
planos orivados de assistência médica.5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais minimos de
cada faixa dos ncisos do §3o do cart. 85 do CPC. incidentes sobre o valor da condenação, majorados em
2% (aft. 85, §11. do CPÇ), a serem apurados na liquidaçào do julgado, nos temos do art. 85, §4", ll, do
CPC.6. Apelaçao e remessa oficial desprovidas.(AC 1019056-50.2022.4.01.3400, DÉSEAIBARGÁDOR
FEDERAL CÁRLOS ÁUGUSTO PIRES BRANDAO. TRF1 - QUINTA TUR^,44, PJe 12/07/2023
pAG.) ADA,4tNtSTRAT/yO E pROCESSUAL CtVtL. PROCEDtitENTO ORDtNARrc. CORREÇÀO DO
VALOR DA TABELA DE PROCEDIA,4ENTAS AMBULATORIAIS E HOSP/TÁLARES DO SISTEMA UNICO
DE SAUDE IABELA SUS, DESEQUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÀO JURIDICO.
CONTRATUAI . POSSIBIL IDADE DE APLICAÇAO DA TABELA UNICA NACIONAL DE EQUIVALLNCIA
DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU OUTRA EQUIVALENIE, SENIENÇÁ MANTIDA,I. Nos teTmos da ad

UAçÁO
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26 c/c o ai. 9'. l. da Lei nô 8.080/90, é da competência da União, por íntermédío do Ministérío da Sa
estabelecer os critérios e os valores para a remuneraçáo de servlÇos e os parámetros de cobeftura
assistencla/. Na especie, como se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS. atribuiÇáo que é de competência da Uníáo, sendo patente a legítímidade passi
deste ente para a Çausa, náo cabendo falar em necessidade de litisconsórcn passivo necessário com
Estado e Municipio em que sediada a pafte autora. Nesse sentido, dentre outros:Ao 1044969-
68.2021 .4.01.3400, Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão, Quinta Turma, PJe
03/08/2022.2. A controvérsia clnge-se â posslbrrdade de revisáo dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospítalares do SUS, com vistas à manLrtenÇáo do equilÍbrio econômico-
financeiro de relaçâo jurídico-contratual de unidade hBpitalar ptivada com a Adminislração Pública, em
razão cie sua atuaçéo no àmbito da assisléncla complementar à saúde.3. E flagrante a dispaÍidade entre
os valores previstos na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos ÍUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementat ANS paru uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assisfêr,cia à saúde e aqueles
consÍarÍes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitatares do SisÍema Único de Saúde
SUS, impôe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assislência médica,
prestigiando-se, assim, os principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança juridica. (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). (AC 1022418-94.2021.4.01.3400,
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, PJe 25/08/2022).4. Tampouco merece
amparo o atgumenlo da apelante de que não cabería a revisão do contrato à vista a possíbilidade de o
autor apenas descanstituir o vinculo cantratLral Çom a Uniâa, dado que tal alegação não soluciona a
questão relativa ao deseqLtilíbrio existente entre a que se paga e o que se recebê como pagamento pelos
mesmos serviÇos prestados, de um lado, pela Uniáo, de outro, pelo panicular.S. Ademais. a União nâo
apresentou dados concretos para afastar a alegação da parte autora de que haveria deíasagem dos
valores constantes na Tabelâ SUS, /lmltando-se a alegat que houve a rcalizaçáo de reajustes en1

determinados procedimentos.6. Apelação e remessa necessá,4 a que se nega provimento.T. Honorários
advocatícios, fixados r1a origem nos percentueis mínimos de cada faixa dos lncisos do §3" da arl. BS do
CPC, majorados etl1 zyo, nos termos do ad. 85. §11, a serem apurados na liquidação do julgado (art. 85,

§4a, tt, do CPC).(AC 1010917-12.2022.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANTELE

MARANHAO COSTA. TRF1 - QUiNrÂ T{JRtt4A, PJe 20/08/202j PAG.)ln casu, Conforme Salientado
na sentenÇa, infere-se do conjunto fático-probatório dos autos que o ente estatal
reconheceu, em relaÇão aos mesmos procedimentos médicos, valores maiores de
ressarcimento - como aqueles fixados na Tabela TUNEP - o que denota flagrante
drscrepância de tratamento em relação à operadora de saúde parceira.Assim, tratando-se
do mesmo procedimento médico, a União deve promover a revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatonais e Hospitalares do SUS, aplicando-
se, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no art. 32 da Lei no 9.656/98.Tal providência não deve ser visla como uma
solução deíinitiva para os desafios enfrentados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneraÇão dos profissionais e
instituiÇÕes de saúde que atendem a população pelo sistema público.Desse modo,
encontÍa-se a sentença recorrida em consonância com a jurisprudência consolidada em
precedentes qualificados e com o direito aplicável à situação posta, de modo que o
pronunciamento judicial de origem não merece reforma.Com tais razões, voto por nêgar
provimento à remessa necessária e à apelação.No tocante aos honorários de
sucumbência, ainda que as partes não tenham apresentado qualquer insurgência quando
à sua fixação, reconhece-se, nos termos da jurisprudência do STJ, que: "os honorários
advocaticios, enqLtanto consectários legais da condenaÇão principal, possuem natureza
de ordem pública. de maneira que podem ser revistos a qualquer momento e até mesmo
de ofÍcio, sem que isso configure reformatio in pejus". (STJ, Segunda Turma, Aglnt no
REsp. 1.722.31 1/RJ, rel. IVlinistro Mauro Campbell Marques, j.2110612018, DJe
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ÁuruaçÀo28106/2018).Com efeito, diante da sucumbência, cabÍvel a condenação da apelante ao
pagamento da verba honorária, cujo montante deve ser fixado em sede de liquidaç
oportunidade em que se observará a majoraÇão relativa ao trabalho adicional
desempenhado em sede recursal, nos termos do art. 85, § 40, inciso ll c/c § 11, do Código
de Processo Civil (CPC). Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator

PODER JUDICIARIO
Tribunal Regional Federal da 1' Região
Gab.32 - DESEI\,IBARGADOR FEDERAL NEWTON
RA[/OS
APELAÇÃO / REMES§A NECESSÁRrA (í 728) 1078937-89.2021 .4.0,1 .340OAPELANTE: U NtÃO
FÊDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE1 1338-

PROC
1_

w

EMENTAREMESSA NECESSÁRh E APELAÇÃO CiVel. ADMTNTSTRATTVO E
PROCESSUAL CrVrL. CORREçÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDTMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚI.IICO OC SAÚDE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAIJSAM OA UNIÃO FEDERAL.
DESNECESSTDADE DE FORMAÇÃO DE LtTtSCONSORCTO PASStVO NECESSÁRtO.
REEQUTLiBRto EcoNÔMrco-FrNANcErRo. ApLtcAçÃo DA TABELA TUNEp ou
oUTRA EQUTVALENTE. POSSTBTLTDADE. REMESSA NECESSÁRn E ApELAÇÃO
DESPROVIDAS.l. A legislaÇão de regência da materia dispõe que compete à União, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetÍos de cobertura assistencial no âmbito do Sistema
Unico de Saúde - art. 26, caput, e respeclivos §§ 1o e 2o, c/c o art. 90, l, da Lei no

8.080/90.2. O STF, no julgamento do Tema 793 da repercussão geral, íixou a tese de que
os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente
responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, sendo que, diante dos
critérios constitucionais de descenlra lização e hierarquização, compete à autoridade
judicial direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartiÇão de competências, e
determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro (STF, RE no 885.178/SE,
Relator MinistÍo Luiz Fux, julgado 23105/2019).3. A Primeira e a Segunda Turmas do
Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos ao dos presentes autos, já se
pronunciaram no sentido de ser desnecessária a formaçãô de litiscônsórcio passivo com
as demais unidades da FederaÇão em demandas desse.jaez, visto que a
responsabilidade peto funcionamento do SUS é solidária, podendo a União figurar no polo
passivo da demanda, inclusive de forma isolada.4. Conforme reiteradamente decidido por
este Tribunal, ao longo do tempo, os valores constantes na Tabela SUS tornaram-se
defasados em relaÇão aos custos reais dos serviços módicos e procedimentos de saúde,
sendo cediço que tal defasagem impacta negativamente na qualidade e na disponibilidade

I I

IL
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dos serviços atualmente oíerecidos.5. Consoante tese fixada pelo Supremo Tribunal Í't "' , ç (.-)
Federal. por ocasiáo do julgamento do Tema 1033 em sede de repercussão geral (RE ' 4*. .., ,
666094), "o ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor I

de paciente do Sistema Unico de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Unico de Saúde
por serviÇos prestados a beneÍlciários de planos de saúde".6. Tratando-se do mesmo
procedimento medico, a União deve promover a revisão dos valores dos itens dispostos
na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no aft.32 da Lei no 9.656/98.7. Tal providência não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios enfrentados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneraÇão dos profissionais e
instituiÇôes de saúde que atendem a população pelo sistema público.8. Remessa
necessária e apelação desprovidas. ACORDAODecide a 11" Turma, por unanimidade,
negar provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do voto do
Relator.Brasilia/DF. Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator
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JUSTIÇA FEOERAL
Tribunal Rêgional Fêdêral da 1'Região

PROCESSO:1059797-35.2022.4.01.3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1059?97-35.2022.4.01.3400

CLASSE] APELAÇÃO CíVEL (198)

POLO ATIVO] UNIAO FEDERAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO HOSPITATAR RUY BACELAR
REPRESENIANIE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE'11338-A
RELATOR(A):EMi.4ANUEL À,4ASCENA DE MEDEIROS

APELAçÂo / REMESSA NEcESSARIA (1728) í 05e79:7€5.tuiA*ú.9/0/0Processo de
origem: 1059797 -35.2022.4.0'l.3400RELATOR: JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE
N/EDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA IVONTEIRO - PE1 1338-
A RELATORIOO EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
(RELATOR CONVOCADO):Cuida-se de remessa necessária e recurso de apelação contra
sentença proferida pelo Juizo da 214 Varc Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos
autos da aÇão ajuizada, sob o procedimento ordinário, por FUNDAÇÃO HOSPITALAR RUY
BACELAR em desfavor da UNIÃO FEDERAL, obletivando o reconhecimento da defasagem dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unrco
de Saúde - SUS, a fim de resgatar o equilíbrio financeiro- econômico da relaçâo contratual com o
Poder Público, tendo como base, no minimo, a tabela TUNEP, ou Índice de Valores do
Ressarcimento - lVR, bem como o ressarcimento de valoíes retroativos aos últimos cinco anos
por supostos prejuizos financeiros acumulados em decorrância da alegada defasagem dos
valores Íepassados. Atribui-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).O mag:strado
sentenciante julgou procedente o pedido inicial, para condenar à requerida "a) à promover a
revisão dos valores de Íodos os llers dlspostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS.
aplícando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada
pela ANS coni a mesma fínalídade dessas; b/ ao pagamento dos valores retroatívos aos últimos
05 (cinco) anos. contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedídos
aqui declinados, obseNando-se, para tanto. a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentenÇa a ser realizada resÍe procêsso, a fim dê resgatar o equilibrio contratual". Na ocasião,
condenou a requerida ao pagamento de honorários advocaticios, fixados no percentual mínimo
sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, §§ 3" e 50, do CPC.Em suas
razÕes recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo passivo deste feito.
Afirma que, em Íunção do princípio da descentralização, não celebra contratos com prestadores
de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim, defende que
"seja pela ausência de vínculo, seja pela responsabilidade exclusiva dos gestores estaduais e
municipais". a Uniáo Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo desla demanda.
Argui a nulidade da sentenÇa em virtude da ausência de citaÇáo dos litisconsortes passivos
necessários, que são o Estado o Município. No mérito, defende a inexistência de direito ao
reequilíbrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o contrato
administrativo de prestaÇão de serviços Ílrmado com a Administração Pública, ônus que lhe
competia. Salienta que a participaçào da iniciativa privada no SUS não é obÍigatória e depende
necessariamente da celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui
um parâmetro para os entes estaduais e municipais mantênham a qualidade e boa aplicação dos
recursos íederais repassados, não se tratando de um padrão vinculante. Argumenta pela
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ausência de ilegalidade na ulilização de valores diversos na Tabela TUNEP em relação à Tabe
SUS, vez que a diferenciação foi amplamente debatida com setores sociais interessados.
Defende que "diante da ausêncía de omissão por parle da Administração Pública, não cabe ao
Judiciário suôsÍlÍulr-se ao gestor e determinar novos reajustes que não previstos e devídàmente
esÍudados pelo Ministério da Saúde". Por fim, deÍende a inaplicabilidade dos reajustes
concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal
nesse sentido.Com as contrarrazões, subiram os autos a este êgrégio Tribunal, deixando a douta
Procuradoria Regional Federal de se maniÍestar sobre o mérito da controvérsia. Este ê o
relatório.

APELAçÁO / REMESSA NECESSARIA (1 728) í05970t-t5r0iül40'13{0oProcesso de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RE14TOR: JUIZ FEDERAL El\,4MANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROI\4ERO PEDROSA MONTEIRO - PE1 '1338-

A VOTOO EXMO. SR. JUtZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDETROS (RELATOR
CONVOCADO):lnicialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federal em
suas razões de apelaÇão.Acerca da responsabilidade pela fixaÇão dos critérios de reajuste e dos
valores para remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim dispõe o art. 26, §§
1o e 2o , da Lei n" 8.080/90:Á 11. 26. Os criterios e valores para a remuneração de serylÇos e os
parâmetros de cobeiura asslsÍencla/ serão estabelecidos pela díreçao nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacíonal de Saúde.§ 7 " Na fixação dos critérios,
valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a dheção
nacional do Sistema Unico de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstratívo
econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execuÇão dos serylÇos conÍraÍados.§ 2'
Os servlÇos conÍralados subrneÍer-se-ão às normas técnicas e admínístrativas e aos princípios e
diret zes do Slstema lJnico de Saúde íSUS). mantido o equilíbrio econômíco e financeiro do
6ontraÍo. Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 90 daquela mesma Lei que a direçâo nacional
do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.Assim posta a questão,
afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação do Estado e/ou do Municipio, na
condiÇão de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial - revisão dos valores da tabela de remuneração dos serviÇos prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pela sua implementaçeo, à luz dos dispositivos legais acima
transcritos.Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados:PROCESSUÁL
CIVIL, RECURSO ESPECIAL, ART, 105, III, A, DA CFN988, ADMINISTRATIVO. S/SIEA,'A
uNtco DE 9AÚDE - SUS. CORREÇÀO DOS yATORES DÁS IABELÁS SÁ//SUS E S/H/SUS.
RESOLUÇÁO N.' 175/95, DO CONSELHO NACIONAL DE SAIJDE - CNS, QUE APROVOU O
PERCENTIJAL DE 4O%, PORTARIA N.'2.277/95, DO MINISTERIO DA SAUDE, QUE QUE
Ftxou A coRREçÁa Ei,l 25%. ART. 26. DA LEt N.. 8.080/9A. COitpETÊNCtA DO
MtNtSTERtO DA SAIJDE, DTRETOR NACTONAL DO SUS. VTOLAÇAO DO ART. 535, u, DO CpC
INOCORRÉNC|A.I . O Mínisterio da Saúcle, diretor do Slsten?a Unlco de Saude - SUS, ostenla a
competêncía para fixar os valores de que trata o adigo 26 c/c arligo Lo, inciso l, da Lei n.o 8.080,
de 19 de setembro de 1990, limitando-se o Collselho Nacional de Saúde - CNS apenas em
aprová-los.(...)5. Recurso Especla I parcialmente conhecido e, nessa paie, desprovido.(REsp
103581g/CE, Rel. Mínistro LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe
O4/11/201)).PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA UNICO DE SAUDE, TABELA
DE PROCEDIMENTOS. PLÁNO REÁl, CONVERSÁO DE CRUZEIROS REAIS EM URY.
uTtLtzAÇÁo DE FATORES D/FERENTES DO FTXADO pOR LEt. ILEGALIDADE. í. Nas açóes
em que se objetiva a aplicaÇão do correto fator de conversão, de cruzeiro real para real,
relativamente aos valores decorrentes de se,,vlÇos prêsÍados por hospitais conveniados ao
Sistema tJnico de Saúde - SUS, a tegitimidade passlya é exclusiva da lJnião, à qual íncumbe
centralizar o repasse dos recursos do SUS" (fRF - 1a Região, AG. 2000.01 .00.131 196-2/MG, Rel

ÇAo
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Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quínta Turma, DJ de 02/02/2006). Agra
retido improvído. (...) 7. ApelaÇão e remessa oficial a que se nega provimento.(AC 0040641-
77.2001,4.01 -3800 / MG, REI. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÀO BATISTA MOREIRA,
QUINTA TUR^,|A. e-DJF1 p.126 de 09/07/2010)PROCESSUÁL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SERY/ÇOS PRESTADOS AO S/S TEMÁ UNICO DE SAUDE íSUS). TABELA DE PREÇOS.

uruAqÃo
Ú PROC

:ãà, ó"*.'"'

CONYERSÀO DE CRUZãROS REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994, LEI
9.069/1995. PRESCR/ÇÀO. NÀO OCORRENCTA. COMPENSAÇÃO. tNVtABtLIDADE.
PROCÉDÊNCIA DO PEDIDO DE CONDENAÇÀO AO PAGAANENTO DAS VALORES DEVIDOS.
1. E exclltsivamente da l)nião a legitimidade para figurar no polo passivo da ação em que se
pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a menor, pêlos serviços
prestados no âmbilo do Sisterna tJnico de Saúde (SUS.). (...) L ApelaÇão provida.(AC 0061253-
65.2003.4.01 .380A / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA
TURMA, e-DJF1 p.781 de 26/01/2015). Rejeito, portanto, as preliminares em referência.*-"No
mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda à Íevisão dos
vaiores constantes da Tabela de Procedimenlos Ambulatoriais e Hospitatares do Sistema lJnico
de Saúde - SUS, adotando-se os mesmos valores estabelecidos na labela Única Nacional de
Equivalência de Procedímentos - TUNEP, que foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformizaÇão dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigoÍ a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.A
pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante
desequilibrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder
público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, lmpondo-
se, ao menos, a utilizaÇão dos aludidos valores, de Íorma que, para um mesmo deleíminado
procedimênto médico, a Uniao Federal seja compelida a efetuar o pagamenlo do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a titulo de ressarcimento pelos mesmos serviÇos discriminados na
tabela em referência.A Constituição Federal estabelece o Íegime de participação da !niciativa
privada na assistência à saúde em seu art. 199, §10, obseryej'Ad. í99. A assisÍêncla à saúde é
livre à iniciativa privada.§ 1o - As instítuiçÕes prívadas poderão pafticipar de forma complementar
do sislema úníco de saúde, segundo diretrízes deste, mediante contrato de dteito públíco ou
convênio, tenda preferência as entidades filantrópicas e as sern fins lucrativos." A Lei n" 8.080/90,
dispóe sobre as condiçÕes para a promoÇão, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguintes termos, ir, verbis."Ar1.24. Quando
as suas dlsponiblrdades forem insuficientes para garantir a cobeflura asslsÍencla/ â população de
uma determinada área, o Slstema Unico de Saude (SUS) poderá recorrer aos servlços ofeftados
pela iniciativa privada.Parágrafo úníco. A pafticipaÇão complementar dos serviços privados será
formalizada medianíe contrato ou convênio, obseNadas, a respeito. as normas de díreito
público.Art. 25. Na hipótese do aftigo anterior, as entidades filantrópícas e as sem fins lucrativos
terão preferência para paútcipar do Sistema llnico de Saude íSUS).Art. 26. Os critérios e valores
para a remuneração de seryiÇos e os parâmetros de cobertura assisÍencia/ serão esÍabe/ecldos
pela direção nacional do Sistema llnico de Saúde (SIJS), aprovados no Conselho Nacionat de
Saúde.§ í'Na fÍxação dos critérÍos, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneraçào
aludida neste arltgo. d direçào nacional do Sistema Único de Saúde §lJS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos
seviços contralados.§ 2' Os ser.7iças contratados submeÍer-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípias e diretnzes do Slstema lJnico de Saúde (SUS/, mantido o
equilíbrio econômica e fÍnanceiro do contrato." Esla Corte reiteradas vezes já reconheceu a
flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniÍormização dos valores a seÍem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União Federal reconhece a discrepância
das tâbelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos mesmos
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procedimentos médicos defendendo que as tabelas têm finalidade diveÍsas, razão pela qual
haveria falar em equiparação dos valores devidos. Todavia, não obstante a diversidade de
finalidade das tabelas apresentadas, considerando a comprovada deÍasagem da Tabela de
Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da Tabela TUNEP como
adequados para pagamento dos procedimentos realizados, estes devem também ser adotados
para ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar para os
procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o mesmo entendimento na ausência
de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utilzado o indice de Valoração do
Ressarcimento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma Íinalidade.Assim
posta a questão, impÕe-se a confirmação da sentenÇa recorrida, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tÍatamento e da seguranÇa
jurídica, de forma a equilibrar, economica e financeiramente, a relação juridico-contratual
estabelecida entre o poder público e o demandante, na prestação do serviço público de
assistência à saúde, como no caso, na linha, inclusive, da orientação jurisprudencial de nossos
tribunais sobre a mâtéria, a seguir:ADMlN/STRATIVO E PROCESSUÁL C/y/l. ASS/SfÉNC/Á
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA, CORREçÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIAIENTOS AA,IBULATORIAIS E HOSPITALARES DO S/S TEA,'Á UNICO DE SAUDE
SUS. REY/SÁO- LEGITIMIDADE PASS/YÁ AD CAUSAA,I DA UNIAO FEDERAL.
DESNECESSiOÁ DE DE FORitAÇAO DE LtTtSCONSÓC/O PÁSS/vO NECESSÀR/O.
R EEQU ILi BRI O E CON OM ICO-F INÁNCE/RO DA RELAÇÀO J U R|DICO-CONTRATU AL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA, ATENÇÃO AOS
PRINCiPIOS DA RAZOAEILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAVIENTO E DA SEGURANÇA JUR|DICA. 1 . A teor do art. 26, caput, e respecÍlyos §§ 7o e
2o, c/c o art. 9', I, da Leí n'8.080/90, compete à União Federal, por intermedio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serylços e os parâmetros de
cobeiura asslslencia/ no âmbito do Srsterna Unlco de Saúde (SUS). 2. A presente demanda visa
a revisào dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão
pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passlya ad causam da União e afastada a
necessidade de farmação de litisconsórcio passlyo necessarlo com as demais unidades da
federação. Preliminares rejeitadas. 3. A controvérsia posÍa nos auÍos ampara-se na necessidade
de reequilíbrio economico financeiro da relação juridíco-contratual estabelecida entre o poder
púbtico e a entidade p vada, credenciada para prestaçáo de serviços ao SlsÍema Unico de Saúde
- SUS, em caráter complementar. dada a defasagem dos valores consÍantes da Tabela - SUS
decorrente da polítíca de reajustes atual. 4. Esta Cofte re[teradas vezes já reconheceu a flagrante
divergência entre os valores previsfos na Tabela L)nica Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
asslslêncla à saúde e aqueles constanles da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Sa.ide SUS. Ent atenÇão aos princípios da razoabitidade, da
proporcionalídade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados
os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedímento
médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o mesma valar
cobÍado pela União das operadoras de planos privados de asslslência médica. 5. Honoráríos
advocatícios, fíxados nos percentuais mínimos de cada faíxa dos lnclsos do §3'do cart. 85 do
CPC. incidentes sobre o valor da condenaÇão, majorados em 2% (arÍ. 85, §11, do CPC), a serem
apurados na liquidação do julgado. nos Íermos do ar1. 85, §4a, ll, do CPC. 6. Apelação
desprovida.
(AC 1054961-19.2022.4.01.3400, DESEIIBARGADOR FEDERAL CÁRLOSÁUGUSTO PTRES
BRANDÃO, TRFI - QI)INTA TURMA. PJE 1S/09/2023) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL, PROCEDIAIENTO ORDINARIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO S/STEMÁ UNICO DE SAUDE
TÁBELA SUS DESEQUILiBRIO ECONOAIICO.FINANCEIRO DA RELAÇÀO JUR.DICO-
CONTRATI-IAL, POSSIBILIDADE DE APLICAÇÀO DA TABELA UNICA NACIONAL DE

ÇAs
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AUTU AÇÀo

EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU OUTRA EQUIVALENTE. SENIENÇA
MANTIDA. í. Nos Íermos do aft. 26 c/c o aft. 90, l, da Lei no 8.080/90, é da competência da
União, poÍ intermédio do Ministério da Saúde, estabeleçer os Çritérios e os valores para a

i.r

remuneração de serviÇos e os parâmetros de cobeftura asslsÍencla/. Na especie, como se busca
a correção da tabela de procedimentos ambulatoríais e hospitalares do SUS, atribuição que é de
competência da União, sendo patente a legitímidade passiya desle ente para a causa, não
cabendo falar em necessidade de lítísconsórcio passiyo r,êcessário com Estado e Município em
que sediada a parle autora. Nesse senÍido, dentre outros:Ac 1044969-68.2021 .4.01 .3400,
Desembargador Federal Carlos Augusto Plres Erandão, Quinta Turma, PJe 03/08/2022. 2. A
controvérsia c,nge-se â posslbilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriaís e Hospitalares do SUS, com vistas à manutençáo do equilíbrío
econômíco-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospítalar privada com a
Administraçeo Pública, em razão de sua atuação no âmbito da asslsÍéncla complementar à
saúde. 3. E flagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela tLnica Nacional de
Equivalência de Procedímentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformizaÇão dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de asslslêncla â saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitatares do Slstema Unico de Saúde SUS, impõe-se a
uniformízação de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médíco, no âmbito do
SUS. o pâganlento devído âs unldades hospitalares que o realizaram se realÍze pelo mesmo
montante cobrado às operadaras de planos prívados de asslsÍêncla médica, prestigiando-se,
assim, os principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomía de tratamento e da
segurança jurídica. (AC 0036162-52.2016.4.01 .3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza
Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). (AC 1022418-94.2021 .4.01 .3400, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeíra, Sexta Turma, PJe 25/08/2022). 4. Tampouco merece amparo o
argumento da apelante de que não caberia a revisão do contrato â vista a possibl/ldade de o autor
apenas desconsÍltuir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a
questão relativa ao desequilíbrio exlsfe/lfe entre o que se paga e o que se recebe como
pagamento pelos mesmos serviços prestados. de um lado, pela União, de outro, pelo parlicular.
5. Ademais, a União não apresentou dados concretos para afastar a alegação da paie autora de
que haveria defasagem dos valores constantes na labela SUS, llmitando-se a alegar que houve
a realização de reajustes em determinados procedímentos. 6. Apelação e remessa necessária a
que se nega provimento. 7. Honorários advocatícíos, fixados na origem nos percentuais mínimos
de cada faixa dos lncisos do §3o do art. 85 do CPC, majorados em 2aÁ, nos termos do aft. 85,

§7 í, a serem apurados na liquidação do julgado (ad. 85, §4", ll, do CPC).
(AC 1 01091 7-1 2.2022.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANTELE MARANHAO
COSTA. TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 20/08/2023) ."'Com estas consideraçÕes, nego
provimento à remessa necessária e à apêlaÇão da União, para conÍirmar integralmente a
sentença rêcorrida.Os honoráÍios advocaticios, arbitrados pelo juizo monocrático no percentual
minimo sobre o valor da condenação, a ser apurado na íase de cumprimento de sentenÇa, resta
majorado em 2% (dois por cento), nos termos art. 85, § 11 , do CPC.Este é meu volo.

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 10llTI97.85 aOiüz/';0l,í,,ooProcesso de
origem: 1059797 -35.20?2.4.01 .3400RELATOR: JUIZ FEDERAL EIV[/ANUEL IV]ASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE1 1338-
A EMENTA ADIVIINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEIVA UNICO DE SAUDE (SUS),

'"2i-ú
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Tribunal Flegional Federal da 1a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

13tO1t2023

N úmero : 1 001 750-68.2022.4.01.3400

Classe: APELAÇÃo cÍvEL
Orgão julgador colegiado: 6'Turma
Orgão julgador: Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL BOSA DE JESUS OLIVEIRA
Última distribuição : 04/1 1 12022

Valor da causa: R$ 80.000,00

Processo ref erência : 1 001 750-68.2022.4.01.3400

Assuntos: Heaiuste da tabela do SUS

Segredo de justiÇa? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipaÇào de tutela? NÃO

uNrÃo FEDEBAL (APELANTE)

OELFIN SERVICOS DE RADIOTERAPIA LTOA (APELADO) BRUNO ROMEBO PEDROSA MONTEIRO registrado(a)
civilmenie como BRUNO ROMERO PEDROSA MONIEIRO
(ADVOGADO)

2A127
7031
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JUSTIÇA FEOERAL
Tribunal Reqionâ I Federal da 1' Reoião

PBOCESSOi l oO 1750-68.2022.4 o1 .3400 P80CÊSSO BEFEBÊNCrA: 1oO1750-68.2022 4 01.34oO
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APELAÇAO CIvEL (198) n. 100'1750-68.2022.4.01 .3400

RELATORIO
Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do equilibrio

econôm ico-f in anceiro de contrato celebrado entre entidade méd ico-hospitalar e o
Município de Lauro de Freitas - BA, para prestaÇão de serviços públicos de saúde.

A sentenÇa julgou procedente o pedido. A União Íoi condenada a
promover. em relação à parte autora, a revisão dos valores dos itens dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unico de Saúde -
SUS, tendo como reÍerência, no mínimo, a Tabela Unica Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para
os procedimentos que não possuam correspondê ncia, o indice de Valoraçào do
Ressarcimento - lVFl, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença, nos teÍmos
do art.491, § 1", do CPC.

Determinou-se, alnda, ao ressarcimento da diÍerença entre os valores
constantes da tabela TUNEP, ou o lVR, e os valores pagos a menor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da presente ação, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou devida,
e incidência dos luros de mora, a contar da citaÇão, de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal.
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A União inte.pôs apelaÇão, insistindo na sua ilegitimidade passiva e na



ÀUTUAÇÂo

ÍejeiÇão do pedido

Fundamenta-se o pedido na legitimidade passiva da União para a
demanda, na possibilidade de revisão dos critérios de remuneração do SUS pelo
Judiciário, bem como na necessidade de recomposiçáo do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro do contrato, em Íace da defasagem dos valores pagos pelo SUS aos
prestadores de serviços.

Em abono da pretensão, cita vários lulgados, especialmente deste
Tribunal, assim como a lei de regência do SUS (Lei n. 8.080/1990), a lei de regência
dos planos de saúde (Lei n. 9.656/'í998), e regras constitucionais e atos normativos
inÍralegais pertinentes.

A União, em sua resposta, sustenta não ter legitimidade passiva, uma vez
que a autora Íoi registrada pela Secretaria lvlunicipal de Saúde de Lauro de Freitas -
BA, no Cadastro Nacional de Estabe lec imentos de Saúde/CNES, não havendo
qualquer vinculaÇão com ela.

No mérito, alega que a inserção dos estabelecimentos no CNES não
implica vínculo com o SUS e que ela própria não celebrâ contrato para prestação de
serviÇos de saúde, em Íazáo do principio da descentralização polÍtico-admin istratava,
cabendo-lhe a direção nacional do sistema, enquanto aos estados e municípios cabe a
contrataÇão de serviços privados, nos termos dos arts. 17 e 18 da Lei n. 8.080/1990. A
União cabe o repasse de recursos Íinanceiros, uma vez que o sistema é financiado por
recursos Íederais, estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, nos termos do art.
198 da ConstituiÇão e da Lei n. 8.142i1990, que dispõe sobre os Fundos de Saúde.

Quanto à Tâbela SUS, diz a União que os valores nela contidos são
reÍerenciais, podendo os geslores estaduais e municipais complementá-los, conforme
prroridades locais ou regionais, nos lermos da Norma Operacional Básica de 1996,
que a participação da iniciativa privada na complementação do SUS e Íacultativa e não
compulsória, nos termos dos arts. 197 e 199 da Constituição, e que essa participação
no âmbito do SUS se dá mediante a contratu alizaÇáo disciplinada pela Portaria
G I\,4/t\,4S n. 3.41012013, cabendo sua Íormalizaçâo pelos entes (municipais ou
estaduais) conlratantes dos serviços. Alem dessa portaÍia, menciona a União outros
atos normativos, reÍerentes aos contratos dos serviços de saúde (Portarias ns.
1 .034/2010 e 1 .72112005\, e detalha os procedimentos de como o gestor local procede
à contrataÇão e aos pagamentos dos serviços aos prestadoÍes de serviços ao SUS, o
que não compete à União, que não pode ser responsabilizada por eventual
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Alega que a União se vale de dois pesos e duas medidas, quando lhe é
mais conveniente. Para remunerar, se utiliza da tabela mais defasada, cuja
remuneíaÇão não tem capacidade para cobrir os custos inerentes; em contrâpartida,
quando se trata de cobrar os entes privados para fins de ressarcimento dos
atendimentos e procedimentos realizados no âmbito do SUS, Íaz-se valer a da
aplicação do Indice de Valoração do Ressarcimento - lVR, que lhe e mais benéfica e

coerente com os custos.
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desequilibrio desses contratos, o que ultrapassa o apoio técnico e Íinanceiro d" qre\ -'

trata o art. 16, inc. Xlll, da Lei n. 8.080/1990.

Aduz, assim, que a mera equiparação da Tabela do SUS com a Tabela
TUNEP (atualmente lndice de Valoração de Ressarcimento - IVR), sob a pretensa
justiÍicativa de respeitar o princÍpio da isonomia, terminará Íatalmente o violando, uma
vez que as entidades privadas prestadoras de serviços ao SUS passaram a ser
bonjÍicadas duplamente, ora com o regime a que eslão submetidas, ora com os
valores de referência da tabela TUNEP, que possuem Jinalidade diversa.

Em síntese, aÍirma que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá pela inexistência de
previsão legal autorizadora nesse sentido, pela diversidade da Íinalidade de ambas as
tabelas, bem como pelo Íato de que o prestador de serviço conveniado/conlratado ao
SUS náo é remunerado única e exclusivamente pelos valores da Tabela SUS,
considerando os diversos beneÍicios Íiscais de que dispôe em razão da natureza de
sua atividade.

Finaliza declinando vários reajustes ocorridos nos últimos anos na Tabela
de Procedimentos do SUS, pedindo a improcedência do pedido, se superadas as
preliminares.

'à promover, en re/ação à parte autora, DELF.N SERV|COS DE
RAD/OfERAP/A LTDA - CNPJ n" í4.923.240/000í-72 a revisão dos
valores dos itells disposÍos na Tabe/a de ProcedimenÍos
AmbulaÍoriais e Hospila/ares do Sislema Único de Saüde - S!-/5.
lendo como reíerência, no mínimo, d Tabe/a Unica Naciona/ de
Equiva/éncia de Procedimentos - \UNEP, pala os procedimenÍos
comuns em ambas as Íabe/as e, para os procedl'mentos que não
possuam correspondéncia, o lndice de Valoraçào do Ressarcimenlo -
/VR, Íudo isso a ser apurado em /iqudação de sentença, nos termos
do arl. 49 í, § í " do CPC,

ao ressarc/menlo da diÍerença entre os valores consÍantes da tabe/a
TUNEP. ou o /VR, e os va/ores pagos a menor retroativamenle aos
ú/tmos 05 (c//\co) anos que antecedem ao a/uizamenÍo da presenle
ação, constderando a rewsão determinada no presenle /u/gado, com a
devrda correção moneÍária, desde o momenlo em que cada parcela se
tornou devida, e incrdéncia dos luros de mora, a conlar da citação, de
acordo com o Manua/ de Cá/culos da Justça Federa/. " (f/. 433-434).

TUAÇAO
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A sentenÇa Íoi de procedência do pedido, tendo srdo a União condenada:

Em suas razões de apelaÇão, a União aduz a sua ilegitimidade passlva
para a demanda, aÍirmando que a responsabilidade deve recair apenas sobre os
gestores estaduais e municipais. Repisa que o Íessarcimento de valores ao SUS, em
decorrência de cobertura assistenc;al privada, encontra previsão legal no art. 32 da Lei
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n. 9.656/1998, que regulamenta os planos e seguros privados de assistência à saúde,
bem como no art. 4" da Lei n. 9.96.1/2000, que estabelece o poder normativo da ANS
para disciplinar o ressarcimento de valores ao SUS quando este procede a
atendimento de pacientes titulares ou dependentes de planos de saúde, os quais
deveriam suportar essas despesas.

Reitera que os valores da Tabela do SUS não são vinculativos, mas
apenas reÍerenciais mÍnimos, que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP (ou outros equivalentes) às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá
pela inexistência de previsão legal autorizadora nesse sentido, pela diversidade da
Íinalidade de ambas as tabelas, bêm como pelo Íato de que o prestador de serviço
conven iado/co nlÍatado ao SUS não é remunerado única e exclusivamente pelos
valores da Tabela SUS.

Sustenta a ausência de caráter vinculante nas diretrizes Íixadas por ela,
sendo a Tabela do SUS apenas uma reÍerência. Sustenta a legitimidade dos valores
integrantes da Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e
do lndice de ValoraÇão do Ressarcimento - lVR, com Íundamento nos §§ 1'e 8" do
arl. 32 da Lei n. 9.656, de 1998, e que não há qualquer ilegalidade nas metodologias
de valoração do ressarcimento ao SUS, que Íoram implementadas pela ANS, a partir
do seu poder regulador de mercado de saúde suplementar, para esse Íim especiÍico.

Com contrarrazões. os autos subiram a este Tribunal

E, em apertada síntese, o relatório

PoDER JUDrctÁRto
Processo Judicial Ele:rônico

Tribunal Regional Federalda 1" Região
Gab. 16 - DESEMBARGAOOR FEOERAL JAMIL ROSA OE JESUS OLIVEIBA

ApELAÇÃo civEL (198) n. r oo1750-68.2022.4.0'r.34oo

VOTO
Apelação que preenche os requisitos subjetivos e objetivos de

admissibilidade.

Preliminares

Tem a jurisprudência se inclinado pela legitimidade passiva exclusiva da
União para açÕes da especie, uma vez que exerce a direção nacional do Sistema
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Unico de Saúde, nos termos do art. 9o, inciso l, da Lei n. 8.080/1990, e, por out
lado, pela desnecessidade de formação de litisconsórcio passivo com o
município que contrata de particulares a prestaÇão de serviços de saúde.

Esse é o entendimento deste Tribunal

ADM/N/STRATlVO E PROCESSUAL CIV/L- PBOCEDIMENTO
2RD|NÁR/O. CORREÇÀO DO VALOR DA TABELA DE
PROCED|MENTOS AAIíBULATOR4A/S E HOSP|TALARES DO
SlSTEN,lA ÚTVDO Og S,qÚOE SUS, DESEQIJ1LIBR\O ECONOMICO.
F/NANCE/RO DA RELAÇÃO JURiD/CO-CONTRATUAL
ESTABELEC.DA ENTRE O PODER PÚBL/CO E IJN/DADE
HOSPITALAR. V/OLAÇÃO AOS PR/NCíP/OS DA RAZOAB/L/DADE,
DA PROPOÊC/ONAL/DADE. DA /SONOM/A DE TRATAMENTO E
DA SEGUBANÇA JUqiD/CA. PBEL//i,//NARES DE /LEG/T/M/DADE
PASS|VA AD CAuSAnn DA UN/ÀO FEDERAL E FORMAÇÃO DE
L/TISCONSROCIO PASS/VO NECESSÁR/O. REJE/CÀO.

/ Nos termos do art. 26. capuÍ, e respeclivos §§ |'e 2", c/c o a/t. 9". /,

da Lei n'8.080/90, compete à Uniáo Federal, por intermédio do
MinlsÍério da Saúde. eslabelecer os critérios e os va/ores para a
remuneraÇão de serviços e os parâmelros de cobertura assislencia/
no ámbiÍo do Sistema Unico de Saúde (SUS).

// Na hipólese dos autos. em que se busca a coneçáo da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospiÍa/ares do reíerido sislema,
aíigura-se manifesla a /egitimidade passiva ad causam exc/usiva da
União Federal, não se vis/umbrando, por conseguinÍe, a necessidade
de íonnação de /ilrsconsórcrb passivo necessario com as demais
un idades da íederaçào. Preceden tes. Pre/imnares releilada s.

()

(AC í034936-87.20 / 9.4.0 í.3400, Desembargador Federal SOUZA
PRUDENTE, TRFí - OuhÍa Turma, PJe 26/08/2021)

CORREÇAO DO VALOR DA TABELA DE PROCED|MENTOS
A/\4BULATORIA/S E HOSP|TALARES DO S/STE/|,/A ÚrurcO OT
SAÚDE - SUS. DESEQU|LiBR\O ECONOA,í/CO-FINANCE/RO DA
RELAÇÃO JURíD/CO-CONTRATIJAL ESTABELEC\DA ENTRE O
poDER pÚBL/CO E UN/DADE HOSP/TALAR. VlOLAÇÀO AOS
PRINC|PIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORC\ONAL\DADE E
DA /SONOM/A. (..) 3. Consoanle lurisprudência desle Tribuna/. na
hipótese dos auÍos. em que se busca a correçào da Íabe/a de
procedimenlos ambu/aloriais e hospitalares do reÍerido sisÍema ISUSJ
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t úíE
;r*u*/,:M"aírgura-se maniÍesla a /egitim/dade passiva ad causam exc/usiva da

Uniáo Federa/, não se vis/umbrando, por conseguinte, a necessidade
de Íormação de /ilisconsórcio passivo necessàrio com as demais
unidades da federação (TRFI. AC 1O/23/4-48.20/8-4.0í.3400,
relator Deselnbargador Federal Souza Prudenle. 5f, PJe í 9/09/20 / 9).
Conílram-se também entrc outros.'AC 1007/39- /0.20/ 7.4.0 í.3400,
re/ator Desembargador Federa/ Danre/ Paes Bibeiro, 6f, PJe
/6//2/20í9: AC 7 020672-02-2018.4.0/.3400, relalor Juiz Federa/
Convocado César Jalahy Fonseca, 6L PJe 04/12/20/9, AC 00í2967-
04.20í 7.4.01.3400, re/aÍor Desembargador Federa/ Jirair Aram
l,leguernn, 6L 9-DJFí 09/í 0/20 / 9.

4(.)

(AC /O/478/-92.202/.4.0 í.3400, Desembargador Federa/ JOAO
BA flsfA MORE/RA, fRFl - Sexta rurma, PJe 02/05/2022)

Agora mesmo, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o Tema 1.133, Íixou
que a discussão relativa à legitimidade passiva para tais aÇões é da União, e que a
materia ê inÍÍaconstitucional, ostentando essa mesma natureza inÍraconstitucional a
matéria de fundo.

ConÍira-se

Tema l.í33 - a) LegiÍntidade da Unrão para íigurar no polo passil/o
de demanda em que se pretende a revisão da fabe/a de
ProceclimenÍos Ambu/atoriais e Hospita/ares do Sistema Único de
Saúde (SUS) e b) preservação do equi/ibtio econôrnrcoJinanceiro de
contraÍo ou convénio íirmado com hospiÍals privados, para preslação
de serviços de saúde em caráler complementar, medianle
equlparaÇão de va/ores à Tabela Única Naclona/ de Equivaléncia de
Procednten tos ( Tunep).

Tese

E iníraconstiÍuciona/, a ela se ap/icando os eÍeitos da auséncia de
repercussào geral. a conlrovérsia re/aÍiva à preservação do equi/íbrio
economico-íhar)ceiro de contrato ou convénio Íirmado com hospilats
particu/ares, para preslaçao de serviços de saúde em caráler
complemenlar, mediante equlparação da Tabe/a de Proced/menlos do
SUS à Tabe/a Única Naciona/ de Equiva/éncia de Procedimenlos
(Tunep), assim cono eventua/ discussáo reíereníe à /egiÍmidade para
figurar no po/o passivo da demanda.

Portanto, até eventual revisão da tese, não há Íalar em ilegitimidade
passiva da União, nem na necessidade de ÍormaÇão de litisconsórcio com o municipio
que celebra o contrato de prestaÇão de serviços ao SUS.
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Roma locuta; causa finita!; preliminares que se reieitam.

Mérito

Obieto da demanda

A questão submetida a julgamento versa a legalidade da revisão da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS,
bem como o pagamento à autora dos valores que alega terem sido pagos a menor
pelo SUS, no período concernente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Para essa revisão, invoca-se a aplicação do art. 26, capul e §§ 1' e 2', clc
o art. 9", inciso I, ambos da Lei n. 8.080/1990:

'ArÍ. 26- Os critérbs e va/ores para a remuneração de serviços e os
parâmelros de coberlura assislencla/ serão estabelectdos pe/a direção
nacbna/ do SisÍema Unico de Saúde (SUS.), aprovados no Conse/ho
Nac/bna/ de Saúde.

§ í' Na íixação dos criterios, valores, formas de rea/usle e de
pagamenlo da remuneração aludida neste arÍigo, a direÇão nacbna/
do SisÍema Único de Saúde (SUS) deverá íundamenÍar seu alo em
demonsÍratilo econôrnlco-financeiro que garanta a eÍetiva qualidade
de execução dos serviços contralados.

§ 2' Os serviços contratados submeter-se-ão às normas lécnicas e
admhistrativas e aos princípios e direlrizes do Sistema Ünico de
Saúde (SUS), mantido o equi/íbrio econômico e financeiro do
contralo. "

ArÍ. 9' A direçiâo do Sistema Unico de Saúde (SUS) é única, de
acordo com o inciso / do art. /98 da Consiiluição Federa/. sendo
exercida em cada esíera de governo pe/os seguintes órgãos.

/ - no iâmbito da União. pe/o Ministério da Saúde,"

Destaque-se que o regime de participaÇão complementar da iniciativa
privada na assistência à saúde é comando previsto no art. 199, § 1', da Constituição:

'Arl. í99. A assislência à saúde é /ivre à iniciativa privada

§ / " As insliluiçoes privadas poderão participar de Íorma
conplenentar do sislema tinico de saúde, segundo dtretn2es deste,
medianle contraÍo de dlreilo púb/Eo ou convênÍo, Íendo preíerénck as
entldades íi/antropicas e as sem íins /ucraÍivos. "
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Paqamento pelo Sistema Unico de Saúde: inexistência de
repercussão qeral

O Supremo Tribunal Federal, como acima declinado, não considerou como
de repercussão geral, Dor enquanto. a discussão posta nos autos, de pagamento pelo
Sistema Unico de Saúde aos hospitais e clinicas conveniados.

Com eÍeito, declina-se mais uma vez o Tema n. 1 .133:

Tema íí33 - a) Legittmidade da Unrão para Íigurar no polo passivo de
demanda em que se pretende a revrsão da Tabe/a de Procedmentos
Ambu/atoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saude (SUS) e b)
preservação do equilibrio econômíco-Íinanceiro de conÍraÍo ou
convénlo fhmado com hosplÍais privados, para prestaÇão de serviços
de saúde em caráter comp/emenÍaa mediante equiparação de va/ores
à Tabela Única Nacional de Equivaléncia de Procedimentos (Tunep).

Tese

E infraconstiÍuciona/, a e/a se aplicando os eíeilos da ausência de
repercussão gera/, a controvérsia relaliva à preservação do equlíbrio
econônticolnanceiro de conlralo ou convénio Íirmado com hospiÍais
parÍtcu/ares, para preslaçáo de serviços de saúde em caráter
co/np/emenlar, medianÍe equiparaçào da Tabela de Proced/menÍos do
SUS à Tabela Unica Naciona/ de Equiva/éncla de ProcedimenÍos
(Tunep), assim como evenlua/ discussâo reíerenÍe à legitimidade para
figurar no po/o passivo da demanda.

A resolução da questão, portanto, deve ser dirimida à luz da legislaÇão
infraconstrtucional, na interpretação da lurisprudência.

lndenizacão ao Sistema Unico de Saúde: existê NC ad reoercussaoe
geral

Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do
Recurso Extraordinário n.666.094, com repercussão geral reconhecida, pelo qual se
reconheceu o direito de estabelecimento hospitalar de saúde, privado, a ver-se
ressarcido pelas despesas méd ico-hospitalares a paciente por ele atendido em
cumprimento de decisão iud icial , porque náo havia disponibilidade para esse
atendimento na rede pública de saúde, com a utilizaÇão de idêntico critério ao adotado
para o Íessarcimento ao Sistema Unico de Saúde quando este presta atendimento a
beneficiários de planos de saúde.

Na ocasião, a Corte Suprema decidiu que o ressarcimento à entidade
prestadora de serviço de saúde tem como limite máximo os valores de reÍerência
Íixados pela Agência Nacional de Saúde Suptementar - ANS, com fundamento no art.
32, § 8", da Lei n. 9.656/1998 (até dezembro de 2007, a Tabela Unica Nacional de
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Equivalência de.Procedimentos - TUNEP; após, a Tabela do SUS ajustada e
conjugada com o Indice de ValoraÇão do Ressarcimento - IVR).

Fixou-se, com isso, a seguinte tese de repercussão geral, conÍorme Tema
1.033

Confira-se

'O ressarcimento de serviÇos de saúde plestados por unidâde privada
em Íavor de pacienle do Sislema Único de Saude, em cumprimenÍo
de ordem iudbia/, deve utilt2ar como critério o mesmo que é adotado
para o ressarcinento do Sislema Único de Saúde por serviÇos
preslados a beneíbuárbs de p/anos de saúde. "

A leitura do voto condutor do acórdão do RE n. 666.094/DF, em que Íoi
Íixada a tese acima declinada, revela que, embora a controvérsia tenha origem em
decisão.ludicial que impôs ao hospital privado (não conveniado com o SUS) o
tratamento médico de paciente, o Nlinistro ROBERTO BARROSO teceu importantes
considerações acerca. da razoabilidade de que se adote, para pagamento à rede
privada pelo Sistema Unico de Saúde, o mesmo critério utilizado para ressarcimento
ao SUS por serviços por este prestados a beneficiários de planos de saúde.

ConÍira-se

''Há no ordenamento iurídico brasileiro uma regra que prevé o critério
pelo qua/ as operadoras de p/anos de saúde privados irão ressarctr o
SUS quando hospiÍal pLib/ico ou conveniado aÍender consumidor ou
contralante de p/ano privado de saúde. É o que diz a Lei n'9.656, de
/998, em seu arl. 32.

N. PRuc flf.aF

.":#"

(.)

O que está dito nesse disposiÍivo do arl- 32? Que, se a/guem que sela
beneÍiciário de un p/ano de saúde, clienle de un plano de saúde, for
aÍendido nâo na rede privada, mas na rede do SUS, seia en hospita/
púb/ico, se/a em rede conveniada, o plano de saúde deverá
reembo/sar ao SUS o cusÍo referenÍe àque/e alentltmenÍo, de acoÍdo
com critérios Íixados pela ANS.

Existe um criterio pe/o qua/ se esÍabe/eceu o pagamenlo pe/a
iniciativa privada quando um clienle seu uti/ize o serviço púbhco de
saúde e, muiÍo importanle. êste va/or não é íixado uni/ateralmente
pe/o SUS, mas. srm, pe/a Agéncia Naciona/ de Saúde Sup/emenlar,
que e uma agénclà regu/adora independente.

O pape/ da ANS é, precisamente, arbilrar os interesses da saúde
púb/ica. dos consumidores e das empresas priladas que aíuam nessa
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área. Portanto, há um crilério legal para o reembolso a
SUS pela iniciativa privada quando utilizado o serviço
lugar da rede plivada. Nada parece-me mais lusto
esse mesmo critério quando a relação fot ínvertida, quando a
relação íor reembolsar a rede privada por atendimento que
devena ter sido íeiÍo no selor público.

()

Assim sendo, parece razoável que a reÍeréncia de ressalcimenÍo paru
o sistema púb/ico por serviço presÍado em íavor de beneíicÉrios da
saúde sup/eme/?tar lambém sela uli/izada como /rmite máxinto para a
indenizaÇão por requisição de serviço em Íavor do EsÍado. A
utilização da TUNEP ou da "fabela gUS" combinada com as
regras de valoração do StlS e com o lndice de Vatoração do
Ressarcimento - lyg como vns de mão dupla assegura a lustiça
ísonômica dos critérios de indenização. Consigno, porém, que lais
crilérios são aqui apltcados por ana/ogia, em razão da exisléncia de
ulna /acuna normativa no tratamenlo da maléria. Daí porque nada
inpede que o /egislador venha a estabe/ecer ouÍros procedimentos e
parâmelros para a apuração do va/or indenbatório, os quais devem
possibililar a sua adequada estimatila à luz da rea/idade do
segmento, sem delxar de alender ao inleresse público que permeiâ a
atividade de prestação de seruiÇos de saúde."

Portanto. como solução razoável, e atendendo-se ao critério da isonomia,
o Supremo Tribunal Federal entendeu que o pagamento dos serviços de saúde
prestados ao SUS por entidades privadas conveniadas deve adotar idêntico critério ao
utilizado para cobrar os serviços prestados pelo SUS aos beneÍiciários de planos de
saúdê.

Critérios adotados para ressarcimento ao SUS ooÍ servicos Drestados
em hospitais públicos, ou conveniados . a Daciêntes beneÍiciários de Planos de
Saúde

Sustentam os autores de aÇão da espécie que os valores dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, utilizados para pagamento dos
serviços prestados pelos hospitais privados, encontram-se desatualizados e Íora da
realidade dos cuslos dos procedimentos medico-hospitalares e demais insumos
necessários ao efetivo cumprimento das obrigaÇões oriundas de contratos/convênios
ad ministrativos, daÍ a necessidade de sua revisão, ou da adoção da ÍUNEP, utilizada
para cobranÇa pelo SUS aos planos de saúde quando clientes destes se valem dos
serviços do sistema ú nico.

A jurisprudência deste Tribunal tem entendido que deve ser adotado o
mesmo critério, conÍorme arestos que adiante serão citados.
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Como anteriormente declinado, o Supremo Tribunal Federal consider

Esse ressarcimento tem previsáo no art.32 da Lei n.9.656/1998, com
alteraÇões supervenientes.

Confira-se

"Serâo ressarcidos pe/as operadoras dos produtos de que lratam o
inciso / e o § /'do ar/. /'desÍa Lei, de acordo com normas a serem
defi das pe/a ANS, os seruiços de aÍendimenlo à saúde prevt'stos nos
respectivos conÍratos, prestados a seus consumldores e respeclivos
dependentes, em inslituições púb/icas ou privadas, conveniadas ou
conlratadas. inÍegrantes do Sislema unico de Saúde - SUS.

§ 1o O ressarcimenlo será eíetuado pe/as operadoras ao SUS com
base em regra de valoraçáo aprovada e divulgada pe/a ANS,
medianÍe credito ao Fundo Naciona/ de Saúde - FNS.

(..)"

Para esse Íim, criou-se a Tabela Unica Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, por meio da Flesolução n. .120, de 08112/2005, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar, atualizada por meio da Resolução Normativa n.

240t2010.

Transcrevo

'ArÍ. 1' Fica aprovada. nos Íermos do art. 3Z § 1'da Lei n' 9.656, de 3
de iunho de í998, e do art. 4'da Resolução Normaliva - RN n' 185,

de 30 de dezembro de 2008, a/terada pe/a RN n '2í 7, de í3 de maio
de 20í0. a Tabe/a Única Naciona/ de Equivaléncía de Procedtmenios -

TUNEP, coníorme anexo desÍa Reso/uçáo.

§ /' A TUNEP terá como fna/idade o ressarclmento, pelas operadoras
de p/anos privados de assisíência à saúde, dos aÍendimenÍos
prestados a seus beneficiários pelas enldades inlegranles do Sislema
Unico de Saúde - SUS, reíerenles às compeÍéncias dos meses de
outubro de 2006 a dezembro de 2007.
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adequada a adoÇão da TUNEP em caso especiÍico, em que mediante ordem judicial
certo pacienle foi submetido a tratamênto medico-hospitalar em estabelecimento
particular, por Íalta de vaga na rede pública, e para remunerar o estabelecimento
pretendeu o Distrito Federal Íazê-lo com a Tabela do SUS, e o Supremo mandou
aplicar a TUNEP e, mais que isso, disse que em casos mais específicos se poderia até
mesmo. diante de prova absolutamenle clara, cobrar pelo custo eÍetivo desse
tratamento, mesmo que superasse a tabela da ANS, conÍorme aÍinal se concluiu no
RE n. 666.094/DF.
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Posteriormente, a Resolução Normativa n. 251, de 1910412011, da ANS.
criou o indice de Valoração do Ressarcimento - lVR, determinando a sua aplicação
aos valores de ressarcimento ao SUS pelas entidades prestadoras de serviÇos à
saúde (planos de saúde).

Confira-se

'Arl. 3'O ressarcimenlo ao SUS será cobrado de acordo com os
va/ores praÍicados pe/o SUS mu/lrp/icados pelo indice de Va/oração do
Ressarcimenlo - /VR.

§ /" A regra previsla nesÍe artigo se aplica aos aÍendimentos das
compelénclas a parlir de /aneiro de 2008.

§ 2' O ressarcimento ao SUS para os aÍendimentos das compeléncias
alé dezembro de 2007 será cobrado de acordo com os va/ores
eslabe/ecidos na Tabe/a L/nica Naciona/ de Equiva/éncia de
Procedtmenlos - \UNEP, aprovada pala as reÍendas competéncias. "

A reÍerida tabela, atualizada pela ResoluÇão Normativa n.36712014 da
ANS, ê utilizada para calcular os valores de ressarcimenlo ao SUS, em subslituiçâo
aos valores conslantes da Tabela TUNEP, em tazáo da maior atualidade de seus
índices. No caso, o indice é calculado por 1,5 vez do valor lançado no documento do
SUS de autorizaÇão ou de registro do atendimento.

Portanto, para reÍerido ressarcimenlo pelas operadoras utiliza-se tanto da
Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, quanto do jndice

de Valoração do Ressarcimento - lVR.

por hospitais privados, de forma complementar, mediante contratos com
entidades do sistema

Para o pagamento de valores devidos às prestadoras de serviÇos de
assistência à saúde pelos municípios ou estados contratantes, são utilizados critêrios
adotados pela Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospilalares do Sistema
Unico de Saúde - SUS, cuja instituiÇão se deu por meio da Portaria n. 321, de
08102t2007.

O cerne da questão, portanto. e a discrepância entre os valores recebidos
pelo SUS quando a rede hospitalar pública presta serviços a pacientes (ou
dependentes) beneficiários de plano privado - que têm por base a tabela TUNEP e o
indice de ValoraÇão do Ressarcimento, e os valores que o município, integrante do
SUS, paga aos hospitais privados conveniados ao sistema pelos serviços prestados
(saúde complementar), que têm por base a tabela de procedimentos do SUS.
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Essa lei dispõe, em seu art. 24, caput e parágafo único, que, sendo
insuÍicientes as disponibilidades de atendimento do SUS para se garantir a coberlura
assistencial à popuiação de uma determinada área, é permitido recorrer aos serviços
oÍertados pela iniciativa privada, mediante contrato ou convênio, observadas as
normas de direato público previstas no art, 24 da Lei n, 8.080/1990.

No entanto, apesar de a lei tratar, de Íorma genórica, dos critérios e
valores para pagamento dos serviços de saúde, estabelecendo os parâmetros de
cobertura assistencial a cargo da DireÇão Nacional do Sistema Unico de Saúde, não
se prevê o indexador para a atualização dos valores dos procedimentos médicos,
tampouco estabelece a periodicidade da atualizaÇão desejada.

E o que se depreende do a.1.24 e seguintes da Lei n. LO80/1990

ConÍiram-se:

'Arl. 24. Quando as suas disponibi/rdades íorem nsuflcbnles para
garanlir a coberlura assistencia/ à popu/açáo de uma delerminada
área, o Slstema Unico de Saúde (9U5) poderá recorrer aos servtços
ofertaclos pe/a iic/atila prilada.

Parágraío único. A parÍicipação complemenlar dos serviços pt'ivados
será forma/izada medianÍe conlrato ou convénro, observadas, a
respeito, as normas de direiÍo púb/ico.

Art. 25. Na hipólese do artigo anÍerior, as enÍidades íilantrópicas e as
sem íins /ucralivos ierão preferéncta para partl:ctpar do Sistema Ünrbo
de Saúde (SUS).

Art. 26. Os criterios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de coberlura assistencia/ serão estabe/ecidos pe/a drreção
naciona/ do Sistema Único cle Saúde (SUS). aprovados no Conse/ho
Nacional de Saúde.

§ 1" Na fixaÇão dos cntérios, va/ores. formas de rea/usle e de
pagame/llo da remuneraçào a/ud/da neste arligo, a dteção nactona/
do Sistema Unico de Saúde (SUS) deverá íundameniar seu ato em
demonstralivo econôm/co-Íinance/ro que garanÍa a efeÍiva qualidade
de execução dos serliços conÍraÍados.
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Destaque-se que a Lei n. 8.080/1990, ao dispor sobre as condiçôes para a '
promoÇão, proteÇão e recuperaÇão da saúde, bem como sobre a organizaÇão e o
Íuncionamento dos serviÇos correspondentes, em seu art. 40, § 2o, previu,
expressamente, a possibilidade de a iniciativa privada participar, de forma
complementar, do Sistema Unico de Saúde, em obediência à política de assistência
complementar à saúde, estabelecida no art. '199 da ConstituiÇão da República.
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_ú-§ 2" Os serviços conlratados submeÍer-se-ão às normas técnicas e
administafivas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), manlido o equilíbrio econômico e íinanceiro do
contralo. "

Ponanlo, essa deÍasagem, decorrente da inercia ou demora administrativa
de se atualizar tais valores, finda por causar prejuizo eÍetivo aos conveniados ao
Sistema Unico de Saúde, que Íoram pagos por valores inÍeriores aos que deveriam ter
sido Íixados, daí a necessária revisão da tabela do SUS ou da adoção da TUNEP,
cujos valores se consideram mais aproximados do razoável para ressarcimento ao
SUS quando atende pacientes de planos de saúde privados, cujas operadoras
deveriam arcar com os respectivos custos.

De um modo geral, tem-se levantado a questão de cuidar-se o vinculo
contratual de facultatividade aos hospitais privados, o que é verdade; porém,
cuidando-se a saúde de serviço público essencial, não seria mesmo possível, nem
aconselhável, simples denúncia de contralos ou convênios pelos particulares, em
razão dos baixos valores de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque
importaria em colocar o bem-estar da populaÇão, já tão mal atendida nesse serviço
pela carência de oÍerta e pela pouca qualidade do que tem sido ofertado, à margem de
qualquer assistência à saúde, que á direito de todos e dever do Estado, nos termos
dos arts. 196 e 1 97 da ConstiturÇáo.

Confiram-se

Ar/. í96. A saúde é direiÍo de todos e dever do Eslado, garallÍido
mediante po/ítlcas soclais e economicas que visem à redução do risco
cle doença e de outros agravos e ao acesso universal e gua/iÍáno às
aÇôes e serviços para sua promoção, proleção e recuperaÇáo.

ArÍ. /97. São de re/evância púb/ica as açôes e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Púb/ico dispor, nos Íermos da /ei, sobre sua
regu/anenÍação, íiscalt2ação e contro/e, devendo sua execuçào ser
íeila direlamenÍe ou alravés de telceiros e, Íambém, por pessoa íísica
ou pridrca de direito privado.

Portanto, não seria possível prescindir de tão imporlante participação da
rede privada na prestaÇão de serviÇo complementar à saúde.

Adocão da TUNEP como imperativo de isonomia

Prevê a Lei n. 8.080i1990 que "os critérios e valores para a remuneração
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela
direção nacionâl do Sistema lJnico de Saúde (SUS). aprovados no Conselho Nacional
de Saúdd'(art. 26), de modo que, a rigor, a remuneração dos serviços prestados pela
rede méd ico-hosp italar, que adere ao SUS voluntariamente mediante contrato ou
convênio, deveria ser aquela Íixada pela direção nacional do SUS.

As§nado erelronlcâôenlê poÍ JAMIL ROSA OE JESUS OLIVEIBA ' 13/1212022 18:35r09

htlp r/pt62g.rrr 1 .jus. br.8o/pje/P rocesso/Consu raDoc!menlo/ ,slV ow. soam ?x:221 21 31 6335643700000274350484

NÜmêrc do doclmenro 22121 31633564 3700000274350484

Num.281277031 Pág 14



ÀüruAÇÀo

Porém, a jurisprudência tomou rumo diverso, ao admitir, com Íunda
nos princípios da isonomia de lratamento, da razoabilidade e da proporcionalid
adoção, para remuneraÇão da rede complementar dos serviços de saúde pública, dos
valores constantes da Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos
TUNEP, elaborada pela ANS, revisando-se, em consequência, os valores da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tabela essa elaborada pela
direção nacional do SUS.

Considerou-se haver lacuna legal acerca do indexador para a atualização
dos procedimentos médicos, gerando um cenário de disparidade entre os valores das
duas tabelas, de modo que a jurisprudência passou a admitir a uniÍormizaÇão desses
valores, em ordem a aÍastar o desequilibrio econômico-Íinanceiro da relaÇão juíídico-
contratual, e a remunerar, de um modo que se afigura razoavelmente justo, os
serviços prestados pela rede complemenlar de saúde.

ConÍiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes das turmas
especializadas deste Tribuna!, nos quais são também destacadas as questÕes
preliminares já antes reÍeridas:

ADMINISTRAT/VO E PROCESSUAL C/V/l. AÇAO DE BlTO
2RD|NÁE/O. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCÊD.MENTOS AI,íBULATOR.AlS E HOSP/TALARES DO
SISTEANA ÚUICO OT SAÚDE TABELA SUS, DESEQIJ/L/BRIO
ECONÔMICO-F|NANCElRO DA RELAÇÃO JURlD/CO-
))NTRATUAL. VlOLAÇÃO AOS PRINC/P/OS DA RAZOAB/L/DADE,
DA PROPORCIONAL/DADE E DA /SONOMIA. POSS/B/LIDADE DE
APL/CAÇÃO DA TABELA TUNEP OU /VR. PREL//I//NAHES
R EJE/ TA DA S. S EN TEN ÇA /t lA N TIDA.

/. Nos Íermos do art. 26 c/c o arÍ. 9', /, da Lei n" 8.080/90, é da
competéncia da União, por intermédio do Ministério da Saúde,
esÍabe/ecer os critérlos e os valores para a rernuneração de serviços
e os parâmeÍros de cobertura assislencia/. Na espécie, como se
busca a correção da labe/a de procedimenÍos ambulatoriais e
hospita/ares do SUS, atrbuição que é de competéncn da União, resla
palenÍe a /egiÍimldade passiva deste enle paÍa a causa. náo cabendo
ía/ar em íormação de /itisconsórcb passrvo necessário com Estado e
lTunicípio Pre/iminares re/eiladas.

2. A conÍrovérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos va/ores
constanles da Tabe/a de Procednnentos Ambu/alonàis e Hospita/ares
do Sistema Único de Saúde -SuS, tendo como base va/ores previsÍos
na Tabe/a Únlca Naciona/ de Equiva/éncia de Procedimenbs flJNEP.
/VR ou outra tabe/a que a ANS utiliza para cumprir o íim prelisto no
arÍ. 32 da Lei 9.656/98, com vislas à manutenção do equi/íbrio
econômico-finartceiro de re/ação jurídico-con traÍua/ de unidade
hospita/ar privada com a Admhistraçáo Pública, em razão de sua

,"I
ade, à
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atuaÇáo no àmbilo da assislêncra comp/ementar à saúde

3. Se quando a rede púb/lba presta seruiços a pacienles beneíiciários
de p/anos de saúde privados, Íais operadoras de p/ano de saúde
rea//zam o ressarc/menlo da rede púb/ica com base na labe/a TUNEP,

iusto que. em atenÇão ao princípio da razoabi/idade,
proporciona/idade e isonomia, quando as unidades hospita/ares
privadas atuarem no ámbiÍo da assistência comp/emenÍar à rede
púb/ica de saúde, nos termos do § 1'do arÍ. /99 da Constttuição, o
SUS venha a ressarci/as com base nessa mesma tabe/a. (AC
10/8549-31.2018.,í.0/.3400. Re/. Desembargador Federa/ Souza
Prudenle, QuinÍa Turma. iu/g. 24/06/2020).

4. Veriíicando-se maniÍesta d/screpâncra enÍre os va/ores prel/istos na
Tabe/a Única Naciona/ de Equiva/ência de ProcedimenÍos TL/NEP,
e/aborada pe/a Agéncia Naciona/ de Saúde Comp/ementar ANS para
uniÍormização dos va/ores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de p/anos privados de assisÍéncia à saúde, e aque/es
constanÍes da Tabe/a de Procedtmenlos Ambu/atoriais e HospiÍa/ares
do Sistema Único de Saúde SuS, impõe-se a revisão dos va/ores dos
serviços prestados pe/o hospila/ prlvado em ass§téncla complementar
à saúde, de modo a preservar-se equi/íbn'o econômico-Íinanceiro da
relaÇão conÍralua/, sendo medida que se a/inha aos principios da
isonomia, da razoabi/idade e da proporcionalidade e que enconÍra
amparo no art. 26 da Lei B08O/90.

6. fampouco merece amparo o argumenlo da Un/ão de que não
caberia a revisão do conlralo à visía da possibi/idade de o auÍor
apenas desconslitut o víncu/o contratua/ com a Uniâo, dado que /a/
alegação não so/uciona a queslão re/aliva ao desequi/íbrio exisÍente
entre o que se paga e o que se recebe como pagamenlo pelos
/neslnos serviÇos preslados, de um /ado, pe/a União, de ouÍro, pe/o
parlicu/ar (AC í 007086-58.20 í9.4.0/.3400, Hel Desembargador
Federal Jirair Aram Meguer/an, Sexta Turma. iu/g. O /,/06/ 2O2O)

7. Ape/ação da União e remessa necessárra a que se nega
provlmento.

8. Honorários advocaÍicios. Íixados na origem sobre o proveilo
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5. Náo prospera a a/egaÇão de não haver direiÍo à manutenção do
equi/ibrio econômico-fnanceiro do contralo por não ter a parte aulora
comprovado a existência de contraÍo adminisÍrativo Íorma/izado
peranle a União, lendo em vista que íoram colacionados aos aulos
documenÍos que comprovam a eÍetiva presÍaçâo de serviços de saúde
aos usuánbs do Sistema Unlco de Saúde (SUS) por paríe da parte
aulora.



econômico oblido e nos percentuais mínimos de cada Ía
lncisos do §3" do carl. 85 do CPC. a serem apurados na
iu0ado, nos Íermos do arl. 85, §4', //, do CPC, malorados em 2%
85, §//, do CPC)

(A C / 023 6 / 3 -5 /. 2020. 4. 0 /. 34 00, D esem b a rg a do ra Fe dera / DA N/EL E
MAEANHAO COSTA, Ouinta Turma, pub/icado em 03/03/2022).

CONST.TUC/ONAL, AD/Ií.NISTRA T/VO E PROCESSUAL C/V/1.
IJNIAO. SlSTEMA UN/CO DE SAIJDE lSUS). ASS/STÉNC/A
COIIPLET,IENTAR DE SAÚDE. REDE PR/VADA. TABELA DE
PROCED/MENTOS A/l/íBULA rOR/A/S E HOSP/TALARES.
HEV/SÃO. EOU/L iBR/O ECONOA,IICO-F/NANCE/RO, RESGA TE-

LEG/r/bt/DADE PASS/VA. SENTENÇA MANT/DA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

l. Coníorme compreensão /urisprudenclal crisÍalrzada, a Uniào possui
/egiÍimidade passiva pala a demanda de revisão de va/ores
col\stanÍes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospila/ares
do SUS, para o íim de resguardar o equilíbrio econômico-Íinanceiro do
contraÍo, pe/a aluação de unidade hospila/ar prilada na assisténcta
comp/ementar à saúde, /evando-se en consideraçào que o
responsáve/ pe/a fixaçào dos va/ores para a remuneraçáo dos
serviços e dos parâmeÍros de coberÍura assistencia/ e a direção
naciona/ do Sistema Uflco de Saúde (SUS), represenÍado pe/o órgão
ministeria/ respeclivo Minislério da Saúde, coníorme dispõe a Lei n.

8.080. de /9 de selentbro de /990.

2. Não há qua/quer nu/idade pertinenle à náo ciÍaçào dos demais
enles Íederativos. na condição de /iÍisconsorles passivos necessários,
dada a responsab/ldade so/rdária desÍes. Prellmnares reieitadas.

3. E perÍinenle o pedido de revisão dos t/alores constanÍes da Tabe/a
de Procedimenlos Ambu/atoriais e HospiÍa/ares do SisÍema Único de
Saúde SUS, para manutenÇáo do equi/íbrio econômico-íinance/ro
conlratua/ em razão de atuaÇào de unidade hospiía/ar privada ent
sede de assislência co/nplemenlar à saúde. lendo como base a labe/a
do serviço púb/ico reenbo/sado, devendo o quanlum debeaÍur ser
apurado em /iquidação de sentença.

4. E f/agranle a disparitíade enlre os va/ores previslos na Tabe/a
Única Naciona/ de Equiva/éncia de Procedtmentos TlJNEP e/aborada
pe/a Agénciâ Naciona/ de Saúde Comp/ementar ANS para
uniformizaçào dos va/ores a serem ressarctdos ao SUS pe/as
operadol'as de planos privados de assisÍéncia à saúde e aqueles
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AUTUAÇAO

conslantes da Tabe/a de Procedimentos Ambu/atoriais e Hospila/ares
do Sistema Único de Saúde St/S, impõe-se a uniíormização de tais
va/ores, de íorma que, para um mesmo procedlmenlo médico, no
âmbiÍo do SUS, o pagamento devido às unidades hospiÍa/ares que o
rea//zaram se rea/lze pe/o mesmo montante cobrado às operadoras de
p/anos prilados de assisténcia médica, prestigiando-se, assim, os
princíprbs da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
lralamenlo e da segurança 1urídica. (AC 0036 / 62-
52.20 í6-4-0í.3400/DF, Relator Desembargador Fedela/ Souza
Prudente, Quilta Turma, iu/g. 22.08.20í8).

5. lncldem, portanlo. /1o caso dos autos, os princípios da ísonomia. da
razoabltdade e da proporctona/tdade, uma vez que o p/eito da parle
auíora ampara-se na norma inscrila na Lei n. 8.080./í990, que
preceitua a observâncra da manutenção clo equi/ibrio econômico e
fnancelro do contrato, ass/in como da necessidade de Íundanentação
das regras de estabe/ecinenÍo dos crilérios e va/ores para a
remuneração dos servtços. por meio de demonslrativo econômlco-
íinanceiro, apÍo a garantir a efetiva qua/idade de execução dos
serviços contraÍados. íundamenlos que aíaslam os demais
argumentos recursais, na invocação da c/áusu/a de reserva do
possive/, bem como de prirTcipios orçamenlários, diante da magniÍude
dos princípios col1s Íilucionais abordados. no lrato do direito
íundamenta/ à saúde, consagrado na Consliluição da Repúb/ica (ar/.
/96)

6. Ape/açáo da União e remessa oíicial a que se nega provimenlo.

(AC /02284 í -25.20/ 9.4.0 í.3400, Desembargador Federa/ DAN/EL
PAES RIBE/RO, fRFí - Sexla Turma, PJe 02/02/2022)

)9RREÇAO DO VALOR DA TABELA DE PqOCED.MENTOS
AMBULATOE'AIS E HOSPlTALARES DO SlSTEMA ÚI.IICO OT
SAÚDE . SUS. DESEQU\L1BR\O ECONOMICO-F/NANCE/RO DA
RELAÇÃO JURíD/CO CONTRATUAL ESTABELEC.DA ENTRE O
PODER PÚBL/CO E I-/NIDADE HOSP/TALAR, VlOLAÇÀO AOS
PR/NCÍP/OS DA RAZOAB/LIDADE, DA PROPORC\ONAL/DADE E
DA /SONOM/4.

l. Na sen{ença. releiladas as preliminares, foram iu/gados
procedenles os pedidos para condenar a Uniáo. a) a promover a
revisáo dos va/ores de lodos os itens dispostos na Tabela de
procedimenlos ambu/aloriais e hospilalares do SUS que tenham
,,a/ores comprovadamente defasados para com a íabe/a S US,
ap/bando-se, no mínimo. a labe/a TUNEP, ou o /VR. ou ouÍra labe/a

N. PROC
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AUÍUAÇAO

que venha a ser uti/izada pela ANS com a mesma Íina/idade dessas,
observando-se, para lanÍo, a conc/usão a que chegar a regu/ar
/iquidação de senÍença a ser rea/izada nesle processo, a flm de
resgatar o equi/íbrio contratua/; b) ao pagamento dos va/ores
reÍroaíivos aos ú/Íimos OS (cinco) anos. contados da data da
proposilura da presente demanda. re/alilos aos pedidos aqui
dec/nados.

2. Considerou-se que. a) resÍou salisÍaÍorkmenle demonslrado nos
aulos que o Poder PLiblico reconheceu ofrbia/menle a existéncia de
va/ores maiores para os mesmos proced/mentos médicos em
comparação aos va/ores fkados na TUNEP. reve/ando desigua/dacle
de Íralamenlo em re/açáo ao hospita/ parcelro nas polílicas púb/rcas
de prestação dos serviços de saúde; b) a prelensão íormu/ada na
inicia/. amparada nos princípios da razoabi/idade, da
proporclona//dade, da isonomia de tlalamento e da seguranÇa 1urídrca,
deve ser aco/hida, para íins de restaurar o equilíbrio económico-
íinanceiro da re/açào iurídica havida entre a autora e o Sislema lJnrco
de Saúde.

3. Consoanle /urisprudôncia desle Tribuna/, na hipótese dos autos, em
que se busca a coffeçi1o da Íabela de procedimentos ambu/alornis e
hospila/ares do leferido sislema ISUSJ, aÍigura-se manifesta a
/egitimidade passiva ad causam exclusiva da Unlão Federal, não se
vislumbrando, por conseguinÍe, a necessidade de íormação de
/ilisconsorcio passivo necessário com as demais unidades cla
íederação (fRF|, AC l0 /2314-48.20 í8.4.01.3400, Desembargador
Federa/ Souza Prudenle, 5T, PJe / 9/09/20 í 9). ConÍiram-se Íambén
entre outros.' AC /007/39- í0.20/ 7.4.07.3400, Desembargador
Federa/ Danie/ Paes Ribeiro, 6f PJe í6/í2/2019,-AC 1020672-
02.20/8.4.0í.3400. Jurz Federa/ Convocado César JaÍahy Fonseca,
6t PJe 04//2/20í9; AC 0012967-04.20/ Z4.0í.3400, Desembargador
Federa/ Jirair Aram A,leguenan, 67. 9-DJF| O9/íO/20 í9.

4 Por ser f/agrante a disparidade enÍre os va/ores previslos na Tabe/a
Unica Nacional de Equivaléncia de Procedimentos - TUNEP
elaborada pe/a Agéncia Nacional de Saúde Comp/ementar ANS para
uniformização dos va/ores a serem ressarcidos ao SUS pe/as
operadoras de p/anos privados de assistêncn à saúde e aque/es
conslantes da Tabe/a de Procedimenlos Ambu/aloflais e Hospita/ares
do Sislema Único de Saúde - SuS, impõe-se a uniíormbação de lais
valores, de forma que. para um mesmo procedimenÍo médico, no
àmbilo do SUS. o pagamento dewdo às unidades hospila/ares que o
rea//>aram se rea/2e pe/o mesmo montante cobrado às operadoras de
p/anos privados de assisténck médica, prestígiando-se, assim, os
principios da razoabilidade, da proporciona/idade, da isonomia de
lratamento e da segurança juridica (AC 0036162-
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AUTUAÇÀO

52.20í6. 4.01.3400/DF. rc/aÍor Desembargador Fe
Prudenle. 5L 9-DJFí 22/08/20 í 8.). No mêsmo senfido
42.20í6-4.0/.3400. re/ator Juiz Federa/ Convocado César Jaíahy
Fo n seca, 6 T PJe / 9/ 1 2/20 / 9.' A C 0O í 29 6 7- 04. 20 I 7. 4. 0 /. 34 00, re/a tor
Desembargador Federa/ Jirair Aram lvíeguerÍan, 67, e-DJFí
09/í0/20/9,' AC 0053469- /9.20í 6.4.01.3400. relalor Desembargador
Federa/ Danie/ Paes Ribeiro. 6a 9-DJFí 3í/07/20/9; AC í008036-
04.20 /8.4.0 /.3,/00. re/âlor Desembargador Federa/ RoberÍo Carlos de
O/rveira, 6T. PJe 04/07/20 í 9.

6. Honorários advocalic/os não ma/orados (art. 85, § í/, do CPC).
haia vista que. proíerida senlença i/iquida nas causas em que a
Fazenda Púb/ica for parte, a defnição do percentua/ dos honoràrtos
só ocorrerá após a /iquidaÇão do ju/gado. O obietivo da norma é eviÍar
desproporção na Íkaçâo da verba honorária, que te/n maior chance
de acontecer enquanto náo conhecrda a base de cá/cu/o. Sendo esse
o caso dos auÍos, não há como o STJ majorar honorários ainda nâo
deÍindos. não apenas por rmpossibi/idade /ógica, mas também porque
o art. 85. § 4', //, do CPC/2015, deve ser observado, inc/usive, na
iltslância recursa/ (EDc/ no REsp / 785364/CE, relaÍor MinisÍro
Herman Benjamin, 2T. iu/gado em 06/04/202/, DJe 0/07/202/).

(AC 103 / 976-90.2021.4.0 /.3400, Desembargadol Federal JOAO
BA f/STA MOREIRA, TRFí - Sexla Turma, PJe 28/04/2022)

Portanto, a matéria, convém repetir, não Íoi considerada constitucional, e o
próprio Supremo Tribunal Federal fixou tese no sentido de que a ela se apiicam os
eÍeitos da inexistência de repercussão geral (Tema 1.133).

Assim, tem-se como legÍtima a adoção da Tabela Unica Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP para pagamento dos serviços dos
presladores de serviÇos de saúde complementar ao SUS em substituiÇáo à Tabela de
Procedlmentos Ambulatoriais e Hospilalares do Sistema de Saúde - SUS.

Ainda a distinÇào entre os critérios de paqamento ao SUS e Bels§U§

Em suas razões recursais, a União sustenta que os valores constantes da
TUNEP - Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos e do indice de
ValoraÇào do Ressarcimento - IVR são ilegítimos para o pagamento como o que se
discute nos autos, que tem disciplina jurídica própria a partir da Lei n. 8.080/1990, e
que são de diferentes as respectivas naturezas lurídicas.

O pagamento pelo SUS é remuneraÇão por seíviÇos prestados ao sistema,
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ÇAO

e o pagamento ao SUS é Íessarcimento, restituiÇão para evitar o enriqueciment
ilicito, uma vez que o titular de p ano de saúde paga à operadora do plano respectiv
por um serviço que ao Íinal Íoi prestado por terceiÍo e gratuitamente (SUS), de modo
que o atendimento do beneficiário pelo SUS cria o dever de ressarcimento
independentemente da relaÇão jurídica entre ele e a operadora de assistôncia privada
à saúde.

O Superior Tribunal de Justiça Íixou que esse ressarcimento ao SUS tem
nilida natureza de restituição, com fundamento no princÍpio da vedação do
enriquecimento sem causa, previsto no Código Civil.

ConÍira-se

PROCESSUAL C/V/L E ADA4/NISTRAT/VO. ÊESSARC.MENTO AO
SUS, OFENSA AO ART. 535 DO CPC//973 NÃO CONFIGURADA.
CONTROVEHS/A SOLUC/ONADA COÍi,l AMPAHO
CONSNTUC/ONAL, COMPETENC/A DO STF. SUSPENSÃO DO
REG/STRO NO CAD/N. REQUIS/TOS. LlDE APREC|ADA COAí
BASE NO /NSTBIJMENTO CONTRATUAL E NO ACERVO FAT/CO-
PROBATÓRIO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. D/SS|DIO
JUR\SqRUDENC|AL. ALiNEA "C". NÀO DEMONSTBAÇÃO DA
D/VEÊGÉNC/A.

í. Hipólese em que o Tribunal /oca/ consignou (Í/. 710, e-STJ). "O
Supremo fribunal Federa/, ao iu/gar a MCAD|N n. /.93í/DF. aíaslou a
relevância da argúição de inconstilucionalidade do arl. 32 e §§ da Lel
9. 659/98, preva/ecendo, porÍanto, na lurisprudéncia, o entendimento
de que o ressarcimenlo ao SUS tem nalureza de restiluição,
enbasado no princípio que veda o ennquecimento sem causa".

2 (.)

/0. Recurso Especla/ parcia/menÍe conhecido e, nessa parle, nâo
pro vido.

Além disso, o art. 32, § 8', da Lei n. 9.656/1998, ao prever que "os valores
a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores
aos praticados pelas operadoras de produtos", Vaduz a ideia de que,
indubitavelmente, o ressarcimento ao SUS tem natureza de restituição, com
Íundamento expresso no princípio da vedaÇão ao enriquecimento sem causa.

Também essa é a posiÇão superior do Supremo Tribunal Federal,
conforme Recurso Extraordinário n. 597.064, que concluiu pela natureza jurídica
indenizatória ex /ege (receita originária) da cobrança disciplinada no art. 32 da Lei n.
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ConÍira-se

A DA,//N/S TBA Tl VO. RESSA HCI,UENTO S US. OPERA DORA S D E
PLANOS DE SAÚDE, ART. 32 DA LEl 9.656/98, ART. lgg DA
coNSTru/ÇÃo FEDERAL. CONSrlTUC/ONALlDADE.
/MPUGNAÇÃO, CONTHADlTÓRlO E AlLIPLA DEFESA
ASSEGURADOS. PR/NCíP/O DA lBRETROAT/V/DADE, FATOS
JUHiGENOS POSTER/OBES A V/GÉNCIA DA LEl FEDERAL-

/. O Estado, sem se desincunbir de seu ônus consíiÍucíonal,
possibi/itou que empresas privadas, sob sua regu/amentaçáo,
fisca/r2açâo e conlro/e (ANS), presÍassem a ass/sténcia à saúde de
íorma para/e/a, no intuito de comparli/har os cusÍos e os riscos a fim
de otimizar o mandamenlo constituctbna/.

2. A cobrança d/scip/nada no art. 32 da Lei 9.656/98 oslenÍa natureza
/uridlba indenzatória ex /ege (receita or/ginária), sendo inaplicáveis as
disposiçoes constilucionais concernentes às limilaçoes eslalais ao
poder de lribuÍar, enlre e/as a necessidade de ediçáo de /el
comp/emenlar

3. Observada a coberlura contraíua/ entre os cldadãos-usuários e as
operadoras de p/anos de saúde, a/ém dos /imites mínimo (praticado
pe/o SUS) e máximo (valores de mercado pagos pe/as operadoras de
p/anos de saúde), la/ ressarcimenÍo é compatíve/ com a permissào
cons Íucl.ona/ conÍida no arÍ. í99 da Carta ll,laior.

4 (..)

5. O ressarcimento prelisÍo na norma do ar/. 32 da Lei 9.656/98 é
aplicável aos procedimenÍos médicos, hospita/ares ou ambulatoriais
custeados pelo SUS posleriores a 4.6. í998. desde que assegurado o
exercicio do conÍraditóno e da amp/a deÍesa. no âmbiÍo adminislraflvo.
em todos os intersÍicios amparados pot sucessivas reedições de
medidas provisórias.

(BE 597064, Re/ator(a); GlLMAB MENDES, Tnbuna/ P/eno, ju/gado
em 07/02/20 í8. Acórdâo E/eÍrônico Repercussâo Gera/ - Mérito DJe-
095 Divulq 15-05-20/8 Pub/ic 16-05-20í8).

Assim, em uma interpretação teleológica do dispos:livo em questão, é
possível perceber que o intuito do legislador loi o de aÍastar, sem qualquer discussão,
o enriquecimento sem causa das operadoras de planos de saúde, estabelecendo que
o ressarcimento de valores ao SUS deve ocorrer na exata medida do que Íoi
despendido, ou seja, nem com valores inÍeÍiores aos praticados pelo SUS, nem com
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valores superiores ao praticados pelas operadoras

Soma-se a isto, ainda, o fato de que o ressarcimento ao SUS não
vinculado aos contratos Íirmados com as operadoras de planos, mas apena
eÍetivo atendimento realizado em unidade pública de saúde ao conveniada ao SUS,
tratando-se de relações jurídicas distintas e independentes.

Diferentemente do interesse da administraÇão privada, que visa
primordialmente o lucro, a AdministraÇão Pública deve priorizar as necessidades
básicas de saúde da população, mostrando-se imprescindÍvel, em caso de Ílagrante
discrepância, a uniÍorm:zaÇão dos valores das tabelas em questão.

Portanto, a utilrzaÇáo de uma tabela para pagamento pelo SUS e outra
para ressarcimento ao SUS linda por otender, Írontalmente, os principios da isonomia,
da razoabilidade ê da proporcionalidade, porque há uma nítida discrepância entre tais
valores, de modo que tem se inclinado a jurisprudência, a partir do próprio Supremo
Tribunal Federal, a admitir a adoÇào da Tabela Unica Nacional de Equivalência de
Procedimento - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar -
ANS, para pagamento à rede conveniada, impondo-se a revisão dos valores dos
serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar à saúde,
obrigação constitucional do Sistema Unrco de Saúde, que assegura acesso univeÍsal e
gratuito a todos os que dele precisam.

No caso dos autos, a sentenÇa concluiu pela procedência do pleito inicial,
condenando a União a promover, em relação à parte autora, a revisão dos valores dos
itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoíiais e Hospitalares do Sistema
Unico de Saúde - SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Unica Nacional
de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em
ambas as tabelas e, para os procedimentos que não possuam correspondê ncia, o
indice de Valoração do Flessarcimento - lVR, tudo isso a ser apurado em liquidação
de senlenÇa, nos termos do art. 491, § 1', do CPC.

Determinou-se, ainda, ao ressarcimento da diÍerença entre os valores
constantes da tabela TUNEP, ou o lVR, e os va:ores pagos a menor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da pÍesente ação, com a
devida correÇão monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora, a contar da citaÇão, de acordo com o lvlanual de
Cálculos da Justiça Federal.

O entendimento proÍerido pelo ]uízo de origem amparou-se em decisões
deste Tribunal, bem como nos princípios da isonomia, da proporcionalidade e da
razoabilidade, e não Íoi inÍirmado pelos argumentos declinados no recurso de
apelaÇão interposto pela União.

A vista da jurisprudência predominante, antes declinada, foi acertada a

o
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conclusão sentencial, em ordem a assegurar a revisão dos valores pagos à autora,
pagamentos feitos pela Tabela do SUS, tendo por parâmetro os da TUNEP, obseÍvada
a prescrição quinquenal.

autora

Os valores a serem pagos à autora deverão ser apurados em liquidação
de sentença por arbitramento, Ievantando-se todos os procedimentos médico-
hospitalares realizados no periodo não alcançado pela prescriÇão quinquenal, contado
regressivame;le do ajurzamento da ação,

Af igura-se irrelevante a ausência de elementos documentais
comprobatórios, porque a pericia contábil levantará os atendimentos eÍetivamente
realizados pela autora e que Íoram remunerados pela Tabela do SUS, procedendo-se
ao conlronto com a TUNEP e apurando-se as respectivas diÍerenÇas.

Depois, o fato de não haver a prova documental do contrato ou do
convênio não signiÍica que, necessaÍiame nle, os valores cobrados pela autora são
ilegítimos, já que há um início de prova de que houve a eÍetiva prestação dos serviços
médicos relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no âmbito do Sistema
Unico de Saúde, o que será objetivamente levantado pela perícia nos documentos
relativos aos atendimentos eÍetivamente realizados pelos conveniados.

Portanto, há dívida do SUS, pela orientaÇão jurisprudência afinal
prevalecente, de sorte que é preciso apenas levantar o quanto respectivo, em
procedimento de liquidação por arbitramento, nos termos do art. 509 do CPC vigente
Gn.475-C do CPC de 1973).

Juros e correção monetária das diÍeÍênças devidas

As diferenças a que tem direito a autora e que não estão prescritas
sofrerão luros e coríeção monetária, esta a paítir de cada pagamento eÍetivado a
menor. a ser levantado pela peÍícia, até poÍque o Íundamento do pedido é a
deÍasagem da tabela e não a demora no pagamento eÍetivamente realizado pelo
municÍpio contratante, e aqueles a partir da citaÇão, nos termos do art. 405 do Código
Civil, em tudo observados os parâmetros Íixados pelo Supremo Tribunal Federal, no
Tema 810, e pelo Superior Tribunal de Justiça, no Têma 905, e no Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

A sentenÇa recorrida condenou a União ao pagamento de honorários
advocaticios, "nos percentuais minimos de cada faixa do art. 85, § 3', do CPC, a
incidirem sobre o valor da condenação, após a liquidaÇão do julgado, nos termos do
art.85, §3'e §4", ll, do Código de Processo Civil." (Í1.434\
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Honorários advocatícios recursais

A vigência do CPC de 2015 introduziu importante alteraÇão
reÍere aos honorários advocatícios, impondo sua majoraçáo, pois o Código
que o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados ante
nos termos do art.85, § 1", vale dizer, nos casos em que se provoca
pronunciamento judicial deÍinitivo, em razão de recurso interposto por u
ambas as partes.

no
delermina

riormente.
r mais um
ma ou poí

No caso dos autos, de
contrarrazões, aplica-se o disposto no arl. 85, § 11, para majorar os honorários em 27;
(dois por cento) sobre o valoí da causa.

Conclusão

Em Íace do exposto, nego provimento à apelação da Un!ão e à remessa
oÍicial, tida por interposta.

E como voto.

PoDEB JUDICIÀRIo
Tribunal Reg or1al Federal da 1" Reglão

Gab 16 - DESEI,4BABGADOR FEDEBAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Processo Judicial Eletrônico

PBOCESSO: 1001750-68.2022.4.01.3400 PBOC ESSO §EFERÊNCIA: 1001750-68.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CiVEL 098)
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:DELFIN SEBVICOS DE RÂDIOTERAPIA LTDA
FEPRESENTANTES POLO PASSIVO: BRUNO BôMERO PEDROSA MONTEIRO - PE1,t338-A

EMENTA
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, DIREITO A SAUDE. ASSISTENCIA
CO[/PLEMENTAR PELAS UNIDADES NIEDICO-HOSPITALARES CONVENIADAS
AO STSTET\,4A ÚNtCO DE SAUDE. PAGATVIENTO PELOS SERV|ÇOS PRESTADOS
AO SISTEMA UNICO, HEVISÃO DO CONTRATO. LEGITIIVIIDADE PASSIVA DA
UNIÃO PARA A AÇÃo E DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DO MUNICiPIO
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CONTRATANTE (TEI\4A 1. 1 33.STF). I\4ANUTENÇÃO DO EQU ILíBBIO ECONOÍMICO.
FINANCEIRO. PBINCiPIOS DA ISONOMIA, DA BAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. DISCREPÂNCIA ENTRE OS VALORES DA TABELA DE
PROCEDIT/iENTOS ANíBULATOHIAIS E HOSPITALARES DO SUS (LEI N,
8.080/1990. ARTS, 9" e 26) E A TABELA UNICA NACIONAL DE EQUIVALENCIA DE
PHOCEDTTVIENTOS - TUNEP (LEr N. 9.6s6/1998, ART. SZ;. AOOçÃO DA TUNEp Er!1

cASo ANÁLoGo (RE N. 666.094-RG, TErvA 1.033-srF). LrourDAÇÀo Do
pASSrvo MEDIANTE ARBtTRAMENTo (ART. s09 Do cpc). ApELAÇÃo
DESPROVTDA. SENTENÇA NIANTtDA.

1. Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro de contÍato celebrado entre entidade médico-hospitalar e o MunicÍpio de
Lauro de Frertas - BA, para prestaÇão de serviÇos públicos de saúde.

2. A sentenÇa julgou procedente o pedido, A União Íoi condenada a promover, em
relação à parte autora, a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hosprtalares do Sistema Unico de Saúde - SUS, tendo
como reíerência, no mínimo, a Tabela Unica Nacronal de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para
os procedrmentos que não possuam correspondência, o indice de ValoraÇão do
Ressarcimento - lVR, tudo isso a ser apurado em liquidaÇão de sentença, nos termos
do art. 49'1 , § 1", do CPC. Determ:nou-se, ainda, ao ressarcimento da diíerença entre
os valores constantes da tabela TUNEP, ou o lVR, e os valores pagos a menor
retroativamente aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da
presenle aÇão, com a devida correção monetária, desde o momento em que cada
parcela se tornou devida, e incidência dos juros de mora, a contar da citaÇão, de
acordo com o lvlanual de Cálculos da Justiça Federal. A União interpôs apelaÇão,
insistindo na sua ilegitimidade passiva e na rejeiÇão do pedido.

3. A União e parte legitima para compor o polo passivo da demanda, uma vez que
exeÍce a direÇão nacional do Srstema Unico de Saúde, nos termos do art. 9", inciso l,
da Lei n. 8,080/1990, assim como não há litisconsórcio passivo necessário enlre a
União e o município contratante, nos lermos da jurisprudência paciÍicada, não
ostentando a matéria estatura constitucional, conlorme tese recentemente Íixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Tema 1 ,133,

4. No que concerne à matéria de fundo, por imperativo de isonomia e em atenção aos
princípios da razoabrlidade e da proporcionalid ade, tem a jurisprudência assentado
que para o pagamento dos serviços prestados pelas unidades méd ico- hospitalares
conveniadas ao Sistema Unico de Saúde deve-se adotar a Tabela Unica Nacronal de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS, em substituiÇão à Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospjtalares do Sistema Unico de Saúde, em ordem a manter o equilíbrio econÔmico-
financeiro da relaÇão ju rídico-contratu al, Precedentes deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça declinados no voto.

5. Em caso análogo, cuja ratio decidendi deve ser adotada para casos da especie, o

- r lAÇAu \
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AUTUAÇÁo

Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, Íixou a seguinte tese
ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em Íavor de
paciente do Sistema Unico de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critétio o mesmo que e adotado para o ressarcimento do Sistema Unico de
Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde" (Tema 1.033).

6. Embora a controvérsia apreciada pelo STF no RE n. 666.094/DF, leading case em
que Íixada reÍerida tese (Tema 1.033), tenha origem em decisão judicial que impôs a
hospital privado (náo conveniado com o SUS) tratamento méd ico- hosp italar de
paciente desassistido de plano de saúde e que não enconlrou vaga na rede pública
para atendimento de urgência, o relator, N/inistro ROBERTO BARROSO, no respectivo
voto, teceu importantes considerações acerca da razoabilidade de que se adote, em
relaÇão ao pagamento da rede privada conveniada ao SUS, o mesmo critério utilizado
para ressarcimento ao SUS por serviços por este prestados aos beneficiários de
planos de saúde, o que se Íaz mediante a aplicação da TUNEP.

7. Portanto, um único critério deve ser adotado, se.ja para pagamento pelo Sistema
Unico de Saúde à rede credenciada na prestação de saúde complementar, seja para
ressarcimento ao SUS pelos planos de saúde em decorrêncra de atendimento, pela
rede conveniada ou pública, aos beneÍiciários desses planos,

8. A revisão dos valores pagos pelo SUS prêstigia a manutenÇão do equilíbrio
econôm ico-{in anceiro da relaÇão ju ríd ico-co ntratu al estabelecida entre o hospital
privado e a entidade integrante do SUS, previsto na Lei n. 8.080i 1990, em obediência
à politica de assistência complementar à saúde, estabelecida no art. 199 da
ConstituiÇão, e é medida que se alinha aos principios da isonomia, da razoabilidade e
da p ropo rcionalid ade.

9. Apesar de Íacultativa a vinculaÇão dos hospitals privados ao SUS, a verdade é que
a saúde é serviço público essencial, não sendo minimamente razoável a simples
denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em razão dos baixos valores
de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque importaria em colocar o
bem-estar da população, já tão mal atendida nesse serviço pela carência de oÍerta e
pela pouca qualidade do que tem sido ofertado, à margem de qualquer assistôncia à
saúde, que é direito de todos e dever do Estado, nos termos dos arts. 196 e 197 da
ConstituiÇão, de sorte que não seria possivel prescindir de táo importante participaÇão
da rede privada na prestaÇão de serviço complementar à saúde.

10. Pagamento a ser apurado em liquidação de sentenÇa por arbitramento, nos termos
do art. 509 do CPC.

11. Honorários advocatícios arbitrados nos percenluais mínimos de cada Íaixa do art,
85, § 3", do CPC, a incidirem sobre o valor da condenaÇão, após a liqujdaÇão do
julgado, nos termos do art.85, § 3'e § 4', inc. ll, do Código de Processo Civil,
acrescidos de honorários recu rsars.

'12. Apelação e remessa oÍicial, tida por interposta, desprovidas
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Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelaÇão e à
remessa oÍicial, tida por interposta.

6u Turma do TRF da 1" Região - 1211212022

Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Relator
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Orgão julgador colegiado: 5" Turma

Orgão julgador: Gab. 13 - DESEMBARGADOR FEDEFAL SOUZA PRUDENTE

úttima distribuiçâo . g1lo112023

Valor da causa: BS 80.000,00

Processo reÍerência: 103171 4-09.2022.4.01.3400

Assuntos; Reajuste da tabela do SUS
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JUSTIÇA FEOERAL

Tribunal Flegional Fêderal da 'l' Região

PROCESSO: 1031711-Og 2022.4.O1.3400 PBOCESSO BEFERÊNCtA: 1031714-09.2022.4 01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CiVEL (198)

POLO ATIVO: UNIÃO FEDEBAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO ABI\,4 DE PESOUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAI\,ED
BEPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BBUNO ROI\rEBO PEDFOSA [.4ONTEIBO - PE11338-A
RELAÍOB(A):ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAÇÃO CíVEL (1 98) -t 03171 4-09.2022.4.0r.34008E1ATOR: DESEMBARGADOB
FEDERAL SOUZA PÊUDENTEAP ELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABI\.4 DE
PESOUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BRUNO HOMERO PEDBOSA MONTEIRO - PE1 1338-A

HELATÓRIO O ExM. SR. DESEMBABGADoR FEDERAL SoUzA PRUDENTE

(RELATOB):Cuida-se de apelação contra sentença proÍerida pelo Juizo da 3u Vara FedeÍal da
SeÇão Judiciária do Dislrito Federal- DF, nos autos da açâo ajuizada, sob o procedimento
ordinário, pela FundaÇão ABM de Pesquisa e Extensâo na Área de Saúde - FABAMED em
desíavor dâ União, objetivando provimento jurisdicional que reconhêça a manitesta defasagem
da Tabela SUS, bem como o desequilibrio econômico-Íinanceiro do contralo êntÍê o Flêquerenle e
o Poder Público, sendo deteÍminado que a União eÍelue uma revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no minimo, em
valor igual ao da tabela TUNEP para os procedimentos comuns em ambas tabelas e para os
procedimentos que nâo possuam correspondência, que se aplique o indice de Valoraçào do
Bêssarcimento (lVR), bêm comô que condene a Bé ao pagamento dos valores rêtroativos aos
últimôs 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da pÍâsente dêmanda, Íelativos aos
pedidos declinados O magistrado senlenciante .julgou procedente o pedido inicial, "para
determínar que a Uniâo promova em Íavor da paie aulorc a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SÊtema lJnico de Saúde - SuS, ap!icando-se como parámetro
de reajusle a TUNEP, uma vez que apresenta os valores mais próximos do custo eíetivo na
prcstaÇáo de serviços médico-hospitalares, ou, na sua ausência, o lVR, tudo isso a ser apurudo
em sede de liquidaçào de senlença por arbikamento, nos teÍmos dos afts. 491 , § 1'e 509, inciso
l, ambos do CPC. CONDENO, ainda, a pade ré ao pagamento dos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, aplicando-se como parâmetro de
reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os valores maís próximos do custo eíetivo na
prestaçào de seNiços médico-hospitalarcs, ou, na sua ausência, o lVR, cuja atualização
monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Çálculos da Justiça
Federal, tudo isso a ser apurado em líquidaÇao de sentenÇa'lEm suas razões recursais, a União
Federal argui sua ilegitimidade para Íigurar no polo passivo deste fêito. AÍirma que, em funçào do
principio da descentralização, não celebra contralos com prestadores de serviços, sêndo esta
uma atribuiçào dos gestores esladuais e municipais. Argui a nulidade da sentença em virtude da
ausência de citação dos litisconsortes passivos necessários, que são o Estado o Município. No
mérilo, detende a inexistência de direilo ao reequilibrio econômicoJinanceiro. Alega que a parte
autora náo trouxe aos autos o contrato administrativo de preslação de serviços Íirmado com a
Administraçâo Pública, ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, inciso l, do NCPC.
Saljenta que a participação da iniciativa privada no SUS não e obrigatória e depende
necessariamente da celebraçáo de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS conslitui
um parâmêtro para os entes estaduais e municipais mantenham a qualidade ê boa aplicação dos
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recursos íederais repassados, não se tratando de um padráo vinculante. Deíende que "diante da
ausência de omissáo poÍ parte da Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao
gestor e criâÍ uma relaçâo contratual ILEGAL entre a Uniáo e essas entidades particulares e com
valores que supera a capacidade Íinanceira do ente central, sob pena de oÍensa ao princípio da
separação dos poderes." Por Íim, deÍende a inaplicabilidade dos reajustes concedidos à Tabela
TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausência de píevisão legal nesse sentido. Com as
contrarrazoes, subiram os aulos a este egrégio Tribunal, manirestando-se a douta Procuradoria
Flegional da Fepública pela sua nâo intervenÇáo no Íêito. Este é o relatório.

ApELAçÃO CÍVEL (Í98) 10317't 4-09.2022.4.01.34008E1ATOR: DESEMBABGADOR
FEDEBAL SOUZA PBUDENTEAPELANTE: UNIÀO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE
PESOUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUOE - FABAI\/EDAdvogado do(a) APELADO:
BBUNO ROMERO PEDBOSA IVONTEIBO - PE11338-A

VOTO O EXM. SR. DESEMBARGADOB FEDERAL SOUZA PRUDENTE

(RELATOR): lnicialmeote, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federal em
suas razoes de apelação. Acerca da responsabilidâde pela fixação dos critérios de reaiuste e dos
valores para remuneraçáo dos serviços preslados no âmbito do SUS, assim, dispÕe ô art.26 §§
'1" e 2" da Lei n' 8.080/90: Art. 26. os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetíos
de cobertura assistenÇial serâo estabêlecidos pela direção nacionaldo Sistêma Único de Saude (SUS).
aprovados no Conselho Nacional de Saúde. § 1' Na Íixação dos critérios, valores, Íormas de reaiusle e de
pagamento da remuneração aludida neste aÍtigo, a direção nacionaldo Sistema Unico de Saúde (SUS) deveÍá
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-Íinanceiro que garanta a eÍetiva qualidade de execução dos
serviços cont.atados § 2' Os serviços contratados submeter-se-áo às normas lécnicas e administíativas e aos
pÍincipios e direlíizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), mantido o equilibrio econômico e Íinanceiro do

contrato. PoÍ sua vez, estabelece o inciso I do an. 9'daquela mesma Lei que a direção nacional
do Sistema Unico de Saúde - SUS é exeÍcida pelo lvlinisterio da Saúde. Assim posta a questão,
afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidadê passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citaçào do Estado e/ou do Município, na
condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensáo
deduzida na inicial - rêvisáo dos valores da tabela de remuneraÇão dos serviços prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição dê obrigação, táo somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pela sua implementaçáo, à luz dos disposilivos legais acima
transcritos. Nesse sentido, conriram-se, dentre outros, os seguintes julgados: PRocESSUAL clvlL.
RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988, ADMINISTRATIVO, SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS,
COÊREÇÃO DOS VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIHiSUS, RESOLUÇÃO N.' 175/95, DO CONSELHO
NACIONAL DE SAUDE . CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL DE 4O%, PORTAHIA N," 2.277/95,OO
MrNrsrERro DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU A CORREÇÃO EIr 25'b ABT. 26. DA LEI N." 8.080/90.
COMPETLNCIA DO MIN]STEBIO DA SAUDE DIBETOR NACIONAL DO SUS VIOLAÇÀO DO ART,535, II

DO cPc. lNocoHHÊNClA.1. O Ministéíio da Saude, drretor do sistema Ún;co de Saúde - SUS, ostenta a

competência para Íixar os valores de que trata o artigo 26 c/c artigo 9.o, inciso l, da Lei n." 8.080. de 19 de
setembro de 1990, limitando-se o Conselho Nacionai de Saúde - CNS apenas em aprová-los.(...)5. Recurso
Especial paícialmenie conhecido e, nessa parte, desprovido.{REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUx,
PRIMEIRATURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/1 1/2010). PROCESSUAL ClVlL. ADMINISTRATIVO.
SISIEMA ÚNICO DE SAÚDE, TABELA DE PROCEDI[.4ENTOS, PLANO BEAL, CONVERSÃO DE
CBUZEIROS BEAIS EN' URV. UTILIZAÇÃO DE FATOBES DIFERENTES DO FIXADO POR LEI.
ILEGALIDADE. 1. Nas ações em que se obletiva a aplicação do correto lator de conversâo, de cÍuzei.o real
para Íeal, relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por hospitais conveniados ao Sistema
Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é exclusiva da Uniáo, à qual incumbe centralizar o repasse dos
recursos do SUS'(TRF " 1'Regiâo. AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rel. Desembargadora Federal Selêne
lvlar,a de Almeida, Quinla TuÍma, DJ de 0210212006). Agravo relido improvido. (...) 7. Apelação e remêssa oíicial
a que se nega provimento.(AC 0040641-77.2001 .4.01.3800 / MG, Rel. OESEMBARGADOH FEDERAL JOAO
BATISTA MOBETRA, QUINTA TURMA, ê-DJF1 p.126 de 09107t2010) PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEÀ.4A ÚNICO DE SAÚDE (SUS) ABELA DE PREÇOS
CONVERSÃO DE CRUZEIROS RÊAIS PAHA BEAIS, MEDIDA PROVISOB IA 54211,994. LEI 9.069/1995,
PRESCRTÇÃO NÃO OCORRÊNClA. COTVlPENSAÇÃO. INVIABILIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIOO DE
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coNDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALOHES DEVIDOS. 1. E exclusivamente da Uniâo a legitimidade
para Íigurar no polo passivo da ação em que se pleiteia o pagamento das d:Íerenças decorrentes do
pagamento, a menor, pelos serviços prestados no ámbrto do Sistema Únrco dê Saúde (SUS). (...) 9. Apelaçáo
provida.(AC 0061 253-65.2003.4.01 .3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDEBAL DANIEL PAES BIBEIBO,
SEXTA IURMA, e-OJF1 p.781 de 26/01t2015). Rejeito, portanto, as preliminares em reÍeÍência. ".' No
mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no senlido de que se proceda à revisão dos
valôres constantes da "Tabela de Procedimen!os Ambulatoriais e Hospilalares do Sistema Único
de Saúde - SUS '. adotando-se os mesmos valores estabelecidos na "Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimenlos - TUNEP", que Íoi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos âo SUS pelas
operadoras de planos privados de assislência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade. A
pretensão em refeÍência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante
desequilibrio econômico-Íinanceiro da rêlaçáo jurídico-côntratual estabelêcida entre o poder
público e o demandanle, decorrente das políticas de reajuste implementadas no selor, impondo-
se, ao menos, a utilizaçáo dos aludidos valores, de íorma que, para um mesmo determinado
procedimento medico, a Uniáo Federal seja compelida a eÍetuar o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos enles privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em reÍerência. Nesse contexto, demonslrada, no caso em exame, a Ílagrante discrepância
entre os valores previstos na "Tabela de Procedimenlos Ambulatoriais e Hospilalares do Sistema
Único de Saúde - SUS" e aqueles constantes da "Tabela TUNEP" e no "indice de Valoração do
Ressarcimento (lVR)', elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para
uniÍormizaçào dos valores a serem rêssarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde, impõe-se a uniformizaÇâô de tais valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, o pâgamenlo devido às unidades hospitalares que o
realizaram se faça pelo mêsmo montante cobrado às operadoras de planos privados de
assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamento e da seguranÇa jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os
procedimentos existentês naquela tabela, ou, na sua ausência, o lndice de Valoração do
Ressarcimento * lVB. Nesse senlido, conÍira-se o seguinle precedente desta colenda
CoTte: ADMINISTBATIVO E PROCESSUAI, CIVIL SISTEIúA UNICO DE SAUDE, PRESTAÇÃO DE
SÊRVIÇOS À,lEDICO.HOSPITALARES EM PSIOUIATRIA, VALOR DA OIABIA CONSTANTE DA TABELA
SUS, ESIABELÉCIDA PELA POBTARIA Gt\r'l\rs N 1323/Í999 DO MINISTERIO DA SAUDE.
tNcol\,4pATrBlLrDADE COM OS SERVrÇOS CONTBATADOS (POBTARtA SNAS N" 224t1992 OA
SECRETABIA NACIONAL DE ASSISTENCIA A SAUDE), DESEQUILIBBIO ECONOI\,lICOFINANCEIRO DO

CONTRATO CELEBRAOO ENTBE AS PARÍES, REAJUSTE, POSSIBILIDADE, PRELIMINABES DE
CARÊNCIA DE AÇÀO E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO. I. AS PTEIiMiNATCS dE

carência de aÇão e de ausência de inleresse de agir, veiculadas nos autos, além de não terem sido
oportunamente submetidas ao crivo do juizo monocrático, encontram-se desacompanhadas de regular
comprovação da situação Íática êm que repousam suas respectivas alegaÇões. a inviabilizar a sua apreciaçâo
nestes autos Não conhecimento das aludidas preliminares. ll - Comprovada, nos aulos, mediante competente
provâ pericial, a maniíesta incompalibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de internaçào
psiquiâtrica, íixados na Portaria GM/MS n' 1323/1999, do Ministério da Saúde. e os serviços contralados,
custeados com recursos do Sistema Único de Saúde - SUS, a que alude a Portaria SNAS N' 22411992, da
SecretaÍia Nacional de Assistência à Saúde, como no caso. impôe-se o reajuste do aludido valoÍ, como Íorma
de recomposiçâo do equiiibrio econômicojinanceiro do conlrato celebrado entre as paÍtes lll - Nos termos do
art. 20 4', do CPC, vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser Íixada consoante apreciação
equitativa do magistrado sentencianle. observaÍrdo-se as normas das alineas "a". "b" e "c" do § 3" daquele
mesmo dispositivo legal, aÍigurando-se razoável, na espécie, a Íixação da aludida verba no valor de RS

8.000,00 (oito mil Íeais). eis que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao trabalho despendido
pelos palÍonos constituidos nos autos. lV - Apelação e Íemessa oÍicial desprovidas. SentenÇa coníirmada.(TRFI
- AC 0006409-12.2000 4.01 3400 I DF Rel. DESENTBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE QUINTA
TURMA, e-DJFÍ p.4.18 de 1710212016 - destacou-se) Ademais, nào prevalece a alegaçâo da
recorrente de que inexiste prova Íísica do contrato ou convênio celebrado com o particular. diante
da vasta documentaçào acostada nestes autos, que demonstra a prestaçáo de servigos relativos
a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Unico de Saúde por parte da unidade
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hospitalar aulora, assim como não prevalece o argumento de possibilidade de, havendo
insatisfaÇão, o particular desconstituiÍ o vínculo contÍatual com a Uniào, uma vez que não
equaciona a questão posta, de desequilíbrio exislente entÍe o que se paga e o que se receb e

como pagamento pelos mesmos serviços pÍestados, de um lado, pela União, de outro, pelo
particular. Câbe Írisar que não coaduna com o princípio da moralidade administra o Íato de a
União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a
existência de um contrato adminastralivo [ormal, e posteriormenle alegar a ausência de vínculo
jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente
desequilíbrio econômico 't. Com estas consideÍações, nego provimento à apelaçáo da
União, para manter integralmente a senlença rêcorrida.Os honorários advocatícios, arbitrados
pelo juízo monocrático, serào apurados na Íase de cumpÍimento de sentença, na forma do art. 85,

§3", do CPC. Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao pêrcentual fixado a
importância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC, observados os limites
estabelecidos no §3" do mesmo artigo. Este é meu voto.

ApELAÇÃO CÍVEL (198) 1031714-09.2022.4.0r.3400RE1ATOR: DESEMBABGADOB
FEDEBAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÀO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE
PESOUISA E EXTENSAO NA ABEA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BBUNO BOMERO PEDROSA IVONTEIRO - PE1 1338-A

EMENTA AD[/]INISTEATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO COI\4UM.
CORREÇÃO DO VALOB DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AIVBULATOBIAIS E 

^
HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS", DESEOUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIHO DA RELAÇÃO JURiD ICO-CONTBATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PÚBLICo E UNIDADE HOSPITALAH, VIOLAÇÀO AOS PBINCiPIOS DA RAZOABILIDAOE, DA
PBOPOFICIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TBATAI\JIENTO E DA SEGUBANÇA JUBiDICA,
PRELII\4INABES DE ILEGlTIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E

FORIVAÇÀO DE LITISCONSFOCIO PASSIVO NECESSABIO, REJEIÇÃO, SENTENÇA
MANTIDA.I - Nos termos do ar1. 26, capul, e respectivos §§ 1" e 2", clc o art. 9", l, da Lei n"
8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do t\ilinistério da Saúde, eslabeleceÍ os
ffitérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de coberlura assistencial
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). ll- Na hipótese dos autos, em que se busca a
correçào da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospilalares do relerido sistema, aÍigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando,
por conseguinie, a necessidade de Íormaçáo de litisconsórcio passivo necessário com as demâis
unidades da lederaçáo. Precedenles. Preliminares rejeiladas. lll - Nesse contexto, demonstrada,
no caso em exame, a flagrante discrepância enlre os valores previstos na "Tabela de
Procedimentos AmbulatoÍia;s e Hospitalares do Sistema Unico de Saúde * SUS" e aqueles
constantes da "Tabela TUNEP" e nô "indice de Valoração do Bessarcimento (lVR)', elaborado
pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniÍormizaçáo dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de ass:stência à saúde, impôe-se a
uniÍormizaçâo de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamenlo devido às unidades hospitalares que o realizaram se faça pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, presligiando-se,
assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurançâ jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os procedimentos existentes naquela
tabela, ou. na sua ausência, o lndice de ValoraÇão do Ressarcimênto - lVR. lV - Apelação da
União desprovida. Sentença mantida. Em razào do julgamento recursal, deve ser acrescido ao
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percentual íixado na sentença recorrida a importância de 2ôlo (dois por cento), nos termos do a
85, § 11, do CP,C. observados os limites estabelecidos no §3o do mesmo
artigo. ACORDAO Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação da União,
nos lermos do volo do Êelator. Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - '1'Begiao. Ém

12t0412023. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTEHeIatoT
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Tribunal Regional Fêdêral da 1' Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 1068832-53.2021.4.0'1.3400

Classe: APELAÇÃO cíVEL
Orgão julgador colegiado: 5" Turma
Orgão julgador: Gab. 13 - DESEMBABGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

Última disrribuição : 13110/2022

Valor da causa: B$ 50.000,00

Processo referência: 1068832-53.2021.4.01.3400

Assuntos: Beajuste da tabela do SUS

Segredo de justiÇa? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipaÇào de tutela? NÃO

15t05t2023

Pades

uNrÃo FEDERAL (aPELANTE)

CLINICA CENÍFIAL DE JARDIM MERIÍI LTDA (APELADO) BRUNO ROMEBO PEDBOSA MONTEIBO (AOVOGAOO)

28075
1528
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JUSTIÇA FEDEBAL

Trlbunal Rêqional Federalda l' Reqiáo

PROCESSO: 1068832 -5e.2021 .4.O1 34oO PBOCESSO B EFEBÊNCIA: 1068832-53.2021 .4 01 .3400

CLASSÉ: APÊLAÇÂO CÍVÊL (198)

POLO ATIVO: UNIÀO FEDEBAL
POLO PASSIVO:CLINICA CENTBAL DE JARDIM ,\,4EBlTl LÍDA
BEPBESENTANTEIS) POLO PASS:VO: BBUNO BOMERO PEDBOSA MONTEIBO - PE11338-A
FELAÍOR(Ai:ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAçAO CiVEL (198) 1068832-53.202'1.4.0Í.3400Processo de origem: Í068832-
s3.2O21.4.O1.34O0APELAÇÃO CiVEL (1s8) 1068832-s3.2021 .4.01 .34oOHELATOR:
DESEI\4BARGADOR FEOEBAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÀO FEDEHAL APELADO
CLINICA CENTBAL DE JARDIM MEBITI LTDAAdvogado do(a) APELADO: BBUNO ROI\,IERO
PEDBOSA IV]ONTEIRO - PE1 1338-A

RELATÓRlOo ExM. sR. oESEMBARGADoR FEDERAL souza pBUDENTE (RELAToR):cuida-se de
apelaÇão coftra sentença proÍerida pelo Juizo da 3'Vara Federalda SeÇão Judiciária do Distrito Fedeíal, nos
autos da açáo ajuizada, sob o procedimento ordinário, por CLINICA CENTRAL DE JARDII\,'1 À,4ERlTl LTDA em
desfavor da UNIÃO. objeiivando provimento jurisdicional que reconheça a manilesta deíasagem da Tabela
SUS, bem como o desequilíbrio econômicoJinanceiro do conlrato entre o Bequerente e o Poder Público sendo
determinado que a União eÍetue uma revisâo dos valores da Tabela de Procedimentos AmbulatoÍiais e
Hospitalares do SUS ê passe a remunerá-los, no minimo, em valor igual ao da tabêla TUNEP para os
procedimentos comuns em ambas tabelas e para os procedimentos que náo possuam correspondência, que se
aplique o lndice de Valoraçâo do Bessarcimento (1VR). bem como que condene a Êé ao pagamenlo dos
valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos. conlados da daia da propositura da presente demanda, relalivos
aos pedidos declinadoso magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para determinar que a
União promova em favoÍ da paÍ1e autora a rcvisào da Tabela de Procedimentos Ambulatoríais e Hospilalares do
Sistema Único de Saúde - SUS, tendo Çomo relerência, no minimo. a Tabeta Únca Nacondl de EquNdlêncê
de PÍocedimentos - Tabela TUNEP. au na sua ausénce o indice de Valoação do Ressarcimenlo lVR, ou
outra tabela que venha a set utilizada pela ANS com a mesma linalidade dessas, tudo isso a ser apurudo em
sede de liquidação de sentença por arbitnmento. nos temos dos ans. 491. § 1'e 509, inclso l. ambos do
CPC;" bem como conderou "a pafte rc ao pagamenlo dos valorcs retrcalivos aos úllimos 05 (cinco) anos.
contados do ajuizameoto da presente açào, tendo Çomo referéncia, no míntmo, a Tabeld Únca Ndc@ndl de
Equivalência de Procedimentos - Tabela TIJNEP. ou na sua auséncB o tndice de Valorcçáo do Ressarcimento

- lVR, ou outrc labela que venha a ser uilizada pela ANS com a mesma íinalidade dessas. cuja atualizaÇào
fionetá a incidirá de acordo com os paÍâmelrcs hxados pelo Manual de CálÇulos da Jusliça Federal, tudo isso
a ser apurado em ltquidaçào de sentença." Na ocasiâo, condenou a promovida ao pagamenio de honoráÍios
advocaticios, cuio percentuai minimo deverá ser apurado pós a liquidação do presente iulgado, nos termos do
art.85, §§3" e 4', lldo CPC Em suas razôes recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para Íigurar no
polo passivo desle leito. AÍiÍma que. em ÍunÇão do princípio da descentralização, não celebra conlratos com
prestadores de serviços. sendo esta uma atribuiçâo dos gestores estaduais e municipais. No mérito, deÍende a
inexisténcia de direito ao reequilibrio econômicojinanceiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o
contrato administÍativo de prestaÇão de serviços firmado com a Administraçào Pública, ônus que lhe compelia.
nos termos do arl. 373, inciso I, do NCPC Salienla que a participaçâo da iniciativa privada no SUS nAoé
obrigatória e depende necessariamenle da ceiebÍação de um contrato administrativo. Aíirma que a Tabela SUS
conslitui um parâmetro para os entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicaçâo dos
recursos íederais repassados, não se tÍatando de um padrão vinculanle. DeÍênde que diante da ausência de
omissào por parte da AdministraÇão Pública, nâo cabe ao Poder Judiciário sutrstituir-se ao gestor e determinar
novos reajustes que não os previstos e devidamente estudados pelo Ministerio da Saúde.Por Íim, deÍende a
inaplicabilidade dos realusles concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausênÇia de
previsâo legal nêsse sentido Com as contrarrazôes. subiram os autos a este egrégio Tribunal. manifestando-se
a douta PÍocuíadoÍia Regional da República pela slra não intervenção no Íeito.Este é o relatório
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APELAÇAO CIVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400Processo de origem: 1068832-
53.2021.4.01.3400APE1AÇÃO CiVEL (198) 1068832-s3.2021 .4.01 .3400RE LATOR:
DESEMBARGADOR FEDEBAL SOUZA PBUDENTEAPELANTE: UNIÃO
FEDEBAL APELADO: CLINICA CENTÊAL DE JARDIM À/ERtTl LTDAAdvogado do(a)
APELADO: BBUNO ROMERO PEDROSA |\iIONTEIRO - PEl 1338-A

VOTOo ExM. sR. DESEMBABGADoR FEDERAL souzA pRUDENTE (RELAToB):lniciatmente, cumpre
analisar as preliminares suscitadas pela União Federal nas suas razões de apelaçâo.Aceíca da
íesponsabilidade pela fixação dos c.itérios de reajuste e dos valores para remuneíação dos serviÇos pÍestados
no âmbito do SUS, assim. dispoe o art. 26 §§ 1'e 2'da Lei n" 8.080/90:Á,í. 26. Os critétios e valores para a
remuneração de serviços e os parâmelros de cobettura assistencial serão estabelecidos pela dheção nacional
do Sistema Unico de Saúcle (SUS). aprcvados no Conselho Nacional de Saúde.§ 1' Na ÍixaÇào dos critérios,
valores. formas de reajuste e cle paganento da renuneraçáo aludida neste aftigo, a direçào nacional do
Sistêma Unco de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu alo em demonslÍatlvo econômico-íinanceiro que
garanta a efetiva qLtalidade de execução dos seNtÇos contralados.§ 2' Os seÍviÇos contntados submeter-se-ào
às nomas lécniÇas e administrativas e aos principios e dirctnzes do Sistema lJnÊo de Saude (SIJS), mdntdo a
equilíbrio econômico e financeto do.contrato.PoÍ sua vez estabelece o inciso ldo art. 9'daquela mesma Lei
que a diÍeçào nacionaldo Sistema Unico de Saúde - SUS é exercidâ pelo Ministério da Saúde.Assim posta a
questão, aÍiguÍa-se maniÍesta. na espécie, a legitimidade passiva ad causam daUniáo Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés. a necêssidade de citação do Estado e/ou do À,4unicípio, na condiçâo de
litisconsorte passivo necessário. porquanlo o eventual acolhimento da píetensão deduzida na inicial- revisâo
dos valores da tabê a de remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS implicará na imposiÇão de
obrigaÇâo, tão somêntê à reÍeíida promovida, na qua idade de responsável pela sua implementação, à luz dos
dispositivos legais acima lranscrilos.Nesse senlido, conííram-se, dentre outros, os seguintes
julgados:P,qOCESSUÁ L CIVtL. RECUBSO ESPECIAL. ART 105, lll, A. DA CF/1988. ADMINISTRATIVO
st'TEMA UNTCO DE SAÚDE - SUS. CORREÇAO DOS VALORES DAS ÍABELAS SAUSUS E StH/SUS.
RESOLUÇÁO N," 175/95, DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE . CNS, QUE APROVOU O PERCENTIJAL
DE 40"" po1 .ARA N " 2.277,9s Do MtNts t LRto DA SAúDE. ouE euE Ftxou A coRREÇÁo EM 2s""
ART, 26. DA LEI N." 8.080/gO. COMPETÉNCIA DO MINISTERIO DA SAUDÊ. DIRETOB NACIONAL DO SUS
vlOUÇÃO DO ART 535. lt. DO CPC TNOCORRENCIA t. O Mnsteno da Saude, dÍeror do Sistema Únco oe
Saúde - SUS, oslenla a competência paÍa Íixar os valores de que trata o arligo 26 c/c aftigo 9.', inciso l, da Lei
n.'8.080, de 19 de setembra de 1990, limitando-se o Conselho Nacionalde Saúde - CNS apenas em aprcvá-
los.(...)5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desüovtdo.(REsp 1035819/CE. Êel-
Ministro LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA, julgada etn 19/10/2010, DJe 04/11/2010).PROCESSUAL ClVlL.
ADMINISTRATIVO, SISTEI.4A ÚN]CO DE SAÚDE, TABELA DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL.
CONVERSAO DE CRUZEIROS REAIS EA,I URV, UTUZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR
LEl. ILEGALIDADE. 1. Nas ações efi que se ob)eliva a aplicaçâo do correlo Íator de conversào, de cruzeiro íeal
parc teal. elativarnente aos valores decorrentes de serviços pestados por hospitais conveniados ao Sislema
Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é exctusiva da União, à qual incumbe centÍalizar o repasse dos
rccursos do SUS" (TRF - 1^ Regiáo, AG. 2000.A1 .AA.131196-2/MG, Rel. Desembargadora Fedetal Selene
Maia de AImeida, Ouinta Tuma, DJ de 02/02/2006) Agravo retido improvida. (...) 7. ApelaÇao e remessa oficial
a que se nega prov nenlo.Ac A010641-77.20A1 4.01 38AA / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÀO
BATISTA MOREIRA, QUTNTA TURMA, e-DJFI p.126 de 09/07/2010)PROCESSUAL CIVIL E
ADM|NISTRATtvO SERVIÇOS PRESTADOS AO STSTEMA UNTCO DE SAUDE (SUS). TABELA DE PRECOS
CONVERSAO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS- MEDIDA PFOVISORIA 542/1994- LEI9.069/1995-
PRESCRIÇÁO, NÀO OCORRÉNCIA. COMPENSAÇAO, INVIABILIDADE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PACAMENTO DOS vALORES DEVIDOS 1. E exctusNamente da Uniào a legitimidade
parc Íiguar no polo passivo da ação em que se pleileia o pagamento das diÍerenças decoffentes do
pagamenta. a menor. pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS). (... ) 9. Apelação
prcvida.(AC 0061 253-65.2003.4.A1.3800 / MG, Ret DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO.
SEXTA TURMA, e-DJF1 p.781 de 26/01/201 5).Rejetto, portanto as preliminares em reÍerência."'No méíi10, a
tutela jurisdicional postulada nestes autos é no senlido de que se proceda à revisão dos valores conslantês da
"Tabeta de Procednlentos Ambulaloriats e Hosptlalates do S,slema Únco de Saúde - SUS', adotando-se os
mesmos valores eslabelecidos na "Ia,5e/a UnÊa Naaonal de EquNaténcÊ de Procedimenlos - TUNEP, que foi
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para unirormizaÇão dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a parlií de junho de
1998. quando entrou em vigor a Lei n 9.656. por se mostrar um pouco mais consenlânea com a realidade.A

r,l. pROC
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AUlUAqÃo

pretensão em íeÍerência ampaía-se no argumento de que, na espécie, teria ocoíido llagrante desequilibrio
econômicoJinanceiro da relação juridico'contratual estabelêcida entre o poder público e o demandantê,
decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-se, ao menos, a ulilização dos aludidos
valores, de Íorma que, para um mesmo determinado procedimento medico, a União Federal seia compelida a
eletuâr o pagamento do valor cobrado pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos
serviços discriminados na tabela em reÍerência.Nesse contexto, demonstrada. no caso em exame, a Ílagrante
discrepância entre os valores previstos na "Tabela de Procedimenios Ambulatoriais e Hospilalares do Sistema
Unico de Saúde - SUS" e aqueles constanles da "Tabeta ÍUNEP" e no "lndice de Valoração do Ressarcimenlo
(lVR), elaboÍado peia Agêncaa Nacionalde Saúde Complementar - ANS para uniÍormizaçáo dos valoles a
serem ressarcidos ao SUS pe as operadoras de planos privados de assistência à saúde, impõe-se a
uniÍoímizaçâo de lals valores. de íorma que. para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamenlo devido às unidades hospitalares que o realizaram se laÇa pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica. presligiando-se, assim. os principios da razoabilidade,
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança juridica,.tendo como base a tabela TUNEP,
para os procedimentos existentes naquela tabela. ou, na sua ausência, o lndice de ValoraÇão do
HESSATCiMENtO IVR-ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
PRESTAçÃA DE SERVIçOS MÉDICO.HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR DA DIÁRIA
CONSTANTE DA TABELA SIHlSUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA GM!MS N" 132311999 DO
MtNtsrÉRto DA sAúoe. ntcoupanatuDADE coÚ os sERvtços coNÍRATADaS poRTARtA sNAs
N" 224ngg2 DA SEcRETARIa NActoNAL DE asstsrÊNcta À saúDq. DEsEoulLíBRlo
ECONOMICOFINANCEIRO DO CONTBATO CELEARADO ENÍRE AS PARTES. REAJUSTE.
posstBlLtoADE. pBELtMtNARES DE caBÊNcta DE aÇÃo E ausÊNcta DE INTERESSE DE actq. NÀo
CONHECIMENTO. I - As preliminarcs de carêncía de açáo e de ausência de interesse de agir, veiculadas
nos autos, além de nào terem sido oportunamente submetidas ao ctivo do juízo monocrático,
encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da situaçáo tática em que repousam suas
rcspeclivas alegaçoes, a inviabilízar a sua aprcciação nestes autos. Náo conhecimento das aludidas
prcliminares, ll - Comprovada, nos autos, mediante competente Nova pericial, a maniíesta
íncompatibilidade entre o valor da diária rclativa aos procedímentgs de internaçâo psiquiática, lixados
na Pofiaria CMIMS n" 132311999, do Minístétio da Saúde, e os setviços contratados, çusteados com
rccursos do Sistema Único de Saúde - SIJS, a que atude a Pofla a sNAs N' 22411992, da Secretaria
Nacionalde Assistência à Saúde, como no casg, !@
recomuosiçâo do eouilíbrio eçonômica-financeito do contnto celebrado entre ds Ddrles, lll - Nos termos
do aft. 20, 4', do CPC, vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser lixada consoante
apreciaçáo equilativa do magisttado sentencidnte, observando-se as noÍmas das alíneas "a", "b" e "c"
do § 3" daquele mesmo dispositivo legal. aíigurando-se ruzoável, na espécíe, a fixação da aludida verba
no vaÍor de RS 8.000,00 (oito mil rcais), eis que propotcional ao grcu de complexiddde da demanda e ao
traball?o despendido pelos patrcnos constituídos nos autos. lV - Apelação e rcmessa oÍícial
desprcvidas. Sentença coníirmada.(TRFI - AC 0AA6409- 12.2000.4.01 .3400 1 DF, Rei. DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE. QUINTA TURMA. e-DJFI p.4418 de 17í0212016 - deslacou-ser.Ademais. não
prevalece a alegação da recorrente de que inexiste prova lisica do contrato ou convênio celebrado com o
particular, drante da vasla documentação acostada nestes aulos, que demonstra a prestação de serviços
relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Unico de Saúde por parte da unidade
hospitalaí autora. assim como não prevalece o argumento de possibilidade de, havendo insalasÍação. o
parliculaÍ desconstituir o vínculo contíatual com a União, uma vez que não equaciona a questão posta. de
desequilíbrio existentê enlre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços
prestados, de um ado, pela União. de outro, pelo particular.Cabe írisaí que nâo coaduna com o principio da
moralidade administra o Íato de a Uniào Federa se valer dos serviços prestados pela parte autora durantê
anos, sem questionar a existência de um contrato administíativo tormal, e posteriormente alegar a ausência de
vinculo jurídico íormal para impor à entidade hospilalar ônus financeiro indevrdo, com evidenie desequilibrio
econômico."'Com estas considerações, nego provimento à apelaçào. para confirmar integralmente a

sentença Íecorida.Em razão do lulgamenlo íecursal, deve sêr acrescido ao percentual Íixado a importância de
'1% (um por cento), nos tê.mos do art. 85. § 1 1 , do CPC, observados os limites estabelecidos no §3o do mesmo
arligo.Este é meu voto.
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s3.202 t.4.01.3400 APELAÇÃO CiVEL (1s8) 1068832-53.2021 .4.01 .34O0RELATOF:
DESEÀ/BARGADOR FEDERAL SOUZA P Ê U DENTEAPELANTE: UNIAO FEDERALAPELADO:

CLINICA CENTBAL DE JARDIM IMEFITI LIDA EMENTAADMINISTRATIVO E PBOCESSUAL
CIVIt, PHOCEDIMENTO ORDINÁRIO, COBBEÇÃO DO VALOR DA "TABELA DE
PROCEDIMENTOS AI\4BULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEI\4A ÚNICO DE SAÚDE -
SUS'. DESEOUILiBBIO ECONOMICO-FINANCEIFO DA FELAÇÀO JURiDICO-CONTBATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR, VIOLAÇAO AOS
PBINCíPIOS DA ÊAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAIV!ENTO E DA SEGURANÇA JUBiDICA, PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIAO FEDERAL E FOBMAÇAO DE LITISCONSROCIO PASSIVO
NECESSÁRlO. BEJEIÇÃO.l- Nos termos do art. 26, capur, e respectivos §§ 1'e 2", c/c o aí. 9',
l, da Lei n" 8.080/90, compete à Uniáo Federal, por intermédio do lvlinistário da Saúde,
estabelecer os crilérios e os valorês para a remuneraçâo de serviços e os parâmetros de
cobertuÍa assistencial no âmbilo do Sistema Unico de Saúde (SUS).ll - Na hipótêse dos autos,
em que se busca a correçâo da labela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reÍerido
sistema, aÍigura-se maniÍesta a legilimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, nãô
se vislumbrândo, por conseguinte, a necessidade de lormação de lilisconsórcio passivo
necessário com as demais unidades da Íederação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.lll -
Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a Ílagrante discrepância entre os valores
previstos nâ "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Srstema Unico de Saude

- SUS" e aqueles constantes da "Tabela TUNEP" e no "indice de Valoração do Ressarcimento
(lVR)', elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde, impóe-se a uniÍormização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
Íaça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princÍpios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, tendo como basê a tabela TUNEP, para os procedimentos
existentes naqúela tabela, ou, na sua ausêncra, o indice de Valoração do Bessarcimento - lVR.lV
- Apelaçáo desprovida. Sentença confirmada. Honorários advocaticios majorados
para acrescer ao peÍcentual Íixado na origem a importância de 1%(um por cento), nos termos do
art. 85, § 11, do CPC, observados os limites estabelecidos no §3'do mesmo
artigo. ACORDAODecide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos lermos
do voto do Relator.Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1' Regiáo. Em

07 I 1 2/2022. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTEBêlator

AUTUAÇAO
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AL}ÍUAÇÀO

POOEB JUOICIAFIO

JUSTIÇA FEDEBAL

Seçáo Judiciária do Distrito Federal

21" virÍa FederalCivêlda §JDF

SENTENÇA T'PO 'A'

PROCESSO: 1 06BBBB-86.2021.4.01.3400

CLASSE: PROCEDIMENTO COI\,4UI,Jl CiVÊL (7)

POLO ATIVO: POLICLINICA GBANDE RIO DE COÉLHO DA ROCHA S/S LTDA - EPP

REPBESENTANTES POLO AÍ|VO: BBUNO ROMÊRO PEDROSA MONTEIRO - PE11338

POLO PASSTVO]UNIÀO FEDERÀL

SENTENÇA

R ELATOB IO

Trata-sê de açâo pelo procedimento comum, ajuzada pela POLICLiNICA
GRANDE RIO DE COELHO DA ROCHA S/S LTDA. - EPP em desfavor da UNIÀO,
objetivando obter provimento jurisdicional, nos seguintes termos:

"(...) b) Seja reconhecido o desequilibrio econômico{inanceiro na relaÇão
contratual sub judice, procedendo-se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se como parâmetro
de reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os valores mais próximos do
custo efetivo na prestaÇão de serviços médico- hospitalares, ou, na sua
ausência, o lVR, com o Íito de reestabelecer o a eÍetiva função social do
contrato, bem como seu equilíbrio econômico{inanceiro;

c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diÍerenÇa apurada, após liquidaÇão
dê sentenÇa, respectiva à diÍerença entre os valorês praticados pela tabela do
SUS e aqueles eíelivamente identilicados após a revisão requerida, de íorma
retroativa aos últimos 05 (Õinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente aÇâo;

d) Subsidiariamenle, caso Vossa Excelência entenda da lnaplicabilidade da
tabela TUNEP de forma isonômica com a tabela SUS, ou até mesmo o lVR,
solicita alternativamente que sejam julgados TOTALI\íENTE PROCEDENTES
os pedidos Íormulados pelo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme deÍasagem dos valores constantes da 'Tabela de

trIl;'iÍiE
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Procedimentos ambulaloriais e hospitalares do SUS', causadora Oo totu\-;ffi;;7
desequilibrio da equação econômico{inanceira da relação jurídico-contralual 

-,-.,,"'existente entre o Poder Público e o Hospatal privado com o escopo de que
este último, em complementação aos serviços preslados pela rede pública de
saúde, disponibilize à população em geral os seus serviÇos módico-
hospitalares, se DETERN/lNE que a Demandada promova uma adequada e
eÍiciente 'revisão' dos valores de todos os itens dispostos na referida 'Tabela',
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular perícia técnica
a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio conlratual,
CONDENANDO, ainda, a Fló ao pagamento dos valores relroativos aos
últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente
demanda, relativos aos pedidos aqui declinados; (...)".

Em sínlese, a parte autora postula provimento jurisdicional que lhe assegure
o diíeito à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimenlos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS", "Tabela" esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneraÇâo dos serviços prestados pelos hospitais e demais
parceiros privados.

Para tanto, sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio econômjco-
íinanceiro da relaçào ju rídico-contratu al estabelecida com o poder público no que se
reÍere aos valores constantes da Tabela de Procedimêntos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Unico de Saúde - SUS, devendo ser adolada, no mínimo, a TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS, de modo a reajustar os
valores contidos na reÍerida Tabela a patamares JUStos e adequados a uma eficiente
prestação de serviços.

Cumprindo determinação judicial (id 772936000), a parte autora procedeu ao
pagamento das custas processuais (id 796325075).

No mérito, a ré pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial,
suslentando, em síntese, que: 1) a remuneração de serviços prestados por entidades sem
Íins lucrativos no âmbito da saúde complementar não é vinculada a uma tabela de valores
delerminados peia União (Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente
mu nicipal/estadual em espécie, existindo outra Íormas de retribuiçáo dentro do Íluxo
financeiro do SUS; 2) as antigas tabelas TUNEP e IVR levam em consideração, não
apenas o valor do procedimento, mas sim todo o custo do atendimento feito pelo SUS; 3)
o reglslro no CNES náo implica vinculo com o SUS e com a União; 4) náo laz repasses
regulares de recursos ao particular para prestação de serviços de saúde complementar;
5) os valores constantes na Tabela SUS são reÍerenciais mínimos (pisos), podendo o
geslor municipal ou estadual complemenlar tais valores; 6) e inaplicável ao caso a Tabela
TUNEP e seus reajustes no caso concreto; 7) ausência de violação a princípios e direitos

ohiii:iE
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Citadâ, a Uniào apresentou contestaÇão (id 871790054), com preliminares de
ilegitimidade passiva ad causam e da necessidade de citação do Município de São João
de Meriti/RJ e do Êstado do Rio de Janeiro, na condiÇão de litisconsortes passivos
necessários.
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constitucionais; 8) a Tabela SUS sofrêu diversos reajusles ao longo dos últimos anos,
assim como Íoram criadas novas Íormas de pagamento, não cabendo ao Judiciário
substiluir-se ao gestor e determinar novos reajustes que não são previslos e devidamente
estudados pelo Ministério da Saúde.

Réplica apresentada (id 1035608749)

Os autos vieram concLusos

E o relatório. Decido

FUNDAMENTAçÃO

Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de
citação do Município de São João de Meriti/RJ e do Estado do Bio de Janeiro, na
condição de litisconsortes passivos necessários

Alega a ré, em sÍntese, que, em decorrência do princípio da descentralizaÇâo,
não celebra contrato com presladores de serviÇos, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustenta sua ilegilimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do MunicÍpio de São João de Meriti/RJ e do Estado do Rio de Janeiro,
na condiÇão de litisconsortes passivos necessários, para Íigurarem no polo passivo da
ação, "tendo eni vista qLte poderao soÍrer prejuízos financeiros no caso de um eventual
provímento da aÇáo".

Reieito as preliminares, considerando que o eventual acolhimento da
pretensão deduzida na inicial implicará na imposiÇão de obrigaÇão apenas à União,
conforme arts. 9'e 26. §§1o e 2", da Lei n" 8.080/90.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1' Hegião

ADM\N\STRATIVO E ?ROCESSUAL CtVtL. CORREÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AAIBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE _ SUS''. DESEOUILIBRIO ECONOMICO.
FTNANCETRO DA RELAÇÃO JURtD\CO-CONTRATUAL ESTABELECTDA
ENTRE O PODER PUBLTCO E UNIDADE HOS?\TALAR. VTOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsoNoMtA DE TRATAMENTO E DA SEGt)RANÇA JUBíDlCA.
PRELIMINABES DÉ ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAAI DA UNIÃO
FFDERAL E FORMAÇÀO DE LtTtSCONSROCtO 7ASStVO NECESSARTO
REJETÇÃO.

ll - Na hipotese dos autos, em que se busca a correÇão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reíerido sistema, aíigura-se
maniíesta a legilimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, nao
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de íormação de
litisconsorcio passivo necessárío com as demais unidades da ÍederaÇáo.
P reced e nte s. P re I i m í n a res rej e itadas.
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(AC 0036162-52.2016.4.01 .3400, Rel. Des
Quinta Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018)

Federal SOUZA PRUDENTE, -_-.

Da prescrição

O pedido de pagamento retroativo reÍerenle aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente aÇào enconlra respaldo no arl. 1o do Decreto no 20.910132.

Mérito

De inicio, cumpre registrar que se trata de matêria predom inanlemenle de
direito, cujos fatos subjacentes podem sêr comprovados unicamente pela via documental,
sendo suÍicientes, para esta Íase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razào pela qual se impôe o julgamento imediato do feito.

O pleito autoral merece prosperar

Previamente à análise do mérito, registro que Íicou satisf ato riame nte
demonstrado nos autos que a autora está vinculada ao SUS e que tal relaÇão Íoi
estabelecida por meio dos entes municipal e/ou estadual, conÍorme documentos juntados
aos aulos (id 750598992 e seguinles; id 871790055).

Sobre o mérito propriamente dito, o TRF da 1' Região, em caso análogo ao
dos autos (4C0036162-52.2016.4.0.1 .3400, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Publ. e-
DJF1 de 05/09/20'18), apreciou devidamente a matéria. ConÍira-se:

ADMIN|STRAT|VO E PROCESSUAL CtVtL. CORREÇAO DO VALOB DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO OZ SAUDE - SUS". DESEQUILIBRIO ECONOMICO.
FINANCEIRO DA RELAÇAO JIJRIDICO-CONTRATIJAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PUBLTCO E UNTDADE HOSPTTALAR. VTOLAÇÃO AOS
PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsoNoMtA DE TRATAMENTO E DA SEG|)RANÇA JURÍD\CA.
PRELIAIINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÀO DE L\TISCONSROCtO PASSTVO NECESSARTO.
REJETÇÃO.

I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 7' e 2', c/c o art. 9", l, da
Lei n" 8.080/9A, compete à Uniào Federal, por intermédio do Mínisterío da
Saúde, estabelecer os crítérios e os valores para a remuneraçâo de serviços
e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Unico de
Saúde (SUS).

ll - Na hipotese dos autos, em que se busca a correÇão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sístema, afigura-se
manilesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Uníão Federal, não
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se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de Íormação de \.--
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da íederação.
P recede ntes. Pre I i m inâres rej e itad as.

lll - Constatada, como no caso, a flagrante discrepâncía entre os valores
previstos na "Tabeta unica Nacional de Equivaléncia de Procedimentos -
TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniíormizaÇão dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles
constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospilalares do
Sistema lJnico de Saúde - SIJS", impõe-se a uniÍormização de tais valores,
de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo
mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência
médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da seguranÇa jurídica.

lV - ApelaÇão e remessa oíicial desprovidas. SentenÇa confirmada

(.)

No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu
oÍicialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamenlo em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestaÇão dos serviços de saúde.

No que se reÍere à participação complementar, a Lei n.8.080/90, dispondo
sobre as condiÇões para a promoÇão, proteção e recuperaÇão da saúde, a organizaÇão e
o Íuncionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas dísponibilidades forem insuficientes para garanttr a
cobertura assistencial à populaÇão de uma determinada área, o Sistema
lJnico de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços oíertados peta inicíativa
privada.

Parágraío único. A participaÇão complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de díreito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades íílantrópícas e as sem íins
lucratívos terão preÍerência para participar do Sistema IJnico de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão êstabelecidos pela direção
nacional do Sistema Unico de Saúcle (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1'Iúa íixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do
Sistema Unico de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ata em

8tr1!Y.I1E
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AUTUAÇÃO

demonstrativa econômico-tinanceiro que garanta a efetiva qualida
execuÇão dos servi ços co nt ratad os.

I

de

§ 2" Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

§ 3" (Vetado)

§ 4' Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviÇos
contratados é vedado exercer cargo de cheÍia ou funÇão de confiança no
Sistema LJnicô de Saúde (SUS,). " (Destaquei. )

Nesse contexto, a pretensão Íormulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio econômicojinânceiro da relação
jurídica enlre a iniciativa privada e o Poder Público.

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
politicas públicas, visto que o caso cuida de relação juridica de nalureza conlratual.

Assim, tratando-se do mesmo procedimenlo médico, a União deve promover
a revisão dos valores dos ltens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS
utilize para cumprir o Íim previsto no art. 32 da Lei n. 9.656/98.

A propósito, o STF já decidiu ser constitucional o ressarcimento previsto no
art.32 da Lei n.9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o conlraditório e a ampla
deÍesa no âmbito administrativo. é aplicável aos procedimêntos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:

ADMINISTRATIVO, RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE, ART.32 DA LEI 9.656/98, ART, 199 DA CONSTTUIÇÃO
FEDERAL. CONSTTTUCTONALTDADE. TMPUGNAÇÀO. CONTRADTTORTO E

At\4PLA DEFESA ASSEGURADOS. PBINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE
FAÍOS JUHiGENOS POSTERIORES A VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus conslitucional, possibilitou que
empresas privadas, sob sua regulamentação, fiscalizaÇão e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde de Íorma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a Íim de otimizar o mandamento
constitucional.

2. A cobranÇa disciplinada no arl. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposiÇÕes
constitucionais concernentes às limitaÇÕes êstalais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de ediÇão de lei complementar.

. PRO,#:
de
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AUTUAÇAO

3. Observada a cobertura contralual entre os cidadãos-u su á rios e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites minimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Ca4a Maior.

4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde oÍertarem
impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobranÇa
adminislrativa e da inscriÇão em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou têcnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5" da ConstituiÇão Federal.

5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 e aplicável
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo
SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os
interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias.
(RE 597064, Relato(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07IO2I2O18, ACORDAO ELETBONICO REPEBCUSSAO GERAL - ÍVERITO
DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)

Ainda, cumpre consignar que, emboía a ré tenha alegado que a remuneraÇão
de serviços prestados por entidades sem fins lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela União
(Minístério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente municipal/estadual em
espécie, existindo outra formas de retribuição dentro do fluxo financeiro do SUS, o Íaz de
forma genérica, desprovida de comprovaçáo, sendo que, de acordo com a LeÍ n.
8.080/90, que trata da complementaÇão de serviços de saúde junto ao setor privado, nos
arts. 24 a 26, existe a possibílidade de contrataÇão de serviÇos de entidades privadas sem
fins lucrativos, observados os preços fixados pela direÇão nacional do SUS. Ou seja, a lei
não descarta a utilizaÇão da tabela do SUS.

Registro que, em Íase de liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documenlos reÍerentes aos procedimentos médicos rêalizados e os
respectivos valores, conÍorme as tabelas em comenlo, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que Íoram realizados a menor.

Ressalte-se, por Íjm, que foram analisados lodos os argumenlos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação (art. 487, l, do CPC), JULGO
PBOCEDENTES os pedidos para condenar a União:

- a promover a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS, tendo como base a tabela do serviço
público reêmbolsado (Tabela TUNEP ou IVR), observando-se, paÍa tanto, a conclusâo a

rf PROL.-
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que chegar a regular liquidaÇão de sentença a ser Íealizada neste processo, a fim de
resgatar o equilíbrjo contratual;

- no pagamenlo dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados
da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

Sobre os valores atrasados deverá incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 40,

parágrafo único, da Lei n.9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
Íixo nos percentuais mÍnimos previstos no art. 85, §§ 3" e 5", do CPC.

lnterposta eventual apelaÇão, intime-se a parte contrária para apresenlar
contrarrazÕes e remetam-se os autos ao TBF da 1'Região.

Sentença suieita à remessa necessária, por ser ilíquida.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de .l5

(quinze) dias, requeira o que entender de direito. Deverá a SecÍetaria, ao eÍetuar tal
intimaÇão, já indicar todas as inÍormaÇões a serem apresentadas pela parte autora
visando à expedição de eventual requisiÇâo de pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquivem-se.

Sentença regislrada eletronicamente. lntimações via sistema.

Brasilia, (data da assinatura eletrônica).

(assinado digitalmente)

MARCELO ALBERNAZ

Juiz Federal da 21'Vara/SJoF

trÊ*.riE
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Justiça Federal da 1' Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

AUÍUÀÇAO
N. pROC

fl

1110512023

Nú mero : 1 059797-35.2A22.4.01.3400

C|asse: PBOCEDIMENTO COMUM CíVEL

Orgão julgador: 21" Va.a Federal Cível da SJDF

úttima distribuiçào . o9to9/2022
Valor da causa: R$ 80.000,00

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS
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PODEA JUOICIABIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Oistrilo Federal

21^ Va.a FedeÍalC volda SJDF

SENTENÇA TIPO 'B'
PROCESSO: 1 A59797 -35 2022.4.o1.34oo

cLASSE: pBOCEDT[,4ENÍO COMUM CiVEL (7)

POLO ATIVOT FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAB

BEPRESENÍANTES POLO ATIVO: BRUNO ROIúERO PÉDFOSA |\4ONTEIRO - PEllss8
POLO PASSIVO:UNIÀO FEDERAL

SENTENÇA

TIPO B

RELATOHIO

Trata-se de ação pelo procedimento comum ajuizada pelo FUNDAÇAO
HOSPITALAB RUY BACELAR em desÍavor da UNIAO FEDERAL , objetivando
provimento jurisdicional nos seguintes lermos:

"b) Seja reconhecido o desequilibrio econôm icol1]Íin anceiro na relaÇão
contratual sub judice, procedendo-se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP
no mÍnimo; ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma Íinalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
chegar a regular liquidação de sentenÇa a ser realizada neste processo, a Íim
de resgatar o equilibrio contratual;

c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diferenÇa apurada, após liquidação
de sentenÇa, respecliva à diÍerença entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles eÍetivamenle identificados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presenle ação;

d) Subsid iariãmente, caso Vossa Excelência entenda pela inaplicabilidade da
tabela TUNEP de forma isonômica com a tabela SUS, e até mesmo do IVR
ou outra tabela mais Íavorável que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,
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AUÍUAÇÀO

i"' ''
solicita altêrnativamente que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme deÍasagem dos valores constantes da "Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", causadora do total
desequilibrio da equaÇão econômico-f inanceira da relaÇão jurÍdica-contratual
existente entre o Poder Público e o Hospital privado com o escopo de que
este último. em complementação aos serviços prestados pela rede pública de
saúde, disponibilize à populaÇão em geral os seus serviÇos médico-
hospitalares, se DETERÍVINE que a Demandada promova uma adequada e
eficiente "revisáo" dos valores de todos os itens dispostos na reÍerida
"Tabela", observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular
pêrícia técnica a ser realizada neste processo, a Íim de resgatar o equilíbrio
contratual, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da proposilura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;"

A parte autora postula provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à
revisâo dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS", "Tabela" esta que, atualmente, á
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviÇos prestados pelos Hospitais e demais
parceiros privados.

Sustenta, em síntese, que existe um dêsequilíbrio econômico-f inance iro da
relação juridico-contratual estabeleclda com o poder público no que se refere aos valores
constanles da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e HosDltalares do Srstema Único
de Saúde - SUS.

lnicial instruída com documentos

Custas iniciais recolhidas (ld 1337011248)

ContestaÇão apresentada (ld 1443046388), com preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade de citação do Estado da Bahia e o Município de
Olindinâ/BA, na condição de litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pela improcedência dos pedidos Íormulâdos na inicial, sustentando, em sinlese, que: 1) a
remuneraÇão de serviÇos preslados por enlidades sem Íins lucralivos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma labela de valores determinados pela União
(Minislério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente mu nicipal/estadual em
espécie, exislindo oulras Íormas de retribuição dentro do Íluxo Íinanceiro do SUS; 2) não
há contrato administrativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União; 4) os valores conslantes na Tabela SUS são
reÍerenciais mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) é inaplicável a Tabela TUNEP e do IVR ao caso concreto; 6) ausência de
violaÇão a princípios e direitos constitucionais; 7) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos, assim como Íoram criadas novas Íormas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário substituirse ao gestor e determinar novos reajustes não previstos e
devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.

Réplica apresentada (ld 1 473200401 )

Roc -
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Os autos vieram conclusos para julgamento

E o relatório.

0x
TUAÇAO

FUNDAMENTAÇAO

Das preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade
de citâÇão do Estado da Bahia e o Município de Olindina/BA na condição de
litisconsortes passivos necessários

Alega a ré, em síntese, que, em decorrência do princÍpio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuiÇão aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado da Bahia e o Município de Olindina/BA para figurarem no
polo passivo da ação, "tendo em vista que poderão soÍrer prejuízos íinanceiros no caso
de um eventual provimento da aÇão".

Reieito a pre im nar , considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicaÍá na imposição de obrigação apenas à União, conÍorme arts
9" e 26, §§1" e 2', da Lei n. 8.080/90.

()

ll - Na hipotese dos autos, em que se busca a correÇão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reíerido sistema, afígura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Uniáo Federal, nào
se vislumbrando, por conseguínte, a necessídade de formaÇào de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
P recedenles. P re I i m i n a rcs rej eitad as.

(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal SAUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, Publ. ?-DJF1 DE 30/08/2018)

Assrnado erelronrcâmente por: MÂFIANA ALVAFIES FBEIBE - 26/04/2023 16:25154
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Nesse sentido, conÍira-se a jurisprudência do TRF da 1" Região:

ADM|N|STRAT\VO E PROCESSUAL CtVtL CORR EÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIÍ\4ENTOS AI\IBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE _ SUS'. DESEOUILIBRIO ECONOMICO-
FTNANCETRO DA RELAÇÃO JURiDtCO-CONTRATTJAL ESTABELECTDA
ENTRE O PODER PUBLTCO E UN|DADE HOSPTTALAR. VTOLAÇÀO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsoNol./1tA DE TRATAÍúÊNTO E DA SEGURANÇA JURiDtCA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAIJSAM DA UNIAO
FEDERA_L E FORMAÇAO DE LtTtSCONSROCtO ?ASStVO NECESSARTO.
REJETÇAO.

(.)



t
AÇÀO

Oa pÍescrição

O pedido de pagamento retroativo referenle aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1o do Decreto no 20.910132.

Do mérito

De início, cumpre registrar que se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suÍicientes, para esla íase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razão pela qual se impõe o lulgamento imediato do reito.

A jurisprudência do TRF da 1" Região reconhece a divergência enlre os
valores previslos na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS paÍa uniÍormização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS, enlêndendo ser necessária a uniÍormizaÇão de tars
valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospilalares se realize pelo mesmo montanle cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica. prestig iando-se, assim, os
principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de lralamento e da
segurança juridica. Nesse sentido, conriram-se os seguintes julgados:

ADMIN|STRAT|VO E PROCESSUAL CtVtL. CORBEÇAO DO VALOR DA
,TABELA DE PRACEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALABES DO
SISTEMA IJNICO DE SAUDE - SUS", DESEOUIL|BRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-CONTRATIJAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR, VIOLAÇÀO AOS
PRINCÍPIAS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOII1IIA DE TRATAMENTO E DA SEGIJBANÇA JURIDICA.
PRELIIVIINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORt\tAÇÀO DE LIT\SCONSROCtO PASSTVO NECESSARTO.
REJETÇÃO.

| - Nos termos do art. 26, caput, e respeclivos §§ 1'e 2", c/c o art. 9', l, da Lei
n" 8.080/90, compete à Uníão Federal, por intermedio do Ministerio da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneraÇão de serviÇos e os
parámetros de cobertura assistencíal no âmbito do Sistema t)nico de Saude
(sus)

ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
maniíesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguÍnte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federaÇão.
P recede ntes. P rel im i n are s rej eitad as.

Assinado erorronrcamenre por: MÁBIANA ALVABES FFÊlRE - 26!0412A2316 2a a4
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AUTUAÇAO
Ú PROC

Íl- 1

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalênc
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Sa e
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcid os
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitatares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
príncípios da razoabilidade, da proporcional idade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo
ptocedimento médico, no âmbito do SUS, seia devido às unidades
hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos privados de assistência médica.

5. Honorários advocalícios, íixados nos percentuais mínimos de cada faixa
dos incisos do §3'do cart. 85 do CPC, incidentes sobre o valor da
condenaÇao, majorados em 2% (art. 85, §1 1, do CPC), a setem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4', ll, do CPC. 6. ApelaÇão
desprovida.

(AC 1044969-68.2021 .4.01 .3400, DÊSEIvIBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGIJSTO PIRES BRANDÃO, TRFl . QUINTA TURMA, PJE 03/08/2022)
(Destaquei.)

No que se reÍere à participaÇáo complementar, a Lei n.8.080/90, dispondo
sobre as condiÇões para a promoÇão, proteção e recuperaÇão da saúde, a organizaÇào e
o funcionamento dos serviÇos correspondentes, estabeleceu, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuÍicientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sislema
Unico de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofeftados pela Íniciativa
privada.

Parágrafo único. A participaÇão complementar dos serviços privados será
íormalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades íilantropicas e as sem fins
lucrativos terão preteréncia para participar do Sistema lJnico de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores parâ a remuneração de seryiços e os
parâmetros de cobertura assistencial seáo estabelecidos pela direçâo
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ , " ,Va íixação dos critérios, valores, f ormas de rea juste e de
pagamento da remuneraçáo aludida neste artigo, a direção nacional do
SisÍema Unico de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-Íinanceiro que garanta a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.

Assrnado êêrÍcflicsmenre po( MABIÁNA ALVÀRES FBEISE .261042023 16 25:í
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AUTUAÇAO

§ 3" (Vetado)

§ 4" Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviÇos
contratados e vedado exercer cargo de cheíia ou íunÇão de confiança no
Sistema tJnico de Saúde (SIJS)." (Destaquei.)

No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu
oÍicialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relaÇão à empresa
parceira nas polÍticas públicas de prestaÇão dos serviços de saúde.

Nesse contexto, a pretensâo Íormulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da propoÍcionalidade, da isonomia de tratamenlo e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio êconômicojinanceiro da relação
juridica entre a iniciativa privada e o Poder Público.

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
politicas públicas, visto que o caso cuida de relaÇão juridica de natureza conlratual.

Saliento, ainda, que para os atendimentos das compelências até dezembro
de 2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos
na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as
referidas competências. Tendo em vista a previsão da Resoluqão Normativa n.35812014
do Ministério da Saúde, em regulamentaÇão ao art. 32, §1', da Lei n. 9.656/1998, para os
atendimentos identificados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento
ao SUS passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo indice de ValoraÇão do Ressarcimento - lVR.

Assim, tratando-se do mesmo procedimento medico, a União deve promover
a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, no minimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que
a ANS utilize para cumprir o Íim previsto no aft.32 da Lei n. 9.656/98.

A propôsito, o STF já decidiu ser constitucional o ressarôimento prêvisto no
art.32 da Lei n. 9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa no âmblto administrativo, é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:

ADI\ItNtSTBAT|VO. RESSARCTMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAUDE. ART.32 DA LEt 9.656/98. ART. 1gg DA CONSTTUTÇÃO
FEDERAL. CONSTTTUCTONALTDADE. TMPUGNAÇÀO. CONTRADTTORTO Ê
AA4PLA DEFESA ASSEGURADOS. PRINCiPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURiGENOS POSTERIORES A VIGENCIA DA LEI FEDERAL.

1 . O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que

§ 2'Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas € . -
administrctivas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e f inanceiro do contrato.

N. pÍtOC - f
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,ffi"
empresas prívadas, sob sua regulamentaÇão, fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde de íorma paralela, no intuito de
compartilhar os cuslos e os riscos a fim de otimizar o mandamento
constitucional.

2. A cobrança disciplinada no aft. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza juridica
indenizatória ex lege (receita orÍgináría), sendo ínaplicáveis as disposições
constitucionais concernentes às limitaÇões estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.

3. Observada a cobertura conffatual entre os cidadãos-usuárlos e as
operadoras de planos de saúde, alem dos limites mínimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelâs operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compativel com a permissão constitucional
contida no an. 199 da cdrta Maior.

4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobranÇa
administrativa e da inscriÇâo em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de deÍesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5o da Constituição Federal.

5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulato ais custeados pelo
SUS posteríores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercícío do
contraditorio e da ampla defesa, no âmbito admínistrativo, em todos os
interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisorias.
(RE 597064, Relator(a): ltlin. GILMAR A,'IENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACORDÃO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL - MERITO
DJe-095 DTVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)

Rêgistro que, em fase de liquidaÇão de sentenÇa, deverá a parte autora
apresentar os documenlos re'Íerentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conÍorme as labelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que Íoram realizados a menor.

Ainda, cumpre anotar que eventual ausência de comprovaÇão de
ÍormalizaÇão de contrato administrativo ou convênio com a União não constitui óbice ao
reconhecimento do vínculo, bem como do direito à manutençâo do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

tríI,Uá;E
FJrÊifÍ
iÍr!;úif i
E?i'b-q.I

Ass,nado elêlroncÂmenlê po. rúARIANA ALVABES FFErÊE .26104,2023 J6 25i54
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Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do TRF da 1" Região:

ADMtN|STRAT\VO E PROCESSUAL CtVtL. AÇÃO DE R|TO OnDtNARtO.
CORREÇAO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE
TABELA SUS. DESEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO DA RELAÇÀO
JURtD|CO-CONTRATUAL. POSStBtLtDADE DE APLTCAÇAO DA TABELA



AÜ1UAÇÃO

úNtcA NACtoNAL DE EeutVALÊNCIA DE pRocEDtMENTos ruNEp ou
OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REFORMADA.

N' PROC
FI

(... )

4. Não merece acolhida a tese da Uniáo de inviabilidade do pedido por falÍa
de prova íisica do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazídos aos autos comprovam a prestação dos serviÇos relativos
a procedimentos hospitatares e ambulatoriais no Sistema Unico de Saúde por
paÍle do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01 .3400, Rel.
Desembargador Federal Jiraír Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/
2020.

()
(AC 1057483-53.2021 .4.01 .3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANTELE
MARANHÃO COSTA, TRF1 - QIJINTA TURMA, PJE 29/07/2022)

No caso, Íicou satisÍatoriame nte demonstrada nos autos a prestação de
serviços pela parte autora no âmbito do SUS.

Flessalte-sê, por Íim, que Íoram analisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

DISPOSITIVO

Anle o exposto, resolvendo o mérito da aÇã0, com Íulcro no a.t. 487, l. do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar a ré:

a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambuiatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente deÍasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no minimo, a tabela
TUNEP, ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
Íinalidade dessas:

b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da proposilura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidaÇão de
sentença a ser realizada neste processo, a Íim de resgatar o equilíbrio contratual.

Sobre os valores atrasados deverão incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual de Cálculos da JustiÇa Federal, obsêrvando-se, ainda, as leses
Íirmadas pelo STF no BE 870.947 e pelo STJ no Tema n. 905 de recursos repetitivos. A
partir de 911212021 , aplica-se a Emenda Constitucional n" 11312021, que determina a
aplicaqão da taxa SELIC.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4',

Assinado êlerroí,câmêíre po, MÂBIANA ALVABES FFEIBE - 26iD4Pa23 16:?5:54
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AUTUAçAO

parágraÍo único, da Lei n.9.289/96) e ao pagamenlo dos honoíários advocatícios, que
fixo nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3'e 5', do CPC, sobre o valor
atualizado da condenaÇão.

lnterposla evenlual apelaÇáo, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os aulos ao TRF da .1" Região.

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida, registrando-se a
ausência de identidade da matérla aqui tratada com o Tema 1.033/HE 666.09ryDF.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito.

Deverá a Secretaria, ao eÍeluar tal intimaÇão, já indicar todas as inÍormaÇoes
a serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se

lntimem-se via sistema.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

(assinado digitalmente)

MABIANA ALVARES FREIRE

Juíza Federal Substituta - em auxílio na 21' Vara da SJDF

Assinadô erel,oni€am€nle por MAB1ANA ALVABES FBEIBE - 26/04/2023 16:25 54
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JUSTIÇA FEOERAL

Seçáo Judiciária do Oistrito FedeÍal

21'Vêra FoderálC veldâ §JDF

SENÍENÇA TIPO 'B'

PROCESSOi 1 078889'96.2022.4.01.3400

CLASSE] PBOCEDIMENTO COMUI\4 CIVEL (7)

POLO ATIVO: D. N,l. PÉBEIRA VILANOVA

REPRESENTANTES POLO AIIVO: BBUNO BOMERO PEDBOSA MONTEIRO - PE113s8
POLO PÀSSIVO:tJNIÀO FÉDERAL

SENTENÇA

TIPO B

RELATÓRIO

Trata-se de aÇão pelo procedimento comum ajuizada pelo D. M. PEREIRA
VILANOVA em desÍavor da UNIÃO FEDERAL , objetrvando provrmento jurisdicional nos
seguintes termos:

"b) Seja reconhecido o dêsequilíbrio econôm ico[1]Íin anceiro na relaÇão
contratual sub judice, procedendo[1]se com a devida revisão de todos os
procedimêntos constanles da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP
no mínimo; ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma Íinalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a Íim
de resgatar o equilíbrio contratual;

c) Sela condenada a Bé ao pagamento da diÍerenÇa apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à diÍerenÇa entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles eÍet,vamente identiÍicados após a revisão requerida, de Íorma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente aÇão;

d) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela inaplicabilidade da
tabela TUNEP de Íorma isonômica com a tabela sus, e ate mesmo do lvR
ou oulra tabela mais Íavorável que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,

As§nado êrelronicâmenie por: MABIANÂ ALVÁB€S FBEIF'E 26104t2023 16 25:44
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solicita alternativamente que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos f ormulados pêlo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da "Tabela de
Procedimenlos ambulatoriais e hospitalares do SUS", causadora do total
desequilibrio da equação econômico-f inanceira da relação
jurídica[1]contratual existente entre o Poder Públ,co e o Hospilal privado com
o escopo de que este último, em complemenlaÇão aos serviÇos prestados
pela rede pública de saúde, disponibilize à populaÇão em geral os seus
serviÇos méd ico-hospitalares, se DETERMINE que a Demandada promova
uma adequada e eficiente "revisão" dos vâlores de todos os itens dispostos
na reÍerida "Tabela", observando-se, para tanlo, a conclusão a que chegar a
regular perícia técnica a ser realizada neste processo, a Íim de resgalar o
equilíbrio contralual, CONDENANDO, ainda, a Re ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (Õinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;"

A parte autora postula provimento jurisdicional que lhe asseguÍe o direito à
revisão dos valores conslantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde * SUS", "Tabela" esta que, atualmente, ê
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais e demais
parceiros privados.

lnicial instruída com documentos

Custas iniciais recolhidas (ld 1420475792).

ContestaÇão apresêntada (ld 1457290893), com preJiminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade de citação do Estado do Maranhão e o MunicÍpio
de Caxias/MA, na condição de litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pela improcedência dos pedldos Íormulados na inicial, sustentando, em síntese, que: 1) a
remuneração de serviços prestados por entidades sem Íins lucralivos no âmbito da saúde
complemenlar não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela União
(Ministério da Saúde) e ela náo se limita o valor pago pelo ente municipal/estadual em
espécie, existindo oulras Íormas de retribuição dentro do Íluxo Íinanceiro do SUS; 2) não
há contrato administrativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União; 4) os valores constantes na Tabela SUS sào
reÍerenciais mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) é lnaplicável a Tabela TUNEP e do IVR ao caso concreto; 6) ausência de
violaÇão a princípios e direitos constitucionaisi 7) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos, assim como Íoram criadas novas Íormas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário sübstituir-se ao gestor e delerminar novos reajustes náo previstos e
devidamente esludados pelo Í\,,1inistório da Saúde.

Répiica apresentada (ld 1473280376)

Assinado erenonicamenle por MAÊIANA ALVAFÊS ÊRÉlRÉ - 261A4D023 16:2a:44
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Sustenta, em síntese, que existe um desequilibíio econômicojinanceiro da
relaçâo 1u rídico-contratual estabelecida com o poder público no que se reÍere aos valores
conslantes da Íabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unrco
de Saúde - SUS.



Os autos vieram conclusos para julgamento

E o relatório.

AUTUAÇA o

FUNDAMENTAÇAO

Das preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade
de citação do Estado do Maranhão e o Município de Caxias/MA na condiÇão de
litisconsortes passivos necessários

Alega a re, em sintese, que, em decorrência do principio da descentralizaÇão.
não celebra contrato com prestadores de serviÇos, cabendo tal atribuição aos geslores
municipais e estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado do Maranhão e o Município de Caxias/MA para figurarem no
polo passivo da ação, "tendo em vista que poderão sofrer prejuízos Íinanceiros no caso
de um evenlual provimento da ação".

Relerto a orelimrnar , considerando que o eventual acolhimento da pretensão
dêduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União, conÍormê arts
9" e 26, §§1" e 2", da Lei n. 8.080/90.

Nesse sentido, coníira-se a jurisprudência do TRF da 1' Região

ADI'IINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORR EÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE _ SUS". DESEOUIL|BBIO ECONOMICO.
F I N AN C E I R O DA RELAÇ ÃO J U R i D I CO -CO NT RAT I.)AL ESTAB ELEC I DA
ENTRE O PODER PUBLICO E IJNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGIJRANÇA JURÍDICA.
PBELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAL]SAM DA UNIÀO
FEDERAL E FORMAÇAO DE LITISCONSROCIO PASSIVO NECESSARIO-
REJETÇAO.

N'PRW

ll - Na hípotese dos autos, em que se busca a correÇão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reíerído sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da ÍederaÇao.
P re cede ntes. P reli m i na res rej e itad as.

(.. )

(.. )

(AC 0036162-52.2016.4.01 .3400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, Publ. e-DJFl DE 30/08/2018)

Assinado eL€iíoncamenle po. [1ÀRIANA ALVÂBES FFEIBE - 26/04P02316:25 44
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Da prescrição

O pedido de pagamento retroativo reÍerente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1" do Decreto no 20.910132.

Do mérito

De inicio, cumpre registrar que se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos Íatos subjacentes podem ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suÍicientes, para esta Íase processual, os documentos que já se enconlram
juntados ao processo, razão pela qual se rmpõe o julgamento imedialo do Íeito.

A lurisprudência. do TRF da 1a Região reconhece a divergência entre os
valores previstos na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS para uniÍormizaçâo dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Unico de Saúde - SUS, entendendo ser necessária a uniÍormizaÇào de tais
valores. de forma que, para um mesmo procedimen'to médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestig iando-se, assim, os
principios da razoabilidade, da p roporcio nalidade, da isonomia de tratamento e da
seguranÇa jurídica. Nesse sentido, conriram-se os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇAO DO VALOR DA
,TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS", DESEOUIL|BRIO ECONÔMICO-
F I NAN C E t RO DA RELAÇÃO J U R tD t CO-CONT RAT t J AL ES-:AB E LEC I DA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
tsoNoiilA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURíD|CA.
PRELIIVIINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAIJSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÀO DE LtTtSCONSBOCtO PASSTVO NECESSARTO.
REJETÇÃO.

I - Nos termos do an. 26, caput, e respectivos §§ 1'e 2', c/c o art. 9', l, da Lei
n'8.080/90, compete à Uniâo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde.
estabelecer os critérios e os valores para a remuneraÇão de serviÇos e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema l)nico de Saude
(sus/

ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, aíigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusíva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsorcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
P reced entes. P re I i m i n are s rej eitad as.

Assinado âl€konrcaÍnênre por lúARIAN^ ALVARES FF EIBE . 26/44 Do23 16125:14
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lll - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre osr"*:
previstos na "Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos -

TUNEP'- elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniÍormização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes
da "Tabela de Procedímentos Ambutatoriais e Hospitalares do Sistema Únco
de Saúde - SUS", impõe-se a uniformizaÇão de tais valores, de forma que,
para um mesmo procedimento médíco, no âmbito do SUS, o pagamento
devido às unidades hospitalares que o realizaram se realíze pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistêncía médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.

lV - ApelaÇão e remessa oficial desprovidas. Sentença conÍirmada.
(AC 00s6162-52.201 6.4.01 3400, DESEMEARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, TRF| - QUINTA TURtvlA, e-DJFl 30/08/2018)

ADMINISTBATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTENCIA
COMPLEAIENTAR DE SAUDE. REDE PRIVADA- CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
Do SISTEMA ÚNIco oe SAUDE sUS. REVISÃ). LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM ON UT'IIÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO
DE LtrtscoNsocto pASStvo NECESSARI?. REEeuttÍaato
ECoNoAltco-FtNANCEtRo DA RELAÇÀI Luaiotco-co_tUTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO E A INSTITUIÇAO PRIVADA.
ereNçÃo Aos pRtNCiptos DA RAZoABtLtDADE, DA
PROPORCIANALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA.tuaÍotce.

1. A teor do art. 26. capuL e respectivos §§ 1' e 2", c/c o art. 9', I. da Lei n"
8.080/90, compete à Uniâo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneraçâo de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbita do Sistema lJnico de Saúde
(sus).

2. A presente demanda visa a revisào dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser
reconhecida a legitimidade passíva ad causam da Uniáo e afastada a
necessidade de formaÇão de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Íederação. Preliminares rejeitadas.

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequílíbrio
econômico financeiro da relaçáo jurídico-contratual estabelecida entre o
poder público e a entidade privada, credencíada para prestação de serviços
ao Sistema Unico de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a
defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de
reaJUStes atual.

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência

Assinado êlenonicamênre por MABIANA ALVAAES FREIBE 261Q4/2O23 16:25:44
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entre os valores previstos na Tabela Unica Nacional de Equivalência
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúd
Complementar ANS para unÍformização dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalarcs do Sistema Único de Saúde SIJS. Em atenção aos
ptincípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garuntindo-se que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades
hospitalares que o realizarcm o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos privados de assistência médica.

5. Honorários advocatícios, Íixados nos percentuais minimos de cada Íaixa
dôs incísos do §3" do cart.85 do CPC, incidentes sobre o valor da
condenaÇão, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidaÇão do julgado, nos termos do art.85, §4', ll, do CPC.6. Apelação
desprovida.

(AC 1044969-68.2021 .4.01 .3100, DESEMBAÊGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDAO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 03/08/2022)
(Destaquei.)

No que se reÍere à pa(icipaÇáo complementaÍ, a Lei n.8.080/90, dispondo
sobre as condições para a promoção, proteÇão e recuperação da saúde, a organizaÇão e
o Íuncionamênto dos serviÇos correspondentes, estabeleceu, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuÍicientes para garantir a
cobertura assistencial à populaçáo de uma determinada área, o Sistema
L)nico de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviÇos ofertados pela iniciativa
privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantropícas e as sem fins
lucrativos terão preíeréncia para par.ticipar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneraçáo de serviços e os
parámetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ ,' iVá f ixaçáo dos critérios, valorês, tormas de reajuste e de
pagamento. da remuneraçâo aludida neste artigo, a direção nacional do
SisÍema Unico de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-f inanceiro que garanta a eÍetiva qualidade de
ex ec u ção d os serv iço s con tratados.

Ássrnado ererionicanenre po,: MABIANA ALVABES FÊÉ)AE 261O4D02316 25:44
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§ 2" Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas)
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e tinanceiro do contrato.

§ 3" (Vetado).

§ 4'Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviÇos
contratados é vedado exercer cargo de cheÍia ou função de confiança no
Sistema Unico de Saúde (SUS)." (Destaquei.)

No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu
oficialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relaÇão à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviÇos de saúde.

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade. da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da seguranÇa juridica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio êconômico-financeiro da rêlaÇão
juridica en'tÍe a iniciativa privada e o Poder Público.

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
políticas públicas, visto que o caso cuida de relaÇâo jurídica de natureza contratual.

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro
de 2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos
na Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as
reÍeridas compelências- Tendo em vista a previsão da Resolução Normativa n.35812014
do l\ilinistério da Saúde, em regulamentaÇão ao an.32, §1", da Lei n. 9.656/1998, para os
atendimêntos identificados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento
ao SUS passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo indice de ValoraÇão do Ressarcimento - lVR.

Assrm, tratando-se do mesmo procedimento módico, a União deve promover
a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, no minimo, a tabela TUNEP, tVFl ou outra tabela que

a ANS utilize para cumprir o Íim previstô no art. 32 da Lei n, 9.656/98.

A propósito, o STF já decidiu ser ôonstitucional o rêssarcimento previsto no
arl.32 da Lei n.9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o conlraditório e a ampla
deÍesa no âmbito administrativo, é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:

ADI\IINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SA|JDE. ART. 32 DA LEt 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUTÇÃO
FLDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. III/IPUGNAÇÀO. CONTRADITORIO E
AMPLA DEFESA ÁSSEGURÁDOS. PRINCiPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURÍGENOS POSTERIORES A VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL,

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibititou que

TUAÇAO
oc_
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empresas privadas, sob sua regulamentaÇão, Íiscalização e controle (ANS
prestassern a assistência à saúde de íorma paralela, no intuito de
compartilhar os cusÍos e os riscos a íim de otimizar o mandamento
constitucional.

2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposíções
constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de leí complementar.

3. Observada a cobertura contratual entre os cid adãos-usuár /os e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites minimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da carta Llaior.

4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem
impugnaÇào (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobranÇa
administrativa e da inscriÇào em dívída atíva, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do arl. 5' da Conslituição Federal.

5. O ressarcímento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos médícos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo
SUS posteríores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os
íntersticios amparados por sucessivas reediÇões de medidas provisórias.
(RE 597064, Relato4a): lvlin. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACORDÃO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL - MERITO
DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)

Registro que, em íase de liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documenlos reÍerentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conÍorme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que Íoram realizados a menor.

Ainda, cumpre anotar que eventual ausência de comprovação de
formalizaÇão de contrato adminis'trativo ou convênio com a União não constitui óbice ao
reconhecimento do vínculo, bem como do direito à manutenÇão do equilíbrio econômico-
Íinanceiro do contrato.

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do TRF da 1' Região:

AD^ NtSTRAT\VO E PROCESSUAL ClVtL. AÇÀO DE R|TO ORD|NAR\O.
coRREÇÁO DO VALOR DA TABELA DE pROCEDTMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA UNICO DE SAUDE
TABELA SIJS. DESEQUIL iBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO DA RELAÇÀO
JURiDtCO-CONTRATt)AL. ?OSStBtLtDADE DE ApLtCAÇÃO DA TABELA
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UNICA NACIONAL DE EQUIVALENCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP
OUTRA EQUIVALENTE- SENTENÇA REFORMADA.

()

4. Nao merece acolhida a tese da Uniã:o de inviabilidade do pedido por falta
de prova íísica do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazidos aos autos comprovam a prestaÇào dos serviços relativos
a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema lJnrco de Saúde por
pafte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01 .3400, Rel.
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/
2020.

()
(AC t 05748s-5s.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANTELE
MARANHÃO CASTA, TRF| . QUINTA TI.,)RMA, PJE 29/07/2022)

No caso, ficou satisÍatoriame nte demonstrada nos autos a prestação de
serviÇos pela parte autora no âmbito do SUS.

Flessalte-se, por Íim, que Íoram analisados todos os arqumenlos deduzidos
no processo capazes dê, em lese, inÍirmar a conclusão adotada pelo julgador.

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação, com Íulcro no art. 487, l, do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar â ré:

a) a promover a revisão dos valorês de lodos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente deÍasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no minimo, a tabela
TUNEP, ou o lVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
finalidade dessas;

b) ao pagamento dos valores retroalivos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da propositura da presente demanda, relalivos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanlo, a conclusão a que chegar a regular laquidaÇão de
sentença a ser realizada neste processo, a Íim de resgatar o equilíbrio contratual.

Sobre os valores atrasados deverão incidir juros e correÇão monetária de
acordo com o l\,4anual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se, ainda, as teses
Íirmadas pelo STF no HE 870.947 e pelo STJ no Tema n. 905 de recursos repetitivos. A
partir de 911212021, aplica-se a Emenda Constitucional n' 11312021 , que determina a
aplicação da taxa SELIC.

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4',

Âssrnado Brerronicâmenre por: Nf AAIANA ALVABES FBEIFE - 261o4t2o23 16:25:44
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AÇAO

parágrafo único, da Lei n.9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatÍcios
Íixo nos percentuais minimos prevrstos no ârt. 85, §§3" e 5", do CPC. sobre o
atualizado da condenação

lnterposta eventual apelaÇão, intime-se a parle contrária para apresentar
contrarrazoes e remêlam-se os aulos ao TRF da 1" Região.

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida, registrando-se a
ausência de identidade da matéria aqui tratada com o Tema 1.033/RE 666.09ryDF.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para quê, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito.

Deverá a Secretaria, ao eÍetuar lal intimaÇão, já indicar todas as inÍormaçôes
a serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de evenlual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se.

lnlimem-se via sistema.

Brasília, data da assinatura eletrônica.

(assinado digitalmente)

MARIANA ALVARES FREIRE

Juíza Federal Subslituta - em auxílio na 21" Vara da SJDF
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JustiÇa Federal da 1" Fegiào
PJe - Processo Judicial Eletrônico

N ú mero : 1 07 8537 -41 .2022.4.01 .3400

Classe: PROCEDttUeTfO COllUfr4 CíVel
Orgão julgador: 21" VaÂ Federal Cível da SJDF
Última distribuição : 29t11/2022
Valor da causa: R$ 80.000,00

Assuntos: Reaiuste da tabela do SUS

Segredo de justiça? NÃO

JustiÇa gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou anlecipaçào de tute'a? NÃO
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ü
Seção Judiciária do Distrito Federal

21" Vara Federal Cível da SJDF

PPROCEDTMENTO COMUM CíVEL (7)

PROCESSO:'1078537 -41.2022.4.01.3400

PABTE DEMANDANTE: HISTOTEC SEBVICO DE PATOLOGIA LTDA - ME

PAHTE DEMANDADA:UNIÃO FEDERAL

VALOB DA CAUSA: 80.000,00

SENTENçA

1. Relatório.

Trala-se de aÇão de procedimento comum ajuizada pela parte demandante em
desfavor dâ UNIÃO, obletivando a revisáo dos valores de todos os ilens dispostos na Tabelâ de
Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, aplicando-se, no mínimo, a TUNEP - Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, para os referidos procedimentos ou, na sua
ausência, o Índice de ValoraÇão do Ressarcimento - IVB aos procedimentos ambulato,iais e
hospilalares que lenham valores deÍasados para com a tabela SUS, observando-se, para tanlo, a
conclusão a que chegar a regular liquidação dê sentença a ser reallzada nesle processo, a íim de
resgalar o equilíbrio conlralual, bem como ao pagamento dos valores relroativos aos últimos 05
(cinco) anos, contâdos da datâ da propositura da presente demanda.

Para tanto, em sinlese. sustenlou que existe um desequilibrio êconômico-f inanceiro
da relaçâo jurídico-contratual estabêlêcida côm o poder público no que se reÍere aos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Unrco de
Saúde - SUS, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de
Saúde ComplementaÍ - ANS, de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a
patamares juslos e adequados a uma eÍiciênte prestaÇão de serviÇos.

lnicial instruida com documentos. Custas pagâs

Contestação apresenlada (ld 1441767863), com preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam

No mérito, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos ÍoÍmulados na inicial,
sustentando, em síntese, que:

Assinado €lotronicad€nle por BOLANDO VALCIF SPANHOLO - 26/04/202314 01:57
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a desconstituiçáo do convênio ou contrato se a prestação do servjço não se moslra



AUTUAÇÁo

economicamenle viável ;

2) foram eÍetivados diversos reajustes ao longo dos últimos anos, assim como
criadas novas formas de pagamento, de modo que, diante da ausência de omissáo por parte da
Adminislraçào Pública, nao cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos
reajustes que não previstos e devidamente esludados pelo i/inistério da Saúde;

3) nào há qualquer violação a princípios e direitos constitucionais decorrentes dos
preÇos dos serviços em quesláo, tendo em vista a natureza da relaqáo discutida nos presentes
aulos. Ponderou, ainda, sobre a incidência da cláusula de reserva do possível, a violação o
princÍpio democrático e sobre a discrlcionariedade administrativa no tocante aos gastos públicos.

Bépl ca acostada aos autos (ld 1475882886).

Ê o que importa relatar. DECIDO

2. Fundamentação

2.1. Preliminar de ilêgitimidade passiva ad causam.

Alegou a ré, em síntese. que. em decorrência do princípio da desÕentralização, não
celebra contrato com pÍestadores de serviços, cabendo tal atribuiÇão aos geslores municipais e

esladuais. Assim, sustenlou sua ilegitimidade passiva ad causam.

Bejeito a preliminar, considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicará na imposiÇão de obrigaÇão apenas à União, conforme arls. 90 e 26,

§§1'e 2", da Lei n" 8.080/90.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, CORREÇAO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDII'ITENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE _ SUS'. DESEOUIL|BRIO ECONOMICO.
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURíDIÇO.ÇONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLIÇO E L.INIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÀO AOS
PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURiDICA,
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÀO
FEDERAL E FORMAÇAO DE LtTtSCONSROCtO PASSTVO NECESSARTO.
REJEIÇÁO. (...) tl - Na hipotese dos autos, em que se busca a coffeçao da
tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referído sístema.
aÍigura-se manifesta a legilimidade passiva ad causam exclusiva da Uniào
Federal, náo se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da Íederaçâo.
Precedentes. Preliminares rejeitadas. (...) (AC 0036162-52.2016.4.01 .34A0.
ReI, Des. Federal SOUZA PRUDENTE, QUinIa TuIma, PU,I. e.DJFl DE
30/08/2018)

ConsideÍando que o lema proposto na presente ação encontra solução à luz dos

?: lü
,W,,
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Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TBF da 1' Flegião:

2.2. MéÍito.



documentos acostados nos autos, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, l, do AUTUAÇA o
Código de Processo Civjl *'*?Í-rw-

De forma direta, tenho que o pleito autoral mêÍece prosperar

Sobre a matéria, importante consignar o entendimenlo já esposado pelo egrégio
Tribunal Flegional Federal da 1' Regiâo em casos análogos ao dos autos. Confira-se:

CORREÇÃO DO VAL?R DA TABELA DE PRaCEDIMENToS
AMBULATORIAIS E HOSPITALAFES DO SISTEMA IJNICO DE SAUDE -

sus. DESEeutLiBRto E coNoM tco-F TNANCE tRo DA RELAÇA?
JURÍDtco-coNTRATUAL ESTABELECTDA ENTRE o paDER puBLtco E
UNtDADE HosptrALAB. vtoLAÇÃo Aos pRtNCiptoS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Na
sentença, rejeitadas as preliminares, íoram julgados procedentes os pedidos
para: a) detetminar que a Uniao promova, a revisão da Tabela de
Procedimentos Ambutatoriais e Hospitdlares do Sistema Úntco de Saúde SUS,
com relaÇào à patte autora, lomando por base a regra de valoração constante
no §1', do art. 32 da lei 9.656/98, que fora aprovada pela ANS, tudo isso a ser
apurado em liquidaçào de sentença por arbítrcmento, nos termos dos arls. 191,

§1" e 509, l, ambos do CPC; b) condenar a parte ré ao ressarcimento das
dilerenças pretétilas, se utilizando do indice de ValoraÇào do Ressarcimento -

IVR ou outra tabela a ser utilizada pela ANS com a mesma Íinalidade, com a
devida correção monetáría. desde o momento em que cada parcela se tornou
devida, e incidência dos luros de mora, de acordo com o Manual de Cálculos
da Justiça Federal. 2. Considerou-se que, se quando o SUS atende
beneficiários de planos de saúde privados, é ressarcido pelas operadoras
pÍivadas com base na Tabeta Única Nacionat de Equivatência de
Procedimentos TUNEP/IVR, deve, da mesma lorma, ressarcir a rede
credenciada por essa mesma tabela, em obedíência ao princípio da isonomía,
da prcporcionalidade e da razoabilidade. 3. Consoante jurisprudência deste
Tribunal, na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriats e hospitalares do reíerido sistema [SUS]. aÍigura-
se manifesta a legítimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal,
não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de ÍormaÇão de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da íederação
(TRF1 . AC 1012314-48.2018.4.01.3400. relator Desembargador Federal Souza
Ptudente, 5T, PJe 19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC
1 007 1 39- 1 0. 20 1 7. 4.0 1 .34A0, rel ator De se mbargador Federal Daniel Pae s
Ribeiro. 6T, PJe 1 6/1 2/2Ol 9: AC 1 020672-02.201 8.4.01.3100, relator Juiz
Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 04/1 2/2019; AC 0012967-
04.2017.1.01 .3400, relatot Desembargadot Federal Jirair Aram Meguerian, 6T,

?-DJF1 09/10/2019. 4. Por ser tlagrante a disparidade entre os valores
previstos na Tabela l-Jnica Nacional de Equivalência de Procedímentos -

TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Çomplementar ANS para
uniformizaçao dos valores a serem ressatcidos ao SUS pelas operadoras de
planos privados de assistêncía à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimenlos Ambulatotiais e Hospilalares do Sistema Unico de Saúde -

SUS, nnpoe-se a uniÍormização de tais valores, de loma que, para um mesmo
procedimento médico, no ânbito do SUS, o pagamenta devido às unidades
hospitalares que o rcalizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às
operudoras de planos privados de asslstênc/a médica, prestigiando-se, assim,

+k
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os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídíca (AC 0036162-52.2016.4.01 .3400/DF, retator
Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJFl 22/08/2018.). No mesmo
sentido: AÇ 0045216-42.2016.4.01 .3400, relator Juiz Federal Convocado
César J atahy Fo nseca, 6T, PJ e 1 9/ 1 2/20 1 I ; AC 00 1 2967 -04.20 1 7. 4. 0 1. 3400,
rclator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian,6T, e-DJFt 09/10/2019;
AC 0053469-19.2016.4.01 .3400, relator Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, 6T, ?-DJF 1 3 1 /07/201 9; AC 1 008036-04.201 8.4.01. 3400. relator
Desembargador Federal Roberto Carlos de Oliveira,6T, PJe 04/07/2019. 5.
Negado provimento à apelação. 6. Honorários advocatícios não majorados (art.
85, § 11, do CPÇ). haja vista que (...) (EDcl no REsp 1785364/CE, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/04/2021 , DJe
01 /07/2021 ). (EDAC 1 0021 92-39.201 9.4.01.34A0, DESEMBARGADAR
FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRFl . SEXTA TIJRMA, PJE
08/09/2022 PAG.)

ADMtN|STRATIVO E PROCESSUAL CtVtL. CORREÇAO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIAllENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
stsrEMA uNtco DE sAUDE - sus'. DESE?UtLÍBRto EÇoNoMtÇo.
FINANCÉIRO DA RELAÇÃO JURiDICO.CONTRATUAL ESTABELECIDA
ÊNTÊÉ O PODER PUBLTCO E UNTDADE HOS?|TALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA P ROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURíDICA
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÀO
FEDERAL E FORMAÇÀO DE U TISCONSROCIO PASSIVO NECESSARIO,
REJEIÇAO. I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1o e 2', c/c o art.
9', l. da Lei n'8.080/90, compete à União Federal, por intermédio da Ministério
da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneraÇáo de
serviÇos e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema L)nrco
de Saúde (SUS). ll - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da
tabela de procedímentos ambulatotiais e hospitalares do refetido sistema,
afigura-se maniíesta a legilimidade passiva ad causam exclusiva da União
Federal, náo se vislumbranda, por conseguinte, a necessidade de íormaçâo de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da Íederação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas. lll - Constatada, como no caso, a
ílagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimenlos - TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional
de Saúde Çomplementar - ANS para uniÍormizaÇão dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadotas de planos privados de assistência à
saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema lJnico de Saúde - SUS", impõe-se a uniÍormizaÇão de
tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito
do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realízaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos púvados de
assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionatidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. lV -

ApelaÇão e remessa olicial desprovidas. SentenÇa coníirmada. (...)
(AC0036162-52.2016.4.01 .3400, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Publ. e-
DJF1 de 05/09/2018).

No caso, está satisf atoriamente demonstrado nos autos que o Poder Público
reconheceu oÍicialmente a existência de valores maiores para os mesmos procedimentos
médicos em comparaÇão aos valores fixados na TUNEP, revelando desigualdade de lratamento
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AuruAÇÀo
em relaçáo ao hospilal parceiro nas polÍticas públicas de pÍestaçáo dos serviços de saúde

No que se refere à participação complementar, a Lei no 8.080/90, dispondo sobre aS

condiçÕes para a promoçáo, proteção e recuperaçáo da saúde, a organizaçáo e o funcionamênto
dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilÍdades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sislema lJnico
de Saúde (SUS) poderá recorrcr aos seruiÇos ofeiados pela iniciativa privada.

Parágrufo úníco. A participaçáo complementar dos setviços prívados será
Íormalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas
de direito público.

Art. 25. Na hipotese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema lJnico de Saúde (SUS).

§ 1" Na Íixação dos critérios, valores, formas de teajuste e de pagamento da
remuneraÇâo aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá Íundamenlar seu ato em demonstrativo econômico-
íinanceiro que garanta a efetiva qualidade de execuÇão dos serviÇos
contratados.

N. PROC

FI

§ 2" Os serviços contratados submeter-se-ào às normas técnicas e
administrativas e aos príncipios e diretizes do Sistema Único de Saúde (SIJS).

mantido o equilíbrio econômico e financeko do contrato.

§ 3" (Vetado)

§ 4" Aos proprietários. adminístradorcs e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou funÇão de coníiança no
Sistema IJnico de Saúde (SUS)."

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e dâ segurança jurídica, deve ser
acolhida, para lins de restaurar equilíbrio econômico-linanceiro da relação jurídica entre a
iniciativa privada e o Poder Público.

Cumpre observar qüe não se trata de indevidâ intromissáo, na espécie, nas políticas
públicas, visto que o caso cuida de relaçeo jurídica de natureza contratual.

Saliento, ainda, que pâra os atendimentos das competências até dezembro de
2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos na Tabela
Unica Nacionat de Equivalência de PÍocedimentos - TUNEP, aprovada para as reÍeridas
competências.

Tendo em vista o que passou a prever a Resoluçao Normativa n' 358/2014 do
Àilinistério da Saúde, em regulamenlaçáo ao art.32, §1', da Lei no 9.656/1998, para os

Elirü-.$E
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AUTUAÇAOI

í.
atendimenlos identiÍicados de compêtência a partir de janeiro de 2008, o Íessarcimento ao SU\
passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS mulliplicados pelo Índice dê
valoÍação do Bessarcimento - lvR (RN ANV|SA n. 358/2014 c/c RN ANVISA n" 367/201 4).

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico, a União deve promover a
revisào dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente derasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP. ou o IVR (quando cabível), ou outra tabela quê venha
a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas.

Parâ tanto, em Íase de cumprimenlo de sentença, deverá a parte autora apresentar
os documentos reÍerentes aôs procedimentos médicos realizados e os respeclivos valores,
conÍorme as tabelas em comento, com o objelivo de individualizar os pagamentos realizados a

manor.

O pedido de pagamenlo retroativo ÍeÍerente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1o do Decreto no 20.910132.

Ressalte-se, por fim, que Íoram analisados todos os argumertos deduzidos no
processo capazes de, em tese, inÍirmar a conclusão adotada pelo julgador.

3. Dispositivo

Ante o exposto, resolvendo o mérito dâ açáo, côm fulcro no art. 487, l, do CPC,
JULGO PBOCEDENTES os pedidos pâra condenar a União:

a) a pÍomoveÍ a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS qúe tenham vaiores comprovadamente
deÍasados para com a labela SUS, a íim de Íesgatar o equilíbrio contratual, aplicando-se como
parâmetÍo mínimo a tatela TUNEP, ou o IVB para os procedimentos não previstos na TUNEP, ou
oulra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma Íinalidade dessas, observando-se,
para tanto, a data em que Íoi realizada cada despesa a ser ressarcidai

b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados dâ
data dâ propositura da presente demanda.

Sobre os valoÍes a serem Íestituidos deverão incidir atualização monetária e juros
de mora, conforme lvlanual de Cálculos da Justica Fêderal.

Condeno a rá ao reembolso das cuslas adianladas pela parle autora (art. 4o,

parágrafo único, da Lei no 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem
fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3'e 5", do CPC sobre o proveito
econômico obtido.

lnterposta eventual apelação, intime-se a parte contÍária para apresentar
contrarrazôes e remetam-se os autos ao TFIF da 1" Reg!ão.

Após o trânsito em julgado, inlimê-se a parte autora para que, no prazo de 15

r. PROC
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(quinze) dias, requeira o que entender de direito

Deverá a Secrelaria, ao eÍetuar tal intimaçáo, já indicar todas as informaçôes a
serem apresentadas pela parle autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se com a dêvida baixa na
distribuição.

Brasilia, data da assinatura

(assinado digitâlmenle)

HOLANDO VALCIR SPANHOLO

Juiz Federal Substituto da 2l'Vara da SJDF

EUtÍE
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JustiÇa Fedêral da 1 ' Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Nú mero : 1 06887 2-35.2021 .4.01 .3400

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

Orgão julgador: 21u VaÍa Federal Cível da SJDF

Última distribuiçâo : 2a/09/2021

Valor da causa: R$ 50.000,00

Assunlos: Reaiuste da tabela do SUS

Segredo de justiÇa? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pêdido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

AUTUAÇ Ão
N'PROC

BRUNO BOMEBO PEOROSA MONTEIRO (ADVOGADO)FISIOMED ÍrIERlTl FISIOTÉBAPIA E MEDICINA LTOA - ME

(AUTOB)

uNrÃo FEoERAL {REU)

Senlença Tipo A11027 30/0st2022 14 22
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Senlença Tipo A
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PaÍles Procurado/Terceiío vinctilado

Oocumentos

td. Data da
Assinatura
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Sêção Judiciária do Distrito Federal
2l'Vâra Fêderãl Cível da SJDF

PROCESSO: 1 068872-35.2021.4.01 3400

cLASSE: PROCEDTMENTO COMUM CÍVEL (7)

PARTE DEMANDANTE: FISIOMÊD MEBITI FISIOTERAPIA E MEOICINA LTDA - ME

PARTE DEIVANDADA: UNIÃO FEDERAL

VALOB DA CAUSA: 550.000 00

SENTENÇA

1, RELATOHIO

TÍata-se de açâo de procedimento comum a.juizada por FISIOMED MEBITI
FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA em desÍavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando obter
pÍovimento jurisdicional para condenar a ró a promover a rêvisào dos valores de todos os ilens
dispostos na Tabela de PÍocedimentos Ambulaloriais ê Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a TUNÊP - Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos, para os referidos
procedimentos ou, na sua ausência, o indice de Valoração do Bessarcimenlo - IVR aos
procedimenlos ambulatoriais ê hospitalares quê tenham valores deÍasados para com a tabela
SUS, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser
realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual.

Pugna. ainda, pelo pagamento dos valores retroativos aôs últimos 05 (cinco) anos,
contados da dala da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.

Para tanto, sustentou, em síntese que existe um desequilíbrio econômicoJinanceiro da
relaçáo jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valoÍes
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde

- SUS, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complemenlar - ANS, de modo a reajustaÍ os valores contidos na Íeferida Tabela a patamares
justos ê adequados a uma eíiciente prestação de serviços.

lnicial instÍuída com procuração e documentos.

Contestação apresentada com preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de
necessidade de citação do Estado do Fio de Janeiro e Municipio de Cabo Frio, na condição de
litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos (id

979335183).

Réplica acostada aos autos (id 1 041530291 ).

E o necessário relatório. DECIDO

2, FUNDAMENTAÇAO

2.1. Preliminares de iiegitimidade passiva ad câusam e de necessidadê de cilaÇão do
Estado e do N/lunicÍpio, na condiçáo de litisconsortes passivos necessarios.

Alegou a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização, não
cêlebra contrato com prestadores de serviÇos, cabendo tal atribuiçáo aos gestores municipais e

ri
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AUTUAÇAO

estaduais. Assim, sustenlou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a legitimidade d
Estado do Rio de Janeiro e tvlunicípio de Cabo Frio para figuraÍ no polo passivo da ação, tendo
em vista que poderão soÍrer prejuizos íinanceiros no caso de um eventual provimento da ação.

Rejeilo essas preliminares, considerando que o evêntual acolhimento da pretensão
deduzida na iniciâl implicará na imposição de obrigação apenas à União, conÍorme arts. 9" e 26,

§§1'e 2", da Lei n" 8.080/90.

Nesse sentido, conÍira-se a jurisprudência do TRF da '1" Região:

ADrllrN TSTRATTVO E PBOCESSUAL ÇrVrL. CORREÇÃO DO VALOB DA
"TABELA DE PROCEDIN,4ENTOS AMBULATOBIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEN/A ÚNICO DE SAÚDE _ SUS", DESEOUILíBFIO ECONOI\,1ICO.
FTNANCETBO DA FELAÇÃO J UR iD rCO-CONTBATUAL ESTABELECTDA
ENTRE O PODEF PUBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PBINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PBOPOBCIONALIDADE. DA
ISONOIVIA DE TRATAIIIENÍO E DA SEGURANÇA JURÍDICA, PFELII\,lINABES
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAI\i] DA UNIÃO FEDERAL E
FORI\,1AÇÀO DE LITISCONSROCIO PASSIVO NECESSÀÊIO. FEJEIÇAO.

ll - Na h;pótese dos autos, em que se busca a correÇão da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do reÍerido sistema, aÍigura-se
manifesta a legitimidâdê passiva ad causam exclusiva da Uniáo Federal, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formaÇào de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da ÍederaÇAo. Precedentes.
Preliminares rejeitadas.

(AC 003ô162-52.2016.4.01 .3400, Fel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinta
Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018)

2.2. Mérito

Considerando que o tema proposto na presente ação encontra solução à luz dos
documentos acostados nos aulos, julgo anlecipadamente a lide, nos lermos do aÍt. 355, l, do
Código de Processo Civil.

De Íorma direta, tenho que o pleito autorâl merece prosperar.

SobÍe a matéria, imponante consignar o entendimento já esposado pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 1" Região. ConÍira-se:

"ADMINISTBATIVO E PROCESSUAL CIVIL- PROCEDIMENTO ORDINARIO,
COBHEÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AÀiIBULATOBIAIS E HOSPIIALAFIES DO SISTEMA ÚtIICO OE SAÚDE SUS,
DESEOUTLiBBTO ECONOT\,1lCO-FINANCETRO DA RELAÇÃO JUBiDtCO-
CONTBATUAL ESTABELECIDA ENTBE O PODER PÚBLICO E UNIDADE
HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPOBCIONALIDADE. DA ISONOI\4lA DE TRATAI\iIENTO E DA
SEGUBANÇA JUBÍDICA. PRELIN1INARES DE ILEGIÍIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAI\,1 DA UNIÃO FEDERAL E FORI!1AÇÃO DE LITISCONSORCIO
PASSIVO NECESSÁRlO. REJEIÇÀO. lNos termos do art. 2ô, caput, e

tríxliliE
t4:i:ity.+-'i
: r''r1i +irtii
; l*111=-r.{i
EJi'h-qt!
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lN. Írtr

I
respectivos §§ 1" e 2", c/c o art.9', l, da Lei n'8.080i90, compele à Un,àol
Federal, por intermédio do N.4inistério da Saúde, estabelecer os critérios e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). ll Na hipólese dos
aulos, em que se busca a correçáo da tabela de procedimentos ambulaloriais e
hospitalares do reterido sistema, afigura-se maniÍesta â legitimidade passiva ad
causam exclusiva da Unieo Federal. náo se vislumbrando, pôr conseguinte. a
necessidade de Íormação de litisconsorcio passivo necessário com as demais
unidades da Íederação. Precedentes. Preliminares rejeiladas. lll Constatada,
como no caso, a Ílagranle discrepância entre os valores previstos na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complemenlar ANS para uniÍormizaçâo dos valores
a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados dê assistência
à saúde e aqueles constantes da Tâbêla de Procedimentos Ambulatoriais ê
Hospitalares do Sistema Unico de Saúde SUS, impôe-se a uniformização de tais
valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize
pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência
méd ica, prestigiando-se, assim, os principios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. lV -

Beexame necessário e apelaçào desprovidos. Sentença conÍirmada. Honorários
advocatícios majorados para acrescer ao percentual Íixado na origem a

imporlância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC,
observados os limites estabelecidos no §3" do mesmo artigo. (AC 1039048-
02.2019,4,01 ,3400, DESEIVIBARGADOB FEDEFAL SOUZA PBUDENTE, TRFl
. QUINTA TUBT/,IA, PJe 1ô/07/2021 PAG,)

CORFEÇAO DO VALOB DA TABELA DE PROCEDIT,4ENÍOS
AI\,4BULA IORIAIS E HOSPITALABES DO SISTEI\IA UNICO DE SAUDE - SUS,
DESEQUtLTBRTO ECONO\,í rCO- FINAN C E IBO DA RELAÇÀO JURiDTCO-
CONIRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PUBLICO E UNIDADE
HOSPITALAB, VIOLAÇÃO AOS PFINCiPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
P ROPOHCIONALIDADE E DA ISONOI\41A. '1 . Na sentênça, rejeitâdas as
preliminares, Íoram julgados procedenles os pedidos para determinar à Uniáo
qüe promova, em relaçáo à parte autora, a revisâo da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Únrco de Saúde SUS, tomando como
base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela TUNEP), a ser apurado
em Íase de liquidação de senlença, com o ressarcimento dos valores atrasados,
observada a prescriçào quinquenal, com juros e correção pelo lvanual de
Cálculos da Justiça Federal.2. Na sentença, considerou-se que lem a União
obrigação de pagar, para um mesmo procedimento médico, valor. no minimo,
idêntico ao cobrado pelo SUS dos entes parliculares, a título de ressarcimenlo
previsto na TUNEP. 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e

hospitalares do referido sistêma ISUS], afigura-se manifesta a legilimidade
passiva ad causam exclusiva da Uniãô Federal, não se vislumbrando, por
conseguinte, a necessidade de Íormação de litisconsóÍcio passivo necessárto
com as demais unidades da federaçáo (TÊF1. AC 1012314-4a.2o18.4.01.3400,
Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe 19i09/2019). ConÍiram-se
também entre outros; AC 1007139-10.2017.4.01 .3400, DesembalgadoÍ Federal
Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 1611212019, AC 1020672-02.2018.4.0'1 .3400, Juiz
Federal Convocado César Jalahy Fonseca, 6T, PJe 0411212019i AC 001 2967-
04.2017.4.01 .3400, DesembaÍgado. FedeÍal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1

TUAÇAO
OC

-t,
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É:

TUAÇÃO

ll-rrg[-09/10/2019.4. Por sêr ílagrante a disparidade entre os valores previstos na
'Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniíormização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
âssistência à saúde e aqueles constantes da'Tabela dê Procedimenlos
Ambulatoriais e Hosp,talares do Sistema Unico de Saúde - SUS, impôe-se a
uniformizaçáo de lais valores, de Íorma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos
privados de assislência médica, prestig iando-se, assim, os princípios da
razoabilidade, da propôrcionalidâde, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica (AC 00361 62-52.2016.4.01 .3400/DF, Desembargador Federal Souza
Prudente, 5T, e-DJF1 22/0812018.). No mesmo sentido: AC 0045216-
42.2016.4.O1 .3400, Juiz Fedêral Convocado César Jatahy Fonseca, 6Í, PJe
1911212019, AC 001 2967-04.201 7.4.01 .3400, Desembargador Fedêral Jirair
Arâm Meguerian, 6T, e-DJFl 09/10/2019; AC 0053469- 19.201 6.4.01 .3400,
DesembargadoÍ Federal Daniel Paes Bibeiro, ôT, e-DJF1 31/07/2019; AC
1 008036-04.201 8.4.01.3400, Desembargador Federal Roberto Carlos de
Oliveira, 6T, PJe 0410712019.5. Negado provimento à apelaqão e à remessa
necessária. 6. l\4ajorados os honorários advocatícios em 2% (dois por cento)
para cada faixa prevista no an. 85, § 3", do CPC, na Íorma do an. 85, § 11. (AC

1 023620-43.2020,4,01,3400, DESEMBARGADOB FEDERAL JOÂO BATISTA
N4OBEIRA, TRF1 - SEXTA TUBMA, PJe 13107 /2021 P AG.\"

Adiro a esse entêndimento, sobretudo porque, no caso, reslou satisfatoriamênte
demonstÍado nos autos que o Poder Público reconheceu oÍicialmente a existência de valôres
maiores para os mesmos procedimentos médicos em comparação aos vâlores lixados na
TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação ao hospital parceiro nas politicas
públicas de prestaçào dos serviços de saúde.

No que se refere à paíicipaçào complementar, a Lei n" 8.080/90, dispondo sobre as
condiçôês para a promoçáo, proteção e recuperação da saúde, a organização e o Íuncionamento
dos serviÇos correspondentes, estabeleceu. in verbis:

"Art. 24. Quando as suas disponibilidades Íorem insuÍicientes para garantir â

coberlura assistencial à população de uma dêterminada área, o Sislema Unico
de Saúde (SUS) poderá recorÍer aos serviços ofertados pêla iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complemênlâr dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, ôbservadâs, a respeilo, as normas
de direito público.

Art. 25. Na hipólese do artigo anterior, as entidades ÍilanÍópicas e as sem fins
lucÍativos lerão preterência para participar do Sistema Unico de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial serão estabelêcidos pela direÇáo nacional do Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacionat de Saúde.

§ 1'Na fixação dos critérios, valores, Íormas de reajuste e de pagamenlo da
remuneração aludida nesie aÍtigo, a direção nacional do Sistema Unico de
Saúde (SUS) deverá fundamentar sêu ato em demonstÍativo econÔmico-
financeiro que garanta a eÍetiva qualidade de execuÇão dos serviços
conlratados.
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§ 2'Os serviços contratados submeter-se-âo às normas técnicas e
adminislÍativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),
mantido o equilíbrio econômico e Íinanceiro do contrato.

§ 3' (Vetado).

§ 4'Aos pÍoprielários, administradores e dirigentes de entidades ou servrços
contratados é vedado exercêr cargo de cheÍia ou ÍunÇão de confiança no
Sislema Unico de Saúde (SUS)."

Nesse contexto, a pretensão Íormulada na inicial, amparada nos principios da
razoabilidade, da proporcionalídade, da isonomia de lratamento e da segurança JurÍdica, deve ser
acolhidâ, para fins de restaurar o equilíbrio econômicojinanceiro da relação jurídica havida entre
a autora e o Sistema Único de Saúde.

Cumpre observar que não sê trata de indevida intromissáo, na êspócie, nas politicas
públicas, visto que o caso cuida de relaçâo jurídica de natureza contratual.

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro de 2007, o
ressarcimento âo SUS era cobrado de acordo com os valores eslabelecidos na Tabela Única
Nacional de Equivalênciâ de Procedimentos - IUNEP, aprovada para as reÍeÍidas competências.
Tendo êm vista o que a previsão da ResoluÇào Normativa n" 358/2014 do MinistéÍio da Saúde,
em regulamentaÇão ao arl. 32, §1', da Lei n'9.656/1998, para os atendimenlos identiÍicados de
competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento ao SUS passou a ser cobrado de
acordo com os valores praticados pelo SUS mulliplicados pelo indice de Valoraçào do
Rêssârcimênlo - lVR.

Assim, tralandô-sê de idêntico procedimento módico, a União deve promover a revisão
dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulâloriais e hospitalares
do SUS que tenham valores comprovadamente deÍasados paÍa com a tabela SUS, aplicandô-sê,
no mínimo, a tabela TUNEP, ou o lVR, ou oulra tabela que venha â ser utilizâda pêla ANS com a
mesma íinalidade dessas.

Para tanto. em Íase de liquidâÇão de sentênça, dêverá a parte autora apresentar os
documenlos reÍerentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, conforme
as tabelas em comenlo. com o objetivo de individualizar os pagamêntos que Íoram realizados a
menor.

O pedido de pagamento Íetroalivo referentê aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no aÍ1. 1o, do Decrelo n'20.910132.

Ressalte-se, por íim, que Íoram analisados todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, inÍirmar a conclusão adotada pelo julgador.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposlo, resolvendo o mérito da açâo, com fulcro no art. 487, l, do CPC,
JULGO PROCEDENTES os pedidos para condênar a Uniáo:

a) a promover a revisão dos valores de lodos os itêns disposlos na Tabela de
Procedimenlos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS que lenham valores comprovadamente
defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, â tabela TUNEP, ou o lVR, ou ou:ra
tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, paÍa
tanlo, a conclusào a que chegar a regular liquidaçào de sentença a ser realizada neste processo,
a Íim de resgatar o equilibrio contratual;
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AUTUAÇAO

ii jgrb) ao pagamento dos valores retÍoativos aos últimos 05 (cinco) anos, conlados da d
da propositura da presente demanda. relativos aos pedidos aqui declinados.

Sobre os valores a serem restituidos deverão incidir atualização monetária e juros dê
mora, conÍorme precedente de Bêpercussáo GeÍal do SÍF (íema n" 810) e prêcedente repetitivo
do STJ (Tema n" 905).

Condeno a ré ao reembolso das cuslas adiantadas pela pane autora (art. 4o, parágraío
único, da Lei n" 9.289196) e ao pagamento dos honorários advocatÍcios, que íixo nos peÍcentuais
mínimos previslos no art. 85, §§3'e 5", do CPC, cuja base de cálculo ficará limitada ao valor
atribuído à causa.

lnterposta evenlual apelaçáo, intime-se a parte contrária para apresêntar contrarrazóes
e remetam-sê os autos ao TBF da 1" Hegião.

Sentença registrada eletronicamente e sujêilâ à rêmessa necessária, por ser ilíquida.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, requeira o que entender de direito.

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal inlimação, já indicar todas as inÍormaÇões a serêm
apresentadas pela parte aulora visando à expedição de eventual requisição de pagamênto.

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se.

lntimaçÕes via sistema.

Brasília. data da assinatura eletrônica.

(assinado digitalmente)

FIOLANDO VALCIR SPANHOLO

Juiz Federal Substituto da 21â Vara Federal da SJDF

'4
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(;OVT|RNO DO PARÁ
]\IUNICíPIo DE SANTÁ }4ARIA DAS BARRIi]IRAS

c^BINti,rE DO PREÍUtTO

UAÇÀOAUl
N {.)15

*

ATES'IADO DII CAPACIDADE Tí]CNI(]A

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAS B^REIRAS, PARÁ. pcssoa juridica dc

direito publico interno, inscrjto no CNPJ sob o n' 10.249.3E l/0001-09, comsede na Av.

Rui Barbosa, nu 0l - Ccntro - CEP: 68.565-000, Santa Maria das Barreiras, Pará. por

iNtErrNédiO rIO Sr, ADRIANO SALOMÂO COSTA DE CARVALHO FILHO,

PrcÍcito MunicipâI, inscrilo no CPF/MF n" 003.770.692-64, g§!l!, para os

devidos lins, que a cmptesa MONI'EIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 33.542.61210001-90. corn sede na Rua

Engcnheiro Oscar Fcrreira. n' 47. Casa Forte. Recit'e/PE, junlatnente com seu

represertantc legal e coordcnador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, inscrito na OAR,PI: tte n" I 1.338, que executa os serviços abaixo

espccificatlos:

1) OBJETO: Consultoria cspccializada visando à prcstação dos serviços de

atlvocáticos contenciosos e acompanhamento processual em todos os gxaus tle

jurisdição, da iustiÇa federal para apurar c reaver as diferenças e os valores

desatualizados constantes da "Tabela dc Procedimentos Arrrtrulatoriais e Hospitalares

do Sistema Unrco de Saútle - SUS" com aplicação, no nrinimo tia Tabela Unica

Nacional de Equivalência rle Procedirnentos (TUNIIP).

2) VIGÊNCIA DO CON'I'RA'!'(): l2 (dose) lreses contâdos da data de assinatura

{0910412024\, podendo sor prorrogatlo ató a finalizaçâo da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, quc tais serviços estão sentlo exccutados satisfatoriamente através da

Ação judicia) n" 1026092-75.2024.4.01.3400, nâo constando em nossos registros, atóa

prescnte data, latos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçõcs

assutnidas.

Santa Malia das Barreiras, Pará, aos 24 dias do n.rôs dc abril de 2024.

Assinado de forma digital por
ADRIANO SALOMAO COSTA DE

CARVALHO FILHO:00377069264

ADRIAN0 SALOMÃO COSTA DE CÀRVALHO FTI,HO
PretciÍo Municipal

ADRIANO SALOMAO COSTA DE

CARVA LHO F llHO:0037 7 06926a



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORTUGABA
ESTADO DA BAHIA

Rua Francisco Silva, 15 - Centro - CEP: 46.290-000
CNPJ í3.677.687/000146 Fone (77) 346/. -2210

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
/auruacÃo
["'""i1 .tí6

O MUNICIPIO DE IVIORTUGABAJBA, pessoa juridica de direrto públrco-l
interno, rnscrito no CNPJ sob o no 13.677.687/0001-46, com sede na R. Francisco
Silva, '1 5 - Centro -

Mortugaba/BA - CEP 46290000, por intermédio do Sr. Heráclito Luiz Paixão
Matos, prefeito, inscrito no CPFiMF no 263-268.505-25, ATESTA, para os devidos
fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ no 33.542.61210001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar
Ferreira, no 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu representante legal e

coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDRQSAMONTEIRO, inscrito na

OAB/PE de no 11.338, que executa os serviços abaixo.5ryj)êcificados:
1) OBJETO: Consultoriã especializada:li§ndo à prestação dos

serviços de advocatÍcios contencioso§'re ecompanhâúênto processual em todos
os graus de jurisdição, da justiça federâl'párâ apurar ê reavei as diÍerenças e os

valores desatualizados constantes da'Tabêla de Procedimeiitos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Unico de Saúde - SUS" eom aplicação, no mínimo da

Tabela Unica Nacional de Equivatência de Procedimentos (TUNEP).

2) UGÊNCIA DO CONTRATO (n' 072t2O24. Procedimento de
inexigibilidade no 006/2024): 12 (doze) meses contados da data de assinatura
(18t}3t2024.), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados

satisfatoriamente através da AÇão judicial no 1012930-13.2024.4.01 .3400, não
constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Mortugaba/Ba, 05 De abril de 2024

H ERACLITO §1""3^9i1"*E'ij;ilY",.o', 
.
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Site: www.mortugaba.ba.gov.br
E-mail: pmmortugaba@gmail.com

Prefeito Mu nicipal
CPF/MF n" 263.268.505-25
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE SITIO DO MATO K,uaÇÃo

NT
=#'.,

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O \IUNICIPIO nn SÍffO DO NIATO/BA, pessoa jurirlica de direlto público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o No 16.417,79210001-34, com sede na Praça Luis Eduanlo

I\Iagalhães, s/n - Centro - Sítio Do NIato/BA - CEP 47610000, por intermédio do Sr.

Cassio Guimaraes Cursino, prefelto, ATESTA, para os devidos flns, que â empresa

N{ONTEIRO E I}IONTEIRO AD\rOGÂDOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n"

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n' 47, Casa Forte,

Recife/PE, juntamente com seu reprcsentante legal e coordenador tócnico o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA I!ÍONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n" 11,338, que executa os

serviços abaixo especiÍicados:

1) OBJETO: Consultoria especializarla visando à prestaçào dos serviços de advocáticos

contenciosos e acompaúameuto processual ern todos os prars dejurisdiçào, dajustiça federal

para apuÍar e reaver as diferenças e os valores desatuaiizados constantes da "Tabela de

Procedirnentos Arúulatoriais e Hospitalares do Sisteua Unico de Saúde - SUS" corn

aplicaçào, no míúno da Tabela Unica Nacional de Eqúvalêucia de Procedimentos (TLINEP).

2)INEX tr VIGENCIA DO CONTRATO : Contrato n" 010/2024 e Procedimento de

inexigibilidatle n" 003/2024) corn vigêucia de l2 (doze) rneses contados da data de assinatrua

(01/04/202a.), podendo ser prorrogado atê a flrnalizaçâo da prestação jurisdicional.

Atestamos, aintlq que tais sen'iços estão se[do executados sadsfatoriamente, não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua condutâ ê

responsabil idade com as obrigações :rssumitlas.

SITIO DO MATO/BA,0E de abril de 2024
cAssloGU|MARAÉS 

^íhàdodêío.madislirpd.-^seoGUIMAMEs CUÂ'NO !8'IS5' IIOO
CUR5INO:38518511100 Dô(b! 2024 o4.oa r4r6.15 orou

CASSIO GUINIARAES CT'RSINO
PREF-EI'IO

Praça Luís Eduardo Magalhães, S/N.s, Centro, SÍtio do Mato/BA
CNPJ: 16.417.7 92 / 0001-34

Tel.: (77)3677-2469
CEP:47.610-000

I

i



ES]'ÁDO DA BAHIA
MUNICIPIO OE IBOTIRAMA
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o MUNICIPIO DE IBoTIRAMA/BA, pessoa iurÍdlca de direito publico interno, inscrito no

CNPJ sob o np 13.798.152/0001-23, comsede na Pc. Praça lves De Oliveira, 78 - Centro -
Ibotirama/BA - CEP 47.520-000, por intermédio do Sr. Ademilton Mendonça Santos,

secretário municipal, inscrito no CPF/MF ne 393.882.635-53, ATESTA. para os devidos fins,

que a empresa MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ ne

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, ne 47, Casa Forte,

Recife/PE, juntamente com seu representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ns 11.338, que executa os serviços

a baixo especificados:

1) OBIETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocáticos

contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça

federal para apurar e reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da "Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com

aplicação, no mínimo da Tabela Unica Nacional de Equivalência de procedimentos (TUNEp).

2) VIGÊNC|A DO CONTRATO (ne 071_2024. processo administrativo nB o79l7o24l: !2
(doze) meses contados da data de assinatura lL3/03/2o24), podendo ser prorrogado até a

finalização da prestação ju risdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através da

Ação judicial ne 10 u360-08.2024.4,01.3400, não constando em nossos registros, ãtéa
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

lBOTlRArvlA/BA, 05 de 24.e

DE M ILTO N MENDONçA SANT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CpF: 393.882.635-53

Digitalizado com Camscanner

/,AUTUAÀ
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FISATfTAMARIA
DO CA}IBUCA

-m
isÉ

ATESTADO DE CAPACIDADE

TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIa DO CAMBUCA - PE, pessoa jurídioa dê dlreito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N" 1 1 .361 .730/0001-34, com sede na Pc.

Vicênte Correia, 1 - Santa Marla Do Cambucá/PE . CEP 55765000, por inlermédio

do Sr. Prefeito Constitucional NELSON SEBASTIAO OE LIMA, AIEIA, para os

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 33.542.612/0001 -90, com sede na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, no 47, Casa Forle, Recife/PE, juntamente com seu

representante legal e coordenador técnico o §r. BRUNO ROMERO PEDRO§A

MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n''11.338, que executa os seíviços abaixo

especiÍicados:

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestagão dos serviços de

êdvocátlcos contenciosos e acompanhamênto procêssual em todos 06 graus de

jurisdição, da justiça Íederal paía apurar e Íeaver as diferenças e os valores

desatualizados constantes da "Tabela de PÍocedimentos Ambulatoriais e Hospitalares

do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicaÉo. no mínimo da Tabela Unica

Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 rneses contados da data de assinatura

23.02.2024, podendo ser prorrogado até a llnalizaçáo da prestaÉo lurisdicional.

Alestamos, ainda, que tais servigos estão sendo executados satisÍatorlamente através

da AçãoJudlcial n" 1011911-69.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros,

atéa presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigaçÕes assumida§.

SANTA MARIA DO CAMBUCA. PE. 04 dE âbri| dE 2024

NELSON Arrhado de íorma

sEBAsTAoDE l;rJl*:llt*
LIMA:34396446420 LtMA: j43q64a6420

NELSON SEBASTIAO DE LIMA

Prefeito Conslitucional

CPF n' 343.964.464-20

tr.çàV(.^l.Côí!r,01 -C.nr.o-CÉP 5976t000-5rnüMàÍiidoCrnbura/Pl-!s.:lalll797llr7 Cr,tPl:11,36r,r!OD00r.la



ÁururÇlo
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ATESTADo oE cAPACIDAgE TÉcNrcA

A PREFETTURA MUNTCIPAt DE CALDAS BRANDÃO/PB, estabelecida à Rua José AlÍpio

de Santana, ne 371,, Cajá, Caldas Brandão/PB, inscrita no CNPJ/ME sob o n'

08,809.07rloool-41, neste ato representãdo pelo senhor rÁgto noulú PElxoÍo,

inscrito no CPF/MF sob n' 023.4739.964-31, AIE§IA para os devidos fins, que a

empresa MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPI ne

33,542.612/0001-90, com sede na Rue Engenhêiro Oscar Ferreira, ne 47, Casâ Forte,

Recife/PE, juntamente com seu representante legal e coordenador técnico o Sr.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTSIRO, inscrito na OAB/PE de ne 1!..338, que

executa os serviços abaixo especiÍicados:

1) OBJETo: consultoria especializada visando à prestação dos serviços de

advocáticos contenciosos e acompanhamento processuel €m todos os graus de

juÍisdiçâo, dâ justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores

desatualizados constãntes da "Tabela de Procedimentos Ambulatorials e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela

Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura, podendo ser

prorrogado até a íinalização da p restação .iu risd icional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

constando em nossos Íegistros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigaçõês assumidas,

. , '-r.J-' Brandão/P8,03 de Abril de2024.

g vb' o.rô 0J/or/2021 r0 05 0i 016

Fabio Rolim Peixoto

Prefeito Constitucional

Rua José Alípio de Santana, 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081.

CEP: 58.350-000 - Cajá / Caldas Brandão - PB - CNPJ n!. 08.809,071/0001-41
E-mail: pmmcaldasbrandao@hotmail.cofi1 - www.caldasbrandao.pb.govbr

ESTA-DO DA PARAíBA
PRL,IJEITUR  MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÂO
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PÂULISTANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO DÊ PAUIISTANA/PI, pessoa jurídica de direito público interno, insctito no CNPJ sob o ne

06,553.796/000f-96/ com sede na Av. lüaÍechal Deodoro, por intermédio do 5r. Joaquim Júlio Coelho ,

píefeito municipal, inscrito no CPF/MF ne 247.613.L13-04, AÍESTA, para os devidos Ílns, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nc 33.542.512/0001-90, com sede na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nq 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu representante legal e

coord€nêdor técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ne 11.338, que

ex€cuta os seíviços abaixo especificados:

l") OBJETo: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocáticos contencio5os

e acompãnhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça federal para apurar e

reaver as diferenças e os valores desatualizados constantês da "Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - 5US" com apllcação, no mínimo da Tabela

Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (ÍUNEP).

Paulistana/Pl, 04 de abril de 2024

roAourMruLro tffi;ilil-*'*
coELHo,247ór 3r r3o4 $5ffi 'Jit1,,,.,,

Joaquim Júlio coelho

Prefeito Municlpal

/í;,^à,

f";i'g';
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AUTUÁ\ÇAO
*"*3,'Jg.l-

A ASSOCIÀçÂO DOS MLJNICEOS ALACOANOS - AMÀ pessoâ

juídica de direito prívado, devidanrente inscrita no CNPJ/ Mf sob o n.

10.8m582/ 0001-90, estâbelecida na Àvenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato represenuda por seu presidente MARCELO

BÉLTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins, que po§sui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIB.O ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do ReciÍe - PE. inscrito no CNPJ/ MF

sob o n. 35.54 2.612/0001-90, obietivando. enúe outros:

a) A sust4ão tlos efeias da Portmia n. 713p.Aü do MEÇ com a dewlução

à r.:cnta do FUNDEF íros municipios alagunos fu Euntum ilegalnrnb esbnwdo;

b) A recuryragio dt»s rnlorcs ilo FUNDEF que dcixamm de scr rcpaNtàos

nos Mu»itípios alagaanos ou fict rtt ilegql fixaçÃo do oalor míaimo naciotuL

c) A trcuperação dos rnlorcs do FUNDEB - Funb de Manutenção e

De*molútnettto da Educaçno Bdstca - dzoib a dc*twraçfu *fifu Vebs FPE - Fundo

que parhcipação Estadual -, FPM - Fundo b Participação Municipal e IPI - Exportaçôo

que antnbuem com 20% na bay dt cálcub b funfu;

d) O repuse intrgr*l b FPM *m a dcduSo ile oolotes reftrentes a

incentioos fxais e/ou r1utisquer reslitui@s.

Por outro lado, iúorma-se que aludidas contrataçoes foram

previamente autorizadas em Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede derta entidade, conÍorme consta dos respectivos liwos e alas.

Av. D. Antônio Brôndâo, 218 - Fôrol - Maceó - AL - CEP: t021-190 . Td.: 82 2122- r22-?3r2



AUTUAÇÀo
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Ressâlta-se que o aproveitEmenb de eventual crêdito pelos

municípios em decorrência dessas ações, pr€§supôe a adesão ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços iurÍdicos 3ão executados de

forrna exÍmia, rúo existindo em n6sos registroe, atê â pregente data, Íatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçÕes

assumidas.

Maceió - AI-, 02 de fevereiro de 2015.

ALACOANOS-AMÀ
BELTRÃO SIQUEIRA

Av. O. Antôob greúão, 218 - Fard - Í,|àcei, - AL - CEP: 57.021"190 - Íd.: 82 2122-7X10 / Ãsx: 2122-7§2
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sendo executados d
Constatamos,

e forma exinlia
definitivo, nao exlstrn do .osso§

Àsso{à9âo Munlcl:palista
deiPariúlnbuca

suâ cond
/--- -''

ATESTADO OE CÀPÂC'OAOE ÍÉCNICÂ

AMUPE, 'Pessoa 
Ju

ASSOCIAÇÀO MUNIPALISTA DE
rÍdica de Direito Privado, inscrita

141..3ô3/0001-63, atestA parír os devidos,ítls, que a empresa
MONTEIRO AOVOGADC'S ASSOCIADOS: .iriscrira no
35.542:6 1210001-90, mantêm contrato de prestaçáo de
defesa dos municipios associados , no âmbito admin

oFU
de ser repassados âos Munici
Nacional, bem como ordenaí que os n!p;É
base nos -valorea reais

tca_ ê

rços
Íado
ente
cdm'dÊsabonenl

'assumidas.

CNPJ NO íí;
CIPALI§ DE PERN

.36310001

ro ce2015_

as obrÍgaçôes

4' t\s]R§ 
0

50.91C.331

{t c^rlo&ororEct'no{*1Loê rt!!A ..irct

Je(olPtr Fr ú

wrdÀd
tori?àdr

Ío
1501,

HUPE-Á.,.Lc.dcüo rr1L.,iópêr6ü, d,. rp.on.c.ri. as ,e(Jre-@o$ ]!õrm sjo pàrrG c6:
FM,::1455-51 lt tü,.tr55..t-,1t. Fmà.t: âíeíiíêl,Jr@.lmJtre.sa
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DO ESPÍRITO SANTO

AIVIU N ES



AMUNES
^so§^çao 

6 @§(lio! co straa E r!,lno qmo

ATESTA DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCTAçÃO DOS MUNICÍHOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa juídica de Direito Privado, inscrita no

CNPI/MF sob o no 31,.699.1,79 /Cf07-%, atesta para os devidos firs que a

empresa MONTEIRO E MONAEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ/MF sob o nu 35.542.672/ 0W7-%, rnantém contrato de prestação de

serviços juídicos em deÍesa dos municÍpios associados visando à sustação

imediata dos eÍeitos da Portaria no 743/2@5, do Ministério da Educação, que

abateu parcela signiÍicaüva de rtcursos financeiros da conta do FUNDEF dos

municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o tu AOMffi$-

72.2010.4.4.5007.

Constatamos, ainda, que os serviços juídicos sâo er<ecutados de
forma exÍmia, não existindo em nossos reglstos, aê a presente data, Íâtos que
desabonem sua conduta técnica e responsabiüdade com a.s obrigaçÕes

assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015

DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ÂSSOCIAçÃO DOS MUNIcÍPros
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. AMUNES

C NPI/1VIF n' 31.699.119/ 00üt -28

Âv. Princê!. lsebêl 629, sá|.4O1, Ed. Wórl. Cêntor, c.ntro - Vlróílâ/ES - CEP: 29.01Gq)4,
Tê1. Z7 3271 -3On em.alll amuno3ôamunes.orÍb.

AÇÃO



I AUTUAÇAo

t
. PROI _
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Associação Paulista de Múnicípios
Rua: Manool da Nóbrogâ, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006
Fonê,'íax:(11) 216$.9999 - Slto: www.epaullslâ.org.br - E-mEil: apaulistâ@âpsulbta.org.br

ATESTADo DE cAPActDADe rÉcttca

Constatâmos, ainda, que os serviços jurídicos foram exrcutados de forma

exímia, não existindo erÍi nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as ôbrigações

assumidas-

5ão Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquel Monti

PrêsideÀte da AssooAçÃo PAUusrA oe uuttcÍptos - apr'a

ASSOC|AçÃO PAUUSTA DE MUNrcíHOS - AaM, pes§oa jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/OCb1{2, atesta
para os devidos fins que a empnesa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos dm defesa dos

municípios associados, no âmbito admínistrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Ne A03787-32.20L5.4.01.3400, visando repasse

integral do tPM sem a dedução de valores referentes a incentivos Íiscais e

quaisquer restituições.

JrrÍ'r -
"#



Associação Paulista de Municípios
Rua: Mrno€l da Nóbrega, 20'10 - Pe.aÍso - Sáo Paulo - SP - CEP 04001,006
Fon€lhx:(11) 216t9999 - Site: www.spâulista.org.br - E-mail: ap€ulists@apâullsta.org.br

ATESTADo DE cAPAcTDADe rÉcnrca

ASSOCIAçÃO,PÁUUSm Or nAUrtCÍplOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPI/MF sob o número 43.821.388/0001{2, ãtesta
para os devidos fins que a emprésa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

AS5OCIADO5, inscrita no CNP.,/MF sob o número 35.542.612/0901-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurÍdícos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial.propondo e

acompanhando os procedimentos até Íinal decisão em ambas as eíeras,
no que tange ao Processo NQ 2282?-97.2015.401.3400, onde visa a
recuperação dos valores do FUNDEB devido a desonereção sofrida por

outros repasses;

Constatamos, aindà, qu_e os serviços jurÍdicos Íoram execütados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até â presente date, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

5ão Paulo, 13 de maio de 2015-

Mârcos Roberto Casquêl Monti

PÍ€sidente da ÀssooAçÃo pAUU§rA DE MUNtcÍPtoS - ApM

f"
UTUAÇAO
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Associação Paulista de Municípios
Rua: Mano€l d6 Nóbrêga, 2010 - Parâíso - Sào Paulo - SP - CEP 0/t001-006
Fonê/íãx:(1í) 216t9999 - Sit6: www.apaulists.oíg.br - E-mail: apaulista@apêulista.or9.bÍ

AUTUAÇAO
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".,qí".,,"
ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNlCA

ASSOC|AçÃO PAUUSTA Oe Í\AUNtdpIOS - APM, pessoa Jurídiiã de Direito

Provado, insÜita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001{2, ôtesta
para os devidos fins que a empresâ MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS.

ASSOCIADOS, inscritã no CNPJ/MF sob o número 35.542.61210001-90, .

mantém contrato de prestação de serviços jurÍdicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procêdimentos até final decisão em ambas as esíeras,

no que tange ao Processo Ne 32853-33.2010.4.01.3400, visando a

sustação imediata dos efeitos da Portaria ne 743/ZOO5, do Ministério da -

Educação, que abateu parcela signlflcativa da conta do ÉUNDEF do

município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Rob€rto Casquel Monti

prestdente da AssoctAçÃo PAUUSTA DE MUTTICíP|O5 - ApM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoêl dà Nóbrog8, 2010 -'ParaÍso - São Pâulo. - SP - CEP 04001-006
Fons/íaxr(11)2165-9999 - Siter www.spaullstâ.org.br - E.msll: apaulistâ@apaulistâ.oíg.br

ATESTADo DE CÂPACTDADÉ rÉcrurce.

AssooÂçÃo pAUu§tA DE MutilcÍPlos - APM, p€ssoa jurídlca de Oireito

Provado, inscritâ no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001{2, atesta

para os devidosfins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

A§SOCIADOS, inscrita no CNPI/MF sob o número 35.542.512/0@1-90,

mantém contÍato de pÍestação de :erviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrdüvo e judicial propondo e

acompanhando os procldlmentos até final decisão em ambas as eíeras,
no que tangê ao Processo Ne 693-76.2015.4.01.311O0 visando a

recuperação do recolhimentb indevido das contribuiçôês soclais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza Íemuneratóriâ.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram êxecutados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsâbilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Rob€rto Casquàl Monti

presidente da AssooAçÃo PAuusrA DE MUNrcíPtos - APM
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Associação Paulista de Municípios
Rua: Mânoel da Mbrega, 2OlO - Pâratso - São paulo - Sp - CÊp 04001-006
FonsíaxÍ11) 21659999 - Site: www.apautista.oíg.bí - E-majt: apauÍsia@apautisi,a.org.br

ATESTADo DE cAPAcTDADT rÉcrurca

AsSOcnçÂO PAUUSTA Dt MUNICíPIOS - APM, pessoa jurÍdica de Direito

Provado, inscrita no CIIPJ/MF sob o número 43.821.388/0001{2, ateía
para os devidos fins que a empresa MOI{TEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNP.I/MF sob o número 35.542.612/@01-90,

mantém contrato de prestação de serviços ,urÍdicos em defusa dos

municípios associados, no âmbito admin:strâtivo e judicial pÍopondo.e

acompanhando os procêdimentos âté final decisão em âmbas as êsferas,

no que tanSe ao Processo Ne 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a

recuperação do recolhimento indevido das contribuÇões sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratóÍia.

Constatamos, aínda, que os serviços jurídicos Íoram execútados de ÍoÍma
exímia, não êxistindo em nossos registros âté ã presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maío de 2015

Mârcos Roberto Casquel Monti

Presidente da AssoctAçÃo PAuustA DE MUt{tcÍPÍos - APM



Associação Paulista de Municípios
'Rua: Manoêl da Nó'brêgs, 2O1O . Par€lso'- Oo 

""u" 
- SP - CEP 0400í--006

Fonâíari(11) 2165-9999 - Sitê: úww.âpaullsta.org.br - E.mall: apaulirta@spaulista.dí9.bÍ

ATESTADo DE cÁPACIDADE TÉclrca

AssoclAçÃo PAUU§ÍA DE MUNIcíPtos - APM, pessoa jurídica de Direiro

Provado, inscrita no CNPi/MF sob o número 43.821.388/OOO1{2, atesta

para os devidos fins qúê ã empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrite no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,
'mantém contrato de prestaÉo de serviços iurÍdicos em dgfesa doe

municípios associadgs, no âmbito adminhtrâtivo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final dêcisão em ambas as esfera5

no que tange ao Processo Ns 3485{3.2015.4.01.3400, visando à

recuperâção do SAT majorado pelo RAT/FAP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de Íorma

exímia, não existindo em nossos Íegistros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

5ão Paulo, 13 de maio de 2015

Mãrcos RobeÉo Casquel Montl

Presidente da ASSOCTAçÃO PAUUSTA DE MUNICíPIOS- APM
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Esrodo d. Satglpc

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoajurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o númerc 13.001.5ó5/0001-35, âtesta para os

devidos fins que a €mpÍesa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

AS§OCIADOS, ijrscrita no CNPJ sob o número 35.542.61210001-90, mantérn contrâto

de prestação de serviços jurÍdicos em defesa dos municípios associados visando o

rÊpasse integrâl do FPM sem a dedução ds valorcs referentes a incenüvos fiscais e

quaisquer restituições concedidas pela Uniâo.

Constatamos, aind4 quc os serviços jurídicos sâo executados de forma

exÍmia, não existindo em nossos registros, até a presente datâ, fatos que desabonem sua

conduta tecnica e responsóilidade com as obaigações âssumidâs.

Amcaju 19 dc maio de 2015

CHRISTIANO RO CAVAICAI\TE

Rua Duque de Caxias, 341 - São Jose - CEP: 49015-320 - AracajúSE
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 321 l.6306,8211-8619

Site: w\elr.fames,ors.br E-mail: fames@fames.org.br

ATESTÁDO DE CAPACIDÂDE'I'ÉCNICA

Ê#
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ÀTESTADO DIl CAPÀCI,DADE TÍ]CNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoajuridica

de direito privado, inscrila no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, at6ta para os

devidos fins que â empresa MONTEIRO E MONTEIRO ÁDVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrila no CNPJ sob o nurnero 35.542.61210001-90, mantém contrato

de prestaçâo de serviços juridicos em defesa dos municlpios associados visando à

recuperação dos valores que deixaÍam de ser repassados a tih:lo de FUNDEB

decorrEntes das desonerações frscais na base de calculo do FPM.

Constatarnos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de fomra

edmia, úo existindo em nossos registos, Eté a prqsente dât4 fatos que desabonem sua

coDduta técnicâ e responsabilidadc com as obrigações assumidas.

Aracaju, l9 de maio de ?015.

(]TTRISTIANO ITOG ALCAN'l'll

T

Rua Duquc de Caxias, 341 - Sõo Joso - CEP: 49015-320 - Aracâju/SE.
CNPJ: I3.00 1.565/000 1 -35 - Tcl: (79) 32 1 I-6306/321 l-8619

Site: www.fanes.or&br E-rnait: &ggsg@&lqçsat&bti
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ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municipios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoajurldica

de direio privado, inscrita no CNPJ sob o númem 13.001.565/0001-35, alesta para os

dcüdos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGAIIO§

A§SOCIADOS, hscrita no CNPJ sob o númeÍo 35.542,61210001-90, mâftém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visado à

Íecuperação dos valores que deixaram de ser repassados a tinrlo de FTINDEF que fomm

estomados com base na Portaria MEC 7$n005.

Constatâmos, aindâ, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não exisúndo em nossos registros, aé s presetlte data" fatos quc desabonem sua

conduta tecnica e responsabilidade com as obrigaçõcs assumidas.

Aracajq 19 de maio de 2015.

CTIRISTIÀNO ROC ALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracâjt SE.
CNPJ : 1 3.00 1.565/000 1 -3s - Tel: (79) 321 t -63061321 I -86 19

Site: gaaa;fuag5a;gft E-mail: famcs@fames.org.br
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ATESTA.DO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Fedcrrçâo de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoajurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nrirmero 13.001.565/0001-35, alestâ para os

deüdos fins que a empresa MOI{TEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o mnnerc 35.Í2.6170001-90, mantém cont'ato

de prestação de serüços jurídicos em defesa dos municÍpios assooiados visando à

recuperação dos valores que deixaram de ser rspassados a titulo de FUNI)EF - valor

mínimo anual por aluno.

Conslats.Eos, ainda, que os scrviços jurídicos são exccutados de fomra

exímia, não existindo em nossos rcgisúos, ate a presento dota, fatos que dembonem sua

conduta técnica e rcsponmbilidade com as obrigsções assumidas.

Aracajtt, 19 de naio de 2015.

CIIRISTIÀNO ROC ALCÀNTE

csourelro

Rua Duquc de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - ÂracajúSE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35 - Tol: (?9) 321l{306â2t t-8619

Site: www.fames.ors.tr E-mail: ftg9g@ft999p1g.[
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ATESTADO DE CAPÂCDADE TÉCMCA

A Federação de MunicÍpios do Estdo de Sergipe - FAMES, pcssoajurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nrlmero 13.001.56510001-35, ú€stÂ para os

devidos fim que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nrimero 35542.61?fi01-m, mantéín contralo

de prestaçâo de serviços jurldicos em defesa dos municipios associados visando à

recuperação dos valores rccolhidos a maior a ühúo de SAT/FAP/RAT, dccorrente do

recolhimeoto efetuado sobre o gra.u de risco superior i.a€rente aos Mrmicípios.

Constatamos, aind4 que os serviços jurídicos são execúados de forma

exímia, nào existindo em nossos regisaos, dé a prqsenf€ dât4 fatos que desabonem sua

coDduta técnica e respousabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

C}IRISTIANO CAVALCÂNTE

Rua Duqle de Câxiâs,341 - São Jose -CEP:49015-320 - ÁracajúSE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tcl: (79) 321l{306/321l-8619

Site: www.fames.ore.br F-mail: fames@fames.orq.br
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A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoajurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o uúmero 13.001.565/0001-35, atesta para os

deüdos fins que a empÍesa MONTTIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o númcro 35.542.612/0001-90, mantém mnfato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visardo à

recup€râção dos valores Íecolhidos indeüdamente a título de INSS sobre verbas de

caáter não remuneratorio e conslafles do rclatório CCORGFIP.

Constatamos, aind4 que os serviços juÍldicos são executados de forma

exímia, nâo existindo em nossos rcgislros, a1é a pÍEscnte dala, fatos quc dcsabonern sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Aracaju, l9 de maio de 2015

CIIIUSTIANo ROG VAI,CANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São Josó - CEP: 49015-320 - AracgjúSE
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (?9) 321 l-6306R21 1-8619

Sirc: rltrr.fames.org.br E grail: fames@fames.or&br

ATESTADo DE CAPACTDADE TÉCTTCA
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGBAVO EIV RECURSO ESPECIAL n" 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor I\,4inistro IVAURO CAL4PBELL
IVARQUES e no qual Íiquram, como AGBAVANTE, BRUNO ROIvIERO
PEDROSA l,íONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
tMONTEIRO (Elú CAUSA PROPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGBAVANTE, UruIÃO E, COMO AGBAVADO, OS MESMOS E, COMO

TNTERESSADO, ASSOCTAÇAO MUNTCTPALISTA DE PERNAMBUCO -

AN,4UPE, advogados(as) BRUNO ROMEHO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE01 1338), constam as seguintes fases: em '19 de l\,4arço de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETBONICAIUENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TFIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
s" RrclÃo; em 24 de MarÇo de 2014, DISTRIBUiDO POR SORTEIO AO
IVIINISTRO tvlAuRO CAIUPBELL IMABOUES - SEGUNDA TURl,tlA; em 24 de
rvlarÇo de 2014. coNCLUSOS PARA DECrSÃO nOiÀ1 UttrutSrnOln;
IVAURO CAIUPBELL I/ARQUES (RELATOB) - PELA SJD;,srn 28 de Í\,4arÇo

de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADOBIA DA
SEGUNDA TURN/A; em 28 cle lvlarço de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE uNrÃo r nÃo-pnovroo lpuBLtcAÇÃo pREVrsrA pARA o4loal201a);
em 28 de N,4arço de 2014, oONHECIDOO RECURSO DE BHUNO EOIVERO
pEDRosA MoNTlBo E NÀo-pRovtDo (puBLrcAÇÃo pBEVrsrA pAFA

OqtO+tZOlq; em 03 de Abrrl dé 2Q14, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRONICO'- DESPACHO i DECISÃO; em 03 de Abril"de 2014,
DISPoNIBILIZADO NO DJ EIernÔNIOO. DESPACHO / DECISÀO; em 04
de Abrit de 2014. PUBLICADO DESPACHO / DECrSÃO El'Á O4lo4l2o14: em
04 dC Abril dE 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM O4IO4I2O14I

em 07 de Abril de 2014, ARQUIVA[/ENTO DE DOCUMENTO l\4ANDADO DE
rrurrMnçÃo N" 000618-2014-conD2T corM cTENTE lUtrtÃo);em 1s de
Abril de 2014, ARQUIVAI!4ENTO DE DOCUT\,4ENTO MANDADO DE
rrurrnnçÂo N' 000615-2014-coRD2T cotú ctENTE (NflNrsrERro
PUBLICO FEDERAL);em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EIM JULGADO
EM 2310412014; em 28 de Abril de 2O14, BAIXA DEFINITIVA PARA
TBIBUNAL BEGIONAL FEDERAL DA 5. REGIÀO; em 02 de [/]aio de 2014,
rxerorçÃo DE oFicro N'004476t2014-cD2r Ao (A)DTRETOR(A) DA
SUBSECRETARIA JUDICIARIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAT DA 5"
REGIÃO EN/ N/ÍDlA. CertiÍica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

Ceftidão de númerc 2075164. cle código de segLtranÇa 18D2.4378.A852.A88D Página I de 2

gerade en í 3/12/2017 11:26:22
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processo é: DIREIÍO TRIBUTARIO, ContribuiÇÕes, ContribuiÇões Especiais,
FUNDEF - Fundo de lr4anutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de ValorizaÇão do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos

0

I

Ceftidão de número 2075164, de codigo de segurança 18D2.4378.A852.A88D, ?âgina 2 de 2

gerada em 1 3/1 2/201 7 1 4 :26:22.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintês dados:
Número da Certidão: 2075164
Código de Segurança: 18D2.4378.A852.488D
Data de geraÇão: 13 de Dezembro de 2017, às 14:26:22
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AÇÀO

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abâixo reÍeridos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTBUN/'IENTO n" 1432901/AL, do(a) qual e
Relatora a Excelentíssima Senhora ÍVlinistra REGINA HELENA COSTA e no
qual Íiguram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGBAVADO,
ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíPrOS ALA oANOS, advogados(as) BRUNO

LIN/A . P EIRA T
(2009t02
AO(A) M

em 0'1

EO

U

tÃo

A. PROC

LDO EST

S

E

1

ROÍMERO PEDROSA IVONTEIRO (P

em 17 de MarÇo de 2014, RECEBID

DISTRIBUI RDE

de l\4arço d

NCIA o

0

8), constam as seguintes Íases:
AUTOS ELETBONICAMENTE

de lvlarço de 2014,
ALDO ESTEVES

ESP 1 164210
ABA DECISÃO
R) . PELA SJD;
BIDO PARA
bro de 2014.
UCESSAO, A

MA; em 01 de
MrNrsrRo(A)

04 de |\,4aio de
DA PRII\,4EI

O DE UN

06/05/201 5); 5de

O DESPACHO / DECISAO
2015, ARQUIVAMENTO DE
N" 000825-201 5-CORDlT COÍV

581-0); em
ISTRO (A) A

Setembro 201 4, R

HEDISTFI tÇÃo Pon C ESS
RED ISTR IB O POB PE NÇ
MINISTBA RE A HELENA U5
Setembro de 20 CONCLUS
FEGINA HELENA STA (RELA
2015, REC AUTOS NO( C
TUR[./A; 05 e a o de 201 5,
NAO-PRO
Maio de 2

A

Ê

01

DECISAO; em 06 de Maio de 201
EM 06/05/2015; em 07 de Maio
DOCUÍ\4ENTO MANDADO DE INTIIVA

DO (PUBLTCAÇ
5. DISPONIBILI

CIENTE EM 06/05i2015 (UNlÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUT\,4ENTO túANDADO DE tNTtMAÇÃO N" 000826-2015-CORDlT
COI/ CIENTE EIV 11/05/2015 (IMINISTERIO PÚBLICO FEDERAL);EM 18 dE

Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETrÇÃO 191671t2O15 (AGRG -

AGRAVO REGITMENTAL) E[/ 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
oRDtNATORtO PRATTCADO (PETtÇÀO 1s167 1t2015 (AGBAVO
REGIíVlENTAL) RECEBIDA NA COOBDENADORIA DA PRII\,'lEIRA TUBMA);
em 18 de l\4aio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO OE AGRAVO
REGIMENTAL N'191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EN/ REFERÊNCIA A FL., 592 O NOME DO DR.

Ceiidào de número 2075165, de codigo de segurança DsF2.F62g.B85F.DC7A. Página 1 de 4

geruda em 13/12/2017 14:27:22.
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BRUNO ROf\,{ERO PEDROSA IV] ONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAIVENTOS PROCESSUAIS INFORIVATIZADOS DESTA CORTE
CoIVo ADVOGADOS Do AGRAVADO, A[/A - ASSoCIAÇÃo DoS
tr,lutttciptos ALAGOANOS.:em 18 de lvlaio de 20r5. coNCLUSos PARA
DECISÃo AO(A) IVINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
cotvt AGRAVO REG[r/ENTAL; em 08 de Junho de ZOt S, tt"tCLUSÃO rH/]

IVESA PARA JULGAN/ENTO - PELA PRIMEIBA TURIVA - SESSÃO Do DIA
09/06/2015 14:00:00: em 09 de Junho de 2015, PROCLAIVRçÀO f trunl oe
JULGAÀ/ENTO: A TURMA. POR UNANIMIDROT, NÀO CONHECEU DO
AGRAVO REGI\,IENTAL, NOS TERI\4OS DO VOTO DA SRA, À/]INISTRA
RELA TOBA,
PETIÇÃO N" 191671/2015 - AGRG NO AG 143290'1 ;em 09 de Junho de
zols, nÃo coNHEcIDo o RECURSo DE UNIÀo,PoB UNANIIúIDADE,
eELA pRth,4ElEA TUFTMA errrçÀo N'19r67r/2015 - AGRG No AG
1432901; em I0 de Junho de 201§, RECEBIDOS Og AUTOS NO(A)
COOFDENADORIA DA PRIIVEIRA TufllvlA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ORDINATORIO PRATICADO - ACORDÃO ENCAIVINHADO A PUBLICAÇÃO
- pETrÇÃo N'19167il20rs - AGHG No AG,143290r/AL - PREV|STA PARA
1710612015; em 16 de Junho de ?015; DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRONICO - El\IENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de-2015,
puBLrcADo Er\,,lENTA i ACOBDAO E\r 17i06/2015 PETrÇAO N'
191671'2015 - AGRG: em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUN4ENTO MANDADO DE INTIMAÇAO N" 0Q1377-201s-CORDlT
(ACORDAOS) COI/ CIENTE ÉM_17t0612015 (UNIAO); em 22 de Junho de
20r s pRorocolizADA pETrÇAo 25416612015 (EDoL - EI\,IBARGOS DE
DECLABAÇÀO) EM 22to6l2A15i em 22 de Junho de 2015. ATO
oRDINATORTO pFATTCADO (PETIÇAO 25416612015 (ETVBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RÉCEB:DA NA COORDENADORIA DA PRIMEIBA
TURIúA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO trl'zs+tOolz015: em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLTZADA PETrÇAO 257183t2O15 (rN/P - rN/PUGNAÇÃO) EN/

22106t2015. em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO
(PETrÇÃO 257 183t201 5 (lIMPUGNAÇÃO) RECEBTDA NA
COOFDENADORIA DA PRII\4ElRA TURN/A); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE il\4PUGNAÇÃO N" 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PABA JULGAIVENTO AO(A) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATOFA) COIV EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO'. em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

CeÍtidão de número 2075165, de codigo de segurunça DsF2.F62g.B85F.DC7A, Página 2 de 4
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AUTUAÇÃO
N'PÍiGÍ

' JTE-
.' /y,,,r, . /)1.,,,,,,/,/ /,,,t n,

cEBTrFrco euE RESToU TNFRUTÍFERn l orr-rcÊNcrA DE
RECOLHTMENTO, PELO OF|C|AL DE JUSTTÇA DESTA CORTE, DO
ÀilANDADo JUDtctAL N' 127512015- cD1T, coM vtsrAS n rrurrulçÃo
DO ÍUINISTEHIO PUBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
pBorocolrznoR eerrçÃo 348365i 2015 (PET - PETrÇÃo) Erv
25t08t2015; em 25 de Agosto de 201 5, ATO ORDINATORIO PBATICADO
lerrrçÃo 34836s/201s lerrrçÃo1 BEoEBTDA NA COORDENADORTA DA
PRItVEIFIA TURIVA); em 27 de Agosto 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRII\í TURIT/A; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETrÇAO DE N 65/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE E

PETrÇAO DE DV AHICE GAHDER E

SOUSA SI OA B/DF N" 34.128
NSTRUIVENTO

EIT AEMI ESSE PBOPRIO,

T

NAO PO
AUTOS,;
NIINISTR

COM EMB

INDO I

em27 de Agosto
A HELA) REGIN ENA COS

S DE DEC
F INAL

Ç
E

M DATO AC
USOS PARA
LATORA) CO

EIRA TU RÍ\,,14 -

2015,
E PE)
IA DA

OBJETO
NADOR
LUSOS PARA

ENA COSTA ( R ELAT A)
m e Setembro 015,

G , POR

de 2015, N

FLS,704; '10 de Setembro de 2 5, CEBIDOS O

COOFDEN ORIA DA PRIMEIRA T Rl\,,1 ;em11deS
INCLUSAO E ESA PARA LGA N . PELA PRI

151091201 m14deSe mbro de0 0
JUNTADA DE CE DAO : CER 13/2015-CD1
A DTSPOSTÇAO D ARTE INTE S A NA COOR
PRIÍ\4 EIRA 14 de Set
DECISA o (A) rurNrsrBo(A)

UNANIMIDADE, BEJEITOU OS DE DECLARAÇÂO, NOS
TERN/OS DO VOTO DA SRA. IUINI A RELATORA,
PET|ÇAO N"254166/2015 ^ EDCL N G NO AG 1432901; em 15 de
setembro de 2015, ErúBARGOS DE DECLARAÇÃO Oe RSSOCTAÇÃO DOS
MUNICíPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
PRTMETRA TURMA PETIÇÃO N"254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em .l6 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIIVIEIRA TUBÍVIA; em .1 8 de Setembro de 2015,
ATO ORDINATORIO PRATICADO - ACORDÃO ENCAN/INHADO A

PUBLTCAÇÃO - PETrÇÃO N" 254166/201s - EDCL NO AGRG NO AG
14329011AL - PREVISTA PARA 21109/2015; em 18 de Setembro de 2015,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRONICO - EIVENTA / ACOBDÃO; em 21 de

N

Ceiidão de número 2075165, de côdigo de segurança DSF2.F629.B85F.DC7A, Página 3 de 4

gerada em 1 3/1 2/201 7 1 4:27 :22.

i

ry

CONSIDERANDO A

AUTOS NO(A)
de 2015.

SESSÃO DO DIA

P ROC LAM AÇÃO
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SEIEMbTO dE 2015, PUBLICADO EIVENTA / ACORDÃO EM 2110912015
PETIÇÃO N'254166/2015 - EDCL NO AGHG NO; em 23 de Setembro de
201s, AReurvArvENTo DE DocuMENTo MANDADO DE tNTtMAÇÃo N'
oo19s7-20rs-conDlT (ACoBDÀos) corv cTENTE EM 2i109/2015
(urutÃo); em 01 de outubro de 2015, JUNTADA Oe ce RttoÃo :

cERTrFtco ouE o MANDADo DE TNTTMAÇÃo N" 1955/2015-1"T,
ENCAIV1INHADO AO IVlINISTERIO PUBLICO FEDERAL PARA CIENCIA DO
v. econoÃo PUBLToADo No DrABt DA JUSTIÇA rLernôurco oE
21 10912015. NAO FOt DEVOLVTD S TERMOS DA CERTIDAO

L DE JUST|ÇA AVALTADOR
FEDERAL DA SECRET

DA

LAVRADA EI\4 30/09/2015 PELO

08 de Outu
RDENADORIA.;

AL REGIO
xPEDrÇAO
BSECRETARIA
R s' RecrÃo

R

m
S]TA tll
DEFIN

S

L

m09d Out
009 rAo( IR

JUDICIA DO TRIBUNAL REG N

(ABOUIVO IVIETIDO EIM M DrA). C iÍi

no me nc ron a processo DIR o
ContribuiÇôes specrars, D

Desenvolvimento Ensino Fun tal

Certidão e et com valid

FEDER
oFícro

Esta cêrtid
N úmero da

e ser val ida
65

E

Cert
Códiqo de Segurança: D5F2.F629.
Data de geraÇão: 13 de Dezembro de 2 às 14:27:22

LGADO
ABA TRIB
ro de 201 5,
OR(A) DA S
FE D ERAL

, por Íim, que
RIBUTÁRIO

Fu ndo de
de Valoriza
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA E

de Outubro de 2015, BAIXA
EM 07l.10/2015; em 08

tratado

e

e do N,4agistério.

l
coíridos.

STJ com os seguintes dados:



AUTUAÇ AO

N. PRÔC

FUNDEF PORTARIA N" 145/2005

ATVIA



AÇAO

.(./y,,,;,, -T/*,,,,/;/ /-', t*,

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIç4, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL n'1364592/AL, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor lvlinistro OG FERNANDES e no qual Íiguram, como
RECOHRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
ÍVUNICiPIOS DE ALAGOAS . AIVA, vogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (

CARVALHO (PE018628), constam as
P 1338), DANIELLE PEDROSA DE

T
m 14 de Fevereiro e

2013, PRO OI\4 ICAT/ EM 1410212013 -

[/IN ISTR DA Rl,4A; em e Fevereiro de
LA SJD; em 1 4A) LATOR(A) -

o de 2013. PROCESSO CE DO; em 25 d
ORIA DA SE

tes Íases: em 29 de Janeiro de

Junho de 2013,
UNDA TURMA;

de Fever
COOR N

em2SdeJ o de 2013, C CLUS
em2TdeS mbro de 20 ,PR

N/ INISTR
deO ESSO
07 dê Out de 2013, P

Í\,llNlSTRO O
2013, CONCLUSÃO AO(A) r\4rNrS

de Outubro de 2013, P ETIÇA
PBOCURAÇAO/SUBSTABELECTMEN

C
A) tvllN|STRO
SO PAFIA A

HELATOR(A);
rBUrÇÃo Ao

SUCESSOR: e de 01 PROCESSO
27lOSl2O13 - l\Âl TBA IVARI ARD (DES

SEG

TRIBUíDO EIM

BARGADORA
RMA; em 27 e Setembro de

o LA SJD; em 04

Ç
S T iDo ENil o7lj 13 -

S D ubro de
TOR(A) - PELA SJD; em 29

N' 385692/2013 PROC
ROTOCOLADA ÉM 29/10/201 3.1

em 29 de Outubro de 2013, PETIÇÃO 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURIT/A; em 29 de Outubro de 2013,
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA
PET|ÇÃO N' 385692/20 1 3 (PROCU FAÇÃO/SUBSTABELECIIT/ENTO) ; em
30 de Outubro de 2O-13, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADOHIA DA
SEGUNDA TURlvlA; em 30 de Outubro de 2013, PETIÇÃO N' 385692i2013
(PBOCURAÇÂO/SUBSTABELECIN,lENTO) JUNTADA; em 30 de Outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(A) IMTNISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de
Dezembro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
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2013. PROCESSO RECEBIDO
TR IBUNAL REGIONAL.FEDERAL

DO TRF5

201s CONCLUSÃO AO(A)

PROCESSO RECEBIDO NA

27 de Setembro

CONVOCADA DO TJ/SE) -

201s CONCLUSÃO AO(A)
AO SUCESSOR; em
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SEGUNDA TUR[/]A; em 04 de Dezembro de 2013, DESPACHO DO
I\,4INISTRO BELATOB DETERMINANDO VISTA AO MINISTEBIO PUBLICO
FEDERAL; em 04 de Dezembro de 2013, VISTA AO MINISTERIO PÚBLICO
FEDERAL; em 1 I de Dezembro de 20'1 3, PETIÇÃO No 449449/2013
PARMPF - PABECER DO N/PF PROTOCOLADA EM 1111212013.; em 11 de
Dezembro de 2013, PETIÇÃO 44944912013 (PARECER DO MPF)
BECEBIDA NA COORDENADOBIA DA SEGUNDA TURIVA; em 12 de
Dezembro de 2013, PETIÇAO N' 44 9/2013 (PARECER DO MPF)

NCLUSÃO AO(A) NIINISTRO(A)JUNTADA: em 12 de Dezembro de 201

RELATOR(A); em 20 de Í\/aio de 20 CEBIDOS OS AUTOS NOIA)
COORDENADORIA D U A

RS Ão (P U BLrCAÇ o

ELO MPF)
A); em 02 d

PREVISTA ;em2 eM ode20 SPONIBILIZA o
NODJE RON ACHO

ECISÃ
DE ÃO; em 28 l\,4aio de 2 4,

PUBLIC O DES EI\,4 810512014; e 29 de [/ aio de
2014, ENT EGA DE ARQUIVO DIGI LD AUTOS MP em 30 de lvlaio

de 2014, UIVAIV]ENTO DE DOC E O IVANDAD
CIE E( IAO); em 30
B4 14 IEIVPF . CIE

EN/ 30/05/2014; 30 de N/aio 20 ORDINATO
(PETrÇAO 184 t2014 (ct
COOBDENADORI A SEGUND unho de 2014.
JUNTADA DE DE CIENCIA PFN 014; em 04 de

DE

28105/2414\
ICO. DESP
PACHO / D

Junho d 014 . ARQUIVAI'/EN I\,4ENTO IVANDADO
CIENTE ([/INISTE

014, TRANSITADO
C

L
E

2
U

2

INTIIMAÇ 001 1 07-201 R

PUBLICO FE 1 EIV

JULGADO EN/ 12106/2014i em 1 2014. BAIXA DEFINITIVA
PARA TRIBUNAL BEGIONAL FEDER 5' BEGIAO; em 17 de Junho de
2014, EXPEDTÇAO DE OFICIO N'00 01 4-CD2T AO (A)DTRETOR(A)
DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5" REGIÃO E[/ MiDlA. Certifica, por fim, que o assunlo tratado no
mencionado processo é: DIREITO TRIBUTABIO, ContribuiÇões,
Contribuições Especiais. FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos

Certidào de número 2075173, de código de segurança 7092.3184.E41D.45,
gerada em 13/12/2017 14:32:34.
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NEGADO SEGUIMENTO A DE

rNTil\4AÇÃO
N" 00r 1 1 1-2014-CORD2T COM tVaio de 201 4,

PROTOCOLTZADA PETrÇÃO PELO [/PF)
PRATICADO

NA
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ll. PRoa--
Íl 

-
.!/),,,r,,'L/,;,,.,/;l ../-, /,n,

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075173
Código de Segurança: 7092.31 84.EA1D.A5
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:32:34

Ceftidao de número 2075173, de códiqo de seguÍança 7092.3184.EAl D.45,
gerada em 13/12/2017 14:32:34.
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PRECATORIO
]MUNICíPIO DE CABO DE SANTO

AGOSTINHO

I

I

I

I
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DOC.04.1

l

I
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PR.EcArôRroM zoír.E3.o "'::.*:::'r'

PodeÍ Judiciáíio
rusrrÇA FDDERÂL 2015m0ffi2000215- .,, Auru Àc,\

' 
f,,," ",,, 

, r+. 12 ú- vA.RÁ FEDERÀL i , , ft4
ooort*(").to»lAclRoLrNAUNgPERE|RAJui4a)Fed€iaLda12a-yÂRaFEDERÂLdaseção.l,rO'.tár',rOururn"r.,Uu"ol
FAZ SABER a Vo6ra Excetênciô que, pêrante egte Juizo, i€ processarn o auto e tefinG do PrEesso de Exe(uçào
(mó516-,O.2006.4.05.830O, mo/i& por AIÍÍOR: MUt{lClPlO DO CAEO DE SÂNTO AGOSTINIIO/PE, contrÀ RÊU: UNIÁO
FEDERÀL, em ías€ de exeq/çàr de sentcnça, rêodo rido drtcrmlnadâ a e,eediçãO da presente Íequbi{Éo de pagàmeoto,
êm cúmprimento à5 dbporiçõei cqltldas na Resotuçtu l6E,de 05 de dezembro de 201 í, do e. {JF, pelo qqe passo a
âpíc!êntar 03 req!Íisito6 necessá.ios ao sêu Íegular pÍoaesameíto:

o

r

Íi dê [cul3içãor Érecâtório Naturiz, do cítdito: Comum

Frocur.doi: SEI{ PROCURADOR 0ESI6NA0OExeculado: UNIAO FEDER/ÀL

BcrÉfi.iá.io{r) '

MUNtCtPtO 00 CA80 D€ S^I{TO A605T|NHO/Pt

CPFICXPJ

11.29{,102/0@1-62 AUTOR

r,tor{lTlRo â F,u{os À)\06Áoc6 Â550cuDG s/c ÁDVO6Àm lt.5á2tót2l0m1.90

Proce6ao de conhêcimênto: 0006538-40.2006.4.05.8300

El.quônb: MUNlClplO DO CAEO Df tANTo AGoSTINHo/PE Adv: JoAO EATIsTA DE ,,IoURA PE008874

.- teona{o maÍroquiÍfl bezeÍÍa de.metto P8027872

I BRUNO RO/i,iERO PEDROSA 
^{Oi|ÍEIRO 

PÊ011138

. vrcroR FELtpE LoRDSLEE 
^ 

rÁ RlNHo

PÍDcct.o de Etecu r000ó518-40.2006.4.05.8300 ubl6Íio: Parciât/Vtr lncmtroverso

Adyogâdo(3yPerito(s)/Lelloêirq{r)
Vll.Hdl-ConEÀtuàl V.lô. lR

OABCPFICNPJ

fot.

VÂIORTOÍAt RaQUI§|ÍÂDO: RS 70.081.251. â milhôc..iLítô ê r.à.Nl dlr.oior. 6),!qlmt! c trêi iâà§ r t t Ín.. olto.6

R65àrcimenlo dê cll6t6:

D.tã.bÉ.: 10.'l»/2OlO

vàlôí do Íotàl dr 166.792.335

cATÚÁ oE EXPEDIÇÂo DE R EQUISITÔRQ SU PLJPARCIAL APóS REA,ORIGINAL( 20í 5,83 OO.O 1 2 5)

tPtô Do câBo DE SANÍO AGOSÍINHo/PE . CPF 11.*.1cztÍSatôz - O6tr l{aaclmcmo: ' NÁO POSSUI EN

ITONTEIRO & FILHOS At)1r'OGÁDOS ASSOCIAOOS S/C-CPF] 35.542 612,0001-90 - Dlts NãGclmenl,c -NÁO

Obsêrvôções: JUsllFl
,MUNIC
GRAVE

tJl

Dado ê pâssado peta Secíetaíia da 12 a. vÂÂÀ FEDERAL ds Seção JudicÉria de Pernambuco, ac57510617015.
corferido por rúÂRra ALE3AIDRA BEZ (D|REIOR{A) DE SECRED. Conferido poí r,tARlA ALESANDRA BEZ (UREIoR(A} DE

sEcREr).

JOANA CÀROIIM UM PTREIRÂ

JI,IZ(â) FEDÊRÀL (TITULÂR) da IZ A. VÁNÁ FEDIRA].

Seçâo JúkiáÍlâ ê PefidíD{r.o

Dàtà úr 
^rülrúmcnro 

do PíEr.!6 ê Coírh.ctmeÍrro: 15/05/0ó ü. tmÍÍL EEcü.do: 13O3l2Ol3
Tántto êín Jdgadd da !.Í!tençi (Decbâo)i .14lm/12 Rê3trl@ d. Plgtd sêlrt iEírkáo

Nôt{rreza dâ obriqçào/A5§uto: 03.0.Í,05.07-FUNDEf/Fundo da tlànuterçio e Desen€lünsto do Ersino Fl,ldônEntât e dt

lírúv.t Res-l!l. 78 ÁDCI,/CF):
do ! - Contrl

Dêlrp.ODotiçào de Embar8os: VÀlrÍ lncotroiêco
oatà 6e oê(uôo de Prázo:

Tlpo P?rtê

V.lô. P55 5lôr.*& Gíã.
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Proccsso.lLrdicial Llctrônico

Poder Judiciário
JUSTIçA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL DA 5" REGIÃO

REOUtStçÃO OE PAGAMENTO 2016.80.00.004.200160

https:,,pjc.jt'ul lus.hlpi!',11'âincl,paincl usurrio, docuntenloHl l\ll_.s!Jrn

lilllllffirllilltll ll ll llill llillilllitililllfliilll lil

llpo de Reqlrisiçàor Prêcâió.io Relt! s to.ô Origináriâ Nalurêzâ do CÍedito: Comum

Píocesso de E xec!çâo: 080 50E7'56.2015.4.05.8000

Exeqlente: MUNICIPIO DE JOAQUllvl GOIúES - 12.262.739/0001-50 Adv(s): BRUNO ROMERO PEOROSAMONTÊlRO

Eiêcutâdor UNIAO FEDERAL

NaruÍêzâ da obrqaçáo/assunto: 6077 - otREtTo TRIBUTÁRto lcontribuiÉes I contribuigõss E§pociâis I FUNDEF/Fu do ds
Mânotonção e DêsenvolvinEnto do Ensino Funda.iÉntâl e dô \âlorlraçáo do Maglstáíio I

Excelêntbsimo(ai Senho(â) PÍesidentêla) do Egíégio Tribunai Regionãl F€cleíâ I da 5'R€gião.

O(A) Douio(a) . Jlizia) Fedeíalda 4'VARA FEDERAL da Seçào Jldiciáiâ do Eslâdo ds ALAGOAS.

F Z SÁBER a Vo§sa Excêlência que, peíante este Juizo, se píocessâm os âutos o lêÍmos do Píocesso 0805087-56.2015.,1.05 8000,
moüdâ por Àd.,NlClPP DE JOAOUIM GOMES - 12.262.739/0001.50, contrâ UNIÁO FEDERAL, êm Í3so de execução dê sentença, t€§do
sido dereÍmmada a expodiçáo da pÍesente r€quisção de pêgamento. em cumpíimenlo às disposíçÕ€s conridâs na Rêsolução 168, dê 5 de
dezembÍo do 2011. do e. CJF. pelo que passo â apíesenlaí os requisilos necessádos ao seu regulâ pmcessamento:

E§CRlrÔRIo DE

ADVOCrcA: LINS E
ROORIGUES
AOVOGÁDOS , ME
(CPF/CNPJi
0721S293000141)

1.054.233,07

3.162.699,22

Data do ajuizamêrito do processo de conhmínefto
03t11t2003

oatâ tÍànsüo em tulgâdo da sênlonçâ idêcisão): 07/10/20Í5 Íem mirlta êslrêl.tês: Náo

ÉSCRTÔRD DE
ADVOCACIA: MONÍEIRO
E MONIEIRO
ÁDVOGÁDO S

assoclaDos s/c
{CPF/CNPJ:
35-5.r2.612/0001-90)

ResÍição pâra pêgãmento: Sêm Rêsúição

Crédiio soín enlê ad\o§ado: ào

!blor toialdo íequisirôÍio:RS 21.084.661,44 ( vinte e um

contraluãrs/ces iconIlâruaE/ces
são)r R§ sáo R§

16.E67.729,15 4.216.932,29

1r,"""'a,'"
l\ároí de

F',s,e Rt
p,00

MUI'llClPlO DE JOAQUIM GOMÊS (CPF/CNPJi
'12.262.739t0001 .501

1(lci

Oala tÉnsitoem tút!âdo dos embaÍgos á
êx€cuçàc/impugnação ou data do decursode píâzo pa.a
sua oposção 20/052016

Oâta de inlinraçáo paía Íins do Arl. 100. §§ 9' e 10' da CF

ou data de decisáo que dispensou a intimâçáo: 20/05/2016
Oãlá hâse dê cá1.ú!ôr 30/10/2015

(l.1r0l l0lí) 1i: Lt)

zíuorÀ('''-H
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I

I

I

I



l)roccsso .lLtdicial Lletrônico

milhões e oitenta e quatro mil ê
seiscentos e sessenta e um reais e
quarenta e quatro centavos )

6,
UACAO

# ,>J

2rlol (1.1/07:l0l6l5:lr)

lrttps:i,pjc.tl'al jus.hr,pjci I'ainclipainr,l usnario/docunlcl]toHl-N4L.searn..
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PREcATÓRlo No 20i 3.83.02.0í ó.000015
e§+

Poder JudrctáÍ,0
JUSTIÇÂ lri.tDEJ{,rL

*2013830201 600001 5-
I6n VÂt{,\ I.l:l)t:RÂt

-1r

"iiExçetenLissimo Ser)hor Prelidr,nre do Egrég,o I r iDu àl Regional Fedeíôt da 5. Re,3tào
o Dôuto(al'I úGô ANrúirEs DE A6U|ÂR Juiz{a } FedeÍôl ;a l6a, vA* ,ror*a ã ,çro Judi;áriâ de pernambuco

IâÍ.113!L.*:l *erê,rcra 
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nECOMFTNDAÇAO N' 36, DE l4 DE JUNHO D[j 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP. Cadenro
Processrral. de 61712016. págs. 8/9)

Dispõe sobre recorncrdaçào acerca das cautelas qne
tler cm ter crs nrembros do Ministério Público ao
analisar a oontrataçào dircta de advogados ou
cscritórios tle atlvocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO. no exeroicio dâ

competência tixatla no ârtigo 130-A, §2'. I, da Constituição Federal e com iiuldarnento no

artigo 147 - inciso IV. t1o Regimento lnlerno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMB nos autos da Proposiç.âo n' 0.00.000.0001 1 | 12014-42, julgada na 2'' Scssão

Extraordinária. reâlizâdâ enr l4 dejunho de 2016;

Considerando que para â contratação dos serviços técnicos enumerados no art. l3 da

Lei n". 8.666/91. com incxigibilidade dc licitação, imprescindiveI a presença dos requisitos de

natureza singulal do serviço prestado. inviabilidade de coÍnpctição e notóriâ especialização:

Consiclerando que o Superior Tlibunal de Jusliça no REsp n". 1.192.132lRS

(2010/0080667-3 ). julgado ern l2lll/2013, eltendeu que é impossível aferir. mediante

processo licitatório. o trabalho inteleclual do advogado, pois trata-se de prestâção de serviços

dc nâtureza personalíssima e singular- nrostrando-se patentc a inviabilidadc de conrpetição; e

que a singularidade dos serviços pÍcstados pelo advogado consiste em seus collheciflrcntos

individuais, sstando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, ilviável

escolher o rnelhor prolissional. parâ prestar serviço de naturezâ intelectual, por meio de

licitaçâo. pois tal mensuração não se lirndar em critéÍios objetivos (como o menôr preço)i

Consiclerando que o Suprenlo 'l'rihunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerrdo crinre licitatório a contrâtaçâo tle escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao.julgar o lnq 3074 / SC, I" Turma. rel. Min. Roberto Barroso (ulgado 26/0812014\'.

Considclando que a conclusão tlo mencionado julgatlo e a de qLre. diante dÍr latuÍeza

intelectual c singular dos serviços de assessoria juridica. fincados, principalmente. na relaçâo

t'
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f
de confiança, é licito ao administraclor. desde que movido pelo interesse público. utilizar cla

tliscricionariedadc, que lhe tbi conferida pela lei, para a escolha do melhor proÍissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Fedcral, proferida

no jrrlgamerrlo da Ação Penal 9 I 7 [Lrlgada em 0710612016).

Considerando que a contrâtâçõo direta tle advogado ou de escritório de advocacia por

ente pirblico, por inexigibilidade de licitação. por si só, nAo significa ato ilicito ou improbo.

RESOLVE. respeitada a independência Ílncional dos mernbros e a autonômia da Instituição.

expedir l scgu inte REC{)MEND^çÀ():

Art. 1o A coutrfltação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público.

por inexigibilidade de lic;tação, por si só. não constihli ato ilícito ou improbo, pelo que

reoomenda aos membros do Ministério Púrblico que. cÍlso entenda irregular a contratagão,

descreva na eventual açâo a ser proposta o descumpÍimento dos requisitos da Lei de

Lic itação.

Brasília-DF. l4 de junho de 201 6.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DÉ] BARROS
Presitlentl- do Consclho Nacional do Ministéric, PÍrblico

R[CO],.ÍEND^ÇÀO N. ió, DE t4 DE JUNIt() DE t0ró
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
COIiSULTORIA.CERAL DA UNTÃO

INFORMAÇÕES N." 00 I 27120 I 6NUtNp/CCu/Acu-RMs
PROCESSO N." 00688.000780/20 I 6-8 I
AÇÃO DECLARATÔRIA DE CoNSTITUCIoNALIDADE N." 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta p€lo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto e provocaÍ a declaração da constitucionâlidade dos ars. 13, inciso V, e 25,

inciso I I, da Lei n.o 8.ó66, de 2 1 de junho de I 993, os quais preveêm â conlrâtação. pela

Administração Pública dc advogado na modalidade inexigibilklade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de liciaçao para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇAO

2. Alega o órgão supremo da Ordcm dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto dâ lei, o tema vem sendo alvo de conrovéÍsias judiciais em diversas

jurisdiçôes do País, enquanlo os advogados que contrâtâm com a Administraçáo Púbtica

sofrem reiteradamente condenaçôes por improbidad. "O*a,r,*,,r". 
- 
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"*"fr"3. Acentua, ainda, o Requcrcnte quc a inexigibilidadc dc licitação é o único

meio para a contrctação do serviço advocalício pcla Administração Pública, crn razâo

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilizaçâo

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitâtório poderia

incorrer em puniçõo perante o Órgão de Classe.

4, Aponta o Conselho Federal a existência de relevanle controversia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

rÊstabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

con§titucionalidade.

5. Pcdc o Requerente, poÍtanto. o deferimento de medida cautelar, a Íim de

dacrminar quc os Juízes e os Tribunais suspendam o julgamcnto dos processos quc

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitaçâo, especialmente

daqueles em que se apuÍe aro de improbidade administÍativa: e, âpós o devido

processâmento, sejajulgado procedente o pedido de declaração de constituciônâlidÀde

dos ars. 13, inciso V, e 25, inciso ll, da Lei n.o 8.666, de 1993.

6. Os autos foram drstribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do aí. l2 da Lei n.o 9.868, determinou: "(r)

solicitem-se informações à Presidéncia fu Repúbliea e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os atuos m Ádvogado-

Geral da União para manikstaç:ão, no pruo de cinco dias; e, (íiil sucelisivumente.

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, Íanbén no pra:o de cinco dias."

À§ DISPOSIÇÔES EM QUESTÃO E O§ REQUISITOS ÀLI CONTIDOS

1. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

^/rL 13. Para os fins data Lei, consideram-sc senúços técnicos
proftssionais especioüzados os ,rabalhos relotivos a:

(.)
Y - palrocínio ou defeso de causas judiciais ou administaílvas; <1.Éq

a

aY

1



§ 2." Áos seniços lécnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no art. I ] 1 desto ki.
§ 3." A empresa de prestação de semiços técnícos especiolizados que
apresen,e relação de integruntes de sea corpo técnico em procedimento
Iicitatória oa como elefienlo de juslifcaçõo de dispensa ou inexigibilidade
de licitoçãô, rtcorá obrigada a garantir que os reJbridos integrantes realizem
pessoal e dírelamente os serviços objeto do contrato.

ArL 25. É inertgh,el a ücitaçiio quando houvu inviabilidade de
co rrrpeli ç d o, em es p e c i a l:
(.)
lI - para a conlruíúção de senlços técnicos enumerados no arl 13 desta
Lei, dc ,tarureza singular, com prctissionais ou empresas de notória
especialigçdo, vodada a inexi§bilidade paro serviços de pubücidade e
divulgaçilo;

(...)

§ 1." Considera-se de notória especialàação o profissional ou emprcso culo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anlerior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhanrento,
equipe técnico, ou cle ouhos reqahilos relaclonados catn suas alividades,
permito inJérir que o seu trobulho é essenciol e iruliscutivelmenle o msís
adequado à plend satisÍação do obJeto do contrato.

§ 2." Na hipótese tleste ortigo e em qualquer dos casos de dispenso, se

comprovado super.faruramento, respondem solidariafiente pelo dano
cartsado à Fazenda Ptiblica o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente piblico respottsàvel, sem prejuizo de oulras sat ções legais cabíveis.

Árt. 26. As dispensas previstas nos §§ 2." e 4." do art. 17 e ho inciso lll e

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidaele refeúdas no drt. 25.

necessariàrnente justtficadas, e o retardamento prevbto no final do
porágrafo rinico do an. 8.'desta Lei deverão ser comunicados, denho de 3
(três) dias, à autoridocle superior, para ratificaçfo e publicação na imprensa
ofcial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
(Redação dada pela Lei n.o I1.107, de 2005)

Parágrafo tinico. O processo de dispenm, de ine:igibilidade ou de
rcÍardan ento, prevísto nesíe artigo, será i struido, no que couber, con os

seguintes ulemenlos:

I - caraclerização da situação enrergencial ou calanilosa que juslifique a
drspensa, quando Jor o caso,'

3

.cX

^.\
i, .- - u^'\

l#l
§ ).o Ressalvados os cosos de inesigibilidade de licitação, os contraioi'iàiiif'*" /
a preslaçfu de sertiços técnicos profissionais especializafus devetãq,-1'
preferencialmente, ser celebrabs mediante o realímçdo de concurset com
eslipulação pratio de prêmio ou rcmuneraÇdo.
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lI - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - just$cati'a do preço.

IY - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alrxados. (lncluído pela Lei n'9.648, de i,998.)"

9. Tanto assim e que a Lei n.o 8.906, de4dejulho de 1994, que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dw Advogados do Brasil, pÍescteve que, mesmo

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade dc que fazem parte (art.

15. § 3.).

I0. Outro aspecto rclclantc, alvitrado na pctição inicial, é o conflito existenlc

entÍe a disciplinâ profissional dos advogados ê a competição própria do processo

licitatório. f)e fato, o an. 5." do Código de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompalível com qualquer procedimento de meÍcantilizâção o

exercício da advocacia. E o art. 7.", do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais que implique, direta ou indirctamente, angariação ou captação

de clientela.

I l. Entretanto, tais diÍlculdades iniciais, atinenles as sutílezas do oficio, não

sc mostram suficientes para conduzir ao desfecho almcjado pelo Requcrcnte, de tomar

naturalmente inexigível toda e qualquer sontratação de serviços técnicos profissionais

de advoiacia pela Administmção Pública.

12. Isso porque a prforia Lci n.o 8.666, dc 2l dc junho dc 1993, enuncia os

requisitos necessários a quc a compctição seja inviável, a saber: a) os scwiços têrn de

ostenlar naturezâ slngulâr; e b) os profrssionais ou empresas a contraar devem possuir 
^ 
,p

notória especislizrção. y

. tq

#_:.
Y

E. Um trâço câracteríslico da relação entre contràtante e advogâdo e

exatâmente a pessoalidade. Dai a aparente incompatibilidade conceituâl enlre o

instihr&o dâ licitação e â contÍatâÉo de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

sua personalidade juridica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado.
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocarlcios revestidos de singutaridade e,'

rssim, executáveis somente por profissionais dotados de notóriâ especiâlização sâo

passiveis de contmtação direta, scm a observância do regular procedimcnto licitatório.

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns. isÍo é. cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para âutorizâÍ o abandono da

observÀncia do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a adlninistração - objetivos da licitação expressos no art. 3.o da Lei n.o

8.666

O QUE AFIRMA A DOUTRINA

| 4. Não é outra a lição exkaÍda dos adminisrarivisras. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FILHOT, a propósito, delimita corn argúcia ern qw condições sewiços

técnicos e especializados podem ser conlratados sem licitação:

'Não são quoisquer serviços que podem ser contraludos diretamenle, mos
sim os sertiços técnicos c especittizobs. O sereiça é técnico quando sua
etecução depende de hobilitação especilica. Á lei faz rcmissão do art. I 3,
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres,
auditorias, fiscalização, supemisão, treinamento de pessoal, esludos
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc.

Para a conlrotação direto, devem os profissionais ou ds empresas rdeslir-
se da qualificação de notória especie&tção, ou seja, queles que desfrutem
de prestÍgio e reconheclmento no campo de sua atividode. A lei considera
de nolória a\peciolizoçâo o profssio al ou o ernpresa conceituados em seu
compo de otividade. Tal conceilo deve decorrer de vàrios aspectos, conto
estudos, experiências, publicações, desempenho dnrerior, aparelhomento,
organização, equipe técnica e ourros.lo género, Por outro lado, é preciso
que a Adminislraçfui conclua que o trutbalho a ser exetulado por esse
ptofssionol seja essencial e o mais adequado à plena contecução do objeto
do contraio. Embora não seja muilo comunr enconlrar a pessoa proissional
que possa qualificar-se como lando noloria especíalização, entendemos,

apesar de algunru divergâtcia, que é possfuel que hajo mais de uma no
mercado. Yale dizer: não é obrigatório que openas uma empresu seja de
nororia erpecialização. Á lei fiõo impõe qualquer restriÇAo em tal sentldo.

Álem dessas caractcristic.<u, impõe o lei que os seniços tenha núurezú
singular. Serviços .ringtlares sdo os erecahdos seguúo coractertslicas
próprias do exeaúor. Corretd, portanÍo, o ôbseruaçfu de que'singulales 

, ruo,v

5

' CARV^LHO FILHO, Josc dos Santos Momlql de Dire o Admüütr{tt|o. Ltrxen ,uris. Rio dc Jâneiro,
2005, 13.' cdição, rcvist4 ampliadâ c atuâliz.ada, ?Á9. ?47 .



Í; .l.to-A,{=)siio os serviços porque apenos podem ser prestados, de certa naneiru à com
delerninado grau de confiabilidade, por um determinado profnsional ou
empresa, Por isso mesmo é qac a singularidode do vmiço cstá contida ío
bojo da notórío especializaçõo' (EROS ROBERTO GRÁU, 'lnexigibilida&
de Lícitação - Sarviç'o.r Técnlco-ProJissionais Especiallzados - Notória
Espec ial ização ', in RDP 99, pp. 70 e seguintes).

Reveslindo-se o serviço de todas essas caracteristicas, pode a Ádmtnistração
conlralar direlamente o prortssiohal, e isso porque, em última análise, seria
inviável o compelição."

15. Por seu tumo, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO enfaliza a

necessidade da presença de três requisitos, para se carrcterizar a inexigibi lidade:

"Á contrataçfu de seruiços lécnicos enumerados no artigo lJ, de natureza
slngular, com profssionaís ou emprescts de notórlo especblizoçüo, vedafu
a in*igibilidade paro serviços de publicidade e divulgaçõo (inciso 11); nõo
é paru quolquer tipo de contrata que se aplica essa modalidade: é apenas
para os contratos de preslaçõo de semiços, desde que observados os lrês
requisilos, ou seja, o de tratar-se de un daqueles enumerados no ortigo 13,

o de ser de nolurezo slngular, e o de ser contratafu com profssionol
notoria,ne te especializado. Assim é considerado, ,tos termos do § 1.'do
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desemrynho antedor, esludos, expe ências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnia, ou de outros
requisitos relacionados com suos ativldades, permita inÍerir que o seu
trabolho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato'.

Quanto à menção, no dísrysitivo, à nalureza singular do semiço, é evidente
quc a lei quis acresccntar um requisilo, para de*ar claro que nào basta
Írolar-se de um dos serviços previslos no a igo 13; é necessário que q
compleridade, a releyôncia, os interesses públicos emjogo tornem o seryiço
singular, de modo o eÉigir a contruta$o cam profissional notoriamenle
especializado; não é qualquer projeto, qualquer pericia, qualquer Wrecer
que torna inet;igivel a licitoção. Note-se que o legislador quis tornar
eypresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação; isto pode catsar eslranheza, porque tais serviços jo não são
incluidor entre os seniços uiclricos especializados do afligo 13, o que por si
erclui a inexigibilidade: ocorre que o legisladôr quis pôrfin à ikterpretaçào
adotoda por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Conlas, quanto à inviabilüade de competição nesse ,ipo de serviço. O
resullado dessa insistància Joi ter o legislador psrtido psro o extremo
oposto, proibindo a inerigÍbilidade para a puhlicidade e a divulgaçâo, sem
qualqaer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em Que .t

t-:*'
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realmente a inviabilidade de cotpetição eseja plesente; a licitação será,
de qualquer modo, obrigatória.

Com relaçôo à notória *pecializoçfu, o § l.'do artigo )5 quis reduzir a
discricionariedade administrativo em sua apreciação, ao exigir os critérios
de cssencialidade e indiscwibílidode do tabalho, como sendo o mais
adequado à plena sotistação do obieto do corrlrato. Tem-se que estar em
zona de cerlezo, quanto a esses aspectos, para ser válida a ineÍtgibiltdode."

I6. Mas e CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO3 quem parece atingir

o cerne da queslão específica, ao ocupar-se de disconer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade pâra a Administração (originat com grifos):

"En face do inciso ll do arl. 13 (controlaçãô de profissional cle notória
apccíalização), pode-sc propor a seguinte indagação: basta que o seniço
esleja arrolado enlre os previstos no drl. I ) e que o profissional ou empresa
sejam notori<tnrente especializados para que se conJigare a inexigibilidade
da licitaÇão, ou é nccessário algo maís, i.tto é, nele sohreleve o importáncio
de sua nalureza singular?

Parece-nos certo q e, poro campôr-se a inetigibilidade concernenle aos
serviços arrolados no art. 13, cumpre lrdtar-se de sen iço cuja síngalaidade
seja rcl*aute para o Adminisbação (e que o contatodo possua notória
especialização1. Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionudo 'de rutíureza singulor', logo após a referência.feita aos serviços
arrolado,ç no art. 13.

Se o servíço prerendido jor banal, corriqreiro, singelo, e, por isto,
in'elevanle que seja prestado por 'A' ou por 'B', nõo haveria rado alguma
parcl posíetgar-se o instil to dd licilação. Pois é claru qae a singuladdade
só leró rssonância para o tema ns medida em que sejt nuesxiria, isa ô,

eÉt que por torça ilcla caiba espcrur melhor salislação do interesse
adninistrativo a ser provido.

Veja-sc: o palrocínio de uma caasa em juízo eslá arrolado entre os serviços
técnico-especialimdos previstos no art. 13. Enlrelanto, para moter simples
e\eativos Íscais a Àdministração não terá necessidade olgpna de conlratar
- e díretamente - um profLrsional de notoria especiolizaçõo. Se a ufi
abatrdo se ofizesse. Ássim também, haverá pericias, avalíações ou projetos
de tal modo singelos e às vezes mesno padroniudos que, w não lzoveria

espaÇo parq ingresso de componente pessool do dutor, ou manifeslar'se-ia
eN asryclas irrelevantes e por isto incapazes de interferir cont o tesullado
do serviço.

Em sunu: a singularidade é relevanle e

tingalar quondo nele tem de ínteríerir,
um ser,-iço deve ser havído cono

como reqaisito de satisJatório -
) MELLO, Celso Antônio BandciÍa de. Curto de Diretto Ádmtni§tloliva. Mâlhcitos. Sào Paulo. 1002, 14.'

cdiçât, rcfurrdida, arnplia.lo c otuzlizada, páBs. 489i490.
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"M'aíendimenlo da tacessidade adninistrotiva, um componenle criativo de seul

autor, envolveâdo o estilo, o traço, a engenhosidode, a especial habilidade,
a cwntribuição intelectual, arlistícs, ou o argúcia de quem o ereculuj
atributos, estres, que sdo preclsamente os que o Administrqão reputa
c.onvenientes e necessita para a sotisÍação do interase públlco em causa.

(...)

É naturul, pois, qte, em siluações deste gênero, a eleição do evenlual
contatodo --a Ecr' <tbrigatoriamente escolhido enle os sujeitos de
reconhecida compe!ência na maléría - recaío em profssional ou empr$a
cujos desempenhos despertem no conlratante a convic$o de que, pora o
caso, serão presumivelnenle msis indicados que os de oaíros, despertando-
lhe a confiança de que produziró a atividade mais adequada para o co.so.

H<i, pois, nbto, lambém um componente subjetivo ineliminável por parte de
quem contrala."

A JURTSPRUDÊXCTI »O SUPR.ETúO TRIBUNAL FEDERAL

11. Entrctanto, assumc cspccial rclevo para o deslindc da controvertida tese

dcsenvolvida nesta ação as decisücs a respeilo alé aqui adotr«Ías pelo Supremo Tribunal

Federal.

18. Corn efcito, ao julgar o Habeas Corpus n." 86 l9&PR (Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, DJ de 294-200'1), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão

subslanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original):

"1. Ilabeas corpus: prescrição: ocorréncia, no c(ao, lão-somente quanto oo
primeiro dos aditanentos à den{mcia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido em
28.9.93.

ll. Alegação de nulídade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunol de
Jusriça do Paraná: queslão que não cabe ser aaalisada originariomenle no
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de rcsto, o instrução do
pedido é dertciente.

II1. Habeas colpus; crimes prevlstos nos aríigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falu
de Justa csusa paro a açAo penal, dada a lneiglbllldade, no caso, de
liciuçtio para o contdloçõo de senlços de advocaci* I. Á prcsença dos
rcquisitos de notórla especioliToção e confíança, oo lodo do relepo do
lrubalho a set conlralodo, que encontam respaldo do inequivoca prova
documeaul lmlida, permiu concluir, no caso, pelo inexigibilidade da
licilação poru a contralação dos serviços de adwcacla. 2. Extreaa
dificuldade, de outto lado, da ücitsçõo de semiços dc advocscia, dods a
incompotibilidade com as limitoçôa éticas e legais quc dt pro/issilo (L,^yy
8.906194, ort. 34, IV; e Aidigo dc Etico e Dkciplina da OAB/1995, ari. 7)." d
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to Também o Plenário da Suprema Corte deliberou disringuir os mesm

cri(érios da ,rolóüs especialiTação e da conliança da Àdministaçãa, ao apreciar o

Inqucrito n.o 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012):

"Penal e Processuul Penal. lnquéritcl Parlamentar íederal. De»úncla
oferecida. Ártigô E9, caput e porágrafo único, do Lei n." 8.666/93. Artigo 4l
do CPP. Não conÍotmidade entre osJatos descritos na exordial acusatória e
o tipo previsto no drt, 89 da Lei n." 8.666/93. Áusência de justa causa.
Rejeição da denúncia.

l, Á questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de
substrato probotório mínimo que autorize a deflagraçào da ação peral
contrd os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requL\itos do art. 1l do Código de Processo Penal, não incidindo quolquer
uma das hipóteses do arí. 395 do nesmo diplomu legal.

2. As imputaçõcs feitos aos dois prineiros denunciados na denúncia, foram
de, na contlição <le prefeita municipl e de procurador geral do municipio,
hoverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedintenlo licitatório para contratsção de sertiços de ansultoriq ent

.favor da Preleitura Municipal de Árapiraca/ÁL.

3. O que c norma extrsída do texro legcl esige é a nolória espechlhaçdo,
associsda ao elemenlo subjelivo conliançt Hó, no caso concrelo,
rêquls os süllclentes pam o sea enquadrarnenlo ert sltuação ,to qual núo
incide o dever de licitar, ou yjo, de inexigibllldade de licilação: os
profíssionaís conrralados possuíam norória especioliaaçâo, comprovadt
nos autos, além de deslrutarem da conJiança da Ádministaçiio. llegalidde
inexistente. Futo atípico.

4. Não restoa, igualmenle, demonstrada a vontode livre e conscientemente
dirigida, por psrte dos réus, o supetar a necessidade de realizaçào da
licitaçõa. Pressupõe o tipo, alén do necessario dolo simples (vonade
consciente e li,re de contral<lr independenlemente da reolizoção de prrforo
procedímenlo licitatório), a inr?nção de prodzair um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevüo da licitação.

5. Áusentes os requisitos do art. 4l do Código cle Processo Penal, não há
justa causa pdra a deJlagração da ação penal em relaçâo ao crine previslo
no art. 89 da Lei n."8.666/93.

6. Ácusação, ademais, improcedente (Lei n." 8.038/90, arl. ó.o, caput)."

2A. Mais recentemente, em âcórdão relaudo pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, â PriÍneira Turma enumerou, a por dr coníIençr, os parâmaros (cinco) de

observância obrigatória parà â contratação direta de escritório de advocacia se\rr}
liciração '&'

9
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#à4*IMPUTAÇÀO DE CNME DE ]NEÀTGENCIA INDEV]DA DE
LtcrTÁÇ,io. sERyrÇos ÁDt/ocÁTÍctos. REJErÇÃo DA DENÚNCLÁ
POR FÁLTÁ DE JUSTÁ CÁUSA. Á contrutdção direu de escütório de
advocacia, sem licitaçilo, dew obsenar os seguínles porâmettos: a)
exisüncia de procedimento sdminlstratiw formal; b) nolória
especlallwçdo ptoÍls onal; e) naureza slrrgular do semiço; d)
demonstrução da inadequação do prcsroção do seniço pelos integruntes do
Podcr Público; e) cobraaça de preço conpatível com o praticado pelo
mcrcado. Incontroversa d especialidade do escrilório de advococía, deve ser
conliderado singulur o serviço de relomacla de concessão de saneamenlo
básico do Município de Joirwille, dlonte das circunstâncios do coso
conctelo. Alendimento dos demais pressuposlos para a corrtralação direta.
Denúncia rejeitada por falta de justa causa." (lnq. 3074-SC, Min.
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A SITUÁÇÃO PÁRTtCULAR DA UNTÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração nào

se afigura bastante par4 por si somente, impedir a contrâtrçâo direta de servigos

advocatícios - ou scriam dc aplicabilidade meramentc residual aquelas disposiçõcs

encontrâdas no an. 13, incisos ll, lll e V, cumulado com o âÍt. 25, irrciso lI, ambos da

Lei n." 8.666, de 1993.

2?. Entretanto, no âmbito da Uniâo, norma de estatura çonstitucional aribui à

Advocacia-Ceral da União, diretamente ou por meio dc órgào vinculado, a

represenÉção judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe. nos termos da lei

complemenlar que dispuser sobre sua organização e funcionanenro, as atividades de

consuhoria e assessoramenlo juridico do Poder Executivo" (aÍ. I 3 I , capat, CR- 1988).

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Ceral da Uniâo tem

editadas normas intcmo por meio das quais se conçlui que soÍncnte os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgeos vinculados pod€Íâo exercer,

respectivamenE, as funçôes institucionais de representação judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria

e ass€ssoramento jurídico do Poder Exeçutivo FEderal - do que deflui a inaplicabilidade

do disposto no art. 25, inciso ll, combinado com o ân. 13, inciso V (ao menos), da Lei ,9'
n.o 8.666, nessa esfera. 3'

l0



CONCLUSÃO

Por todo o exposto, sâo efetivamente constinrcionais as disposi

contidâs nos ar1s. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, de 2l dejunho de 1993.

Isso, no cntanto, não pode implícar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meic para a contrataçâo do serviço advocalício pela

Administraçáo Pública é a inexigibilidade de licitaçào; ou, em outros termos, de que

todos os servigos advocatícios são, na essência, singulares.

?5. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

dircito reunidos a partir dos rclevantes subsidios ofertados tanb pcla Corsultoria

Juridica junto ao Ministério da .lustiça e Cidadania como pela ConsulÍoria Juridica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimenlo e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Fedcral, a tínrlo de informações no pmcesso

de Ação Declaratória de Consdrucionalidade n." 45-DF.

A consideração superior.

tsrasília-DF, 27 de setembro de 2016

'. 
",-1.('eCc Silva

ogado da ião
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C.6.66/9.1, àrt. (i2), :)cor.r:do eÍ.28.9.93.

cccrrêncj.a,
à Cenúncia (
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II. .tLl-€gaçio d- nulld.d. d. dccl.sÂo qur rcccbeu r d.núnct.
no ÍIrihuna1 dô Justiqü do Darari: qu.ruãô qu. nlo êâloê !ât Àôàli!àda
or igirràriÀDêI]tê tro Supr€Eo ?rilcunal fadêrêl ê .rL t.l.ção a 9u.1, dê
regto, a iÍl8erução do pêdj.do á defi.ciêntê.

III. H.bâ!r col.pug: cliEa! pravistot no, trtigo! E9 c 92
dr L. 4.666./93: ftltâ de just! cânrô !,lra â Erçlo l,etlrl, daã.a a
l.D.Jaigl.bilÍd.àd- / r1o c.ro, d. 11cLBa98'o l)arà s coÂtt.tàçáo d.
sârriÇôr dê âdvoêâêiÀ.

1. .. pieseôça dos requís:tôs de notór:a especia.IizaÇãc e
canjienÇa, áo Iado do relêvo do trebalho a se.r ccntrátaCo, que
cnccnir,lr, rcBp,rldo do ir,cquÍvocc prc\'J Cocuroenr,àI t,:àãidc, per::litc
concLi.ri r , no caso, pê.1-3 inexÍ91b111câCe cã i:c:,t,içã3 pârã à
cc,nti:ÂtàÇãô lôs sêrviÇ1s .ie âdvôcâi:ia,

2. E:{..remá .]iIicu.l.dêde, Lle Jutr.() fedo/ <]a liciLdçâ. del
ser\,:,:c's ,le adv(:câ"ia, claia a inconpàtib:1id3Ce cc:n as jímiEa-;õe5-
éticas e :egÀis .:ue .lü pr-ôfissào (r. B.90€'/9'1, ô!t-.. 34. ay; ..
côdiqc de ÉL].ca e Drsc:!.t-:rna da uA3,/1995/ arl . /ê) .
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Vi stôs, rêIaLaCCs € discut!.1ôe sstês auUos, aÇOrd,3tll
M::1l3trôs dâ f:ime:ra ?urma dc, gupre:no T.rlbunaI peCe::aI, sôô
Presiüér:,:ia dc Sr. MinisEro SepúLvecla pe!tenée, :ta coDfc!lüid{rdÉ
ata dc _lu.Lgameorc e da§ not.âs :aqulgráflcô§, ;)or unanlmidade
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prr:Íir . !Ij rl .rertrli-,, i.lÊ\:. r i )rnla n!iíivarl (r:,cullr!rÍ o mellrur pÍoIiS.,l()nill para
prr,.-1 i .,ir ,'{.1) 

'.lL-1 
r.lliurr.,,r i rl.rloclual, t)or n.l{ri() rle lrcillcao poiS tel rlln\urilCaí)

ll.(, \ lunüi) ,,n rjrti,'rlio\ r)ii,,irvos ir;onto o nti:nil 1l|eco)

l)r;rrri', t;r r)i11ur,,rir inlL:1,:l lLritl {, sinilLriilt iltr:-, ',lr.t.r: iJ r

Ú.



AUrLIÀÇÀp

/7,,,;, / .. / // 2 / /,// //, // .1 /; t/tr',t

;rss(r',s()ri;r ]ur rclir:a ÍinL:atlos prirtr:ipi rlmortl|, nil L,rlil(ii)o der r;onfiarrci] ii lír:ilo it0
ilalt-i ) ,irildot lirsllrj ,lir, , rnovido p(rlo r'r1rtÍ{)s!c pLrlll cu Lrlilizar rju
ali.,a: ir i( ) r'r, ) r rÍ-- ( i;l I lar (1u., 11,,, fo1 contor d;t 1;.l1;r l.i pirÍ;r ;r esr:olh;r .lo rllalhor
plLrl ,: ir;tr. rl

I
mptr:'rdirntÍis
il(lnrinl.itÍ Jlivir

lilc rr". r: Lspr,1.16; ',
r)li p(,iiial{rr ri;r inl( iitl (rm

alua !,r (j;r proVirx(-in1o
r3;, ar ) dit in0x is l(,'ítcii I dú

ACORDÃO

Vi:,iu5, relilta(ios e discutidos estes autos acordanl ús l'.1rrislro., dil
Plllirli lRÀ l.urma ,1o Supericr Tribun.rl do Justiqo, na i:ontorrrrrlar lt- do: ,oto', r d,r.
nr)1;i., l,rrlrJiiJIirii(ií)., ír sir.lr,l lror nraioriir, vr.rrtr;jilo U Si- [,,4inistro SÉrgicr i.Lrl,,iria, c1;rr

pitr\' i ,nlO llr) Ír.Lrr1,O '..;r.,.r,rl l)âra Jul(lalr nrl)Í(,i.i)dODtr)S Or pedlclos al rilrrCial arÍn

rarla r ,.ia] in;tr.5 i.rrr;i;t Lil I lr oltiti;tilg a(lí-, n, ,lÍ iiivir lro\ l,rlmos (1[r r]l() dír :)l
.'tl' I t?':1, '

OS 'i, ,. Irií,:.ir oS Br-.neclrlo (,lor(.llvc\, Ari Pilrq,lrrll|f r Arr;lklil
E'il1 \,/ r'i i inra v(rlir irÍn ( or,'i rr ':,r l\r4irrislro Í?el;ttrtr

BrasÍllil'l )F -l 2 i,' novembi.) de 201r1 (lfal;l do Julqamenlu)
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. lnir i,rir r' nlc, rlo tOCantu .l! irll qaÇl)il5 tl(' Oírns;l L|. ;r 1-. l7

!i; ,;, :r.r.,9r . l0cia ! ,.1.)9/92, êrt.295, V do (lP,.l o art, 178 \!r V ;,i1o

L( ll l r] C(inrti:lla-.ií-r cluo lrl,, 1 l:tliif ia,j n:lo ri,slâram dr:batida.; nO ;tcori-l1í) r-0cOrri.l()

Ar1l,. ,. s. l,'r', rlo ir .i'rul.r . )i) t. 'ó or' Sll, uorr 1,..':rtr'

'r)rr i:i) i,ii()nitÍlrcr.rlo. r.t(lrisilr , iiid ispr.rnsiiví,1 iro ila (iSo à§ ilrs1ânCiilr lx[] ir'rionilis

.'i ArlLrnr,ri , (-rm (luo pc':,e il i)â1rrr,r./a Co Or(jem |.rúli,lil rin-

,lu, .i ),rr )uraitJrias (,n;r!1,.i .ílCão da viii ,-,li:il;r e pr,-.sI r i(].lo), ;1 lr r L:,pt:i:i;rl

rji:si, lribun;rl j:i lirnrou (rnlrndimcnlo dLl quc;lt,' nlesmo a-q m, jl{'r ,\ (ll' rrl'(1, nl

í\ rr ., I 'r' csicri pi\ qlr '. lnadirs. Pte(:,'rdenl,:r'. AgRg rur f Rf su '. :ld9 \Í''
Q,)l .'l| H il I\.,1ElI tl T(-r f,./ 

^ 
I.,-r l\lS D.Je 0)l]t)l2t'ti ) AuRq nos EÂq 1.-13Írr,i(-./R.J Flr:l

i,,i;i, i lltl.,ti .}\i irlOir i) ' /l)(r2l20 13 Aqliq r'1,, I tl[ .P 9]7 2.1'l/S'- li,:1. l"4itr

-,t)A' , O IA\/lO 1)F NUiiOllr ,\ D.ie l0/05i21r12

4 Ou;rr',ru ir ;rleqilda violirÇitíl i:ro lrt 1U, itrcrsos V, Vlll r: lX Lr:r

à.1.:.)t.r-l iro irrqLrrirÍllr) . noxistirncii:r rlú ll 1.ilj, )Llstcntil () Íarct)Íir'1llíj ílu,r ir

r:()nl, irC;tO :,, irItrl;t ni:r'. irltr)1CsaS llX(.rll)ttií)[ ti,., r-]it in0xlr]ihilill;l d( ' :jr f)rUCí-,iSi)

li(.ila,i,,i a cr)n!ornrrr Íii.r\io ,.r ;1r15 I .J o ? 5 ile I r i li 66ói 9,1. //) t.?'/1)/5
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1. Ll'rsuinrr-ie dos aLrlos qu{- o N4INISTERI() Pl,il -lt-O Lr(,r

L:i lAl)(l l)a lllO ( ll?Al;Lli: DO -SUL ajujrou '-.fn [act: r]o rccorTonir Ac-ao C ,; I

PriFl il rl{l lnrpro[ridudr; A']Íf[]islf;rtiva [rputanJo.lhu i] conclutil de lírr pr-ôst.l(.1o

.;r'r.,,i rr. ;trlr.r,;r';1r;,-rç.'. .,r, tiào [,re]lêitC Llo 1.1 í} jÍt) o ile Churil-,1':: r--rliaf i,

Ll :,r , :', , r', lr.llirr Ciir lii--il;r .,r), lrpiliítitda no ,rl l0 incisôS V Vlll r l.( dr t f,

i1 I " !r ,' ;r'.\,,-t :ia,ii 1;i ; r , ;l:tl a|U:,Jlot ir.
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5 l)r:p r r.l.-t.r (iil loilr.rr;r rla)', ..r1a(los (lisposrlrvL) porllr ia)

qL.r' ir i il io'llr;ll,r(iiro Cirr',.,, ,,'rr;oS le(--n(ioS cnLrnrar[]dOS no atl l3 di) ir ii 0ô(,/9:'l

r:rrrrr lllxicliLrLlidi ]1lo rJ1) llr;iliiri)o, impr cs(rinaiÍvcI il pr(-.sença rios rt i.1i.ri:ilos dr.

nirlLr, /a ,iil(ll.tlir tl() '..r.Í','i a pra!lir(io, ilrviil[]ilr lilal(] d(] (:Orlrl)olic,l{, ar r)o orla

e:,1r,, ,i rlil. r,ir, r1 )

(,. Di.l ,:l,ri 1,: iiilS i)ulos ír:l.r')it:llntatnle dos lund;rnrr:nlo:. Llir

S(.iri. i.ir, ijuÍ)clLri-sir, srrl,r,, rr irlpq.'Jiçncia prolissi0nal e colrflcc imei rtLr: iirclrviduill5

dr) r,11-orrrnti- qua (a) arxr.r{ilr ir íun(i.lo de Pro( ur;r,lof do i\lunicrpio cli: 5l,rn1,r Vik;ria

üo f inr'I p{rr :),iilr ou \,ii1 .ilru), (b) acomp.r-rirr)u a cornissào qur ( lilborou lrs

la:vlt;r; rrtiL,lrlLr:, f);líii il t,r,.,',lri:;tu (1r-. {i()nlits ptrl.r o it4uttir-ipio qLl.-r Sl lr',ielitvi) í(t)
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7 N;r p,,rr.1,Í)Çilo d0 .lul (l,r f'rinreiro Gliru, Cnr qi]tr p.rs.r l,tr

1-lr,slii illl(),t: t1r:;rli[iC;tCi.,r:..,,,,Xp(]rieÍlClilS [)rOÍj.s:.i{ )ni )iS unLr]riores tiO arl,.,0i1:rdr., r.rrir

íC1-[rt' ,Ilr' t]i;r) h;1r1,,t ij r ,.ir., ir. ,11)mun!trzl(1O í) rr,.luisito C;t noiorla cspl Ii,tliZirCil!) rr

n.,;r; l l,il. rtl, rJir a,)lltf]r.1 í :r,

píu\1, ! raÍi/ltoS dr:;rs.r,.., i,t

':Í,1 .1' . (,- J ,JÍ .,1 Ll rl

í,rr'.1 ., l(, IJI r ,l-/\l , , .

l;rurrl.ilrtlc rie [) r,,,ito da L]l li(i!i

jurídlca pirrt ;rltJurrirs tr.]-rpÍcsâ\, (cl) prLrlir:ipou 11,:

. (e) r;ur:,oU irsl),,,rlilli./;tÇ;ro Im Dirat rr, lvlUniCipal

vinculrtLlo ilr) [,.,'1, ilfir(1o de Diíeilo [],uitlir:o n;t

i/ )i

;,ú"



/7,,r,. . /rr'/rr.,,,,/',/ y',.r/r2,,

nUÍUr.;-. -

1



.-.u i L;i Ç.-...,

'.,/,7,,,; 
..

F/)) ,

il1t.,.t(..,ti,tl

/i, lnr,,r/',,/ /r.,,1i,,
N" PROC

-t,, . /r(,t/!/, lt , ,:t )//(;/!/ \:, /( ) -\t \/t ,) l\ '\ 
'iL//à ti/L,

i-a///,r i.11)t' -a.,\) .r'tt//1! )i t!/
al, i t)/:/11.1, /1 1)t,') 1.t1_1.,.t 

it

',;// qt./() .tii/tú/)iit ii;.: ,7,r\/){).ç/hi 0-\ /t:ç, t.., ,ltlt;,, /ti/,'/ç{./n,'

)./,1. ia//t l.L l/,1 ,/., i/t \tf)ft.1/th) ,)nn'iit'.' ..';/r1t';.
't./,,/ç'.1), oh/J///4k,,it' , )/).:t/í.'/h, )rk.)i/l.). et/u'//,.; l,L\r..? t
)/, ),./r//3í/ot Lol)) .\r/;)\ .tr/'L'/L/.td(,.ç) /re/7ry/2 ////c.': qt./e i.\t'i.
.r' .' /))C/.\i-1./,rl Ly'nt€/tli., . /D,:J/S ,x/sql,/.tdo .) p/i':./ J'.J,7.t/,ii.lo

Dt,;-s.: l/'t1,? /,tt )uc2 /mpo//, t) ,/.|/r/n t /t/t) tu§/t'/ tdL' i, . ::lolr,.t/t/. L
,l: ,i/i' naj ..,. .i./Oio: t/o t.)l|tt i, .ç,rnt l1/J//..t i/0 P //n1,tl f/lyii /../,t i:

,ta/r/.l ot( ) //:.// .1.r8/)1,, e 4),,() ,t /1,,/, ,.,t?

çc/ I

/te /)a!n:t t )u//d.t /)/ t 'ti.r \/i.//, )L ip/o.r ;i :.),ya!','i ' i\ i1/)ri\'j;
Ttnh,ld,ts pol l"/b/h ./.'Jr/() i t/t/e ,t ,tL?-ç/ai' i, i.7) A1/.t.".

'1 ni!, rl P/i,tt.)tix .);',41/r1/..-f/o .fu ílfut.,

Scrl:r. l,lnr:l nlanilcslor.r \,j o lritlunerl de i.: i3' tll ,.,,'
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tf Pnoi-

.,1() 7'\h/inl d.L'/il.Lr! o,l {/( 'n /0/ ).t /t,1d.)-\' /)D.., ,lt/lot, l)t'2;
,///'t(t:/t/o pL:/() /7btl,..,i,/c. c'otJ/,ts e-§/c-ç,tsl)i.,/t,i t:(:)///b//;){\
1r,'/,)ç).

l1 Sol.rti] L, ,r ,5[]rllo (iumpl!r ci!r:t,r(;irl iLs lict.:c: rlo ilLlsl i: pTtt[es',oi

i'lAlll.i(-) liOitlll lO GOÍ\,']1 ', ill llA I IOS:

9. 1 Í-r (1ur:, n,.,se os arqtJmento\ |s[,os;]dos pelo luiz , lrt IrTinrailro

t,; :r. , pekr Tril,unal rlL i , rLrrll, tntend,':'Si-. [.t v|tt]il(lC, SeI impú ,,.i!,jl i)[, rr]r

I eiir.i rle ftL).;r]:,..,o licilitlotrLr r, tfiri-ralho inl,rl{rÍtluirl rlo trc1vuqadr.., p(,\ [' ll;]-\ij (it ,

t)r(,!, itÍ;)o d!,jcrvico:. de rrill rrí./a paTSonitlissif la qsinoLtlar rnoslraÍr(lr , .,r pirl(-,rl.l

il a I llii; d( al,r i,),1,1 ,rii'):.1

lO No c;,.r,, cuncÍa.to p;rcllr{)Lr-;e nu r;orr[r,rlo L, i l)r;],-lí) r

rL,nr,Iti'í:lLzro i1e k$.,4 30(J i,luatro mil ú lÍczentos rÚais), valor quc, nr.]iuÍiernefiu

n;:la) r, iuoslrit ox( crslivcr Dr ,ra renruheraÇâo (la-. lrm advogarlo. Aricnr lr\ naro h r

elrf ,, -lai. nfr! ,,UtOq .lLt, alest.m O .uno\lr) êXeêSsO e di:Cr, p;trrriir nlt

\ i'- :r .,a) !r.1.:Lir;ril ' .,ll;indo-s(,. ,ri lii;r ,r r tlr,,i;i',,c1 virlot.ri . ,rludtii'r

t, n'r ii rl:trilo iiÍr-oiririr-\L .l ,rripânte ciü v;tlot d, n),)i(:ado ir :t:sirrt , llÍlíilur :r

illeÍrri,r,., tlr-r v,-rLrr paqo ,i,, raivoLlirdo pi.rrir pÍCslilaiiro dc sorvi(os dar ;r\\ir\sorl;r

iLii iaiiL r;:o i,/trnir:rpio pirrilir'' L,rn (irilerios \ubj,iii\/,-rs - conliarrça sin!luli r i(1a,-i.r (lrJS

')r r'./Í i)\ fao lral'./í rril| r -,)ntr) cxtrilrr r'íj1,,. Lrs objt:iivos pirra alrilÍr!rflcir ,l

l( rlr r,, r.ri.i.il) ll()l (')lii:, l,: r', lr llirlul|1ir irrl, I r,lLral

1
I
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.t.t'tt,r. ,, t/ ti),/. ..,)t/i) /t)/lJrl() t/.tí' ., .t/a,//i.,ja.) t,/,1 t.1)/tlx,l/i.,.x , rtl) p/( r,,,J

/lr.\- /t.)() \1.,, ,it. t,, '.'..: t.0/.t.t5 Oi,.;t,U/,1/J. \i) 't, /1.7itrl i.o/-r/', lk)//\,t./k,,/.. I

l/.Ji2\ ,t t.t' ,'/t ;) pt]/ (.y)/rrd')/ {?r/t' .t -r/r,/1lJ//i/,J{/t., L/u .tt/t,)qd./o (.'.tI)

t,)1 t /,)r:i.,,t,i t:t,. tlt:d) ,J -\U,) L.,tL,,,.it\.h: lt,t,y'tS.:tit:t, t/, tt qU: Ji, ,,yit lDt/,i,,)

,,,:t.,. ),!:t/,.:, ) . . ,), //L I t.1,y,o ?.ri t.,'.. ,/!: /),.,t) \:)/ , J,l..f /A) i),,. .'\t \,,,.! ,-,

t ,.i) ,iv!.,t, :'. i/: i.)L, a,,,)' i):il.i., t'.7:)L/t\ t; /)/(.lt;-;4:t.! \' t/L/t .,

,1 ;'.'tt tt', , )',;r\ .'itt.1, )-\ ,1. ..t.,:: ) t,I t,llt)..-/1. ?,tt '.)t1' t') /.t

,r.tt' :,\,a i.i./,.t,, ttr <.a./ lr,t, j//)1i ,./r,. ,/,!.ijt,i,/,1 .5.1,,,; ttiíil) ./t i,.ir.ttO/,)../,)

t,/t: /./, !., ,/t' r,t;:,' ,: k tt7tt, J/tz;lt/,:t.i l()/ ./ttti,,'1t ,t/n.lt:lt/Os' t'It ttltr':t,.' t)i' t.,l//if):)
/L,itt) t,,)./ /)i.,.\\, | ,,.r/i/niI|jo nt.y/)u/;7 i/i/it,//k) ,l().t /Ot/(.y)-ç ,:l/ur,,t, t.,tt.s 1tot.s.

tr),)ti) -r-,t'\.1' ,. . X/im<Ji/ú )rt, t 
-. 

tt, |lLriln.'l iJ /r/Lt. uiti ,1//)t:i :

j:)t'1;/tili.,i / i,t. , l.'/'D O lul|i, ) t/|r').', ./,'l)

1.r Crrrriolnt J!sl;r(-ou o Iobr(] /\utor i) slnqr.rlilriciildu rii)) sr)r\/icos

0rl .l: ita)\ pclo i;rlvo,;;r.1,, ,,,'rrislL: i.rÍlt \()u) r-,rrlru(jirn{rntos lttcjividL[it- ,'sl,tttrjr-,

liclirti,r .r 'jLJar ,::.lp r{tililtilr,) r,]iilissional, ,tütrdo a11,ssil ío.nra, invlalv{rl ,r',culh.t 0

r.,l1l, ," [)ri]lission;rl p:rt;r 'r ',.;1ar iorvicü (lc íraiuTcza inloluclui)l fri)i n',rro (li '

lir:lii'i ,,; pors t;tl rrr:rtsLri,r{ r,Lr nào sr: fur'rdal e r.r'r r.iitirios ol,jelivos (c(riir! r.r i1t,-rlr.rT

pr/.r) L)r)r.iaai)-s,. ;rinrlir :.,5')€r (iálso, qLl.i () í,rlor proco naro {r cru,l ,rl patr;r s(.

,1, 1,. rr Ll : T.trlltoi r::o rir. l, ,ra1 pilía o []|t('llulii r )
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1.j ilt)m { l( rlr) aii.)nl,-. clit Í-ri)lurr-r,/il int()lecluill c singul;rr rjo: sr:rvií
dí:: : ,{)\\ofiil lLrr,ll(:il, lit'1(,r'lir:, plir)()ipa lllt( rnt{ ' Ilil Ír)lalçito dr:r (iOnIiilr]Cii I liitilO irO

i:rLlr I rsirildoi ,irrs(li-. alrr, ntovirJo pelO ÍrlcrrlsS(' publico, Lrlilizar tlil

ü r)ci i l:l irTi.Jili)(iL qu.j llr , lr-ri conÍeridir pr:l:r i.;i p;rri a escolha iiO mllhor

oroíir,ionrrl.

r nda o iluslrr: aulor ÍúAURO ROBERTO C;Ol\4ES DE

11, Ncss. si,nlido já se manifcstou .rste egrégio Suprcrror I'ribunal rjr-r

Á[- : , 't,' -À'4 n'ii) :loir-; it,'/l PL,cl/[.A ,//: . /])Fi/i|[ta
...11)li..Lt.\ /,1,'!.t it: ..'i ./lll'1 .J-, /. , 't , ,1, 1 (; l.-, | -' , ,vtÁ'/( /l-t

.;'!.,...1ir/r .,1 .,.',.:,-: ' ()O/v- fRA fAc'.1t 1 ,'rt- E-:/ -turOR/O nf .,i )l..Ct'/lt:/jj
i /( //,1t()to t,t,l \ ti;/lJ/l// )ADt I ff),.: i:rl trt ! /-t.id l{ c;l.t -5'f A'//a'L)
.''l\t'Oi.'/ lih / '.,, 

-Ii)R/,1 f.5'ffCi.-l/ tt=Á r. Ai? f?ffx/l,+/f Of ' ..11/.t1.LÁ.;
,'o1,1,/j:t t:tt.,'-.: i)[ ,D/?O t/A_' !i ,,.-.:'/D/! 114 Of -':///1 !.'l/,:.: 5 1- ,' Dtl]
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iô l,Lrnl,r:r .,' i,rnrb|n] o plarc,r(l(.iriir ckr liupri:nrO Iribt]f,il fr(la)larl

t rni'1!/.\:tt.' ,r,r,!it, ) t1,',t' JLnll(/ t,'/)i,//.i/1.L/i ..r.,? "rl. .l ,

,t/),t/irt t ) | , :- r | . . . . . .. /-\ ún/i./ilt/-\ , lt) , i'/rl/1)l) /,/lt:i.)pi)n'J/í)/,, ./{ \ ,,tuJl(,'

!).,i:t..t../. i, .. !i)t:/t!O ô/A /i/.,1 tit,,,(, )t t lt/t,//' //O .s., yt,,t:/0 ;/.: ./\.\1.)\t.t L/ \
,.,,,,,/:.,/.'(:. t.'.r).;.\'. pdfâ t? aon/ral.jÇâc de escy//o/lo de d./t'ot.,.t,,,:. ,/'t)/ ,tct.r lj
1r1s,yt'r'7xt.4i,l ttt'L- Ji' /i://.:t:t:ia c-r/]ír//.J /.\' t;l,t:,, t:/,:t: Su/rult\ :) , 7:ti./

J .,'.,s., 1S/1.)t.,, / ): r-)/).::. ;t/t' lRtst) l-lil , l'';i ltl R:l
l',4rn:,1;o .ASlirl.r iNlLlRA, SL(jUl"il)Â illRN4A illc )8/03l2)i ))

i(r;l 'vlill

\ I f"l,r l-r f,i,L, .,r (,nr i Illisa. tr.'sir)il lnccllrlro'Jrrr\í1 q[],r L i :, Ivlt \)'\

ti).:i. l-it,,\Lilil()s itrI hit,.,ti,: tJut S{r l?llill p,J11.lnl0 I nt ral:,lilijiCitLr ,1tlt, ',,itl0t,..

rfL lr.i1r, f--,alíl t,raurrrnl{ ' )l Ilirn;,r dr,: crtricluor: ir r1.r lo lli(;ito do Fsiatlo

'1ll lirill.]1{' r.i'. lodo cxposlo coni L.rcu-sÊ-' aj dir-se pÍ( )'./rn.rurllu ;1(.)

Rlri r ;(r Espr:r:rll pirlal ]ul-t ri rnrprocLd{lnlus i)s 1;,;dido:; t1a inicial, i'r,r i;r.ralo tlA

'r.. .,1, .,r':iii, ,r,, 'rrt [)r,)i,,' L rrrt. rl

I
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lll.l-.\fol{ : lll\..ls t r«l \.rpot-t,-,i() }t :,,it,-s r\L\t.,\ t.'lLH()
Itl ( ( )itltl \ l l: : l,l lll( ) I)l \1F\lX)\( ,\ SI \\^

( ,''ll.rA,/r'i'rl-.r ,i tlt)tttt tü r'.\/il'r i, 1,,-(r(ilíl

^ 
I)\:(xi^ I x)

Jl l:( ol illx)
.l ( )S tr,\ t . I r X A N D R L IJ^ R l-l( )ZA .l Li tr.-()t J l,l R A Ir ( ) t I f RO{ S )

\ll\lrTí.1(lO PUUI l('O DO l;S-fi\D() D() IilO (it( \ND[ Do
st't

\'()'l o-\'t.tI(]I)()

() lll\lS llt() SIl{(;lO Kl Kl\.\: sr \linislrrr \aptrlcrir, \rrncs \Írrirr
â(llli. lan(l().,.'ol]:rrllrin,i,, o ltcri[rll-r0 tra(]r' \i(). ve'j() Ltrrlr iliÍiculrlrrile tttó rlrrc

rl,. tr.ii:,ttt'rlrrr LlL llrrt,l , Lrrr n:edidlr LlI rlLit.r'\([L(]u 0lribL tlrl glrúiLrrr. 11s. i,-li
iil.l\ r. \r \!fLr,ilL..

" lint ,t , pcs,: tennt t).\ trtu\ fl.tltil;í:dJo u t-:t)n/ti1iü\At) .\(tu
ún;tli\. ,)tt t.euii:uçt)o ,lo l,t', LLts.:t' li(ilulit'io !)oi't(t t).\r. [:ll,i,t
r,i\/rr ,,.',tiôttLitr .1trt'iili,u it,t úr,.r Lfu l)it',tilo Púl) t.t). L ..t\\ttit

ltt).\\ti:ttt:. tttlo n di\ltt u.\tt d, lit )t,t,,.ic (ll l.i:), ltit. ltttt)\ ritt)
it'\ltlj'i t iLrítlltntttl, tl.'uvt,\int(h)\ t.()\ dtltt)\. hr,, ,,)titt) 1t,) '

t,) , L, ,i)t't iJt) ltl,, l t i,tLritcri tit I ottlttt r \/r . (/tl'r.'l /{.,\

,t)i1lt;1 :ri tLlqt,trits,l,, ll\ l()') 12,).
( utlti, trtrtrsc:rtver () iltlr tt irrt. l.í, J,t l.r'i 8óó(t,9-l ,tut' ({lit
tt\ i:tt'. tiidudL,\ dL' ittrtiyi!,iit,luLL' lr' li, it,tçrt,t:

; l.t. L inexi.eív, l ,r litittr, tio t.lutrttir it,,ir' ' ,

t, ,.thilidaile Llt tttnt1tLii,,,i,t. (,tl t:sp« iLtl.

! ittru it co rttldltio ,/,r.rtn'lç'ai' l,tLnitits ,.'tu ,,ttt,rht; it,,

L r'] Jr i-i ittl,t 11i ,la lttllil:tt .'in'-;tl,tt'. i()til
, ,\\it)tl.tii í)lr ,'////rir \,/\ tlL, ,ttitt itt i'r1,, , 1r1,/r:ttr.),,.

rtti,tlt u 'int'.ri.qíh tlid*lc ltur o :t:t t:i\os d,' yt,l,iii ilu,l, r'

lrrlhl-
:l|1, .

,1,,:,'

y,:,.1i::irtUL t) t tl)ta,'\t IttjO LAttLt,tlo t) tLit),i\) ,11., \!tL;

.''' itlitluilt', LIL'r'r.r'i t.lL dt tlt'\ftttl)( ht LutlL'ji(tt.

..,...ri,r, (r//('/r(ir,.'1,/\. 1uhli,.ttçitt,t.'),!.1iti:Lttà,.
,'1 ., , llntttt,;t|,,, , qui1t, ,, i ttit Lt, últ À' t)L1t!ti\ , (t/t./l\11r,\

t, l,i, ionutlo: t t)t)t \!tu.\ ,ttit idittlc.s. ynnilu it;1rrir qtu: u

', t trulttlltt i' cvir't',i,r/ , iutlit, ttlit,L:lttrtt, .) /,n/i\
,t.i ,irrutht ,)r ltltnu t,.rlirl,t'.ti,' ikt al,itt,,.l,t trttttr,;i,,"

,t ,tttlttit!.t l)t'1,! 5\t { t i'titiLt \r:t.!t i
. 

"1,,. ,,1,,,,.|tr... .t 1..,t ,l' . i,t.,,

l.ii ir, t, r Ll,'.tt:lt1tt'ttlttrtlo tt lttttiúo Ll,

\1trtti,i1,i,, Lh, SunlLt l itóriü (L) I'Llntr 1t,tt

4
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'. it t)tt t)ilt) Ltno\ t' lt,t ut'0Dtl'u ltudo Ll tt)tjti\\Lio tiitL'

, i,tit,ttttt.t t)\ lL'ltt ttttll(ltlt)\' l)ttt'Lt tt l)tt,\ltl\ti,) tl(' (o)tltl.\

1,:',t o tttttttiLiltit) tllt \t in.\lttltt\-11 lnàtt intltttttit,tthtt ln'[0
,, 1,,'t rr r,i ri,),, ,,1,tj:tttrt tlttt ,, ,ttit-,,., ,ltr, ,t-,t

t,'.:itn.,l rt t altry,(:tit,itr /),il.? .'.\11 uldt o t)l)itlt) ,l,t iotllt,t;Lt
, )'til,tL L t lttl ,'lt

I t,,i,t ,1tt, /('r?/k/ ( \i\i.,r,r r/ /i,1r.\.\líllr/r Llt 'ri it,tit\tiltj
, t i\'ilt irl.h) r trill t','t', ,,tl ttt ,l, ttttl I'tr,,,t;Uiirtt- ,i,

\ltitri,'ipio Jr unt nnrtti,tltio jú instuldlo, tÍ)u,) t(tfctil t)

\1,'11,,111r',1 t!, tt\ , t.; i /('. r i\.;//í, ,)t.fi,ttu:tu .\tit.,;t,.t
.! ii,i)tislt..tti\'tt t: fu)1(it)tit!1, Íit)'t11( ' o Ln'Ltlt'tt,,, jut'ilit,t ,'
t).!itr' \obr( ú l) tlillttt tlc lt'tttl. I ol)ri,!ttl,it it) Lln( \t
, ,,,ltt'q:o qul:t'ltdt,t ,1,'un trth,tlln ('onlt!Dt tt quLtll tt.

':., i, ít)itt tqc crlcjtt tt' ? lo inrlulodo.
l'. . ttt,.. 'uth,. , '-!ut,.,. t., tnlt,t'ttlt: 1,, 1t,. . t.ii'..
,ti,! !t l)ttticÜ)t)u tld t)i .!11t|í20\L-it) d( Ut11 tlt)\t) n)ut1i(ípit).
It,,:s,t littttttt,.tt Íiti ,'ntL'rtdido rltrt tle tinltu L,'trliLõt.s ,1,'

t.,,ii-ttr ,t ltuhLrllt,t pt)tquL, ibi I'ntr,t'.i,Ltr ti,,

\it..titipiit \'Íãt. t; itnl,,t io:o (lu.'. ttpli(urtlt, \! .) i/1,'\//r(r

t,i' i.,r it'tir,. etltÍ'1kl\t \r' t:ltÉ q1!olqut't' OLttto l)t,,t rinrh,t ,L:

\it.:;i,i1ti,, 1tjfi11 ,,,tt,It,;r.\ í/i i,\(,/a(]l o t,nt tt) t,,
,' ,li|i (nt r'Àl,r 1ll, It)i!\OLttjl( ,r rl/r'lttti1. 171 ;,,17,i,1,t ,/,,

' 'tnlo Lk.t lli| ('r,;tttle ,i,t \ttl tett -lt)6 ,:iltttit í1titt:,

',,nLtti-st' t(Jt.grunLla o t it,t'to tfu 1tt:..sst',ts, t'rt lc.\t', dltlt!\

!)ttt tt o .\e1\'iç'() altn(idtLt.
i',, ,,r,,,'r, IoJo, ,.:\to.t.ti,ri q e o iuni('uio ,/. ,i-'i,i,, rt,,r ,,

,i,: lcr.loLt moí.t rDtiitLt,lJ l)ut tl ttlt'rtti,.'r ui' ttltjtro ,l,t
, ':t:itk) 

^t(.j 
tl'tÍtu|lt.. I thliittt'l quc: \(' ti',!:lk' Lt lttl

: !tt:,io rt'nt u 1,o.",,1,i'i,lol,' ,lt rottt ltru,tt I t)]]t ollt't)\
, ,, ji ttlrtt. i t)t)l() tl\ t)tlli,'t tt."

I'aLrtatio nlssc accrlilncnto^ c:rn lonro do c()nlcxto liitic,, lcrado errt

cslirrri. fcl(, Tlihtrnai Llr' ,,iircnr. qu!'. c(,n.lo (Lr rlissc. irtcotptirol liiLlrúaltt r\'lt
lrirrlr.Lil,,. lurirLl;i ;r clert(, ri(lir jtrizit. r isrr:tltz,' il(lui. lüssit rrc(li(lir unr r'rbieç

inlurr.p.:nirel p:rl \\ l)r(ilrri, aolhe(inrcnlo (1o t't.Lrs(, csptcil.rl. li:ttlr,,. conr lotli,

r'(ij)- r) r() eIri enta \lrrri'f,' l{clal0r'. quc css! re(ulso cs1:ccitl. ilrl crrtr,, üo10ait(lii ir

qLrL:lrr',- narLi ünr:\rn1r'A prrs'rlriirtlrtclc dc rlcariL.rirr iüiz0 dc atltnissibiliditrlc p,rsitir<,. Pr,r

li,r'ç.r -1., ,,Lri.e tlir Stttttulrt l.

lrttt rrirtri' \,-r. LlITrllcl chatI]o llaJrÇio. (c isso nào crl'r nLrs aLrtrrs. r'

rtrnlt .l,ritiltr;t\llr.r ltltsitltrliIi,.'ric ptssoltl). cl]l n{}:\ir letrii rtrls costtU]]itlI()\ a(}ltllecü ()s

r()ss,,. .iiu:i(lrü()s (ic r)llii,ir' i, rlicçiro c, üLlr.ri- e irrtLtess.tnlc p0rqüc. irll ul. hr)u\c ]
I !r\,)11çi-rr) (lc Lrr'll pn)lriolIi lc-jrrstiçI c dc lllr]J.lLiiua dl cor))iICli. l)otle;t iil,.r tlizl't'
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clivc rr cnlc, atliitttt:indo-o tlesLl.-.já

lr/rr,,,,/)/ ,í,,11,,

(llrr'. (iLrçlll :rt[re. cles li\f],L1rr ll{)ueo lcltll)() (ic r'rcl'iici0 na rugià0. l-nirs () lltlt) c (luc

nLIr ,i\(r I,ri \ullcicnta Ii1,.. íil,,cr er)r'r.r quc rr \lillisteri0 I'úttlico. c rr .rtrt0rirllrtle

II\li! r.lriir lrrelrl rlctcctlrsscrlr...1 alegirtia c n0lrililr !speciali/irçao do ad\()gado. nijsse

easr) (r)tllfct(). crrt ot.tlctn rr torllar ittcrigi!cl a licit;rcio.
( (rrr brrs.' r:.:\iis ( ()nsidcLt('a)es" !l incIlc \lirtistr-(t l{eltrtor. [' tlrrc-

srrr ,r. -rirL-iir- l)irrir ir rlLrrililL, Ll: Jitntlo. rruro riiscor,.i,lr rie \'.l.rtr. ltara nio i,rrrltcccr' .li,
t..lr ..l)\'Lt:tl il,'t li't\i .,''hit. .l;t \ttrl rrl,r I 1r..i111 l'111g ,' I I . ' 

: I I r ) I I I , : illa,t .r,lr

ÀUTUAç Ào
N'PROC
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\ll'l t \( \(,
I I lllí ) lri ' rl:i\lx)\(.4 :l :,\ \
Jr)\l \i \.\\l)ltt:ltAllli(),/\ lt \1.'i Elli\ I ()t lR(x:r
Nti\l\ il I ,, l,tiBll( o l)u L51.\ltu iro, () (ilt \\t)E lx) st I

\!\r \. 1() Dllll ilr) \l)\1i\l\lii'\ll\'O I OtlTR \S \1,\li 1{l \\ l)l lllRl ll() I't lli lr()
\rlmitiL'tr,rtrr r. llrt;'lrl. JtrriiAilnriLll\ttuli!a

( !fi l'r.,, (lu,' .r (llra9i,r i'li \ll ll{A 1t lll\l \. uo ul-.rccilrr rr llroccs:o errr cpiur.rlt'fa:rs:ilo
;c.r1 ... .,'.lr(l iir. i)r\,1!'r'll .r r. t, rJerririo

(.l:l{1'l l) \()

.l(I, r Sr \1it)i.lflr iljrl.ri Kuliilr. rlcrr plorirrrcn 1,.,\) rc!rr!(1
. pcLlitl,,r Lh rif.r.r1. !r I r':L.,iirr,lrr irtcrirlirreliL (lL'!LrPr(rlriJirde
, §r. \liirr:tro l(clirtt,r'.
r (iortcllrcs. .\r-i I'itlgerdlct c :\rnill(1,) l.slerc. L.rr.r t.rialrn:
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i

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

Por nr.:ioria iir úLus, ar Prinrerra -ii; ,ra do Supericlr Trifrunal de -lustiÇa f SIJ)
ref ormou a(.ára,Jr.r clo Tribunal ci.: -,|'ilÇa dc São Paulc i fiSF) e julqou
irrprocederrtÉ;r'.ir., de lnrpi-obidnall',rílministrativa moviCa contra o ex-prerrirto alrl

Ubatuba (SP ) i' I :lcr Q.arios .1c Oii'. ,i, .:, por supostas rli:qalidades na contr.riação
cJe lclvogarlr; l-;,i:ir o r]rirr]icifliO. O , :'' Ogado tambern fr:,i absolvido,

Sequrtiic, 0 i\1r1,, 1r,Tt(r PLlbLc,:, d,,: bii, :,aulo (ÍvlPSP), c i.tvogãdo foi contrataclo em
2002 após prar rdlrnento licrtcrtóriir , .; modarlidade cõrt.r.convite. Íodavia, lrara o
N1PSP, os serv'( ,s cle edvoc:c.rr pt.r, r: iam ser desemp.rrhados pelos procur,tdores

de Ubatuba e, .rl.-rn disso, a!--,csrr ,. o edital exiqir enrpresa especializad.r. o

mLniciillo {tcrt,.i,.ll,,u É,e55oa Íi.litô r i Co|l]provar.ão ii, qualificaÇão tecnicr.

O TISP cor 1' rr ,t r senl.r'r'rca qti(r lLrl : !j procedrriltrj a 4,.ãO dr.t anrprobidade r: ,,,ntra o

político e o atlv.-,rt;rdo, A licitação ír.'L ,rnulada, e o ex-prrfeito condenado er

ressarcir o; acf,cs púolicos em R:: .15 mil. Para o lribLlral paulista, houve,.,ir.:nsa

aos pr ir.rcipic.,s l. clais aplicáveis a lr . i..,ção devido à cr.rrrtr atação dLr advogarlo sem

ciernonstração c 
jr notrjr ta esfr.:cr al r : ., ;io,

Atividade corriqueira

Na analise clo r'curso ÊsLrecial rnir r,.Jsto pelos rúus, o rninistro Sergio Kuk,na

erplicou qr.rr, . a lnicial :la ar,àr,, c: nprr.rbidade rer-or-,irecia tratar-se de if ivld3de

CcÍriqueii-a, e ai rt-u Ser di:SneCes-c;i;, que o Certüme r.xiçisSe ComprovaÇãr|Je
capacidacle r:rr aordinária e dile r--',r,, :da para a prest.(,io dos serviçc,s jur irlrcos,

§equndo cle, r:r;-r tlispensávcl, F,o!-l,r;lo1 a comprovaÇ;i,r de notória cspeciolizaçiio
dos concorreni':.. L-ladr; o car;ik:.r ir:, sinctular do obj\.r,., e r'Í1 disputa, "A crPr ão do
qeslL)r pof lr:rl.rr r,,ôiljcto Co irún:',ri,, nreclianle carta-(anvitc nada tc,ve ci,, rlegal,

ajustando-sÊ ., r11 's j aoS padrõts - ]]êtivrl5 qtl,: regenl eSSA eSpéC!e lir:lh,;,rri.:
(artigos 22, :l , praraclraíi: 1", ,:, :J.,i, fI,'a', da Li.ri 8,a,,i-,(r/9:r)", :firrnou r.) , rle;or.

Princípios

6_#



"Da n\csnra s( l -c, ít cr.it desdobr.lirr(:irlo, r1ão antcvcjo, a partir desse mcsnro
coTrtextc, a iíi,-lada otensâ aos r',r lir,,ipios norteadores da administraçf,çr púlrlica

(artigo 11 rl ar i ,. i dÉ: lrrpr'obidai, r i)L ilcgalidadc, coirrr..: dito, não se podr fala!-,

pois o ccntr,ii', .,rri ilnistrativú fI rf r rir ent! e ús reus, ü, .i recorTentes! enca,r'it-ü

supoat.l nos rrr{..l.ar'r.lcrnLos d;r L.ci t,.{i(',a/93", concluiu D ministro Kukina ao acolher
o Tecu Í su.

Esta noticia lefere-se ao(s) pro.essuís)

. REsp 1516693

Atendil,r'r.l11 io á imprensâ; ( 6 I ) 3 3 1 !)-a59a I imprensa0rstj,jus.br
In fornaçcss processua:s: (61) 3319-8410

/nuruacno\

fffir
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I{lr( t llSO ESPII(ll,\l- \" L(r2(r.69.1 - SP (2{) l2(X}e(r2ó3-0)

IU..t i',tr )tt
R.P/,\( Ot{DÀ0
Itlr(1)ltltl:NTl'
.^D\( )(i,\tx)s

\l l\ l\ I lt() N.\I'()l.ll,\O Nt Nl':S )l^l/\ l.'ll,H()
)l t\ r\ i rt() stll{(;to Kt KIN.\
l'}Ât rl ( r ltÀ1\íOS Dt: Ol,lVl'.ll{,\

I{[(1 )l{ It l]N'fI
\í)\ ( (;.\[ )( )

I{lri { )li I{lD( )

.\\l()\.1() .'\ll/\l.l)() Í.1:l{lt.\l l),\1. P()7.7.( ) Ir (.)i II{()(S)
Sl'il re ir,
\l (,1 \l()\l \ ljs I)\l.Pt)/,/\ ) , sl,17-tr.1()l
I:lt \'\r i'.( ().\l.lll:llli).1{ il l',l.Sl(\'l)l' \1.\il'll).\
\lli Í(,\ ll lZl \\11( j\.\\l I()t l l{O(S) SÍ,ll5r-i
\li\ri ri l{lr rl'L lil l( ( r I x ) I \ | \ I x ) | )l s.\tll,.tt t,,

Ll\Il'l\ l '\

..\ÇrA( ) ('tvt[ t,t]BLIC,\. t\ 'ttc)BID\t)r.. Ll( ll.\i \( ) Ir \ti \
( ()Nfll \ L,\( \() I)I .\t)\'(xi.\lx). (,\ltI \ ( (i\\ III
l\1.:. ,l\ l)l ( (ll{1,, r rr'lill)l( () \ll \l( ll\\l ,l I \\,r
l\\ i', li IZA () Cl l). 1 \\ll lll \l'l ll( ) .\S l{l (;lt \\ l),) ll. lll.
§ I I r ll...l l)A ll sírí)i),,.1 \.\()(,\lL\('l ll(,\(\() l)\
('()\lr L\ Pl(l VlSl.\ \( I \Rl l(i. \lll, l)\ tli S-11()vl
\L St'.( l\ Dt Alo (.)i Ij.\tENl I ((r\['F\ r)s t,trl\( Ít)t()s
r).\ \l)\[\ts'lttA( .\( ) l,t t .tc \. \ lot .\(,'Ào ..\o \R L I I I).\
§ lt,r,,1 \ \tl t ttNl l(;t I(,\t) \
i. 1,r1,1,, elll \rslA !ltlC (, ()l)t!l() (lil lieiUrçrio p,[ çirirr'rl]'. ll,- ,1,.

r,rt.r,l, r ,t,r ptkr grróprio \lirri.teri., I)ill)li!() itll(rr c()ll(r llrlr ito lrlrrr.;1r, .

nr'rL il, t i,rr na IlecessidJde d(r cr)nrII()\irÇi().la nt,triril ..rrerirLlii.Lr-i
.l'r' .'.lt:, ;iCOs Cl)IicorTCIlla\.
l. \ erj'iirteilt tlc cLrrpo iLúti.r.r, r o rirubrto rh \lrrrrrcip:rlirir.i,. \\, l\Jr \r,
rir, irri r:ri.ili:af a cOntr?tl\ i(r rl.':ttlrrrgirihr C\tÇnlr) l)illit rr , \.\t,lçio ilc
\cr1 l!L' ..i)c(íllcoplnr lr l'rçltitrrr,r.
i. \ lr, it.i.lir tlo obleto (kr ({rirtrirl(, rnerliltrtle e,rrlll-ç,rrrr r: ,Lt,.lr.l.Lr r.
rc!rii' rrl'\i\tirs rl()s ir1{. ll. lll. § .i" c l.i. Il. ,r tlir l. ri S,n,{,()i
tnrrlr',, i.r',rtlttitl ttiit, Itii l;llirr ir.i i.Lr-ir(t\Til.rul'r,r rloitlo irrt r,r§r Lli'et l,
rtl nl .i \lll.rllr lt'i S.il')()l r,,n:Lrlrrtiureia(lo.nr"l;'u.t.it tt titit t,t
,l'7 r, . ..',, lir ir,ttitt i,i'.
-J. () !(,rlirl(! liitico prohatiirrr, \l(rs lll.tl()s i)cnnitc Ç',rr!ilrr qllc o

l)rlia.rlirr.rlo licitatirIirr irrkrta,kr lrl{) te5l()r r-csllL'rt()u r)\ !ll arl'}ios (lil

lcsrLlirl.l,,Lr'. ilrr linrtlidlulL', rlu itrrpi.r,,ulitlielc c rlit trrrt'lrlirlitrl,'. n()r'lcu(l()r('\

rllr lr'll|rfrisltaciiLr ltiiblir'li. rle.r.trrrLl(). lr0rt.Ill()- irl() (l! frL)r,)hii-li(ii
\'rl\itiir.l ai\,.'l rro irrl | | Llu I l,\
-\ i{(r,,r.,)\ (\lr((li s lrr()\r(i(,:. (r)Ir ir ((,Is((ilrcllC irrrl]',.f(LI(r,r ..,
lrç.t,il. r irPtrrbirllt.lC ütoritltr C(rltlIl rr\ rd(otrc tc\ (ll(l\()Uit(l(' c()nttJlirri(i
r i' crt.LL, Lrreli iltr).

,\('()l{l)i\o

Vist0s. t;lrrtrriii'. . .listrrlirkrs üster irLrl,)\. irL()r'rj: n r)s \'linist|.(,. rlrr Ilirreilir
fl.ti\i.,\ tio \r 1).rrot lrtLrLi:rrrt ,lL .lrrsliclr. 1lross,.'lrrirrLi, r, jLrlgrrnrcrtrr.:rPris o r,Ío-ristlr rlir

(H#)
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Sr. l\lirrislro Ser-uio Kuliina c rr re Íimrulaçào tlc voto tlo Sr'. Mürisuo Bcncclito (iorrçalvcs. por
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16' ALTERAçÂO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAOOS"

Âltcusia .-.. .: .'1.: 1'r
cÊsAR ffi,[ãil
LOoRENCO lffi:, -ÀBREoERoo *:.
ES:0555a!9 =:.1---'"1471 #l,.§.'É'

íruoçA\":ffi
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

sepaíação de bens, advogado, regisb'ado na OAB/PE sob o no 11 .338, portador

da cédufa ds identidade no 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF no

377 .377 .244-00, residênte na Rua de Àpipucos, 317, Apto. 901 , Apipucôs, RêciÍe

(PE), CEP: 52.07'l-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasiieira,

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o no 35.280, portadora da cédula

de idenlidade no 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF no 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá,75, Apto.501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP:

52.061-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES, brasiteiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o no 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, ê CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt.344, Torre Kansas, BÍooklin, São Paulo/SP,

CEP 04558.003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasilêiro. casado

no regime da comunhão parcial dê bêns, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n' 17 .232, portador da cédula de identidade n" 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF nô 794.873.434-15, residênte na Ruâ Tâpacurá,75, Apto.502-A, Poço da

Panela, ReciÍe (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brâsileira, casada, advogada, Íegistreda na OAB/SP sob o no 4E8.788, portadora

da cédula de identidade no 20000010883 , expêdida pela SSP/AL, e CPF no

055.987.284-43, residênte na Rua Guena de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço,

Reciíe (PE), CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediâda nâ Rua Eng. Oscar FerÍeira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o no

35.542.612,/0001.90, consoânte contralo dê constituigão de sociedade registrada

na Ordêm dos Advogados do Bíasil, Sêccionãl de Pemambuco, sob o no 127, do

Livro B, de n0 2, às f,s. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posterioÍes
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altêrações dovidamente registÍadas, pàcluam neste ato promovsr ã alteração e

consolidaÉo dê seu contrato social, mêdiânte as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSICÕES GERAIS

AtÍavés deste instrumento particulãr dê alteração, o contrato social acima descÍito

é modmcado para os fins especlficos de:

a) Excluií a Filial Brâsília/DF do Contrato Social;

b) Promover a Consolidação do Contrâto Sôcial.

cúUSULA SEGUNDA

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASÍLIAJDF

Nêstã oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BFIASILIA/DF, outora

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul. Brasília/DF, CEP:

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro ê Monteiro Advogados

Associados.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA REVOGACÃO

Além das modiÍlcagóes contidas acima, rêvogam-se todas as alte.ações

anterioÍmente eÍetivadas.

TENDO EM V|STA AS ALTERAçÕES AC|MA, CONSOLTDA-SE O CONTRATO

§OCI,AL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

sepâraçào de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o no 11.338, portadoÍ
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3TT .377 .z4/'-OO, residente na Rua dê Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recif? A UTU A C'

(PE), CEP: 52.071-000, ANA t(ARtNA PEDROSA 3E CARVALHO, brasireiral 
N" 

' '' , , ..i,j
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o no 35.280, portadora da céduld ,f ,

da cédula de identrdadê no 2.377.431, expedidâ pela SSP/PE, e CPF/MF n0

de identidade no 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n" 018.404.144-99,

residente na Rua Tãpacurá,75, Apto.501-8, Poço da Panelâ, Rêcife (PE), CEP:

52.0ô1-095i AUGUSTO CÉSAR LOUnENçO BREDERODE§, brasiteiro, casâdo,

âdvogado, registrado na OAB/PE sob o no 49.78, portador da cálula de

identidade n.7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n.055.540.914-74,

residentê na Rua Kansas, 1700, Apt.344, Tone Kansas, Brooklin, São Paulo/SP,

ÇEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bêns, advogâdo, registrado na OAB/PE sob o

no 17.232, portador da cédula de identidade no 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF no 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá,75, Apto. 502-A, Poço da

Panela, RêciÍe (PE), CEP: 52.061-095, e RACHÉLL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registÍada nâ OAB/PE sob o no 1176, portadora da

cédula de idenüdade no 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n0

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Tone,

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sêdlada na Rua Eng. Oscar Ferrelra, 47, Casa

Forie, Reciíe (PE), CEP: 52.061-02?, inscrita no CNPJ/MF sob o no

35.542.612/000í -90, consoante contrato de constituiÉo de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do BÍasil, Seccional de Pemambuco, sob o no 127, do

Livro B, de no 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de.ianêiro de 1991, e posleriores

alteraçÕes devidamente registradas, pactuam neste ato promovêí a alteraÉo de

consolidação de sêu contrato social, mediante as dáusulas e condições seguintes:

CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE
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CúUSULA íã - A Sociedade utilizará a razáo social MONTEIRO E MONTEIRO Aurur.çÁo
ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se Íege pela Lei Federal no 8906/94, pe

Regulamento Geral do Estatuto da Advocâcia ê da Ordem dos Advogados d

BÍasil, pelo Provimento 112n006 ê pelos dêmais provimentos e regulamentos

aplicáveis à espécie.

paRÁe mfO ÚNICO. A Sociedade tem sede no municipio de Recife, deste

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Feneira, No 47, Casa Forte,

ReciÍe/PE, CEP 52.061-022, sêndo também composta pelas seguintes Íliais:

â) FILIAL BELÉM/PA - situadâ na Avenida Gentil Binêncôurt,549, Ed. Torre

lnfinito, Salas 50'1 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.03S340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador MoÍeira, 1 .300,

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, no 51, 120 andar, EdÍ.

Rodolpho de Paoli, Centro, Rio de Jâneiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) FILIAL SALVADOFyBA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomtnio

Salvador Shopping Buslness, Torre Améíica, Salas 1816 e 1817, Caminho das

Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

e) FILIAL SÃO LU|S/MA - situada na Rua Miquerinos, Oí, Sala 616, Jârdim

Renascença, São Luis/MA, ÇEP 65.07t038.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS
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PARÁGRAFO ÚNICO. A rêsponsabilidade técnicâ pelo axôrcÍcio da atividade

proflssional compete a cada sócio, individualmente.

GúUSULA 3' - O pÍazo de duraçáo da Sociedade é indgtêrminado, tendo inÍcio

em 31 de.ianeiro de 199'1, com o devido registro na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seccional de Pernambuco.

CAPITULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

cLÁUSULA 4'- O Capital Social ê de R$ 350.000.00 (trêzêntos ê cinquênta mil

reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (tÍês mil e quinhentos reais),

cada uma, subscritas e integralizadas, nêsle ato, em moedâ conênte do país,

pêlos sócios, da seguinte maneira-

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perÍazendo um tolal de R$ 318.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos rêais);

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada

uma, perÍazendo um total de R§ 10.500,00 (dez mil e quinhBntos Íeais);

c) o sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENçO BREDERODES, participâ na

sociedadê com 2 (duas) quotas no valoÍ nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), ôada uma, pêrfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e
quinhentos Íeais);
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CLÁUSULA 2'- A sociedade tem por obieto disciplinar o êxpedientê e os
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CAPíTULO tII

DO PR.AZO

RÀGnELt 1ruã-*
LOPÉS t 

-'-'
Íav^âÉB! i=3--. -
56{}ra..r E,"-..-_-



d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FlLHo, participa nâ sociedade

com 3 (três) quotês no valor nominal ds R$ 3.500,00 (kês mil e quinhentos rêais),

cadâ uma, perfazendo um total dê RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais):

ê) A sóciâ RACHELL LOPE§ PLECH TAVARES, parlioipa na sociedade com í
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA 5' - A responsâbilidâde dos sócios é limitada ao montante do capital

social

§ 10. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidlária e

ilimitadâmente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissáo no

exercicio da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa incorrêr.

§ 2c. Os rêsponsáveis por atos ou omissões que causem prêiuÍzos à sociedade e/

ou a terceiros deveráo cobrir as perdas soÍridas pelos dsmais sócios, dê forma

inlegral.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRACÃO SOCIAL

CúUSULA 6'- A administraÉo dos negôcios sociais cabe ao sócio BRIJNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,

praticando os atos conÍorme adiante estabelecido.

§ 1o. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou dê Procurador constituído em nome da Sociedade:
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CAPiTULO V

DA RESPONSABTLIDADE DOS SOCIOS



a) repÍesêntaÉo perante lerceiros em gêíal, inclusive repartições públicâs dê

qualquer natureza e êntidadês do sistêma Ílnancelío, bem como rêpÍesentaÉo

em juízo ou foÍa dêle, ativa e passivamente;

b) despedida e puniÉo de empregados, liberaÉo e movimBntagão de FGTS e

outros íundos, benefÍcios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalhô;

c) emissão de fâturãs;

d) prática dos atos ordinários de administraÉo dos nêgócios sociais

§ P. Para os sêguintes atos, a Sociêdâde estará representadâ pelo Sócio

Administradores.

a) constituiçáo de Procurâdor ad negotia com poderes determinados e tompo certo

de mandato:

b) alienação, oneração, cessáo e transfêrência de bens imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixâr e aceitar preços e Íormas de pagamento, receber e dar

quitaÉo, transigir, lmitir na possê, entre outros (rol não exaustivo, mas

exêmpliÍicativo).

§ 3o. Para todos os demais atos ordinárlos e extraordinários de administração

societária, não elencados nos §§ 10 e 20 desta cláusula, a sociedade estará

represênlada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,

exêmplif câm-se os sêguintês:

a) outorga, acoitação ê assinaturê de contratos ou atos iurídicos em geral, com

assunção de obrigaçôês e outÍâs cláusulas:
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b) abertura e enceúamento dê conlas bâncárias, emitindo, endossando e

recebendo cheques e ordens de pagamentol

c) acêite de títulos cambiários e comerclais em gêral, resultantes dê obrigaÉes

da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) Íecebimento de c,Éditos ê consequonle

quitação.

§ 40. E absolutamente vedado, sendo nulo e inêficaz em relação à sociedade, o

uso da razão social para fins e obiotivos estranhos às atividades e interesses

sociais, notadâmente prestação de avais, fiançes e outros atos quejandos, mesmo

que em beneÍÍcio dos próprios sócios.

cnpÍrulo vrr

Do ExERcÍcro soclAL. BALANÇo E RESULTADo socrArs

CLÂUSULA 7" - O exercÍcio social coincide com o ano civil. Ao fnal de cada

exercicio levanlar-se-á o balanço geral da sociedade, apurand}.se os resultados,

que serão atÍibuidos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela

Íormâ que estabelecêrom, após a dedução dos encargos eventualmente

incidentes, na forma da legislaÉo fiscâl aplicávê1.

CAPíTULO VIII

DA DURACÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS OE DISSOLUCÃO

CúUSULÀ 8a - Pêrdurárá por tempo indeterminado a sociedade.

CúUSULA 9' - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou

retirada de qualquer sócio não implicará dissoluÉo da sociêdade:
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§ 10 - Em qualq

valor do capitêl

seus herdeiros.

uer dêstas hipóteses, far-se.á um balanço gêrâl apurandose

social e dos quinhões, pagandls€ ao sócio que se retiÍa ou,
I
\

o

§ 2" - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua

liquidação, sêndo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria

do capital social.

§ 30 - Em caso de exclusáo de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive a perda de inscriÉo na OAB, conforme a delibâração da maioria do

capital social, não considaradas as quotas do sócio excluído, proceder-ss.á

conÍorme previsto na alinea a.

cúUSULA Ix

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA OE QUOTAS

CúUSULA 1Oa - Aos sócios é Íôservado o direito de preferência na aquisição dê

quotas do capilal social:

§ 1" - O sócio que desejar cêder ou transÍerir total ou parcialmente quotas

adquiíidas mêdiante compra deverá notiÍicar por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e Íorma dê pagamênto, bem como o nome do

eventual interessado, atendido o requis'úo de inscriçáo da OAB.

§ 2" - Em prazo de trinta dias da efetivaÉo da notmcação, os sócios

remanêscentes deverão manifestar exprêssamonte se desejam exercêr seu

direito de preÍerência ou se têm alguma restrição ao ingresso do êventual

inleressado nâ Sociedade.

§ 30 - O silêncio ou Cesistência de um ou alguns sóÕios conÍêrê aos demais direito

de aquisiÉo das sobras das quotas ofe(adas, e tal preferôncia se exercerá, emIJENOES DE
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'l/
havêndo mais de um interessado, na proporção em que paÉiciparem do capital

social.

§ 40 - Exarcido o direito de preferência, Íar-se-á cêssáo de quotas, assinando

alteração do contrato social.

§ 5o - Não exercido o direito de preferância e não havendo ÍestriÉo ao ingresso

do evenlual interessado na sociedade, o sócio oÍertante poderá alienar as quotas

a terceiro interessado, nas mesmas condiçÕês.

§ 6" - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofêrtantê

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula

§ 7'- Na hipótese de redução dâ sociedade à unipessoalidade, observar-seá a

necessidade de o sócio remanêscente manifeslar seu intêresse de prosseguir com

a sociedade, respeitando-se o prãzo máximo previsto no Art. 5o do Provimento

1 12l2006 ou transformêÍ em sociedade individual de advocacia.

CúUSULA 11' - As alteraçÕes do contrato social serão decididas por maioria do

capital social, valendo cada quota um voto, baslando tantas assinaturas quantas

sejam necessáriãs paÍa matêrializar essa maioria e aútorizar o registro. Parágraío

único: Ao sócio dissidentê de deliberação social cãbe, em pÍazo subsêquenta dê

30 (Íinta) dias do Íegistro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

êxercÍcio de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na dáusula g'.

CúUSULA 12' - A exclusão dê sócio pode ser detiberada pela maioria do capital

social, mediante alteração contratual. O pêdido dê registro e de arquivamento da
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respectiva alteraçâo estârá instruldo com a prova de que o interessado foÍa

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era imposslvel, com certificação de

oficial de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA í3'- Todos os honoráÍios recebidos pelos advogados que integram

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os 16sultados sociais.

plRÁcufo ÚNtcO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que

poderáo advogar particularmente sem que os honorários recebidos íêvêrtam a

Íavor da Sociedade.

CLÁUSULA 14'- Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oÍício

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da

OAB, não participam de outra Sociedada de Advogados no âmbito desta

Seccional, nem são a ela associados, e que não astão incuÍsos em nenhum dos

crimes previstos em lei, que os impsdiriam de participar de sociedades.

CúUSULA í5â - A solução dos câsos omissos será adotada consoante as

disposiçÕes lêgais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do câpital

social.

CLÂUSULA t6'- Todas as controvérsias deconentes deste inslrumento, bem

como quaisquer violaçÕes de suas disposições, deverão ser amigavelmenle

solucionadas por mejo de acordo entre as parles, de boa-Íé, dentÍo do prazo

máx,mo de l5 (quinze) dias, mediantê submissâo da controvérsia ao

representante legal dã outra partê. Não havendo acordo, a partê interessada

deverá solicitar que a conlrovérsia seja resolvida por arbitragem, nos lermos da

Lêi no 9.307/96 e do Regulamento de ArbitÍagem da Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/PE.
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CLÁUSULA 17' - Fica eleito o foro da comarca oo neciíe, ti&ao ci{

Pemambuco, como o único competente para dirimir queisquer controvérsias

oriundas do presente contato social, com sxpressa renúncia de qualquer oúro

íoro por mais privilegiado que seja, no presentê e/ou no futuro. E por estarêm

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o pÍesente instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)

vias de igual têor e formâ, para os mesmos Íins legais e |urídicos.

. OAB/PE í1338
ANÀ KÂRIN PEDRôSÂ cilin!úr,-

OAB/PE
AUGUSÍOCESAR
LOUBENCO
8RÉCEROOES 05í5a!l1r7a

/AUTUAÇAO

:rdÍ..""f^2

oÀRVALHO:018.0.1..99 
=5:-,*r".r-

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES

r.**o*oo reRôBPS#hXl.*:'-'
OE FREITAS
FILHO:79487343415

f-,---,-*

FERNANDO MENDES OE FREITAS FILHO
oABIPÉ 17.232

TAVi.qEs:os5987284.3 #,"-y.?:iiE:_

RACHELL LOPES PLECH TAVARES
oAB/PE 1.17§-b

TESTEMUNHAS:
EMANUÊLLÊ EiüS,.À§T.*
cavalcÂNrl iil:lH,.o*
L|RA11.t70939aE

cl,glnay !rcr{É b, i 
'AEL 

DE

C.ÀwrúiO ü^dÉr. ..lA
ercf-o..trcFADvOcÂoO
F-rc\ I - ,r Lôd olB

Or( 2O21492t 1a:50-03 3o

RAFAEL DE
CARVALHO
MACIEL

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Recife/PE, 28 de setembío dê 2023.

BRUNO RÔMERÔ

MONTEIRO:3773n2{400 gisâ,'-.

BRUNO ROMERO OE PEDROSA MO}.ITEIRO
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2510312024. 14:31 about:blank

AUTUAÇAO
''"?i gE

aá, -

s REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL oA pESSoA JURíorcl

NUMERO OE INSCRIÇAO

35.542.612/0001-90
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRrÇÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

15t02t1991

NOME EMPFESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIAOOS

T 'L.O OO FSTABELECIME\TO (NOVE DE FA\ÍASIA,
OEMAIS

OCO E OESCR] OAATIVLOADE E

69.11 -7.0í . Serviços advocatlcios

cóDIco E oEscRrÇÃo DAsATrvroaDEs EcoNôMrÇAs sEcuNoÁRrAs
Não lnformada

CÔDIGO E O€SCR]ÇAO DA NAÍU REZA JURIDICA

223-2 - Sociedade Slmplss Pura

LOGRADQURQ

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA
NUMERO

47
COMPLEMENTO

CEP

52.06'l-022
ÊAtRRO/OtSTRtÍO

CASA FORTE
MUNrciPro
RECIFE PE

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIRO.ADVBR
TÊLEFONE

l81l2121"6444

FNTF FFDFRATIVO RESPO VEL (EFR)

struAçÁo cAoASÍRAL
ATIVA

DAÍAOA§LÍI]AÇÀO CADASTRAL

03/11/2005

MoÍrvo DE srruaÇÃô caoasrRAL

stmAÇÀo ESPEcIaL DATA oa srruaÇÁo ESPEcTAL

- Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2510312024 às 14:29:40 (data e hora de Brasília). Página: I/1

âbout blenk 111
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35.542.612/000r-90

SOCIEDADÉ SIIIPIES PURÂ CtÂUDIÂ . üACENÁOIOIIÍEIRO. ADY . 8R

?ffi§é#
PREFEITU RA DO RECIFE
SECREIAAN DE FINANçAS
GOIiil . GoÍércia Oporàcional ds Tribulos Mercanllg

crru - cnRrÃo oe rruscmçÃo MUNrcrpAL

2024/Ot

|oNÍEIRo E tloltltlRo ÁDY0GÂ00S AssoclÁDos
198 . 410- 1

326671-0

RUÁ EIIC OSCÁR FERIEIRÀ 47

POCO 52061-022 RECIFÉ PER'{ÀIIBUCO

301110lE

,AUTUAÇAO

!" PROC

cofltENcloiÀ L RUÂ E'IG OSCIR FEMEIRT 47

POCo 52061-022 RECIFE PtIMiEUC0

sERvraos ÂDvocÀTl(Ios 
^PsERvr(os 

^ovoc 
rÍcros IPP

ÂciÉs(Ixo DE 4,8?\ Er RtuçIo a ?023 cor{ BlsE \0 tPcl (LEt 16.607/2000).
VERIFTQIJE Â 0ÂTÂ DE yÂtroÂliE Do c!t. pÀcÁiExros DEvEi sEa ÉFEruaoos ilÂ REDE BÀKÁRrÀ ruToRrz DÂ ou Âs cÂsás r-orÉRrcÂs.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
reoeneis e À oívtor ATrvA DA uNrÃo " 'r

,-'... i
Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS ' 7F - 'CNPJ:35.542.6'12l000'l-90 t

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidâde flscal, ou aindâ náo vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento makiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificaçáo da Íegularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpr/www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:47:38 do dia 22103n024 <hoÍa e data de Brasíl,a>.
válida ate 1810912024.
Código de controle da certidáo: 1603.184A.8308.4C5A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ObseNaçÕes RFB:

contribuinEe possui arrolamenLo de bens, conforme r'eí rt' 9532/199'7.
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':.#)CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBTos FISCAIS

2024.000005252909-54 Data de Emissão: 2810512024

OAOOS DO REQUERENTE

CNPJ 35.542.6í 2i 000í -90

Certificamos, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os regisÍos existentes neste
Órgáo, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Pernambuco.
^ presente certidáo nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

.-azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Cêíidão é válida até 2510812024, devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VlRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: lnválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos têrmos da Lei
Fêderal no 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/ 1

Emrl óo êm 281/052024 11:11 45
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N úmero:
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PREFEITURA OO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
SecÍetaria Executiva de Tributação

No da Certidão

t4l4].440t

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

AUTUAÇAO
N' PI?OC

ar

1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTElRO ADVOGADOS ÀSSOCIADOS

2. CMC.

198.410-1

3. Endereço

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47
BÀIRRO Poco, CEp 52061-422, RECÍFE-PE

4. CNPJ/CPF

3s -542.6L2/A1At 90

69r,1-?o - 1 sERVrÇos nnvoc.a.rÍcros

6. OescÍição

\/-rtif ico, de acordo com a legj-slação em vigor e em conformidade com os registros cadast.rals
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erári"o municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos EribuEos
municipais.

Esta certidão
autenLicidade

é válida por 60 (sessenta) dias a conbar da data de sua expediÇão e sua
deverá ser confj-rmada na página http://recifeemd ia. recifê. ps.gov. br/ceÉidoes

9. Código de Autenticidade
- 9.8790.8097 Recife, 28 de I4AIO de 2a24

24 de I,1ÀIO de 2024

ao Certificado de Regularidade Fiscal,
as esferas administrativâ e judicial

nos termog da Loi 8.666i93 e abrango
(dívida ativa)

l

CeÉidão equivalente

A Prêfeitura do Rocife podsrá cobiar e inscrever quaisquer dívidas de Íosponsabilidâdê do sujeito
passivo acima identificado, quê vierem a ser apuradas.
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;]CDER JUI]IClÀRIO
JUSTIÇA DÔ TIIABÀi,T{o

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
WIr- Rttoonr,'"

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 35 .542. 6L2 / 000).-90
Certidão n": 201,7 5533 / 2024
Expedição: 25/03/2024, às 14:35:49
Validade: 2!/09/2024 - 180 (cenlo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que MoNTETRo E MoNTETRo ÀDvocÀDos ÀssocrÀDos (MÀTRrz E

FrÍ,IÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 35.542.61210001-90, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs, 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,1 e

),3.46'7 /2Ar7 / e no AEo 01/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
InEernet (htEp: / /www. tst.. jus.br).
Certidão emi-t.ida gratuit.amente.

TNFORMÀç.Ã.O TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenEes perance a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a
emolumentos ou a recolhímentos delerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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cenrtoÃo DE REGULARTDADE FtscAL

Número da Certidão:

OAOOS OO REQUERENTE

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposiçÕes da legislaçáo vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situaçáo REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificaçáo não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão náo compÍeende débitos cuja exigibilidâde esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidáo é válida até 2810812024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz. pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercãdorias ou prestação de serviços de
trânsporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não comprêendidos na competência tributária dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

B

o

Página '1 de 1

Emúdo em 31/05,202414 34 03

2024.000005339487-85 Dala de Emissão: 3110512024
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17 107 12024 . 10:30 Consulla Regularidade do EmpregadoÍ

Voltar lmprimir

AUTUAÇÀO

)

N. pR(,r- íÍ-fÍt _qL)2-

ffi..=C/|,Ix/[
cAtxA ECoNôMrcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

35.542.612l0001-90

MONTEIRO E 14ONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 I CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07 /2024 a 04/08/2024

Certificação Número: 2O24O7 O6OLI2O328630502

Informação obtida em t7lO7/2024 10:30:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pâges/consultaEmpregadorisf 1t1



23t07 t2024. 08:52 Certidão PJe

PODÊR JUDICIÁRIO OO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRTBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av DesembargadoÍ GueÍa 8aÍÍelo, 200 - ÍéÍ.eo -Ala Sul, bairro Joana Bezeíra
Fones no (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

cEP 50.090-700 - RECIFE - PÉ

CERTIDAO NEGATIVA
LlclrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Observaçôes:
A autenticidade desta certidáo deveÍá ser confirmada no sítio eletrônico do TÍibunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://w\,!w.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o númeÍo de autenticidade acima identiÍlcado.

/'AUTUAÇÀO\

['.6rJ

Data dâ Emissãoi 2310712024 08h52min Oatâ de Validâde: 2AOBI2O24

N'da Certidão: 0190422612024 No da Autenticidade: G6.0N.43.4Y.CC
Os dâdos dos documentos constantes nesta ceÍtidão íoram infoÍmados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidad€

deverão ser coníeaidas pelo interessado, coníorme o documento oaiqinal

Razão Sociat:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90
Endereço Residenciâl:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 047
Bairro: CASA FORTE

lnscrição Estadual: 198.4'10-1

Compl:

Cidade: RecifelPE

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuação no Sistema Processo Judicial EleÍônico - PJe í"
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no êmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÁO
DE FALÊNClA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E RECUPERAÇÃO ÊXTRAJUDtCIAL protocotada e
que esteja em tramitaÇão contía a pessoa acima identificada.

A presente certidáo, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstruçáo NoÍmativa do
TJPE n" 07 de 0210612014, na ResoluÉo do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente
através da lnternet.

Esta ceÍtidÂÊo nÃlo abrange os processos distribuÁdos antes da implantú§ÁÊo do Sistema Processo Judicial EbtÁ'nico
â€" PJe, no ÂÉmbito do Tíibunal de JustiÀ§a de Pelnambuco. O referido ÂO verdade e dou fÁO.

httpsr/www.tjpê.jus.br/ce daopje/xhtmUmanterPessoa/mante.PessoâJuridica.xhtml 1t1



23t07 12024. 08:53

PODER JUDICIÁRIO OO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo oe DislÍ'buçáo PÍocessual- NUoIP ? gÍau

Píaçâ da República s/n barrro Santo A"'ltônro
Fones nos (081) 3182-0519 oL 3182-0594

CEP 50.O1O-O4O RECIFE - PE

cERTTDÃo necATrvA
rrcrnçÃo

vALTDADE 30 DtAs DA EmtssÃo

Irut'çi,o
§r )

Data da Êmissão: 23/07/2024 08h53min Data de Validadet 2210812024

No da Certidão: 0190423012024 No da Autenticidade: YB.ZD.L8.QQ.YZ
Os dâdos dos documentos coístântes nestâ certidão íoram informados pelo solicitânte, sua titularidade e autenticidade

deveráo ser coníeridas pelo interessado, coníorme o documento oaiginal

Razão Sociel:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/000'l-90
Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 047
Bairro: PARNAMIRIM

lnscrição Estadual: í98.410-í

Compl:

Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de djstÍibuiçáo no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2o

Grau. implantado nas Unidades Judiciárias, no àmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÂO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL pTotocolada e
que esteja em tramitaçáo contra a pessoa acima identificada.

A presente certidáo, em consonânciã com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstruçáo Normativa do
TJPE n" 07 de 0210612014, na Resoluçáo do CNJ n" 185 e na Lei 11.41912046 e foi expedida gratuitamente
através da lnternet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá seÍ confirmada no sitio elekônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe-jus.br/certidaopje/xhtmymain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de PÍocessos

Cíveis (PJe) - utilizando o númê.o de autenticidade acima identiÍcádo.

Esta certidÃ.Êo nÁâo abrange os processos distribuÃdos antes da implantú§ÃÊo do Sistema Processo Judicial EletrÃ nrco

â€" PJe, no ÂÉmbito do Tribunat de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÁO.

hltps://www.tjpe.jus.br/cêrtidaopje/xhtml/manterPessoâ/mânlerPessoaJuridica.xhtml 111

Certidão PJe
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satto Árllódo dos

ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cPNr 06.1? 2.7 2ol000 1-1O

PORTARIA N' OO32O2I. GPSAL

O PREFEITO DO À/fi.N1CÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES. EStAdO

do Mararúão. no uso das atribuições que the conf'ere a Lei Orgânica do municipio de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a I-ei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Santo 4ntônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em tomissão e lunções
.gratificadas, define os respecÍivos símbolos e .fixa os valores dos s,thsíclios

t:orrespondenles: atribui cômpetências aos órgãos e aos seu., dirigentes c dó outrns

proridências, revoga a Lei Municipal no 03 de l.l de Agosto de 2010 e ntas alteru\:ões e

dá outras prot,idênc ias' -

RESOLVE

Aí. lo. Nomear PAUI-A DAIAM\'E Lll\4A LEAL, portador de RG 0135922i200(t4
SSP/MA e CPF 921.821.94i-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
Orçâmento e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes-MA_

Art. 2ô. A Secretária Municipal de Orçamenro e F-inança-s será Ordenadora de Despesas
das conms públicas. sendo responsável pela Gesrâo e Movimentaçâo das Contas
Bancarias da PreÍbirura Municipal de Santo Antônio dos [,opes - \4A. CNPJ N"
06.1"t2.720tO0A1-10.

AÍ. 3'. Esta Porraria entrará em vigôÍ na data de sua publicação, revogadas zs disposiçôes
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MI.INICIPAL DF, SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 202 t .

i-

#,lt,Píí'*'ãô1ít ftr
t1u

ei Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes.MA - CEP 65.730-000

(- ,f,



ít ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAt DE SAl.rTO A
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Sarrio ÁntôÍtb d6

Pelo presentc EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMANLiF.L LIM*'DE
OLIVEIRA. no uso de sua-s atribuições previstas na Lei Orgàrica do Município, faz saher

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPUS-\4A. às duioridades
rnunicipais c estaduais, e a quem inleressar possa que, PI.íBLICA a Portaria n' (103-

GPSAL de 04 de Juneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIAr\NE LIMA LEAL,
portâdor de RG 0Í3592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, pâra ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopcs-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicf,s,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárix da Prefeitura
Municipal de Sânto .A,ntônio ilos Lopes - MA, para que doÍa1:ante passe a viger em
seus efeitos legais. E. pâra que, no amaúá não se alegue ignorância. f,aço pubiico o
presente Edital que será afixado em locâl de costume e de fácil acesso ao público e
púlicado no Di.á.rio Oficiai do Municipio de Sanro Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maraúâo, 04 de Janeiro de2021.

PUBLIQUE,SE

REGISTRE-SE

CUMPRÁ-SÉ

\
rtQ

/' ,/t'
,/ iÍ:

Q;,lijttr4+
lÍelt'don OI

PÉfeito Municipal

Sâfio Antônio dos Lopes-MA, O4 de Janeiro de 20? i

Maria Lia Sih'a e Silva
SecrciáÍia Municipal de

PIÃlejamento e Administraçào

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria no 003-GPSAI- de 04 de Janeiro de 202r, por meio ae gairar, tendo sido
afixado um exemplar \o Attium do Prédio da ptefeitura Municipal, e publicaáo no Diário
oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e dem,-is iocais de acesso ao

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OO0

EDITÀI, DE PI,BLICAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

o cial Eletrônicof
hstlnrí.lo pela LéiMunicapal N'016 dê 09 dê Outubío de 2017lÂno Edição. Z2o2t Santo Ánrqrio dos Lopes. itA, o5rol/2oz1

srb§ídiô6 coÍ§spondenle§t âúÉri côrnpetànoas aos ó19áo6 e aos s€us dirigeoles
ê dá oulías prôúóências, Évogâ a Ler Munrcipal nr 03 de 14 d6 Agosio de 2010 ê
suâs alteraçôss e dá oulras prcvidénciâs'.EXPEDIENÍE

O D ário oíiciil Elêtrônico do Mütr,Í ipro dê Sân1o antoNo dôs Lop€6 - MA
Cíâdo pâlâ Lei No 016 de 09 ds Ôuúblo d€ 2017, €xclusivamênte na Íormâ
dô!6n@, é uma puhn@çãô ds Adàinisuaçéo Dkeà d€slê Muniopio.
ÂcERVO
As ed.ró* clo Dlâ.io Aódãl El€trú.r.o dê Sânto Anlottlo dos lopes ioderào ser
conslka.ias aÍavés da inlâínot, por meio do ssguinte eadersçol
nttp§ //dom.sloaroniooo§lopes nâ.gov,bÍ.
Pata peEquisa por quãlqusr termo e ltilizaçâo do li,hos, acessê
nlp§ //oom.ôrê€nbruodoslopes,ma gov rr. As consullês, poso-'s€6 e dol/ynl@d
se Jê aesso grátullo ê úd€óê.de^16 d,ê qujqÉÍ @dasür.
ENTIOADE
Preteihra itr iciFl dê santo Antoôio dos Lóp€6 - MA
CNPjr 06- 1 72.?201C041-1C, PrEÍeío ErEflrêl Lima d€ CXNdE 1B!gu)
EndÊêço: Av. Pr€sidenre va.9a6. 44€, Ceníô, Santo Anl,onio dos Lopâs -
Ma.8rhâó - !:FP: E'/3040O
-e,etrôê. (9ê) 366&11Sr êrn3ú' oom(Dsr@nloniododopes.mà.gov.bÍ
Sitê: tu.sloântorttldo§ôpes.úa.gov.bí

Gabinete do Prefeito

An. íô- Nomêar MARIA LIA SlLva E SILVA, pdladora dr RG 25m29!m03-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03. para ocupar o cergo dê SECREIÁRIÂ
MUNICIPAL DE PLiNtJAÀ4ENTO E ADMIT\lSTRAÇÃO do munlcrp,o de Santo
Antônio (hs Lop€s-lúA.

An. 2". A SecíêláÍia Municlpal dê Plafloiameítlo eAdmlnistraçáo 6eé Ordenadôía
de Oespâsas da6 êonta§ públicas. ssndo responsávql pêlâ Gestào e
MovimentáÇão das Contas Bânúrias ds P.eÍeit!ra Municipal da Sanlo Anlónio
dôs Lopês - MA, CNPJ No 06.172.720/0001-10.

RÉSC-VE

Erna.uêl úha .lê Oiveúa

PORTARIA I{O 0062021. GPSAL

Art. 1c. Nomêâí PAULA DA,ÁNNE LIMA LEAI- porrâdorâ de RG 013592232trr84
SSP/MA e CPF 92í.821.343-04, páÍa ocupãr o cârgo de SECRETÂRIA
MUNICIP^L DE ORÇAMEN]O E FINANÇAS do municÍpio de Sanlo Ahtônio dôs

Áí. 20 A SccÍêr:iris 
^runhipsl 

d€ OrfÉmenro ê Finançâs será Ordênâdôrâ dê
Despesas das contas púdicas. sendo responsávd p€lê ôestão s MoúmênE9ao
das Contas Ban@ÍÉs da PÍer€l&rra Munlclpd dâ Sânlo Anlôfllo.ios Lop§6 - MA
CNPJ N' 06. 1 72.720/000í-10.

AÍt 3ó. Esla Portânâ êrroarâ em vigor hâ dâta de suâ publicâção, revogadãs as
d6!6ições €m êonÉÍio.

GAAINFIE OO PREFEIIÔ MUN]CIPAL OE SANIO ANIONIO DOS LOPÉ§MA,
04 dê Janeiro dê 2021.

GÁBINETE DO PREFE'TO MUMCIPAL DÊ SANTO ÂNÍONIO DOS LOPES"MA
aos quat o dras do mês Cê Janêto dô ano de dois mil e yntê e uó.

ErnânrEl Llm. dê OllvÉiE
uil_.: f .\,ú \

Preferto Vunbpâl \
- --- I

PoRTÂnh N'005r202í. GPSAL 
--L 

L ]

O PRFFEIÍO DO MUNICIPIO DE Sr'\N'] O ANTON'O,'O' 
'OffiOO,AO 

,.

MaÍenhà). no Jso dás 6tnDu,gies que Inê conierê a La Orgànlcâ do llunictpk, de'
Ssnto Antôn o dos LopeeMA e a Lêr Munrcipal l\l. Ozde 2t do Jàneirc dc-2017
quê -Dispõe §obíe a RêoÍganrzãéo AdBrinirrctiv"c do Municipro dê Sánro AntonD
dos Lopes, Eíado do MaGnhão. c,É careôs de pÍoümero cú @misrso o
tunçôes gralifcadãs. dêime os rEspectivos siínbotô3 e lj)(a os váo.es dos
suL§idb§ coíêspondênlêsj atÍibui comp€rênciâs aos ó,9âo§ ê âos sâu§ dirg6ntes
ô dé outrâs providêndâ§, revogâ â LoiMún,cipalnc 03 de 14 de Ago§to de 2olo 6
sua§ aheraçÔ€s e dá cuL.â§ pÍoúClônciâs'.

RESOLVE

Art 1c- Nômeâr RICAROO ÁUGUSTO DUÂRTE DOVERA. podador de RG
E086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.780-72 peÍs o câígo de
PR@UMDOR 0Ô MUNICiPIO dâ Saflio Amürc do§ Lôp€eMA.

Art. ?. Estâ Ponân€ êhtra.á em vigd nâ dãrâ d€ ELrs pubticaÉo, rsvôgâdas â§
dÉEúsiçóês êm.!ntário,

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Eslado do
Maraôhão, no uso das ãlibúiçp€e quâ lhe .onfsíê a Lêi OEânrcâ do muolciflb dê
Santo Àrlônio dos Lopês-i.lA € â L6i Municipal No 02 de 27 (h Jâneío de 2017
qr§ Dispôo s.lbre a RêoganEaçáa Administíalivà do Muhi.ipb do !ânto tunOnio
dos lopes EsÍâdo do Àla,anhéo. cáa caísos dê prcanêôt. éh c@iseéb é
trnçôes geliítcâdas- dêfine os ráspêcr'vos simàolos o rx€ os vrlores dos
subslclios coffe$nndénles: a1|l.bui conpetênclas aos ó,gáos e âos sêus dirgerlâs
e dà autás ptoviclências, revo§a a Let Municipd n 03 de 1 4 de Agasto de 2010 ê
súas aíaraÉcs e dá ott;tras pratüéncie§ -

RESCfV-

Emanuêl Limâ cle O,ivêira

Art. 3'. Eslà Ponana êDtrará em vqoÍ na dala de sua publcação. revogadâ9 as
dispoêiçóê§ €m cont áÍia-

GAEINEÍE OO PREFÉEO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DÀS LOPES.MA
04 de JâneÍc de 2021.

PORÍAA|A iP OO?U2O2I . GPSAL

o PRÉFErÍo Do MuNlclpto oE SANTO ANToNIO oos LopES, Estâ.jo do
Marâíhào, no uso das atrjbuiçoes quâ rhe ónfêÍe â L€i Orgàni.á do ÍyNnicipiô dê
Santo 

^nrónio 
dõs Lôpes-MA o â Lêi Municlpal l.l" 02 de 27 d. Janero ôê 2117

que Dlspoê sobrê â Reôrgâna2açáo Adhinislrátuâ do Munrcrpio óê SrntoAniôh o
dos Lopes, E6t3do do Meranhso, crlá cargot d. provimento enr cotnissào e

funçõ€s oÍalrÍicãdâs deÍine os raspsEllYos slmbolos o Íxa os vãlôres dos

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE SÂNTO ANÍONIO DOS LOPÊS, EStãdO dô
MaÍanháo, no uso das âliibuiçÕ3s que lhB mnÍere â Lêi OÍgánicâ do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MAs a LeiMunicipãl N" 02 ds 27 do Janêiro de 2017
quÊ Dbpo_e §obre a Reorsaniàçáo Adminr§trdtiva do Municipio dê S.ânto Antônio
dos Lopês, Êsbdo do Mâ.anháo. criá câígos de prôvimânlo âm comissão ê
n-rçóce sr.únoi!!r! dóínê os reJpecilvos sinrboloB ê Íixâ ôs valôres dog
eubsÍdiô6 conêspoídênles; âlÍibui compeléncias âG ór§ãos e ade §êus dirigêtrtes
e dé ouüas 9íovldênclas, revogE â Lel Mlniclp.ú no 03 de 14 de Agô§to de ?010 e
suas âltê.áçõ€s s dá ouvas povdênca€'.

RESOLVE

An. í.. Nom.âr SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS poÍtâdora de RG

ATOS OFICI,AIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prêloin.á Municipá]du Sánlo Anao.io dos topês - MÁ, Av. Pres dênle Vargâ§ 446. C,entÍo- Saro Ántonio dc Lo9es - MaÉnhãó - CEP: 6573q000
}*w-§to6ítloÍú<lo€lo9€§.ma.gov.br

DÉrie Qficral El66frico do Uu.iJplo - Socrêtána Munrclpal do ãônêirnento e ÂdminBüsÊo _ do.n@§lornlonbdodop€§ mâ gôv.Ôr
Eóiçb nó 2m21

PORÍARIA N" OO3/2O21.GPSÂL



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N' O1O/2021. CPSAL

O PREFEITO DO MUNICíPTO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhào, no uso das atribui$es que the confere a Lei Orgânica do municipio de Sânto

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 2? de Janeiro de 2017 que'Dispãe

sohre a Reorganização Ádministrativa do Municípia de Satlto Ántônio dos Lopes,

Est«do do lvíaranhão, cria cargos de provímenlo em comtssão e Jünções grctificadas,

define os respectivo.s símbolos efixa os valores dos subsídios correspondentes: alribti
competêncías aos órgãos e aos seus Llirigentes e dá outras providêncicrs, revogt a Lei
Municipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá ouírus providências'.

RESOLVE

Aít. lo. Nomear MARI LIMA DA SILVA NERES, portadora de RG 000035483095-
3 SSPrMA e CPF E90"i66-703-78, par? ocupaÍ o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SATIDE E S^NEAMENTO do municipio de Santo Antônio dos lopes,'/IvíÀ.

AÍ. 2". A Secretaria Municipal de Saúde e Saneametto senâ Ordeuadora de Dcspesas

das dernais coltas públicas. sendo responsável pela Cestâo e Movimentação das Conms
Bancárias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, CNPJ n..
06.172.72ü/0001- 10 e Fundo Municipal de Saüde e Saneamento, CNPJ:
1 1 .745.309/000t-27.

An. 1". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposi@cs em cootrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS
LOPES-MA, 04 dejânciro de 2021.

(
AUrunÇÂo\r,-,JN

r- Ai Ü*<u'"-c
liveira -o

Prefei Municrpal

Avenlda Presidente Vargâs, Nq 446, Centm, Sànto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-OOO



O PREFEITO OO MUNICíP|o OE SANTO ANTONIO OOS LOPES. EStAdO dO

IuaÍadhão, no usô das âhbuições qu€ lhe coÍferê a Lêi O.gánEâ dô municipio de

Sánto António dos Lopês-MÂ € á Lel Municlpd No 02 de 27 de Janeiío óe 2417

aue 'orspõê sôlnê â RêrÍosnizâção Admrnislrâtivâ do Muoicipiô dê santo Anlônlo
dos Lopês. Eslâdo dô Maranháo, criã caÍgos de provimeíto em cdrlssáo e

ÍünÇÕes gÍatiÍcâdâs. define ôs r66peclivos slhbolos e Íixâ os valores dos

subsidios coÍmsf,ondenlesi stribrri comp€tências àos ÔrÊÉo§ € al)8 se!§ dldgentês
e dá oüÍe§ providências, rcvoge a Lêl Municlpal n' 03 dÊ 14 de Ago3lo dê 2010 e
suâg alle.açÕes e dá oulrÀs pro$dêndâs

Aít 2.. Esta PoÍtaíiâ €ntraÍâ êm vigoÍ na daia dê sua plblicaÉo. rovogadâs as
disp6sigóos âm coatíaÍo.

GAEINEÍE OÔ PREFSITO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LOPE$MÂ.
04 de Jân€ió de 2021 .

Páqina 2 dê 4

9073699&7 SSP/MA é CPF 745.107.113-87. para oârpar o cargo dê DIRETORA
DO DEPARTAIT,!ÉNÍO JURiDICO do m$niclplode Sânto AntÕn!. dc Lopes-MA-

Emanuêl Lima de Oltvelra

PORTARIA NO OO7/202í. GFSAL

RESOLVE

Emanuol Lima dê ô,iv€ira

PORTARIA Nó OO8/2Ô21. 6PSAL

uÉ§oLVE

Àrt 1o. Designaí RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIiúENTO, poíraaora de
RG c3738ôOa2O09-0 SSPMA ê CPF 433.151.35304. sâNidora iniêg.antê do
quad'ô éfêijvo do município. paía oÕrpar o carco d6 SECREÍÁRIÂ MUNtctpAL
DE EDUCAÇÂO do mLrn cÍpio d€ Santo Antônio dos Lop€s-MÁ"

Diário Oficial Elêúônico Edlq5E n' 212í21 Publicâ{.Ào: 05/0112021

RESÔLVÉ

Art. 1'. Designaí FRANclscÁ MARTA sousA CARVALHO DOS SANTOS.
portadoíâ dê RG 16682092001-ô SSP/MA e CPF 825.376-503-9'1. servrdora
lntêgrân.s do ouâdro erêuvo oo muôE'pro. pâÍa ocupar o I ârco de SLCRETARIA
DA MULHER do Munidpio dê Saíto Àntôíio dos Lopês-MA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANfO INIONIO DOS LOPES, ÊStâdO íJÔ

MaÍanháo, no uso dffi atÍibui,;oes quê lhe conÍêre a Lei Orgânlca do murlclpio d€
Santo Anfô,rio do9 Lopês-MA e a Lea Munictpal N' 0? dâ 21 de )zt1a*o de 2017
qu8'DispÕê sobre s ReoÍganização Adminislraüva do Munlcipio de Ssnto Anlónlo
dos Lopes. Éslado do lúaraôháo, cria cargos de provimento êo comissão e
íun9õss gÍâ§ncádas. define 06.especnvos sínbolos ê íixâ os vâlor€s dos
subsídios co.reípôndêntBs; âkibui competências â.,s óÍgáos e 8os s6us diiqenlês
e dá ouuBs p.ovidência§. rÊvogE e Lei Municipal ,f 03 d€ 14 dâ AgD§to de 2010 e
6uâs eherãÇõês ê dá ootÍâs pmvidàrcias

ÂÍ! 2'. Esta PoíàÍiã sntrara êm vigor ôâ dâtâ de slra publicaÉo. rcvogádâs as

disposiÇões em contnino-

GÂBNEÍE DO PREFEITO MUÀüCIPAL ÔE SÁNTO ANTONIO DOS IOPESMA.
aÔ3 quatro die3 do mê5 ds j:ànêiro do â.o dê dôis n il€ vinte ê um.

Ema.uêl Limã d€ Olivêira JTUAÇÀO
ií )c

';fEJ.Áí1. I "- Nomear IúDILLA 0A s,LVA CAMPOS, portadorâ de RG 0310! 339200e2
ssP/MA ê CPF !33.891.513-38, parâ ocupâr o câÍgo dê SECRETÂR|A
MUNICIPAL OE ÂSSISTÉNCIA SOCIÂI, JUVENTUDE E TRABALHO dO

munrclpio dê Sanlo Anonio dos Lopes-MÀ

Ârl 2'. A Secrêtárâ Municipâld€ Assistêôcà Soc6l..luveítude e Írabalho seé
Olde.adoíâ de Oêspesas do Furdo Municipal de Assislênci6 SocialfMAs
@níorÍÉ ã.t 57, paÍáorâro ún,co da Lei Municipâl quo'Oispô€ sobre o Siíem,
Únko de Âssblência S.,cial .p municipio do Sanlo Antônio dos Lopês ê dá oúras

PORTARTÀ !f 0t02021- GPSÂL ;4
O PREFEITO OO MUNICiPIO DE SAN'O ÂNTONIO DOS LOPES, EíIádO dO

Maranhão, Íro uso das aiibulçôes quê lhê coníse a Lêi Orgáni.a do mumclpio dê
Santo Anlô.io dos Lopo3-lrA ê â Lsi Muôicipal N' 02 ds 27 dê Jânoiío dê 2017
que Or6póe.1oàrE 3 Reo€annaçáo AdniatÉràtivi, .to Municipio dâ Sêhto Ant6hk)
dôs topes, Esrado dD Maraaháo, clia âíqos dâ prorimaalo eh co,,issáo o
h/nçóês gtdliflcêdês, define os raspêêlivos slfibolos ê fixa ôs válorês dos
srràsíd,os coÍrespôndêares; anibuí ca/ll,€téncias aos ó49ãds á ,os sêus d,rigenaes
e dá outíâs provldenciês, íêvqê a Lei M)nicipal nc 03 de 14 & Agos/J) de 2010 e
§üas attetaç&s e dá aünas $nlidànôiaí .

RESOIVE
ArL 3ô E§lâ P6naía ênrr8rá em úgor oa dârâ d€ §ua BrblltáÇão, rGvogada§ as
di8posçõ€s em cônúárl3.

GAAINEÍE OO PREFEIÍO i'TJNICIPAI DE SANTOANÍONIO DOS LOPE}MA.
04 de JaâsiD dê 2021.

Art. '1.. Nomoar MÂRIA LIMA DA SILVA NERES, portaclora de RG
000035463095-3 SSP/IVA a CPF 490.1ô6.703,78, pârs ocupa. o caÍso ds
SECRETARIA MUNICIPAL 0E SAÚOE É SANEAITENÍO do munictpio de Sânto
Antôiio dos topês.illA

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, Êstado do
lr,larânhão, ío usodas ainbuiçô€s que lhe coníerc a Lêi Orgánica do nirnicipio dê
Sanro A.lÕnio dos Lopês-MA € a Loi Municipal N' 02 de 21 de Ja,.erc óa 2A17
que Dispóe sobrê a ReoÍgâÍizaçáo ÀJminislÍãtiva do MuniqÍio do Santo Ântónio
do§ Lopos, Estadô do Maranhão. cna câígos d€ provimenro ârn comissâo ê
íunçóe6 grátiÍcadas, defin€ os rêspectivos simbolos e Íixs os valores dos
st bsrdios corespondênlesi àÍit uj compêtá.cia§ âos órgãos e ao6 sous d ng€ntes
ê dá olirâs píoedências. r€69â â LêiMunicipd n! 03 de 14 de Â{Gro de 2010ê
suas àlüéraçóes s dá orrlràs p.ôviriàrclas'.

Aít 20. A Sâcíetáda Municipal dê Saúoê ê Saneamento 6erá Ordeôadoía dê
Despesâs dâ§ demais contâs Oúblic€s, sêndo responsávêi psla Ge§lâo €
Movimentâção das Contss tuncáíias dâ Preíertlle Municipal d6 Santo Anlônio
dos Lopês/MA. CNPJ n.o 06-172.72010001'10 e Fundo Municapâl de Saú{t€ e
San€âm€nto. CNPJ: 1 í.745.309/0ml-27.

Aí. ?. Ê§ta Poíána êírarâ sm vigor na darâ dê sua publicsçào, íavogâdâs as
dlspo€ires eú conráío.

GÂAINEÍE OO PREFEITO MUNIC'PAT DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,MA,
0a de laneim dê 2021.

AÊ 2Ô. A SêcrêlâÍia lúuniclpal do Educaçãô seÉ O.dênadoía de Oesp€sa6 do
Fundo lvluniclpal de Manulenç€o e D€§énvdvimenlo da Educa€o Eásicã e dê
Vslonzã:lô dôs PmÍs€ionars dá EducáÇãGFUNDEB.

a.t. 3ô. Eslê Po.tsrà €ítiará êm vtgor ná deta dê sUâ publicação. revogádas as
dilposiçoes êm coirádo

Ên1antElLiha de Olivena

PORÍARI,A N' O1 1I2O21 - GPSÁL

O PREFEIÍO OO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES. Estado dó
Maráôhão, no uso das âtnt{rçõ.6 que ltÉ conf€.e a Lel OÍgá|lica do munEipio de
Sânto António «,s Lcpe§-fÉA ê a tei Munaclpâl N" 02 dé27 da Janeio dà 2017
Qúe'Dtqie sobrê a Rearyanizaçáo A.,ninis!íaüva do MunicÍpio de nto Antüio
dos Lopâs. Estado do Matâhháo. cda caeaê de prôvitrterta em comissáo e
íunçõas gâliíicêdas, deliâa os rcspeclivos slmbolú ê fixa os vsrores dos
srâs/d/os corá§poiderlês: atrbui canpale*ias aos óígÉos e âô§ sÉus d/rgerle§
e clà ouíâs ptovidencias, rcWa a Lei Montctgat tf rX de 14 de Agosto de 2010 e
suaÊ ehe.âÇões e da oúlràs prou'olinc,8s.

ÁÍ1. 31 Eslâ Pottâr ã ênu§rá em vigor ns dala de suâ plblicsÉo, íê!o9âdâ§ ãs

GABINETE OO PREFãTO MUNICIPAL OE SANÍÔANTONIQ OOS L(JPES MA,
O.í dê Jáôeho de 2O21

Ernanu€l Lim! dê Ollvcird

PORTAFIA I\F rx!)r202í- GPSA!

A . 10- Nomêâr AÊCIO RÂMOS MoURA, Í,onaõor de RG O131732o2OOO-1
SSP/MA € cPF AA4 772.A73-60, para ocúpar o cárgo de SECRETÁR|O
MUNICIPAL OÉ TRÀN§ITO, TRANSPORÍES E MOBILTOAOE dÔ frUNiCiFiO dé
Sênlô Anlórb do! LoFês-MA,

Preíênura Muo'clpd ds 53r1o Anb.,o &,s Lope§ - MA, Áv Presidentà Vârgâs. {46, CanÍro, S'a!o Áalonio dos topâs - Msrsôh6o - CEP: 65, 3GO0O
ú.stoãrlmiododotEs.ma.gov.br

Diár1o o6ciál Eletónto do Mun'cbi,o - Sêos&rrl;, Municlpêl de Plreiâm€nto € Administraçao - dom@siÉô[onlodo§op*.mâ.lov.ú
Edçáo nó 2/m21



irnto Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720i0001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SANTO ANTÔ

Ao Sr.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

-üruÁÇAo
N'PROC

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataçáo de empresa
para capacitação de Servidores Municipais.

Senhor Secretário,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade de contrataçâo de Serviços Advocatícios
para recuperação de valores ao MunicÍpio decorrentes da omissão, por parte da União Federal,
na devida atualizaÇão da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e
Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, pertinente às atividades rea zadas pela
Secretaria de Orçamento e Finanças do município. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita
de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos aprêsentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitaÇão;

Por fim, no uso das atribuiÇóes que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de ContrataÇão Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 30 de julho de 2024.

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



Santo Antôíb dor
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DESPACHO

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhora.

Encaminho a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão,

por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos

Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 30 dejulho de 2024.

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 521 12024 - GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

E--
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do MunicÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outúro
de 201"1 I, exclusivamente na forma eletrôuica, é
uma putrlicaçào da Administmçáo Direta deste
Município.
ACEÊVO
As ediçôes do Diiirio Oficial Eletrônico de Santo
A.ntonio dos Lopes poderâo ser íloasultadas atravós
da intemel, por mêio do segxinte enderêço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.brldiario
Para pesquisa por qualquer termo e utüização de
filtros, acesse
httls://vrww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As comultas, pesquisas e dowrload sáo de acesso
grâtuito e independ€nte de qoâlquer cadasto.
ENTIDÂDE
Prefettura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

L{r{
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prêfeito Emanuel LirÂa
de Oliveua
Ender€ço: Àv. Presidente Vargas, 446, CêIItro
Tel€fone: (99) 3666 1191 e-maü:

ti@stoaDtoniodoslopes.ma, gov.br
Siter https:/ üww.st antoúodoslopes.ma,gov.br

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NA 520/2O24.GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do lr{aranhão, no uso das
atribuiÇôes clue lhe confere a Lei Orgânica do
nunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorgaoização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhâo, cria cargos de provimento em comissâo e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes, atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Aqosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
providências'.
RESOLVE

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n" 11112024 Publicaçào: 10 10612024

Art. 1s. Exonerar a pedido AIÁN KASSIO LIMA LEAL,
portador de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
023.939.103-95, do cargo comissionado de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E

FINANÇAS DA PRFEITURA DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES.MA.
Art. 2e. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura. Revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DO PRTFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, àos seis dejunho de dois \
mrl e ünte e quatro. *,tr,,n"tÀ
Emanuel LÍma de Oliveira - - '"" \
Prefeito lÍunrcipal i '" ";,. : É' #t_-t
CJdrg,, rdPn,rrh "dur '"7-..,x" /
82cde0c8díc6?0ll8d8à360c8453b6226e833a1c3993bcg!18cd596545d3oba.td7
34:eb54Ê87ed?a3:lôceô})d:lttltecec795ia651deoda2bâegdc0027aúcd0d.3

PORTARIA N9 521/2024-GPSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-L,ÍA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cúa cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
cornpetências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei l{unicipai nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear AI-AN KÁSSIO LIMA LEAL, portador
de RG 0166563220015 SSP/MA e CPF
02 3.939.10 3-9 5, para ocupar o cargo de
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÀO do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA.
Art.2e. O Secretário Municipal de Planejamento e

Administraçáo será Ordenador(a) de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentaçào das Contas Bancárias da Prefeitura

Diário Ofici
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos I-opes - MA

Prefeito Emanuel l-ima de Oliveira

Ia

C.iado pela Lei N" 16 de 09 de Outuho de 2017 | Edição n' 111/2024 Satto Aitonio dos Lopes - MÀ, 1010612024

Preferhrà Municipal de Santo Anlonio dos Lopes' I{Â, Âv. Pr€sidenle Vargas, 446, CenLro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consuitar a veracidâde da publicação acêsse https:/ rv,/vr.sloantoniodoslopes.ma gov.blrdiaüooticial/1663

Edi_cáo no n'111/2024

I



Página 2

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ No

a6.172.720t0001-10.
Art. 30. Esta portarÍa entra em vigor na data de sua
assinatura, Revogadas as disposições em contr'ário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 06 de junho de 2024.
EmaDuel LÍma de Oliveira
Prefeito Municipal

Diáúo Oficial Eletrónico Edição n' 11,1,nA24 Publlcação: 1010612024

AUrUAÇÀo'

Codrgo idcnlificâdoÍ:
82ede0cBdÍe6r0r8d8â360c8453b6?26e833a1cJ993beS9tBcd:36545d30badd7
:42c654t'8?ed7a326cDabd3bt6Êccc7957aô51doilda2baeld.0027accd0d.3
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tê

SãntoAntfulodos
Cid.de de

Diár:lo oÍlcal do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - M4
CNPJI 06.172.72010001'10 Criado pela Lei N' 16 de 0:l de

Outxhro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. F.esidente Vargas, ,146, Cêntro

Telefone: (99) 3666 1 191

Prefeihrra 14unlcipal de Sanlo AnLonio dos Lopes - IÍA. Av. Presidente Vargas, 446, CenLro, Preíeito Emanuel Lma de Oiiveira
Para consuitar a veracidade da publhaÇào acesse httpsr/\Àr 'ü.stoantoniodoslopes-ma.gov. bíd iariooficiâl/1 663

Edrçào no n"111/2024

J
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Santo Antônio dos

, AUTUAÇÀ.

í*'-,":-,a
\_-_",#":

ESTADo Do MAnANHÃo
pnEFEIIURA Mt.iNlcrpÂL DE sANTo lxrônro Dos LopES
CNPJ: 06.172.720/0001-10

NOME/RAZÀO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

»tsrtNat'ÁRto: cABINE't-u Do pttE,FEtro

ASS UN".I'O:

Contratâção de Serviços AdvocatÍcios para recuperação de valores ao Município decorrentes da
omissão, por pârte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da
Secretaria Municipal de Orçarnento e Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

DOS ÀU'I'OS:

Nesta data, r'ecebemos a docLrrnentação inerente à irstauração de procedimento administrativo,
para execução do objeto retro nrencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Docunrento de Forrnalização de Dernanda Dl'D (fls,02/03);
2. Estudo Tecnico Preliminar ETP (fls.04/13);
3. Proposta e DocLmlentação da ernpresa (fls. l5/257);
'1. Portaria(s) do(s) r-esponsável(is) (fls. 258/262);BB
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 263);
6. Despacho da Sec. r.le Administraçào ao Setor de Protocolo (fl.264);
7. Portirria e publicaçào do Sec. de administração (2651266).

CertiÍicarros para os devitlos Íins de direito, a AUTUAÇÁO do processo administrativo acima
identificado.

Desta Íbma, em juÍzo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
feitos e nrais segurança ao nranuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA,
servidora pirblica deste poder execLrtivo, lavro esta autuação Ia plesente data.

hNí,.^,rÃ \^'L; L^_.*_--,c\
MARCIA DA SILVA LIMA
CheJe do Setor de Protocolo
Porr. n" 02 5/202 l -GPSAL

D§TA:3010112024

CERTIDÀO I)E ÀUTTTAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISI RA'IlVO N": 302407-0001

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

tl1
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ESTADO DO

FREFEITURÂ MUNICIPÂI DE SANTO

GPNJ: 06.172.720/OOO1-10
saúa Âürtôíí{, doí

PORTARIÀ NO O25I2O2I- GPSAL

O PREFE]TO DO VíLN{ICÍPIO DE SÂNTO ANTCNTO DOS LOPES, ESIAIJO dt)

Maranhão. no uso das aÍibuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Ântõnio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dr.spôe

.sobre a Reorganizuqão,ldministratiw do Município de Santo Antônio dos Lopes. [,stado

d<t tVaranhão, cria cargos de provirnÊnlo em nmi.ssão e funções g,'atif cad$, deJine os

respecti\,,os símbokts e fi.xa os valores dos suhsidiot correspondenles; clribui
cÇmpetênciet aos órgão.s e ãos setrs dirÍgentes e da outras providênçios. reroga a Lei
Municipal no 03 de 14 de.4gosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências'.

Rf,SOLVE

Àrt. 10. Nonrear MÂRCIA DA SILVA LIMA+ poíador(a) de RC 0?336A202002-5
SESP/MA e CPF 032.977.963-08, para ocupar o eargo de CHEFE D0 SETOR DE
PROTOCOLO tie Santo Anlônio dos Lopes-ivíA.

Âft. 20 Es1a Portaria entrará em vigôr na darâ de sua assilatura- revogadas as disposições
em contrário.

CABL\ETE DO PREFEITO MI,iNICIPAL DE SAN'rO ÂN-|ONIO DoS
LOPES-M\ 04 de Janeiro de 2021 -

u
Rti

:;#

Eman
Prefeito lvÍunicipal

Avenida Presidente Vaígas, Ne 446, Centro, Santo Antônio do-s Lôpes-MA - CEP 65.730-000

, j(.{l i. a



E5TADO DO MARA
PREFEITURA MUIITC'PAT Df §ÀNTO A
CPNJ: 06,172.720ÂmO1-10

Sdrto Árúôilb doô

f,DtTAL DE PUBLICÂÇÃO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÂO, o Pret'Eito Municipal '

de SAN]O .{NTONIO DO§ LOPE§, Estâdo do Maranhão, EMANUEL l,tM.'\ DE
OLIVEIRÂ. no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber

a rodos os habiuntes de SANTO ANTÔNI0 Dos L0PES-MA, as auroridades
t:unicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBL.ICA a Portâria n" 025 de
04 de Janeiro rle 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMÀ po ado(a) de RG
023360202002.5 SESP/MÀ e CPF 032.977.963-08, para ücupâr o cargo de CIIEFE
DO SETOR IIE PROTOCOLO, para que doravante passe aviger em seus efeitos legais.
E. para que, no amanhã. nâo se alegue igaorância, faço público o pr.senle Edital que será
alixado em local de costi.rme e de f,icil acesso ao público e prrblicado no Diário Oficitú
do À4unicÍpio de Santo Altônio dos Lopes-lr4A. Dou a Ponaria n' 025-GP§AL de 0{
de Janeiro de 2021 por pubiicada.

GABINETF] DO PREFEITO DE SANTO ANTON]O ÜOS
LOPES. Eslado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLiQUF.,SE

RI-:.GISTRE.SE

CL.}4PR,\.SE

À

^ffi

À . i ., ;.
,','. -r1 .'' í{i -){_2...ü.\4if .1,i,. ..,, :.1 ü i\l I it.-,s,.' Enanúl LW'a-ü-Olíiàíà

ftilfeito Municipal

CERTIFICO, que nesta daia publiquei e regisrrei a presente
Portaria n' 025-GPSAL tle ü4 de Jsreiro de 202t, por meio de Edital, tendo sicto
afixado um exemplar nç Atrium do Prédio da prefeilura lr,,Íunicipal, publicado no Diário
Oficial do VÍruricípio de Santo Antônio dos Lopes-lvtA e denrais locais de acesso &ô
púbiico.

Sànta Antônio dos Lopes-MÂ. 04 de .laneiro dc 2021 .

rctaria Munici!,âI de
P lãnejamenlo e Admin istrêcão

Avenida Presidente Vargâs, Ne 446, Centro, Santô Ant6nio dos Lopês-MA - CEP 55-73O-0OO



x. Énérniihâmento do processô devi&menlê instruÍdo á alloridadê
ipêr oí com píoposta de hoínologaÉo.

Art 6'. Iodos os trabalhos do Pregoeiro s de sua EquiP€ de Agoio dêveíáo t§r
reg sÍado§ nas âla§, d€vidamêntê as§inadas e aÍqu vadas no slor corllpÉlênte

da P.etearurâ M,JnichalíJe ssnlo Anto.'no.to§ Lopes4vA-

Art. ?o. Esta PodáÍia ênl.ará om vigor na data dc suã publicâçáo íicaíüo
rsyogads§ as d sposiçõe§ em conkáno

OI&b Oficiâl Éet ijsho EdiÉo n" 912021 Publiêâçào: 14,/01 /20e1

ITESOLVE

GABINEiTE OO PREFEITO MUNICIPAI DÉ SAN'O ANÍONIO OOS LOPES.I,IA

O PREFE'TO DO MUNICÍPlO DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES ESIâdÔ 
'iO

túâÍanhão, no u§o da§ atibulçô€s quê lhe 6nturÊ a Lei Oagânlcâ do municipkr d€

Santo Antôno das Lopss-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jan€úc de 2017

auê Dísúe s.bre ê Rêorqedizaçéô Adhidsvativa do MuniciPto de Santa AnlÓn)o

dos Lopes. Eslado do Marcnhào, ctia câtgos de Ptovinenlo em cohi§'âo e

tuaçõos gía\íicatus, def,ne os râspecl,vos slmholos . lixa os varol€s dos
subsi{lios coíesponalenles, âribui compêlõí1c:las aôs o.gáo§ á aos s€us diíigôrles
à dá oúÍas provldêttciês. revoga a Let t^unicipal f 03 de 14 ck Agosto dê 2010 e

,ruâs aÍe.ãções e dá odlB s wvidônclas ,

Dêsê ciênciê

CumDÍâ-§e.

GABINÉTÉ OO PREFEITO MUNICIPAL DÉ SAMTO AMTONIO OOS LÔPE$MA
04 d. Jâneko dê 2021 -

EÍÉnuel UtrÉ & Oliwira

Preíeho Mnnlcipd

PORTÀRIA N" O2OI2O21. GPSAL

Ernan!.! Limâ d. Oliveira

PORTARIA N" 024/202]. GPSAI

AÊ 10. N6mêâr SINDOVAL Ol^s DE Llll,la FILHO, poítacloriô) de RG

0382762820094 SESP/MA s CPF 010.290.003-52, paía ocupâr ô cargc de
DIRETOR DE ALMOXARIFÂDO E PAIRIMÓNJO dê Sanlo Anónio dos Lopes-

A(- 2 Es,.ã Po{ter a entrará e,i vlgor nâ dâta dâ sla assiÉtú.a €vogadas as
dEposições em contráno.

O PREFFITO DO MUNICIPIO DE SAIÍTO ANÍON'C DOS LOPES, EStâdO dO

Mâranhão, no u5o dâs ãü'iblições que lhe confêre e La, Oígân'ca do meniopio de

Santo Antônio dos Lopês-MA s a Lêi Municipâl N' 02 de 27 dê Jenero da 2017
qu€ Dispôo soó.e a Reolganizaçao Adninistrativa do Muntcipio de Sanlo AÍnúno
dcs Lapes, Estàdo do Maânháo, cna Çaryos tte prcvime! o êm comissào e

lrnções q.alÍicadas. deíiE os .êspecuvos simbolos ê íixa os varores dos
srrbs/dios mrespondêrÍ€s; atnt üi compeléncias àos órgiios ê âos sêus diage,ltês
â .tá outías prcvidéncias. evoga à Lei Mtlnlcipal n a3 de 14 dc &oslo da 2o1o e
sras ahorcçóes ê dé oulrcs p.ovtdências ,

04 de Jane.to da 2421 -

Emánuol Liínâ de Oliv.lra

PORTÂRIA NO 023/2C21. GPSAL

PREFEITo DO MUI'rlCÍPlO OE SANTO ANTONIo OOS LoPES. Eslado do
M8íanhão, no uso das airibuiçÕes quô lie conÍêíe a Lê Orgânica do mLricípio de
Sânro Antônio dos Lopes-lvlA ê a Lei Munlcjpal No 02 ne 27 de )aneno ée 2017
quê Disp,Õê .soÔ.€ á Roo.gánizaçâo AclDtnisttarive .lo Municipio de g)nb Arltõ^io
dos Lopês, Eetad. .1o Maranhào, ctia caryos de provtmeÍrlo eh comissàô e
tunçôos Etatíficadas, deriõâ os r€spê.Í,vos sir.,batos e tixa os va/o,€s dos
gübsidios coííespandentes; alribuiêanpelén ias aos o.gáos e áos seus d/,g€,xês
e dà outÍas plovidéncias, rcvoga â Lei Muhicipal nú A3 de 11 de ACastD de 2A10 a
sueÊ âlÍeta@ês e dà oulras pvDr,,o6rcrôs'

/.-l:,Luotu\| '#o-)

Aít. 2c. Es1â Podariâ enkaÉ em vigoí na datâ dê assinatura, Íêvogâdas as
disposçÔês êm cln rb.

An 1o Nomêâr SUANNE LIMA DE ÂLENCAR oLlvElRA, po4ado(a) de RG
049921452013-8 SESP/|\rA c CPF 610.552.273-85, paía ôcupãr o carqo dc
CHEFE DE RÊCURSOS HUMANOS dê Santo 

^ntôniô 
dos Looês-MÀ

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAl D€ SÀNTO ANÍONIO DOS LOPES.MA
04 dê laneiÍo cb 2021.

Arl. 2o Esta Portâria entraÉ em viilo. na daiâ dê suâ e§srnãruía. r6vo9âda§ as
dispo§çÕas em co.rirário

RESOLVE

Arr. 1.. Dêsignar vÁNlÁ MARIA SOUSÀ ÂLENCAR. portâdora dê RG
0000/250989ê1 SSP/llÂ e CPF 331.885.133-12, sêtuido.ã intesÍaoie do quadro

eÍêrMô, pâÍa ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPÀL ADJUNÍA DE

EDUCÂÇÃO do municÍglo de Sânto Ântónb cos Lopes'MÀ.

Emanuel Lime dê Olivoira

POR]-ARIA N' 019/2021" GPSAL

RÊSOLVã

AÍr 1" Nomear JOSÉ FARIAS DE MOURA, pôrtâdor de RG 771547 SSP/MA e
CPF 187.oO1.792-t2, pata oc)rp o cargo dâ SECRETÂRIO MUNICIPAL
AOJUNIO OE OBRAS, IIABITAÇÀO E URBANISMO do münIc,Pio dê Sânlo
ArlônE dos Lopes-MA

GABINFTE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SÂNTO ÂNTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê Jâneúo de 2021.

RESOL\J'E

Emanu6l Lime dâ Oliv€iíâ

PORTAR'A N' C25/2021- GPSAL

RESOLVE

Emâhuel Limâ dê olvêrrâ

O PREFEIÍô DO MUNICIPIO DE SANÍO ÂNTONIo DOS LOPES. Estado do
lva€nháo. no uso das aúibuiçõ€G que lh6 DôÍríeÍ€ a LeiOrgãnlca do município d.
Santo Antôrao dos Lopês-MA e a Lei Munrcipâl Nô 02 de 27 de Janeio ôe 2017
qu' üspõê sobre a RêarganiâçéÕ Adntlnslãtir'à dc Mutltcípir de Sêúô Antóhio
.los Lopes, Estado do Maranhào, erla cargos dê provimênta ee conlsséo e
íunções gratificad.s. deÍida ó. t'specnros sltnbolos ê Ílxa os válores dos
s!ósidÀrs ...)í/êsfr»dcrles; atibui ..rlrpêlências aos órgtàos c aÀs.e.rs d,i?e"Íes
e dà ouÍas pÍovklências. rÊvoga a Lêi Uuniipal na 03 de 1 4 de Ago3to de Z)1O e
§ras ,raâírróê§ á dá ouiras ptovidências'-

o PREFETTO DO !\.rUNtCiqO 0É SA\ÍO AffiONtô DOS LOPÊS. Esrado do
MaíânMo, no usô ês et ibuiçóês qus hê @nfcre a Lei Orgàíica ckr municÍpro ds
Sãnlo Antônio dos Lopes-MÂ e â Lêi Mlnicipâl N. ô2 d6 27 de Jân.no de 2ô17
qle D/sp6€ sobE á Reorysntzdçào Adnhrstaliva .i. Munictplo da Santo Antóô'o
dos Lop€s. Esado do Lrarcnháo, crje ca,sos de prcvim7nto en cofiissào e
funções gG ficadaô, dsfme os rêspedryos sir,bolos e fixa os varo,€s dos
srlôsidios co,responddrlêsr adhut cünp€tências aos óígsos ê aos el,§ d,rgsnt€s
e dá outíês ptovidêacias, .évoga . Lei Munictpal n A3 de 14 íle Ago$1o dê 2010 e
suas altelaçõês e dâ aulâs p/6add,tcias'.

A.l 2". Esla Podaná 6nlrará ê@ vigor na dâla de assinâlur8, r€vogâdas as
disposçtus em conffiJjo.

GABINETE OO PRÉFEíTO MUNICIPAL DE SANÍO ÀÀIÍONIO DOS LÔPES-MA,
(14 

'É 
janero dê 2021.

tut. 1. Nomêãr MÁRclA oA sILVA l-tIrA. poriado(a) de RG 023360202002-5
SESP/MA e CPF 032.977.96308, OaÉ ocupar o c€ígo de CHEFÊ OO SEÍOR DÊ
PROTOCOLO d6 Sanlo Anrónio dos Lôees-fúA.

Aír.2c Eslâ Portariê entrârá sm vigôí nâ datâ dê slra âssinatlrâ, ígvogâdes a6
dispostçôes em côntráno,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA.
04 ct€ JBnêrrc de 2021.

Pr€leitura Munrdpá de SaÍlto Antoniô crrs to!ês _ MA. Av. Prc§dente vargâs. 446. CenlÍo. sá o Antonro dos LóPês _ Marã.hào - cEP: 65730_000
wwliv.sto8nloniodoslopes.me oov.br

o'árE oricial Er€rónico clo Munripio - sêc:elanã Muar($á dê Ptân6jãÍnêilô e Âd$iiilração - doo@s1oâÍúÕnboogÔp.§.ma gov,br

ÊdrÇáo no 912021



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo Antôíúo doj

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ÂuruAÇAO

,i[
,/f(,j

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 302407-0001.

Senhor Secretária,

Em @zâo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, artigos 74, inciso lll, alínea "c" e "e", art. 72, inciso lV, da Lei n" 14.133121,
a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre previsão
de recursos orçamentários, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 302407 -
0001 , cujo objeto é a contrataÇão de Serviços Advocatícios para recuperação de
valores ao Município decorrentes da omissão, por parte da Uniâo Federal, na devida
atualização da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e
Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor desta contrataçáo é correspondente a RS 0,20 (vinte centavos de real)
para cada R$ 1 ,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres desse Município.

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição sine qua

non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo administrativo
acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 3í de.julho de 2024

g,* JL-.l-
!-ALAN KASSIO LIMA L

,l

EAL
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

Port.: no 52012024 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

)



ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001 -10

Santo Artônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao STq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

/AUTUAÇ
N'PTiOC

))'
,,#

ASSUNT0: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a

classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

requisitada nos autos do processo administrativo 302407-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 302407-0001
consoante determina os artigos 5", inciso lÍ e 37 caput da Constituição Federal,

combinado com os artigos 72, inciso lY e 74 inciso Ill, alíneas "c" e "e", , da Lei n'
14.733 /21, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura
de Processo Administrativo, tendo por objeto a contratação de Serviços Advocatícios para

recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal,

na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de

0rçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no
processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle,
fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o

recurso a ser utilizado para pagamento da despesa.

0 valor estimado para execução do objeto, com base no orçamento, de forma
futura, em valor fixo e irrea.justável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real)
para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres desse Município, sendo o

valor total apurado no procedimento de cumprimento de sentença.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

LopesÀ,ÍAAvenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio
Página I de 2



ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. 172.72010001-10

santo turtônio dos

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 31 de julho de2024.

AUTU,lCAO
lu'pn

i
PAULA DAIÀNNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de 0rçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

s, ,)

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página 2 de 2
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f-i:-r:
sa:to Ár*ônb dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

cNP t ; 06.17 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nlo Dos

CERTIDAO N"9212024

UAÇAO
M PROC-

objeto a contratação de Serviços Advocatícios para recuperaçáo de valores ao Município
decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do
SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2'l de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no O valor estimado para execução do
objeto, com base no orçamento, de Íorma Íutura, em valor fixo e irreajustável,

correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)

efetivamente recuperado aos Cofres desse MunicÍpio, sendo o valor total apurado no
procedimento de cumprimento de sentença, a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentána: \UTUAÇÂO\

"^ii _)Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função l0 - Saúde
Sub-Função 301 - Atençâo básica
Programa 0l7l - Gestão dc Política de Saúde Publica
Projeto Atividâde 2,030 - N{anutenção de Funci. Do Fundo Munic de Saude
Classifi cação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sery. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Rccursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transl - 5aude

1600000000 - Íransferencia SUS Bloco de Manutenção

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa do
ExercÍcio de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de Agosto de 2024

(-SzB.e;oà
Ruffiousa

Contador Gera I

CRC/MA n.e 010202/O-0

CERT|DÂO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A AU

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



E§TADO DO MARAN
PREFÊITURÀ MUIIIICIPAL DE SANTO

CPI{J: 05.172.720/0$1-10
gãrtô Ânúírb dot

PÔNTÁP.IÀ If 021/202I. CPSÁL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DC}S LOPES, EStAdO dO

rÍaranhào, uo uso das atribuições que lhe conl'cre a Lei Orgánica do município de Santo

Antônio dos LopesÀ4Â c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro óe 2017 qrc'Di;põc
sobrc a Rearganizaçdo Ádmínis*otiva tlo t*íunicípio de Sanb Antõnio dos Lopes, Esttuk,

tla Maranhão, ería cargos de proúmenlo em cami,çsão e Junções gratificad«, de-fine os

respecíivos slwbolos e fisca os tak;res tÍos suhsidios correspondzntes. utribui
çompetências atts órgãos t! uos .\et$ dirigentes e dci outras providêntias. rcta4a u Lei
'Municipal n" A3 de l4 de Agosto tte 2010 e suas aíteroç(ies e da outras providêncta{ .

Art. i'. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA, portador de RC
00ú100895698-5 SSP/ l\,tA e CPF {i l8.574. Bi l-32. pam ocupar o cargo de i}lRhTOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDÂDE de Saoto Antônio dos l,opes-MA.

RESOLVE

Art. 2' Esla PortaÍia entl'ará em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposiçôes
em conúário.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de ?021.

tiôiia"*l). r t' 1..1

Municipal

Avenidã Presidente Vãrgas, Na 446, Centro, §anto Antônio dôs Lopes-MA- CEP 65.730-000

& t,



ESTADO trO MARAÂI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
c? tü | 06.17 2.7 20/000 1-10

f,DITAL DE PLIBLICAÇÀO

salto Árt&to do5

/AUTU
/"'n^o..

;)Pelo presente IIDITAL DE PIJBLICAÇÀO, o Prefeito Ivluniêipal '

de SANTO ÁNTONIO DOS LOPES, Estatlo do Maranhão" EMANIiEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na l,ei Ôrgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de Sar,'trTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estâduais. e a quem inteÍessar possa que, PLIBLICA â Portariâ no Ú21 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM tr'L{NCISCO BRAGÀ SOUSA,
portador de RG 000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, paru ocupxr o
cargo de DIRETOR DO DEPARTAIHENTO DE CONTABTLIDÀDE de Santo
Ântônio dos Lopes-MA, parâ que doÍavaflte passe a viger em seus cfeitos legais. [, para
que, no amaúã, não se alegue ignorância, laço público o pÍssente bldital que será atixado
em local de costume e de fácii acesso ao público e public"rto no Diario Oficia.l do
Municipio de Sanlo Antônio dos Í-opes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSÂL de 04 de
Janeiro de 2021 por publisada.

G,ABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maranhão. 04 de Janeim de 2021.

PUBLtQIiE-SE

RECISTRE.SE

d

C{IMPRA.SE

'r /t

/o,;,2 - < /. .i7,-i-L-. -rr-. - 
, .]c

í Enianu$ L(ma de Oliiíe
Prefeito Municipal

CERTIIICO, que nesÍa data publiquei e regisrrei â prescnte
Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro de 202t, por meio de Edital, endo sido
afixado um exemplar no Át»ium do Predio da PreÍ-eitura Munieipel, publicado no Diá,rio
oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MÂ e demais iocais de acesso ao
público.

' r'1,'

i! ,',' r'., -r.. -

ir'A

Santo Antônio dôs Lopes-MA, 04 de Jaaeiro de 2021

§ryrr e Silva
Íári.l Müniçip?l d.

Planejamcnto c Adminisração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446. CentÍo, Saôto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O{OO



DiÁrio Oficial Elolróni.o Edisâo n' 9/202í Publicagão: 14/01 /2021

s##Di
\wc

,
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ÂÊ 1o. Nomêâr ALAN KÂSSIO LIMA LEAL, pôdaooÍ de RG 0Í665ô3220015
SSP/MÁ e CPF 023-939.10995, pârs ocupâr o cargô dê DIRÊTOR OE

DEPÀRÍAMENTO OE RECURSOS HUUANOS E FIiI,ANÇAS õa SanIo AnlónioEXPEDIEI{ÍE
O Dráío OÍ.rãl Elêirônrco do Municlpô de §ânlo Antonio do3 Lopes _ MA.

Criado pela L.i lf 016 dê OS dê Ouúbro d€ 2017. êxcirrsivârne.G na lcrmá
életolltcâ, é úm publrcãéo dã Àdraúilraç3o Drcc dcslê Múú:ipio.
ÀgERVO
As sdi?óes do OÉío Oficlá Elêtró.i@ do Sânlo Anionb dos Lopes pod€Íá,o s€.
consultadàs rtíavés da int€.net, poí rnélo do sêgqinle ende16ç0
hilps//dom.sloantoniodo.lopes ma.gov. bI.

Para p€§quisâ po. qualquer tsÍrnô e ulilização dô íiltros, âcêssê
hr.{sr/dom.sto€nto.todoslôpes.ma.gov.bi As coNllae, pasqursâs e dowtnod
são dê acâse qÍalútô â indegêndente dê qldqu€r .adã.im
ENÍtOAOE
PrêÍetura lvmrcipal de Sanlo Anloík) dos Lopêe - MA
CNPI 06 172.720,{@l-!0. Fr6Íeilo F.nanu€l úna ds OliveE {Egú)
EndeÍêç.: av. Prssrdent6 várgas, 446, C€nlro. Sanlo Áfiton§ dos Lopê§ -
Maranháó - cEP: 6573GO00
Tê16írne; (9€) 3646-1 1s1 e-ínBrl: nom@stôanlonlodoslopês.mâ.gov.hr
S]e, www.sú€rtonlodoslop€É.mê.gov. oÍ

Ar! 2. E§tâ Poíláne e.traÉ êm vgor ÍÉ dârã de súa âssinalurâ, rôvoqadas as
disp.6içõês eB conftino

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO A\TONIO DO§ TOPES.MA
04 dê Jene ro d€ 202i

Emaârel Lims dê OIiveiÍa

II
(,
í

AUTUAÇÀo

PORTARIA MOO2I2O21- GPSA.

IiOMEIA O PREGOEIRÔ E A EOUIPE OE APOIÔ EM LICITAÇÔES PÜtsLi
M

cas

o pREFEtro Do lvuNtcípto oE sANÍo aNToNto oos LoPES, E6tsdo do
Márânhão, no usôdas alíibulçÕe8 quo lhê conferê a LeiOÍqénl(a do municipio de
sanro Antônio dos Loges-rúA e a Lêr Munlcipâl No 02 d€ 27 de Jãneiro dê 2017
qüe Dlspóe sobio a ReoryénizaçÃa AdnhEtrattuÊ cto Município dc Sêt1to AitÔnio
das Lopes, Ê.lado do Màênhào, qie catgõs tlê provimento eh cómissào e
funçoes gralitlcadas, deíbe os raspectivos simbolos e Íis os v€lorês dôs
sràsdios conespofoenies; ahbui conlpÉtáncias a<xt orgéos € aos seus d,rgerl€s
e dá ouns p@lidêôcias. revoga à Lsi Municipal n'a3 de t4 de Foo3to cle 2010 e

suas allcrcçõcs c dá odras p.ov,oências',

Aí.2'. DESIGNAR os §êílidoÍss JULIO MARINHO DA SILVÀ, perrêncênrâ eô
quãdo P.rmanentê d6lê Muôrôlpio (c§lu8162 6t,3-agdo). iôsditô b CPF &b
o no 489.484.033.20. e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/i!A e MILENÀ MELO
sllva, petencentê ao quedro permarcnto dêslê Munrcipio (con.urssda). nscntã
no cPF sob o n' 007.684.75'50. e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/l\.tÂ,
para exeÍceíem â tun9ão crê mêmbros da equlpe de apo$. na loÍmã da Lêi n'.
14.524t2002.

RESOLVE

An. 1'. Nomsãr RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, poÍtâdor dÉ RG
0001008S569&5 SSPruA ê CPF 01E.574 833-32, para ocup€r o calgo de
DIRÉTOR OÔ DEPARTATúENÍO DÊ CONTAaILIOAOE de Santo Anróhio dos

Aô 3'. O PÍegoê ro e Eqür,€ de AFoio da P'cleilurâ Municipâl de Ss.iô Anlôniê
dôs Lôpe6-M.Áq l€m â fuDÇáo de feJizâr os grocêssos licitatôrios rêlâi vos às
liÔlâÉB Ébr'êâs nâ nrôdâlidade Pregao (prâsêncisl erd, eleróni6) ê pÍaLicâí ôs
demáis árôs §ob â egide dâ Lél no 10.520/02 ê subsidisriâfisnte. m que coub€.,
as dispciçôG da Lei no 8 6ô6. dé 21 dsjúího de 1993 e âllÉÉçó€s Doâtêr]ôrôê.
beír comô densis legislâçôâ5 ê rôst uçôês nôrmãtivas do T.b!.ár dê Cotrlzs do
Eslá.to do Mam|]hão qúê rÉrem da mâtririâ-

Art.1'. NOMÊAR HERNANE LOPES ALENCAR. imclito no Cadêstrc NáclÔnâl d€
Pessôâ Fisica - CPF sob o nô 035.252.603-89 e RG sob o N'013ã4222000-5
SSP/À,44, para exer.era funçào de Pregoêiro.

ÀÊ 2. Esta Portãrlâ eríraíá em úgor na dâLa dê sua âs6in3t!ía, revogâdas â6
disposçóes 6m con&ido

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS TOPES-MA.
04 íê Jan€iro dê 2021 .

Arr 4". C€be âo PregqÊiro s conú"çáõ do PrôgEo 6 á Eqúps de Apoo âu^iÉ-la
em bdas as fas€s do prDc€sso licjEló.io.

NA [ToDALIDADE pREGÃo (PRESENctAL ãou ELETRôNlco) No ÀMBrro
Do PoDER EXECUTIVo Do [,|UNICIPIo DE SANTO ANÍoNIO DOS LOPES E

DÁ oUTRÁS PRoVIDÊNcÉs,

o pREFElro Do tülJNtcipto DE saNTo ANToNto oos LopEs. Esrado oo
Ivarânhão, no uso dâs alribuiçóes que lhe conÍêrê a Lei Orgtuica do municipto de
sânlo Aniôrio dos Lopes-MA,Gabinete do Prefeito

PORÍARI.{ NO 021/202]. GPSAL

Emanuel Liíía dê Oliveira

PÔRIÂRIA M O2Z2O21 GPSAL

RESOLVE

ArL Y.Ap Prêgoerro Éberâ, êm êspecd

l. Coo^,enaçao do procêsso licitâtório:
ll. Condução dos &âbalhos da Bquip€ d€ apoio. da sessão públiG do

prêgáo presencid ou êlâtróni€o eda êiapa dê l.nses
lll. Rêcêbimênto. êxâriê e dooisâo das impuqnâçôê6 6 consúllâs â

licitâção, coín apôlô rlô Êêtôr requiÊiEnte do ôblerô e do íê§ponsávêt
pel, êluhoraÇão do êdild;

lV. Rec€bimento das píopostas, oleÍtâs, lánôês. negoeraçõ€s dê prêços,

O PRÉFEITÔ oÔ MUNICÍPIO DE sANIO ANTONIO oos LOPES, EsIáúo do
ÀIaEnhão, no lsodas aríbúiçóo§ qu€ lhe coníaíe a LeiOrqànica dô m!niclpio de

Santo Antóoio dos Lôpes-MA ê á Lê M'rnriDâl No 02 de 27 de Janatrc ôe 2417

das Lopes, Eslaalo tlo Marânhàô. arla caqas de provihenlo en codíssáo e
funçõês grali{i.-àdàs. .lefin. os respoctivos simb.los e Íixâ ôs erlo,.ê3 dos
subsídtos cdlespandentes, at.ibt i conpelénclÉ aos ólgros 6 áos seus di.ryeríes
e dâ otn|Bê prov,.lênciês, rev)ge à L6t Mt).ilcipelnô 03 de 11da agoclo de 2o1a e
soas alter.çõas o dê ot tías povidénctas' .

;. d. aeitebtltd.de e .|.§.iri.:cÀô:
vsrificaçáo oa eonfoí.'nidádê oá proposlã com os r€qusrlos
êst,be{ecidos m atô co ocatórioj
Ve, iÍcáçáo € tulgàrentodas u6d'çoês de hâhúráçàô.
Rêcebimênto, oxame ê decisáo dôÊ recur6o6 êncaminhâdos â
àutdidâdê cô{np€lên!ê quândô for mánlidâ á cbcisào,
Delibêraçãô sobre o veiedor do pregdoi

Adildi€Éo dô objeio, quando nâó houvs íecurso; ê

VÍ.

v t.

tx.RESOLVE

P.eleúr.á Munac pâl dê §ânto Antonio dos Lopeg - MA, Av. PrBsi(bnte Vargas,446, Ceíllro, Sanro Antonio dc topes - Mareháo - CEP: 65730-000
ww.saoailoniododopes.ma-gov.b.

DránôOficiâl Elet ônbo do Munac'p'a - S€cíêlária Mu»dpd dé Plan€iahênio é AddinistÉção - door@§lÔânlôniodo§Íopes.ma.gov.b.
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I

!

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



ESTADO DO MÀRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

§anto Ántônío dos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÂO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Sra.
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ít

AUT
. PRO'

UAÇÀO

Fi -ÍÍ?'-

@.:,

ASSUNTO: Declaração de Adequação 0rçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
Iegal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo na 302407-0001, cujo objeto é a contratação de Serviços

Advocatícios para recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão, por parte
da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria

Municipal de 0rçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados pâra a criaçào, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LD0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 01 de agosto de 2024.

I
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenffo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE REFERÊNCIA

sa*o Ant&tio do§

AUTUAÇAO

:-'1q-&'1. DOOBJETO

O presente processo administrativo será processado mediante inexigibilidade de

licitação, com o objetivo de contratação de serviços técnicos especializados de

advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final

decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças

existentes em ruzáo da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de atendimento

médico-hospitalares pela rede municipal de saúde.

Buscar-se-á, aqui, o reestabelecimento do equilÍbrio socioeconômico entre os entes

federativos no custeio da saúde pública, em observância aos princÍpios derivados do

pacto federativo.

O custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a adequada partição entre entes

federativos, de forma que nenhuma das partes seja relegada com o ônus

desproporcional de custeio do Sistema. Em verdade, entes locais são detentores do

direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa,

conforme exigência da própria legislação vigente.

Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado, posto que parte significativa

do ressarcimento dos custos dos procedimentos médicos é calculado com base na

"Tabela SUS", que se encontra flagrantemente desatualizada por omissão do

Governo Federal.

A título de comprovaçáo do desequilíbrio econômico nas relaçÕes federativas entre

Municipio e Ente Federal basta comparar a "Tabela SUS'à Tabela Única Nacional

de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o

custo na "Tabela SUS" para o procedimento de nutriçáo parental (pediatra) e de R$

199,13, enquanto na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40,

uma diferença de 263,280/o.

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-
Página I de 8
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Sato Ântihío doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a ilegalidade da "Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares" do Sistema Único de Saúde, que por

sua vez serve de âncora para variados repasses ligados ao custeio público do SUS.

E por isso que os Entes lesados possuem o direito ao reequilíbrio da repartição

federativa ("reequilíbrio econômico-financeiro", sob interpretação /aÍo sensu), bem

como o ressarcimento das diferenças relativas aos últimos 05 (cinco) anos,

devidamente atualizados

Pretende, assim, o Município, em síntese:
/nuruaÇÁo

7Yn
46

(i) auferir a remuneração pelos serviços médico-hospitalares prestados no âmbito do

SUS, com base na correta revisão dos critérios de remuneraçáo previstos da Tabela

do SUS, e por consequência que seja a União condenada ao pagamento das

respectivas diferenças;

(ii) o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema Unico de

Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos

de saúde que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos

exclusivamente à União Federal;

(iii) o ressarcimento dos valores aportados pelo MunicÍpio para garantir a realizaçào

dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer cobrem

os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua

realizaçáo, e, por fim,

(iv) o ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos indevidamente

glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede

municipal de saúde.

Registre-se a importância do município em buscar os crédltos em seu nome, ainda

que extra orçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e

que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo

preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro. Sant tôn o dos Lopes-MA
Página 2 de 8
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Ántôíío doj

AUTUAÇÃO

o'Verifica-se a necessidade de contratação de escritório especializado, dado

relativo ineditismo do pleito perante o Judiciário e a signiÍicativa dificuldade de

calcular os valores a recuperar em todas as unidades da rede municipal de saúde

nos últimos 05 anos, atentando-se ao risco de subestimação ou superestimação dos

valores - esta última que pode resultar em sucumbência ao Municipio.

Considerando-se todas as facetas da ação judicial que foram acima arroladas, e

respeitadas as formas e as condiçôes da lei de licitaçÕes, pretende-se recuperar

valores da ordem estimada de RS 10.863.533,99 (dez milhÕes oitocentos e sessenta

e três mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos).

ATRtBUtçOES METODOLOGTCAS DA EMPRESA DE CONTRATADA

4.1.Para a apresentação da metodologia proposta, a empresa de assessoria jurídica

contratada deverá seguir as seguintes etapas de trabalho:

a) Analisar preliminarmente as condiçôes previstas neste Termo de

Referência, com as exigências e as especificaçÕes dos serviços a serem

elaborados;

b) Consolidar todas as unidades da rede municipal de saúde que serão

objeto dos pedidos da ação judicial;

c) Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de

Referência, e apresentar estudo dos resultados-

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. O MUNICÍPIO OC SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, COMO ENtidAdE

CONTRATANTE, obriga-se a:

a) Exercer a fiscalização da execuçáo do trabalho,

b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da

contratada a todas as informações, instituições e entidades necessárias à

consecuçâo dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

5.2. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, deverá:

Avenida Presidente Vargas. No 446, Cen , Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 3 de 8
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ESTADO DO MARANHAO

sarto Antóírb doÉ

PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -l 0

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presedtê

Termo de Referência com os mais elevados padrões de competê{rcia,'

integridade profissional e ética:

b) Considerar as decisões ou sugestões do MUNICÍP|O DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, sempre que as mesmas contribuÍrem de

maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos

mesmos;

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada,

d ispon ibilizando seus currículos, e cumpriÍ com as obrigaçôes trabalhistas,

devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos

respectivos órgãos de classe;

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios,

como locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e

acessórios, dentre outras;

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal

contratado na execução das atividades externas próprias;

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a

terceiros somente com autorização do Município de SANTO ANTONIO

DOS LOPES-MA;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante,

cujas reclamações ou orientaçÕes se obriga a atender prontamente;

h) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários,

encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

alimentaçâo do seu pessoal, deslocamentos de funcionários,

equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguÍos, taxas e

serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do

contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela

contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus

empregados e/ou prepostos e a contratante,

i) Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros em virtude do

objeto do contrato a ser firmado;

j) Nâo caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante;

k) Submeter-se às normas e condiçÕes baixadas pela contratante, quanto

ao comportamento, discriçáo e urbanidade na relaçáo interpessoal;

qÍ*
,,{"

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. S Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001-t0

l) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informaçÕes

apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos.

Smto Antôílb dos

/AUTUAÇAO

5. TNFORMAÇoES COMPLEMENTARES

6.1. A empresa contratada deverá realizar uma reuniáo técnica inicial com o

Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA para esclarecimentos e

recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser

discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados.

6.2. E importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a

comunicação e a publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto

contratado, deverão ter caráter educativo ou inÍormativo, constando os dizeres do

Contrato com o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, inseridas as

devidas logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.

6. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

7.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o

benefício proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial ou

administrativa, por ocasião, na proporçâo e condicionado a que isso venha a ocorrer.

6.2. Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de

honorários o valor correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para

cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou comprovadamente

economizado aos Cofres Municipais, cujo montante será calculado sobre o

benefício alcançado em decisão judicial. Considerando tal percentual

honorário e o valor a recuperar supramencionado, conclui-se pelo valor global

de R$ 10.863.533,99 (dez milhões oitocentos e sessenta e três mil

quinhentos e trinta e três reais e noventa e nove centavos).

í*'-:,'=r-
.il^^.. -
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7.4. As despesas correrão à conta do Orçamento Geral

Sato Antôílo dos

àOrgão 06- Sec. Mun. de Saúde ê Saneemento

Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função 10 - Saúde

Sub-Função 301 - Atenção básica

Programa 0171 - Gestiio de Política de Saúde Publica
Projeto Atividade 2.030 - Manutenção de Funci. Do Fundo Munic de Saúde

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf- Saúde

1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

7.6. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais

quanto à emissâo de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões

dentro de seu prazo de validade:

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual;

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida ativa da

U n ião;

d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal;

e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuiçÕes previdenciárias e às de

terceiros;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS

8.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as atividades

abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que

disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes.

7.2. A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos

termos deste Termo de Referência e demais obrigaçÕes legais.

7.3. A atuaçáo do CONTRATADO e, assim, os ônus por ele assumidos estender-

se-ão até o deslinde total do(s) processo(s) que vise(m) à consecução do objeto

rv
P

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, toA tônio dos Lopes-MA
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- entendendo-se como tal o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o

recebimento dos créditos por parte do MunicÍpio.

7.4. De igual sorte, as obrigaçÕes da Administração para com o Contratado

estendem-se com a duração do(s) processo(s) judicial(is) suso mencionado(s),

independentemente de prorrogação do instrumento contratual a ser firmado -
considerando que a prestação decorre com escopo definido e duraçáo in

Satto Antôírb &6

AUTUACÃO

8. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO

9.1. A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a

experiência nas diversas áreas do Direito, capaz de atender o escopo e o porte dos

serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo de

Referência.

9.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois)

profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe

há pelo menos 3 (três) anos, e igual período de atividade jurídica devidamente

comprovada.

9.3. A empresa deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ao Conselho

de Classe.

9.4. A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que conÍirmem

seu notório saber jurídico, na forma disposta na Lei de Licitaçôes e Contratos.

9. DURAÇÃO DO CONTRATO

í0.1. O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá vigência de

12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual periodo, atendendo necessidades

das partes envolvidas.

9.2. lndependentemente de prorrogação, as obrigações assumidas pelas partes

estendem-se até o deslinde da(s) causa(s) e o consequente recebimento dos

créditos pelo município.

:[í
,6
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NI

sãrto Ántôírlo do6

lO.LOCAL DE REALTZAÇÃO OOS SERV|ÇOS E ATTVTDADES EXTERNAS

.: -
1 1.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização &
dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante para

tal finalidade. Nesses casos, o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

deverá disponibilizar as condiçÕes necessárias para o desenvolvimento das

atividades.

í1.FORO

12.1. Será designado, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação,

o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes, nos termos da legislação de

regência.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 05 de agosto de2024

!
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

\

Secretária Munici$al de Orçamento Finanças
Port. no 00312021 - GPSAL

Yt),',1, l.+- dr, §dirtr"
WARIA LIMA DA SILMA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Port. no 01012021- GPSAL

Avenida Presidentc Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos I-opes-MA
Pásina 8 de 8
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ESTADOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720/000í-í0

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE No xxxxxxxxxxxxx
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS ADVOCATíCIOS

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo de Prestação de
de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUN|cíPlo DE SANTo ANTÔNlO DoS LoPES
- MA, pessoa jurídica de direito público jnterno, inscrito no CNPJ/MF sob o N' 06j72.72010001-
10, com sede na Av. Presidente Vargas, 446 - Centro - Santo
65730000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

os Lopes/MA - CEP
lo(a) Exmo(a)

S(a). Prefeito(a) EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA, e do ou a tRo
ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNP N" 35 , com
sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, No 47, Casa Forte, E, CEP 52,06 20, endereÇo

eletrônico em monteiro@monteiro. adv. br, neste o pelo ócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, ad o, devida te inscrito na

Santo Ántôflío dos

rep

OAB/PE sob o N" í1.338, doravante denomi
condiçÕes a seguir elencadas:

c RA con as cláusulas e

O presente ajuste tem po

pela AdminastraÇão Públ
na Lei No 14.13312021.

-DAF NDA O LEGA

r base às cionat inentes à ContrataÇÕes realizadas
ica, especialme o art. 98, além das disposiçÕes insertas

CLÁUSULA SEGUN

O presente tem Íeto a itura e acompanhamento, pela CONTRATADA, até
última instância al dec de de da judicial visando reaver recursos relacionados ao
Sistema Unico d e (SU do diferenças oriundas da desatualização da Tabela

SUS, procedimen damen s losados e diferenças oriundas dos ressarcimentos pagos
pel o ras lan de, as quais acabam por majorar o ônus financeiro imposto ao

En iâo ral

CLÁ USULA NTRA AL

O presente inst nto contratual foi devidamente autorizado através de PÍocedimento de
lnexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, lll, c, § 3", da Lei No

14.133t2021

CúUSULA QUARTA - DO PAGAME TO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprestaÇão aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de honorários

contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00
(um real) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1o - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperaçáo de valores aos

(
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ESTADOO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.7201000í-í0

Cofres Municipais ff
UTUÂÇÃ9

a??
m,

§ 2o - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuaas na hipótese de recebimento
de valores através de Precatório e/ou RPV, na Íorma prescrita no art. 22, § 40, da Lei No

8.906/1994.

§ 30 - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados sâo devidos à CONTRATADA, não
havendo qualquer angerência da CONTRATANTE sobre os mesmos

cLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGACÕES oA coNTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informaçôe saí
objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA

2 - Outorg ar à CONTRATAOA, no ato da assinatu o nte instru contratual, do
instrumento de mandato com os poderes da cláusu

Obriga-se a CONTRATADA a

do

'l - Realizar os serv
instância, efetivando
ordenamento jurídico.

rÇos prev

todas as provi
lnst al, acompanhando-os até final

e/ou administrativas previstas noS

CONTRATANTE

3 - Em sendo o

2 - Manter sigilo e de as as info e dados que tiver acesso relativos à

indicar ro id s para a realização de serviço que exüam habilitação
legal específica e exclu ponsabilidade

necessários para a implementação das decisÕes que venham4- OS

aserp

5 - Remeter, pre que so licitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das
medidas inte providências realizadas

6 - Ivlanter as condiçóes de regularidade durante toda a vigência do contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas



t.,

Santo Antôíllo do6

ESTADOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10

AUTrJÂÇAO

cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei No 14.13312021

CúUSULA NoNA - DA vIGÊNCIA

?fY
@'

O presente lnstrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura e possibilidadê prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão
somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário Municipal.

cLÁUSULA DÉGIMA - DAs oISPoSIÇÔES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais sêrão transferidos
os direitos e obrigaçóes ora estipulados

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou ad a

devidamente subscrato pelas partes contratantes

O presente contrato, com natureza de tÍtulo executi ial, nos te Arts. 781 e
784, inciso ll do Código de Processo Civil, obriga se M SEUS S eletivos
em todas as obrigaçÕes aqui assumidas

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEI -DOF

As partes elêgem o Foro da Co
dúvidas e/ou divergências que

presente contrato, em detrimento de q

E por estarem assim lu

DF, como mpetente para dirimir quaisquer

ra ve a oco r em virtude do cumprimento do

OU privileg iado quê se configure

partes este instrumento em 02 (duas) vias, na

B

ê
presença das teste aba quê a seus efeitos legais e administrativos

SA ANTÔ OSL MA, d de

E SANTO ANT IO DOS LOPES - MA
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

NTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

U

Nome
CPF:

I(



ESTADO DO MARANHAO
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DE SANTO ANTONIO

anto Antônio dos

PARECER JU DICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO N': 342407-0001 .

fÁmuaca&
/n. o*n. t| .,-ãrrl

rdt_/(4lÚonsü,e ,/

INEXIGIBILIDADE N.": 023 12024.

INTERESSADO(S): SECREIARIA MUNICIPAL DE ORÇAN4ENIO [] l'lN.\\Ç.'\S

EMENTA:
coNTRATAÇÃO DE SERVrÇOS ADVOCAIi('lOS P\l{ \
RECUPERAÇÃO DE VALORES AO \rUNl('li',rr ,

DECORRENTES DA OMISSÀO, POR P,\RII DA I \I\II
FEDERAL, NA DEVIDA ATUALIZAÇÀO D,\ I'-ABFLA I)O
SUS. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNIC'II'AI- I)1.

ORÇAMENTO E FINANÇAS DO MLINIC ÍPIO DE S,.\N II )

ANTONIO DOS LOPES/MA, STTUAÇÀO QI IE SF I \QI J,\1}R '.
NO PERMISSIVO LEGAL DO ARI" 74. INCIS() III. ÀI I\i \
*C'' E "E" DA LEI FEDERAL N" 14.133/21. PRLSENÇÀ i)í)§
REQUISITOS LEGAIS DA 'EXC[-t.rslVII)ADIr.' l)t-.

FORNECIMENTO POR PARTE DA PI|SSOA .lLil{lDI( \
CONTRA]'ADA.

Os presentes autos foram encamiúados a esta procuradoria. para enrissào dt p:ri,'i.. r

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de iner igibi lidarl,. .'i.:

licitação na forma do art.74, inciso IlI. alinea ''c" e "e" da Lei Federal n" 1-1.1-i3'11. 1-lrrr

Contratação tle serviços advocatícios para recupcração de valores ao município d!'correntç:i (lil

omissão, por parte da união federal, na devida atualização da tabela do S[JS. dc intcrcssc tla

Secretaria Municipal de Orçamento c Finanças do Município de Santo Antônio clos l-,rpcsiM,\.

Em resuma síntese. é o relatórro

DA ANÁLISE PRELIMINAR

OBRE A DISPONIBILIDADE OIt AMENTARIA PARA (;AR,{,N'I'III. -{ I)I']SI'I']S \

Segundo o artigo 72, inciso IV da Lei n" 14.133121. os processos (lc contrataçalo

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçàr,. dercràrr s.r
instruídos com a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanrcntários conr .r

compromisso a ser assumido. 
,&

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes Nl.4.
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DE SÀNTO ANTONto

ãÍto Antfriio dús

No caso ora em análise. consta nos autos declaração da existência de creriili.---
orÇamentário para atendimento da despesa em questão. 

í1ÀUTUAÇIO
lx" "' ' -"-

soBRE A JUSTIFICATM PARA A DEFLAGRACÃO DO PROCEpTMTT\TO\ ' -dii
.".ff',.É;'

A doutrina modema cnsina que lodo ato administrati\o precisu:er nl,)ti\ (lo. \.r
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de curnprir regranrento lsgal. c1)rr().

por exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n" 9.784/99. a decisão por c()ntratar cs:! orl

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público. situacão quc s!) !
demonstrável a partir da motivação ou iustiÍlcativa do ato de contratâÇão.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos. levando enr conta !lur,' ()s

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tcrnpo dc1:roir. irs

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas. para não pcrrnitrr

qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido. tem-se que atcntaÍ lan)bem pilrir !r

controle social. em crescimento no país. especialmente através da constituição de "obsen attrlii,s

sociais", pelas redes sociais, ou, air.rda, pelos canais de transparência.

Por fim. há que se ponderar, ainda. que justificar a abertura dc unr p«rcesso l,arrr

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didlltica. as razries pclas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto. inclusivc quauto ao asfcclrr

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detÍimento de outro.

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabeleccr unra lciaçào
patrimonial com a Administração. na qual será selecionada por esta. a proposla que lhe frrr nr.r:r

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (201 I, p.547). se o processo licitatório ú calacterizarkr 1.rt,r

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa. lísica ou juríclrcrr.

capaz de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

Em conformidade corn o enterrdimento supramencionado. o ilustlc jrrrista ('elsi,

Antônio Bandeira de Mello (2006. p. 375) aÍirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existôncia de unru pluralidar[ tir:
objetos e rrnra pluralidade de ofertantes. .Entretanto. sc it ..ldntinislru,;ritr

deseja controlor a prestaçtio de um serviço que sonrcnle seja reali:.rrtlo
por um determinada empresa, e, se eslu for singuhr, scrd cluro u
realizoção do controto diretamente com eslfl empres - poi> não hh cor.r.rir

cogitar de disputa ou de melhor oÍlrta neste caso". (l)cstacirclo ).

Ademais, da leitura do capul do artigo 74 da Lci n. 14.133121 tenr-se cntendido rlrrc o

legislador. após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidadc de conrpeti(-àr,. si

Avenida Presidente Vargas- N'446. Centro, Santo Antônio dos l.opcs l\1,\

Í§'\)-)
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DE SANTO ANTÔNIO

anto Ant&rio dos

N. PROC
FI

íJí"rffi_*
pÍeocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela. sem pretender exauri-las. 'l ratou d(

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o n.rodo cr)rr,) ()

agente administrativo deve proceder em relação a eias. O mencionado dispositilo cstabeleee ,l

seguinte:

Art. 74. E inexigír,el a licitação quando inviável a competição. cnr

especial nos casos de:

I - aquisiçâo de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contritlaçiio

de serviços qlle só possam ser fomecidos por prodrúor. cmprcsir ()u

representante con)ercial exclusivos:

Il - contratação de profissional do setor artístico, dirctanrente ()u l.)()r nrci,,

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializarla

ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos espccializados dr
natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inerigibilidadr: prra
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos. proietos biisicos ()u proit.t('\

executivos:

b) pareceres, pericias e avaliaçôes em geral:

c) assessôriâs ou consultorias técnicas e auditorias financciras ou

tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou scr-r iços:

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Í) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histirrico:
h) controles de qualidade e tecnológico, análises. testes e ensaios (i.
campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento tlc piuánrt'trr,-

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços dc en-slcnlraria

que se enquadrem no disposto neste inciso:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por mcio cle

credenciamentol
V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracteríslicas rle instalaçircs r.:

de localizaçâo tomerr, necessária sua escolha.

Isto posto. a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 74. das hipriteses clc

impossibilidade jurídica de licitação. o qual reúnem situações descritas gencricanrente c()rr(, (lu

inviabilidade de competição, e. prevê que. ao inexistir viabilidade de cornpctição. potler':i

eletivar-se a contratação direta.

A impossibilidade jurídica de competição, para llely Lopes Meirellcs (2006. p. 37--1 ;:

"Decorre da natureza especílica do negtlcio ou dos objetivos visados pcla Atlnr inistraçâo. rr;"irt,

Avenida Presidente Vargas. No.146. Centro, Santo Antônio dos Lopes l\'l r\
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cabendo pÍetender-se melhor proposta quando só um é proprietário do bem desc'iado pelp 8uúeraçÃO
Público ou reconhecidamenÍe capaz de cumprir adequadamente determinado contrato a-Íl-}-ffi

íu. pnoc

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 l. p. 67) rcssalta quc "ni,,,".ii

deve confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A prinr,- ir':r

sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendeclol nir

praça de comércio em que se esteia realizando a licitação".

E plenamente possível a contratação de escritório de advocacia para Íl prestaç,() d('

serviços relativos a patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati\as alrar'és dit

inexigibilidade de licitação. Todavia, depende da comprovação de notória espccializaciio tIr
prestador de serviço e de singularidade dos serviços a serem prestados. de Íirrnra l erirlcn,.iirr

que o seu trabalho é o mais adequado para a satisfaÇão do objeto contratado. scndo ini iiire I ir

compeliçâo enlre outros profissionais.

No caso em questão. resta comprovada a notória especialização cla crrrprt-su

supracitada através de ceÍificados de capacidade técnica emitidos por municípios. Alcirr di:;so.

também se encontra acostada aos autos, lista de processos dos municípios que o eseritorio

representa.

A propósito de singularidade de bens e serviços. merece destaque o eusinamt'rrtrr

clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello. in wrbis:

"Os bens singulares não são licitáveis. [Jm benr tlualifica-sc tlcstl
maneira quando possui individualidade tal que o toma inassimiliivcl ir

quaisquer outros. Esta individualidade pode provir de o bern ser sin!Lrkrr'

(a) em sentido absoluto, (b) em razão de evento externo a ele ou (c) pt,r

Íbrça de sua natureza íntima. a) singular em sentido absoluto é o henr d.:

que só existe uma unidade...b) singular em razão de evento exlÉnl() (i (r

bem a que se agrega significação particular excepcional...c I singular ern

razão da natureza íntima do objeto é o bern em que sc substancia rr

realização artístioa. técnica ou científica caracterizada pelo estil,r oLr

cunho pessoal de seu autor...Serviços singulares são os que se reveslclrl

de análogas caracteristicas. De mod.o geral são sinpularts lodos or
produÇões inlelectuais, reolizodas isolado ou conjunÍumantc - ;x'r
equipe 15eryp19 gqg o lr4bqlho o ser produzitlo sa defino pelu morLt
pessotl, e-tpressada em caracleríslitas cienlíficas, Íit'tritus ou urlístit ut
imÚorlonles Duto o Dreenchimenlo da necessidode odmin i.stratit,o tt rtr
suorida...
Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por unrir

orientação pessoal. Nale-se que a singuloridada mencionudit trúrt

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro- Santo Antônio dos Lopcs 1!l;\
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
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I)E SANTO ANTÔNto

sisnifica que outros não l)ossam reolizar o mesn o sarviÇo. IsÍo é, ik,
sinsulares, emhora não seiam necessdriameÍrle únicos".t (Deslacolo),

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no hcm analisa(l()._

traços e características q

comparação in.rpossivel.

ue não estão presentes em outros bens de mesma natureza. o quc l()nra ir -. 
AUTUAÇA

Í*"*91<9rq-
tr=i*otl#**,

o

Frise-se que conforme posicionamento unânime da doutrina. singular nà

único. O escritório que se pretende contratar, certamente não é o único no mercatlo quc poderrg-,"
atender à necessidade administrativa. Porem, tal aÍirmação não é entrave para que possa hare'r lr

conlrâtacão direta. O que tem relevância 1uridica é o fato de que embora não seia únic,r, ú

dotado de características técnico-científicas uc o tornâ incomoarável a outros escritririr,-,i

eventualmente existentes no mercado

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União. bem como pelos entendimentos clos doutrinatirres

supramencionados. Todavia, resta aÍàrir se a empresa e os prolissionais que atuarr-lo na exccuçri,r

contratual são detentores de notória especialização.

Notória Especialização

Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados. ainda nlio sc

toma possível a inexigência de licitação, pois necessário, ainda, que o protissional ou crlrl)rc\u

que se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que deline o molivo de contralação dirctr.
por notória especialização. não é taxativo e sim exemplificativc). pois sc tratrr de uur irlo
discricionário o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante er clolada de n,rl,rrirr

especialização, nos termos do disposto no art.74, § 3o da Lei n" 14.133/21. in rcrhi.s'.

Art. 74, § 3" Para fins do disposto no inciso III do caput cleste altisri.

considera-se de notória especialização o profissional ou a emprrs:l
cujo conceito no campo de sua especialidadr, (lr:correntr (lc

desempenho anterior, estudos, erperiência, publicações, organizaçiro.

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados corrr

suas atividades, permita inferir que o seu trahalho i' essencinl c

reconhecidamente adequado à plena satisfação do otrjeto do

contrâto. ( Destacado).

r Curso de I)ireito Administrativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros. 201-1. p. 553

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MÀ
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ãnto Antônio dos

No que conceme à prova de notória especializaçào da emprcsa a ser coutratirdir.
foram juntados no processo administrativo em presente análise. docunrentos lple revclarr r,

conceito da empresa no campo de sua especialidade. decorrente de desempenho anterior.
Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se lirnda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender dc criterios de r»rlcnr

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionário). 'l elcolouicamente ç. ir

mesma origem do reconhecimenlo da inviabilidade de con.rpstiçâo paru c()nlrataçãi
protissionais do setor artistico AUTUAÇÃO

)o

M. PROC

e sen rçosDiante de todo o exposto. verificando a necessidade da Contrataçrlo d

advocatícios para recuperação de valores ao município decorrentcs da omissào. por parlL dir

união federal. na devida atualização da tabela do SUS. de interesse da Secretaria Municipal dc

Orçamento e Finanças do Municipio de Santo Antônio dos l-opes/MA. u Inexigihilidadc dc

licitação fica demonstrada. com fundamento no ar1. 74. inciso lll. alínca "c" c "e" da l-ci

Federal no 14.133/21" haja vista que o objeto em questão obedece aos critérios legais para l
Çontratação direta, sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a presença tlo scrviço tecrricr'.

singularidade e notória especialização do profissional.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusir' anrcnte. os,

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administratilo ora anirlisl,.kr.

Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo. em espcciul

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato. recorrtc:rtl:l-

se que seja el'etuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regLrlaliLlade llscal di,

contratado, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às normas tlc conlrata!-(les

públicas.

Portanto. opinamos favoravelmente pela poss ibilidadc iurídica dc iner isibilitlrrtt,

d§_IgllgsEg_para o fim requisitado de oontrataÇão de serviços advosatícios para rccuperaçâr(, dc

valores ao município decorrentes da omissão, por parte da união federal. na tlerida atualizaçÀu

da tabela do SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e F'inanças do NIurricrpi,,

de Santo Antônio dos Lopes/NÍA, na forma da proposla acostada nos autos.

Salvo Melhor Juízo. é o PARECER

Santo Antônio dos Lopes MA. 09 de agosto de 20J.1

SÀMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.5t12
Direlora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Anlônio dos Lopes - MA

CONCLUSÀO
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

PORTARIA N" 006/2021- GPSAL
AUTUAÇÂ8

6

O PREFE]TO DO MUNICÍPiO DE S,{NTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhào. no uso das atribuições que lhe confere a Lei O,rgânica do municipio de Santr:

Antônio dos Lopes-MÀ e a Lei Muricipal N" 02 de 27 de.Íaneiro de 2017 que'Dlspõe
sohre a Reorganizctção ÁdministratÍva do Município de Sanrc Ántônio dos Lopes. E:l«ílo
tlo Marunhão. cria cargos cle prot imenlo em comis.ção e .funções grati/icadus. define os

respectivos símboíos e ./ixa os valore-s dos subsídios conespondentes; atribui
conpeQncias uos órgão.s e aos seus dirtgenles e dlt ourras proúdéncict.ç, reloga a Lei

Municipal n'03 de 14 de Agosta de 2010 e suas alterações e ü outrat providências'.

RESOLVE

Arr. ln. Nomear SÂMARÂ CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RO 9073ó99Íi-
7 SSP/MA e CPF 7 45.107 .11 3-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento
.Iurídieo do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Aí- 20. Esla Poía-ria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposicr)es
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUI{CIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS
I.OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

e

to Municipal

Avenida Presidente Vargâs, Nr 446, Centro, Santo Antôniô dos Lopes^MA- CEP 65.730-OOO
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNP ): 06.!72.', 2010001-10
Santo António dos

)

UI (-,)

EDITAL DE PUBLICAÇAO

Pelo presente EDITAI, DE PIJBLICAÇAO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLEL LIMÁ DF.

OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçõeà previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber

a todos ôs habitartes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-h4A., às autoridades

municipais e estadusis, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n' 006-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que Nomeia SAMARA CARVALI{O SOUZA DIAS.
porladora de RC 90736998-7 SSP/MA e CPf 745.107.113-87. para ocupar o cargo de

Diretora do Departamenlo Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. pala
que doravante passe a viger em seus efeitos iegais. E, para que, no amanhL não se alegue
ignorância, tàço público o presente Edital que será afixado em local de costume e cle fácil
acesso ao público e publicado no Diário Oilcial clo Município de Santo Antônio dos
Lopes-M.A.. Dou a Portaria no 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada,

GABINETE DO PRE}'EITO DE SANTO ANTONiO DOS
LOPFIS. Esrado do Maranhão, 04 de .Ianeiro de 2021 .

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CiJMPRA.SE
i;

ltue a de Irü
Pre to Mlulicipal

CERTIFICO, que nesta data prrbliquei e registrei a presenre
Portaria n" 006-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Édiul. tendo siclo
afixado urn exemplar aa A*ium do prédio da prefeitura i/unicipar. no Diário oficiai do
fu1unicípio de Santo Anrônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao púbiico.

Santo Ar:tôuio dos I-opes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

M.,rla Li.t Silru e Silva
Secretária Municipal de

PlúsiorlrrBto e Administl-ação

Avênida presidentê Vargas, Ne 446, CenÚo, §anto Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.73O-OOO
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Di:lriô Oficial Élêlrónico Eóiçtu n" ?J202, Plbl i.âçiô: 0r01 /?021

D I ário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstiuido pda Loillr$icipal N'01ôde 09 dê OrrtubÍo d,ê2ot7lAno Edição.2/2ozl Sâhto Àntdrio do3 LoFes ' itA,05/0rl2o2í

subs ld ios .orespô.de.tês; âtr bu competéncjas aos dYsãos e aos §êus dingêniê§

e dá ou!ías pÍsüdênciâs, rêvoga a Lêi MLrn|cipd nô 03 de 14 de Agcslo de 2010 ê

sues âll,êráçô6 e dá oltres provldeflcias'.EXPEDIENIE
O Oiádõ Oíoal ElcrÍônrco do Mun,clpio do §nlô Anlonro dos -oP€s _ MÀ
C.lâdo pelâ LelNt 016 dê 08 d€ Orxxbro de 2017, exclusivâmcnle ná Íôrma
êleIóôiÉ, é !É publicêçáo da AdminÊt a§ão Dnêtá dste Muni.iFiô.
ACERVO
As ed çó€§ do Diário Oficlâl Eeüónico dE SaÍto Aôloíio dos Lop€Ê pod€r6o §ê.

coorultadas ntràvés da intern.t, por Feio do següinla eôdsÍeqo:
.íps tldo n,sloartc.looosbpee. nB gov.br.

PaÍâ p€sqursa pot qualque, rormo € dtllza(áo d€ Ílt-oE, acê66o
hrlps-//oom.slôaôtâírbdc€lorêsôa.9ov.br, As coosullas. pes+iisôs e dowÍload
são de ac6o grãtuitô ê ind€peróeítô clê qudquer ca.lââlro.

ENTIDADE
P€leitora Municipal de §ânto Anlonb dos Lopes - MA
CNPJj 06-172-720,€001-10, Pr€íúo EÉnud Linra dê Oliva.a {8qu)
EndeÍeçár Âv. Píêsad€nt€ vârgâ§, 446. CônlÍo, S€nto Ántonio dos Lôpês -
Má,ânháo- CTP: ô5730400
T€lefonê. {99) 366§-r r91 e.ii3*.lo«tsloeflbniodoslopês.í!a.gôv.bÍ
S lE ww*.stoártoniodo6lopôsra.9{.v.b

Gabinete do Prefeito
PORIÂRIA N' OO3/202í. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Ums cle Oiivei.a

R:SOLVE

Â.1 1". Noíheâr MARTA LIA S]LVÀ E SILVA, porrêdo.a de RG 25602912003-0
ssP,rMA c CPF 0?1.433083-03 para ocupâr o cargo de SECRTTARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAME\TO Ê A0MINISTRAçÃO do municipb de sânto
An6nio dos Lopes-MA.

arl. ?". A secÍeláíia rúunicLpâl de Plan€jer.ênlô ê rôõmir sl/âÉô serà oídêôado.a
dê Dêspêsas das contas públicâs, sendo ÉÀpônsávêl Pelâ Gêstáo e

Movimenlâ9ão das Contas gâncâíiás dâ P.êíê tura Municipal de Santo Antôn o

dos Log€s irA. CNPJ N" 06.1/2720rc001-10.

art 3.. Esla PoílâÍia entÍâÍá sm vigor ne dalâ de sua plblicáção, rcvogEdas ãs
disposiçô€s em conlrár o.

04 dê JaneÍo d€ 2021.

Emanuel Lbna dê Ôliveirâ

FORTÂRIA NO OOí202í- GPSÂL

aTr/ed-

6A8INETÊ DO PREFEIIô MIJNICIPAL oE SANTO ANTONIO lÔS

EÍranu€ -rÍE de oliveiÍa

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

AUTUAÇAO

O PREFEIÍO OO MUNICIPIC OE SANTO ANTCNIO DOS LOPES. EStAdO dO

Mâranhâo, no oso dâs aúibuiçôes q!e lhê conÍeíe â Le! OÍgânicà do Ínrn cipio de
Sanlo Antônio dos Lop€s.MA s a Lêi Municipêi No 02 (b 27 dê )aneto ôe m17
quê 'O,spõê solrrc â R6orsanààçáa Admin,stíaôle do Municipio da Saíno Adõr,io
dos Looes, Eslado do Marâ.hão, c.ia ca.gos do prcvimento êm comisséo ê
ntnçÔês gtêtilicâdas. dêfihá os respeclivos sl,7,lrôlos e íixa os va,orês dos
srÍrs/das co.regorderlêst adbú coínpelências aos Ótgáos e aos sei/s drri,gênles
edé oúías providán.ias, revôga a Ls Municipal f 03 dê 14 de Aqo§rc de 2o1o e

soss E leráq5es e dá o{rlt€s píavidéncias .

o PREFEITO 0O MUNICiPIO OE SANTO ANTONIo oos LOPES, Estâda.d6'
lúarânhão, no uso das atlbul@s qu€ lhê c.nle.ê a Le Orgân ica dô múicíío d€
Santo Antônio dos Lopes-MA e s Lê, Munlclpzl N" 02t1à27 de )anelÍo de 2A17
quê 'DispÕ€ sobrê a Ráorgsnlzâção Adminisiratrva do Municírio de Sanlo Anlôno
dos Lopes. Estado do MáÍanhão. cda .ãÍgos dê píovimenlo êm comissão e
íunçóes gratlÍicadas, dêlin€ os rcspectrvo3 gimbolos e Íixa os valorês do§
suLsidics coÍ€Épônd êniesi atíibui coín pelênoB aosó§ãos e âos sêus dnge s
e dá ôukss providêncla§, revô!Ê â Loi Muniêlpâln" 03 dé 14 de Àgosro de 2010 e

suas altêrâçtu € dâ .ütías providênciás .

AÍi. 1'. Nomêáí PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, ponadorc dê RG 01359223200Í»4
SSP/MÀ e CpF 921.821.913-04, parâ ocupar ô ca.qo d€ §ECRÊTÁR|A
lvluNlCIPÂL DE ORÇAMENÍO Ê FINANÇAS do ínunaciplo dê Sanlo Antônio dôs

Art. 1' Nomear RICARDO AUGUSIO OUARÍE OOVERA, po(edoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/MÁ ê CPF 9í6.998.760-72 parã o cârgo de
PROCURÂOOR OO MUNlCiPlo de Sânlo Ar,ton,o cos Lopes-MÀ

aíl 2". A Secrêtánâ Munlclpâl ds OrÇânrento e Finanç€6 será Odenâdora dB

D€sp€sâs câs cariâs púUrcas, serdo rôsponsáirel pela Gêslão ô MovLrnentaçáo
das Contàs Bân@nas dâ Preíeitura MunG pal de Sãnlo Ant6nlo oos Lopes MA.
cNPJ M 06_ 1 72.7201000 í-10.

tuL 3". Estâ Portaria entrarà em vgor nâ dala de sua p!!lúeçâo, .evoqadas ss
disposiçôês êm.onlrário.

Arl. 2' Estâ Portaria ênlrárá 6m vigor nê dáta de ruâ publlcâÉo, rêvogâdâs ss
d sposii6€s êm contrário.

G,qBINEÍE OO PREFEITO MU\IICIPÀL DE SPNTO ANTONTO OOS LOPES-IúA,
âosquslÍo diâs do más dê Janeirodo anodedois mile ínte e um.

o PRÊFEl'rô oO MUNICIPIO DE sÂNro ÀNÍONIO oos LOPE§. Estado oô
Máranhào, no usô dês arribuiÇõês que lhe cônfer€ a Lê Oeánica dô municipiô dê
Santo Antônio dos Lopês-MA ê ê Lei Mu.icipal N" 02 ià 27 cle Ja.eio dê 2017
qle DispÕê sobíe a Reorganização Âdm,n'skalivã do MLrniclprô de Sarlo ê.Lhb
dos Looes, Esbdo do Mâraâl_áo, criâ ô€íoos dê Êrovih6nlô êm coóisão ê
íunçóes gíeLlircacrs. dêÍnE cs rêsp€ê: vôs êiíhbôlôs ê íixâ ô6 vâlôrês dô.
subsÍdios ffiespord€ntês; âtrlbui comp€Gncjãs áos órgãôs e âos s.G drrigenles
e da oürâs pro'r'déncjas, revog6 a l-sl Múii.ipal nc m d€ 14 de Agoslo de 201C o
s,ras al€.açôss ê cfiá out as providànoaÉ'.

O PREFEITO ÔO MUNICIPIO CE SÁNTO AN1ONIO DOS LOPES, ESIBdO dô
[iaênháô, nô lso dás âtÍibuiÉés quslhe co.rerê a Lá Orgânicá do ro.icipio dê
sanro António dos Lopés-M^ ê a Lô, Municipâl N' 02 de 27 ôe )aneno de 2a17
qúê 'Daspô. sôô.e â Rêlrgênlzação Admi.islrativs dô Múhiclpio de Sênro Antóhlo
dos Lopês, Eslado do Marânhão, cíá cargc d6 prov me.to cm comissáo ê
funçó€s sraiiflcadas deíne os respeclivos slmbolos e ..xa os valores dos

RÊSOLVÊ

AÍt. 10. Norn€âí SÁMARA CARVALHO SoUZA olAS portadora de RG

AÍOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÉfeiür." Munlcrpal de 5 anio Antonio dos Lop€s - MA, Av Presidenlo vargâs. 446, CenLo, Sanlo Antônio dos Lopes - Marânhào _ CEP: 6573G000
,w íoanloniod.dôpês,ru.oov.bt

D áro OrioalEletrón,cô óo Municrpb - Sêc,elans Municipal de PlaaelarBnto € ÀdmhisEá9ão - dodr@5to3.üonódo3lop€:.ma.gov.br
Ed[,al n 2n021

I

I

IiESOLVE

GABINEÍE OO PREFEIIO À'UNICIPAL DE SANTO ÂNÍONIO DOS LOPES.MA,
M dê .laíêno de 2021 .



9073695&7 SSPfit{Â e CPF 745.107 1'13-87. páíá ocupar o carq6 de DIRETORA

DO 0EPARTAMENTO JURiDICO do münicipiod,ê SÉnlo Antônro dos LoPes_[4A

A.t. 2§. Eslâ Poíaíia entraíâ êm ügor na dâlâ dê sua publicaçào. revogadas as

dispos ç{ês ên cô.trnio.

GABINETÉ DC PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍON1O DOS LOPEgMÂ,
04 dê JâneiÍo de 20á!.

O PREFEITO DO NIUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, E§IãdO dO

Maranháo, nouso das afrbu çóes que lhe clnie€ â LslOrgànlca do municipo dê
$nlo Antônro dos Lop€.-MA e a Lêi Munkipal N! 02 de 2l de Janeio de 2O1t
que Drspóê sobÍ€ B ReorgânizaÉo Adminislíalva do MonEipio dê Sanlo Àrliôoio
dos Lopes. Estado do Maranhão. criã cârqos d€ provimeíto Bm cômissão e

funçÕes gÍatifLcadâs, deíinê os resp€cüvos simbolos ê fixa os vâloÍe6 dos
subGtdios coÍÍospôndenles, aliibui compeiênc âs âos órgeos e ao§ s€ls diÍ geâles

e dá ourras providêocias. revoga a Le Mun clpâ|.! 03 ds 14 de Agosb de ?010 ê

sua6 altêr€@6 e da outías pÍov dôÍrcias.

Página 2 d.4

Emanust Limã ds Olivêlrâ

PORTÀRIA N" OO7/2021. GPSÀL

RÉ§OLVE

Emanuer Llms clê Oliveúa

PôRTAR|^ i\lo 008/2021- GPSÂL

RESC!VE

Eruouel Lin a dc Olivêi.g

PORTAR'A N" OO9/2021. GPSAL

Oiário oíôiã1 EletrôRico Edisào n' 2120ã

R=SÔLVE

Emâruei Limà de Oli!êiÉ

Pu hl icá9áo: 0S/0 1 12021

1rs roff

Ad. 1o. Oesignãr FRÀNCISCA MARÍA SOUSA CARVALHo DOS SANTÔS.
porladoÍa de RG 16682092C01-6 SSPiMA e CPF 825.976.503-91, sêívldoÉ
rnlegãnt€ do quàdro êíe(No oo mu-rcrpio, pâíâ ocJpar o caÍgo dê SECRI- I^RlA
DA MuLHER Crc Mudicipto de Sãnlo Antó'll5 dcs Lop€s{\lÀO PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OÔS LOPES, ESIAdO dO

Mâranháo, no lso das âtnbulçõe§ guo lhe cônlêr€ a LêiOígÉnrcâdo munrcípio de
Saito Antônro dos Lopes-MA € ã Ler Mlnrcrpal M 02 de 27 d€ Jsnêro d€ 2017

aue Dsoó€ sobrB â ReoÍqanizaçáo Ádmmislrewa do Municípiode sãnto ahlón o

dos Lopes, Estedô oo MarânhÉo, cnâ c8rgô§ de prov nento êri comlssão ô

íunçóês grstiícàda6. dcÍlne oÉ resDecilvôs simbolos e nxâ os valdres dos

s!bsidios csre§pondêntê§i atribul codp€léôciã5 ão§ órgãos e oo§ sEU§ diíigenlÊ,§

e dá ouL€s pÍovldências, r€vooá â Lei Munlcipal n" 03 de 14 de p€o§lo d€ 2010 ê
suâs alteÍâçôês e dâ ôuias prorid€{rcl6 .

! [,14

Aít 2" Esla Po$rja entra.ii e6 vigôr na datâ de §ua publioaÉô. relogad3s as
d Eposaóês ôm contrário.

GABINETE Do PREFEIÍO l\rlLINlClPAL DE SANTO ANÍoNlo
aos qüekc drâs do,hês dê janêiío dc ano de dcis mrl e vi.t€ e u

M. 10 Nomeâr HADILLA oa SILVA CÂlvlPOS, poda.loÍÕ de RG 03r 04339200Ê2
ssP/MA e CoF 033.891.513-38, parâ ocúpar o cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABÂLHO dO

n,uniclpio de Senlo Antênio dosL@êS-MA

Art. 2ô. A Sêc.eliiÍia Muniorâldê AsBistênciâ Sccial, Juvêntude ê Írêbêlho seÉ
OrdenadoÍa d€ Dêspesas do Fundo Mlnicipal de fusrstência So.jei-FMAS,
conÍormê arr §7. paíágraío único dã Lei Municipal quê Dispõ€ sob.e o Sistema
Único de Assislâír.ü Sôclâl no município dê Santo Antônjo dos Lop€s € (Íá outras

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Meranháo. no usodàs afibu çõ€s qll€ lhê coníerê a L€i Or!ánioa do municiplo de
Sánto Antõ{o dos Lopes-MA e ê Lêi Municipa{N" 02 de 27 do Janenô de 2011
quê O/tAie soàrê â Recrganizaçà, Adninislnliva do l,lúaicipio de Sahtô Aalõnto
dos Lopes, Esládo do Maznháo, cria cargos de üoeimênla en conissào a

runçôes gra ncadas, d6firê ôs rêspocliyós slnbolos e íixà os yaroros Cos
suásd,os coíespondeíÍes; atíibui cor,ipetângas aos órráos e aos sêus díi,g'êrres
e dá outías pt(,yidéncias, íevogia a Lei Municpal n" 03 cle 14 de Agêsto de 2A1O e
suas atéraçoes a dá oútÍa§ proxdt c/bs .

A.r. 3o Esta PorlaÍia êntrâÍâ em Mgor nâ dãlâ d€ suâ publicãção, íÊvogadês as
dl§Pôsiçoôs em conüá o.

GÀBIN€TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊSMÁ.
0a de Jânoto ds 2021.

PORTARIA N' 010/2021. GPSÁL

RESOLVE

Art. í'. Nomear MARIA LIMA OÀ SILVA NERES podadora dê RG
000035483095-3 SSPrA s CPF 390.16ô.703-78. para ocupEÍ o cargo de
sECRÊÍÁRlÀ r!íuNlctpal 0E SAúDE E SANEAi4ENÍo do municipro de santo
Antônio dos Lopes/MA.

Art. 2ô A secr€rá/ia Múnic pat de Ssúdo € sáneamento 6erâ Ord€nadoÍa de
Despê§as dôs d€mais conlâs públi.as. s€ndo .êsporrsávêl pêla Ge3ião e
MoúmenlêÇáo dás Contâs Bânériâ§ da Prêíeth,ra Muntcipa, de Sanb Anlônio
dos Lopes/MA, CNPJ n.à 06. 1 72.720/000'1-10 ê FLrndo Municrp€l dô Sãúde ê
$nêaftÉnto. CNP.I: 1 Í .745.3O9O00í-2 7.

O PRÊFEITO DO MUNICiPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, EsIAdO dO
Ma.anhác, no uso das.iiblJl!Ées que lhs co^ÍeÍ6 s LejOígànica do muoiciúo d€
Saflto Antônio dos Lopes-MA € â Lêi Muíicipal Nô 02 de 27 de Janei.o dê 2017
que DispÔe soblo a ReorgênizaÉo Âdministráiv3 do MuôiôÍpio dê samo António
dos Lopes, Estado do narânháo. ciia csrgos de p.ovifiento ern comissão e
íunçôês g.atificâdâs, dellne os rerpectivos símbdos ê fta 06 vâlo,ês dos
súbsidios coÍÍ*poodenres: âVibui ç.mpêtéítcias aos órgêos e ao6 seus dirigônrs
â dá oulÍas prov,dências, revoga a Lei Municipal ni 03 dê 14 dê Ago§lô d€ 2010 ê
§uâs áltêràcô* ê út éúuas pro\&é.éiá.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAi DE SÂNTO ANÍONIO DOS LOPES,MA
0a dejánêiro ds 2021.

§t 1'. De§gnâr RAIMUNOA SOUSA 9ARVA!ilo NASC,MÉ\ÍO. poílâdoÍê [b
RG 0373860420090 SSP/MA e CPF 433.151.353.04. seDidora iniêgránlâ do
qúadrc elsilvo óo municipio. paÍa oqrpâr o calgo ds SECRETARIA À,lUNIClPÀL
DE ÉOUCÂÇÃO do mlnioípio de Sãfto Anlônio dos Lopês-[rA

Art 2o. A Sêcrôtá a Muôacipel de Édu.aÇào seÉ Ordenadora de Despê6ãs do
Fundo Municrpalde Manulençâo e Desenvoivrmênto dá Educâçã,r Básica e de
VslonzâÇão cos PÍDÍsslonâis dâ ÊducâÇácFUNDEB.

Ar! 30. E§ta Po.tâ.ia ont€rá em vigor nâ clats dê sua publiaâÉo. revoqadas as
(,ispos sles em conlráÍio-

GAAINETE OO PRETEITO MUNICIPÂL ÔE SÂNÍO ANÍÔN'Ô OôS I ôFES'M^,
Dí dê -âneirÕde 2021.

EmdnuÉlLimã de Olivena

PORTARI,A N' 01112021- GPSA!

Ad. 3". Estâ Pêiâíia eniÍârâ em vigôr na datâ.1€ sua publi€Çáo Évo!êd6§ â3

O PREFEI-TO DO MUNICJPIO OE SANTO ANÍONIO OOS LOPÊS, EStAdO dO
Mâranhão, no uso das aúibuiçÕes qu€ lhê co,rf€r€ a Lê Orgânicâ do municipro de
Sânto 

^nlório 
dos Lôpss-MA e a Lei Municipal N. 02 de 27 de Janetro d6 2017

quê Oiçpó€ soÔíe € R€orydnizaqáo AdministtaÍiva do Mr^jcipio de Santa Aolônio
do§ lopêq Êsrr.rô do Maftnháo, c.ià caígos da píôrkne.to en cô/,issào e
luações graliÍicadas, definê os ,êspectivôs siubolos e íix€ os várolcs dos
suàs/dios corevôrderaês anbui conpelências aos ôrqáos e aos sêrs dlrigerros
e dà otttras pôyidànciâs. tevo$a a Lei MuDiclpà| na a3 dê 14 dê Ag6to de 2010 .
suas eltahçõ* é dá oLíras pavidêt ciêê.

Ârl 1ô Nomêar AÉC|O PJlMos MOURA, pô.rador de RG 0131/3202000,1
SSP/MA e CPF 004.772.873-60. pãra ocLrpaí ô cargõ de SECREÍÁRIO
MUNICIPAL DE ÍRÁNSITC, ÍRÂNSPORTES E MOBILIOAOÉ dO MUN CíPiA dC
Íiâhlo Ánto.b dG Lopes MÂ

PÍolc'i:ú.a Àlunicipalde Sanlo AÍlcnlo drs Lopes. MÂ. Av Pr€§idê.le Ve€as.,!16, CantÍo. S€n1o AÁoib dc Lopes - lrt6rsnhão - CEP: 6573G00O
ww,stoa.tôôb.b§lop3s,mr-goY.bÍ

Oiário Oídal Er6vanico do Munlcrpb - Ssêtana Munictpd de PlâôeJamento e adminrííâÉo - dor@3ürênlo.iodoslogos Ína.go!.b.
Edtçtu @ 2J2O21

Aí. 3ó. Ests Porta a ôntrârâ em vrgor na dala crê sua públicâÉo, rcvogacas as
dispo§çôes em .onlÍiir o



Sánto Âr!ü'nro dot

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DEAUTORIZAçÃO OT COUTNRTAÇÂO DIRETA

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no art.74, inciso lll da
L4.L33/2r.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer JurÍdico do departamento jurídico
deste munlcípio e ainda confirmada a previsão dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica
MONTEIRO E MONTEIR0 ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 35.542.612/0007-
90, para contratação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao Município
decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS,

de interesse da Secretaria Municipal de orçamento e Finanças do Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e

deliberação da AUT0RIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e

legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFICA, face ao disposto no art 72,

Parágrafo único da Lei 1,4.133/2021.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos do art.72 da Lei ne

14.L33 /21. Proceda-se a devida publicação do extrato da Inexigibilidade de Licitação ne

O23 /2024 e sua ratificação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA,

L3 de agosto de 2024.

lü,,,-
ÜIARIA L

Secretaria Municipa
P

ltü,* oln N,iC-vM,r
IMA DA SII,VA NERES

I de Saúde e Saneamento - SEMUS

ort. n'010/2021-GP

Rua do Império, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.

I



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO AN

5ânto Antônio dos CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

TERMO DE RAT|FtCAçÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO no 02312024

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,

AUÍUAÇAO

t
PROC

através da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgánica do
tVlunicípio;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 302407-0001,
lnexigibilidade de Licitação n.o 02312024, realizado nos moldes do aft. 72, combinado com o
inciso lll, alíneas "c" e "e" do art.74, da Lei n.'14.13312021, cujo objeto éapara contratação de
Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao Município decorrentes da omissão, por
parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de interesse da Secretaria
Municipal de Orçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer JurÍdico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 02312024, na contratação da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.o 35.542.6í210001-90.

O valor desta contÍataçáo é correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos dê real) para cada R$
1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado
no procedimento de Cumprimento de Sentença, que será pago conforme dotação orçamentária
específica e categoria econômica apropriada.

Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS
Função í0 - Saúde
Sub-Função 301 - Atenção básica
Programa 017í - Gestão de Política de Saúde Publica
Projeto Atividade 2.030 - Manutenção de Funci. Do Fundo Munic de Saude
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500í00200 - Receita de lmpostos e Transf - Saude
1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber,
e o empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o
presente ato na imprensa oÍlcial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação
aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 DE AGOSTO DE2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

/



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000í-1 0

rto Antônío dos

Arl ruAÇÀo

EXTRATO DE tNEX|GTBtLTDADE DE LIC|TAÇÃO N" 023t2O24 Ét_

)i,

Processo Administrativo N" 302407-0001, lnexigibilidade de Licitação no 02312024. í. PARTES:
MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes e a empresa
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.o 35.542.612/0001-
90. 2. OBJETO: contratação de Serviços Advocatícios para recuperação de valores ao Município
decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na devida atualização da Tabela do SUS, de
interesse da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)

efetivamente recuperado aos Cofres desse Município,4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Órgão
06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária 06,02- Fundo Municipal de de
saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-FunÇão 301 - Atenção básica Programa 0171 - Gestão de

Política de Saúde Pública Projeto Atividade 2.030 - Manutenção de Funci. Do Fundo Munic de

Saúde ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de

Recursos 1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde í 600000000 - Transferência SUS
Bloco de Manutenção. s.BASE LEGAL: Art.72, combinado com o inciso lll, alíneas "c" e "e" do

ari. 74 da lei 14.133121 .

Autorização em 1310812024 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

Ratificação em 1410812024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 14 DE AGOSTO DÊ2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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Preços ensejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidâs no Edital.
6.1.1. As sanções do item acilna também se âplicam
aos integrantes do caddstro de r,'scrvct, r.rr pr',.9ão
para registro de preços que, coDvor-'ados, não
honrarem o compromisso assumido
i nj us ti fic adame n te .

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1, As condições gerais do fornecimento, tais 0omo
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Adnrinistraçào e do fornccedor
registrado, penalidades e demais t;ondiqões do ajuste,
encontram-se definidos no Termo cle Rr:ferência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçào da sessào püb[ica do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os b"ns ou s,,rviços com prêÇos
iguais ao do licitante vencedol do cert;rme, será
anexada a esta Ata de Regrstro de PreÇos. nos torn1os
do art. 11. §4ç do Decreto n. 7.{}92, de 201:}.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 03 (três) úas cle igual teor, que, depois
de lida e achada en ordem, vai assrnada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 dejulho, de 2024.
ALAN KASSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçiio
Port. nq. 521/2024-GPSAL
Orgâo gerenciador
K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORT\Ç,\O E

EXPORTAÇÀO LTDA
CNPJ: 20.669, 1 7410001-59
Representanter Carolina Begâ Junquelra Percira
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneiir[ento
Port. ns. 010/2021-GP-SAL
Órgào particrpante

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADIi] DE L]CITAÇ,\O NA

02312024
Processo Aclministrativo N!, 302407'0001,
lnexigibilidade de Licitação ne 0'2i11'2024, 1. PÁRTES:
T,IUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, âtravés da Secretaria
Ir{unicipal de Orçamento e FÍnanr,as de Santo Antônio
dos Lopes e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, insrrrita no CNPJ n.a

35.542.612/0001-90. 2. OBJE'l'O: contrataÇâo de

Sen'iços Advocatícios para recupcr-aç;io de valoL'es ac-r

Mr.rnicípio decorrentes da omissã0, por parte da

Diiirio Oficial Eletrónico Ediçâo n" L5812024 Publicação: 1410812024

União Federal, na tlevida atualização da Tahela do
SUS, rie interesse da Secretaria Municipal de
OrÇamento e Finanças do Município de Santo fuitônio
dos Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 0,20 (vinte
L-e»tavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)
efetivanlente recuperado aos Cofres desse Município,
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS Orgào 06- Sec.
Mun. de Saircle e Saneamento Unitlade Orçan.rentária
06.02- Fundo Municipal de de saúde _FMS Função t0
- Saírcle Sub-Função 301 - Atenção básica Prograna
0171 - Gestão de PolÍtica de Saúde Pública Projeto
Atividade 2.0.10 - lllanutenção de Funci. Do Fundo
Munir; de Saúde Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa JurÍdica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS
Bloco de Manutençào.5.BASE LEGAL: Art. 72,
combinado com o inciso III, alÍneas "c" e "e" do art.
74 da Lei 14.133121.
Ar.rtorizaç.1o em 13/08/2024 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal rle Sairde e

Saneamento.
Ratificaçâo em 1410812024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 14 DE AGOSTO DE 2024.

ET,IANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeitô Municipal

aódigo ideütilisarlúÍ:
8 2 ede0c8dteti ? Crf7 8 d8ô3 60(i8453b1i2 2 6e83:)d 1el993 bc|,t 18cd

AUTUAÇÀO
N'PRoL-

fl

Codrso ideotincador
\-7 82edêocBd te6?0r8d8ã:l60cS4 5:1b622 ôe8334 I e? q! ]be998cd 5e r,5J 5(l I0b. dd7

.142ê65.1e87ed7â3:lticoab(lilbltiecec7937ab5.1de{l,l,rlbae9de00l7d.cdLr1lr3

TERMO DE RATIFICAÇAO
iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 02312024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO IVIARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo A tônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas âtribuiÇões Iegais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Adminis trâtivo n.a 302407-0001,
Inexigibilidade de LicitaÇão n.e 0'2312024, realizaclo
nos rnoldes d0 art. 72, conbinado com o inciso IIl,
alíneas "c" e "e" do art. 74, da Lei n.e 14.733120'21,
cujo objeto é a para contrataÇão de Serviços
Advocàtícios para recuperâÇão de valores ao
NlunicÍpio decorrentes da omissão, por parte da
União Federal, na devida atualizaçào da Tabela do

SUS, de interesse da Secretaria Mr.tnicipai cle

Orçamento e finanqas do Município de Santo Antônio
dos Lopes/IvIA.
CONSIDEBANDO as infornaçôes do Parecer Juúdico,

Prefeihra lÍunicipal de Sônto Antorio dos L-opes'MA. Áv I'res)denle VÂrgas, 446. Centlo, Pl.efeiLo Emânuel úma de Olileira
Pam consulta[.r vpl'acldade (ia p,rblicaçào accsse lrrl irs /^!_wlv stoantoDiodoslop"s Dra.gov.br/diâriooÍicial/1?10

Edxr,l(, ri(,r' l5B/2024
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documentos e despachos contjdos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a lnexiqibilidade de Llcit,rÇào no

02312024, na contratação da empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrrta no

CNPI n.lt 35.542.612/0001-90.
O valor desta contrataÇão é corrospondente a R$ 0,20
(vinte centavos cle real) pala cada RS 1,00 (unr real)
efetivamente recuperado aos Cofl'es desse Município,
senclo o valol total apurado no procedirrento de
Cumprimento de Sentença, que surá pago conforme
dotação orçamentária especificâ e (..rtegoria
econômica apropriada.
Orgào 06- Sec. Mun. de SaÍrde e Saneamenio
Unidade Orçamentária 06.02- Fulclo Municipal de de

saúde _FMS
Funçâo 10 - Saúde
Sub-FunÇáo 301 - Atençâo básicrr

Programa 0171 - Gestão de PolÍti(.r de Saúrkr Priblica
Projeto Atividade 2.0:10 - Manutenção de [:unci. Do
Fundo Munic de Saude
Classiiicação Econômica 3.3.90.311.00 - Outros Serv.

Terc. Pessoa Jr,rrídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita dc l$postos
e Transf - Saude
1600000000 - Transferência SUS BIoco de
ManutenÇão
Providencie-se a celebração do nocessário conLrato
ou outro instrumento hábil, no que couher, e o

empenhamento da despesa ra dütaÇão própria do
orÇamento rigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratiÍicaçào aqüj proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTO\IO DOS LOPES. ESIALLT U() M,\lL\\dÀO,
EI\,Í 14 DE AGOSTO DE 2024.
EN{AN-UEL LIMA DE OLMIRA
Prefeito Municipal

l)i,irio Oticial Eietrónico Eüção n" lit8l2024 Publicaçâo: 7 41 0812024

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes - MA

CNI,JT 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prcteito Emanuei Lima de Oliveira
A1' lJ!'esldente Vargas, 446, Centrc

Telefone: (99) 3666 1191

ÀlUNrClPrO OE SANÍO &l,ú*r@,d,!ÍÊ,

roPEr{5r727?0@0r

AUTUAÇAO
N'PROC

( óci9!,d!úLiircdrior
82{,*(lúl(ll{rti?0Íl{ tiil:iíi0(Í,l:llr,:l.ir,í.1i,:l',1'rLi'jl),,1rriÍÍi,r(l;(ri),1 .r,),LiJa
.ii:,rrl l.U:tCl. il{r.,,d:)(i,bxl,,, r'.--rrl:'.rt: i.r 1r i,,, '.llr'1!i.. .(.'i .,.

t,

Santo Antônio dos
Cidôdede

Diárlo Ofical do lvloni(ípio

PLefeihra Municipal de Sônto Anto io dos Lopcs - Iví/\ 
^v 

Prcsidente vargas, 446, Centro. PrcÍeito Emanuel Limô de Oliveim
PôÉ consulhr ô velacida(le da pLlbliciicão acírs\e htlps,//www.stoantolliodoslopes.ma.gov.blrdiôriooficial/1710
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